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1. EXPEDIENTES DA PRESIDÊNCIA 
[]

1.1. RESOLUÇÃO Nº 159/2019, DE 02 DE DEZEMBRO DE 20191403660 

1.2. Portaria (Presidência) Nº 3521/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 05 de dezembro de 20191404112 

1.3. Portaria (Presidência) Nº 3516/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 04 de dezembro de 20191404255 

REPUBLICADO POR CORREÇÃO
Aprova minuta de projeto de lei propondo a alteração da Lei Estadual nº 3.716/1979 (Lei de Organização Judiciária do Estado do Piauí
O PLENO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o contido no
SEI n. 19.0.000053782-1 e o deliberado na Sessão realizada no dia __ de ____ de 2019,
CONSIDERANDO que a alteração legislativa atribuindo competência exclusiva para a 10ª Vara Criminal de Teresina para receber, processar e
cumprir as Cartas Precatórias, Cartas de Ordem e Rogatórias, com exclusividade, trouxe acúmulo nas atividades da vara falada, com prejuízo ao
seu andamento normal;
CONSIDERANDO que as demais Varas Criminais, por distribuição, podem receber competência para cumprimento das cartas, sem prejuízo de
suas atribuições normais;
CONSIDERANDO a necessidade de racionalização do trabalho em Varas de competências semelhantes,
RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar em Sessão Plenária, de caráter administrativo, datada de 02 de dezembro de 2019, projeto de lei que propondo a alteração da
Lei Estadual nº 3.716/1979, dando nova redação às alíneas "a", "c", "d", "f", "g", "h" e "j", do inciso VI, do art. 41, da referida Lei, a ser
encaminhado ao Poder Legislativo para apreciação.
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL PLENO, em Teresina (PI), 02 de dezembro de 2019.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 04/12/2019, às 08:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1445508 e o código
CRC B224A7AF.

PROJETO DE LEI Nº /2019
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. As alíneas "a", "c", "d", "f", "g", "h" e "j", do inciso VI, do art. 41, da Lei Ordinária Estadual nº. 3.716/1979, passarão a vigorar com a
seguinte redação:
Art. 41 .......................................................................................................................
VI ...............................................................................................................................
a) 1ª Vara Criminal de competência genérica, por distribuição, inclusive Cartas Precatórias, Cartas de Ordem e Cartas Rogatórias; (NR)
b) ................................................................................................................................
c) 3ª Vara Criminal de competência genérica, por distribuição, inclusive Cartas Precatórias, Cartas de Ordem e Cartas Rogatórias; (NR)
d) 4ª Vara Criminal de competência genérica, por distribuição inclusive Cartas Precatórias, Cartas de Ordem e Cartas Rogatórias; (NR)
e) ................................................................................................................................
f) 6ª Vara Criminal, privativa dos crimes de trânsito, dos crimes praticados por organização criminosa, ressalvada a competência da 10ª Vara
Criminal, bem como dos crimes sexuais praticados ou tentados contra a criança e adolescente, ressalvada a competência da 5ª Vara, caso a
violência se enquadre em uma das situações previstas no art. 5º da Lei nº 11.340/06, bem como os definidos na Lei nº 8.069, de 13 de julho de
1990 e, por distribuição, dos demais crimes; (NR)
g) 7ª Vara Criminal, com competência exclusiva para processar e julgar os delitos sobre tráfico ilícito de drogas e demais crimes e cartas
precatórias, rogatórias e de ordem; (NR)
h) 8ª Vara Criminal, privativa de crimes sexuais praticados ou tentados contra idosos e portadores de deficiência física ou mental e dos crimes
definidos no Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, por distribuição, dos demais crimes, e cartas precatórias, rogatórias e de
ordem; (NR)
i) ................................................................................................................................
j) 10ª Vara Criminal, com competência exclusiva para processar e julgar os crimes contra a ordem tributária, econômica e contra as relações de
consumo de todo o Estado, bem como os crimes de lavagem de dinheiro e aqueles praticados por organização criminosa que sejam conexos
aqueles, bem como, por distribuição, cartas precatórias, rogatórias e de ordem. (NR)
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
GOVERNADOR DO ESTADO

O Excelentíssimo Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS , PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDO os ditames da Resolução nº 108/2018, de 21 de maio de 2018, que regulamenta o procedimento dos atos de cessão e
disposição de servidores no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Piauí;
CONSIDERANDO os Termos do Convênio Nº 019/2019, firmado entre o Tribunal de Justiça do Estado do Piauí e o Município de Paulistana - PI
(0976259);
CONSIDERANDO a Decisão Nº 12824/2019 da Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (1446021), nos autos registrados sob o nº
19.0.000000464-5.
RESOLVE:
Art. 1º ADMITIR a disposição do servidor Franklin June Teixeira da Silva , originário do quadro de servidores da Prefeitura Municipal de
Paulistana - PI, para que passe a desempenhar suas atividades junto à Vara Única da Comarca de Paulistana - PI, pelo período de 01 (um) ano,
a contar da publicação desta portaria.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 05 de dezembro de 2019.
Desembargador Sebastião Ribeiro Martins
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 06/12/2019, às 12:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
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1.4. Portaria (Presidência) Nº 3519/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 05 de dezembro de 20191404256 

1.5. Portaria (Presidência) Nº 3520/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 05 de dezembro de 20191404271 

1.6. Portaria (Presidência) Nº 3522/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 05 de dezembro de 20191404272 

1.7. Portaria (Presidência) Nº 3523/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 05 de dezembro de 20191404273

O Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Processo SEI nº 19.0.000104540-0;
CONSIDERANDO o erro material contido na Portaria (Presidência) nº 3448 (id 1432597),
RESOLVE:
RETIFICAR a Portaria (Presidência) nº 3448, de 27.11.2019, que suspendeu por 07 dias (22 a 28.11.2019), o gozo de férias regulamentares do
Juiz de Direito WASHINGTON LUIZ GONÇALVES CORREIA, titular da 8ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, de entrância final, para
onde se lê
"CONSIDERANDO a Portaria (Presidência) Nº 3357/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 06 de dezembro de 2019",
leia-se
"CONSIDERANDO a Portaria (Presidência) Nº 3357/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 06 de dezembro de 2018" e,
para onde se lê
"devendo continuar a fruição no dia imediatamente posterior (20.12.2019)"
leia-se "devendo continuar a fruição no dia imediatamente posterior (29.11.2019)"
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de dezembro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 06/12/2019, às 12:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o requerimento apresentado no Proc. 19.0.000108557-6,
RESOLVE:
DESIGNAR o Juiz de Direito JOSÉ OLINDO GIL BARBOSA, titular da Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher da Comarca
Teresina, de entrância final, para celebrar a cerimônia de casamento civil de ÂNGELO INÁCIO CASTELO BRANCO MENDES e ANA
TELMA RIBEIRO AGUIAR, a ser realizada no dia 06 de dezembro de 2019, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 05 de dezembro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 06/12/2019, às 12:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO as informações constates nos autos do Processo nº 19.0.000108445-6;
CONSIDERANDO o parecer da junta médica (id 1449828);
CONSIDERANDO o disposto nos arts. 75, II, e 82, ambos da Lei Complementar Estadual Nº 13/94, e o art. 69, II, da Lei Complementar nº 35/79,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER, ad referendum do Tribunal Pleno, 06 (seis) dias de licença médica ao Juiz de Direito THIAGO ALELUIA FERREIRA DE
OLIVEIRA, titular da Vara Única da Comarca de Luzilândia, de entrância intermediária, para tratamento de saúde, a contar do dia 04.12.2019,
conforme atestado médico (id 1448855) e o parecer da Superintendência de Gestão da Saúde e Qualidade de Vida.
Art. 2º. DETERMINAR, ainda, que os efeitos da presente Portaria retroajam ao dia 04 de dezembro de 2019.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 05 de dezembro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 06/12/2019, às 12:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO as informações constates nos autos do Processo nº 19.0.000107848-0;
CONSIDERANDO o parecer médico (id 1445832);
CONSIDERANDO o disposto nos arts. 75, II, e 82, ambos da Lei Complementar Estadual Nº 13/94, e o art. 69, II, da Lei Complementar nº 35/79,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER, ad referendum do Tribunal Pleno, 05 (cinco) dias de licença à Juíza de Direito MARIANA CRUZ ALMEIDA PIRES, titular da
Vara Única de União, de entrância intermediária, para tratamento de saúde em pessoa da família, a contar do dia 02.12.2019, conforme atestado
médico (id 1445378) e o parecer da Superintendência de Gestão da Saúde e Qualidade de Vida.
Art. 2º. DETERMINAR, ainda, que os efeitos da presente Portaria retroajam ao dia 02 de dezembro de 2019.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 05 de dezembro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 06/12/2019, às 12:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
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1.8. Portaria (Presidência) Nº 3524/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 05 de dezembro de 20191404274 

1.9. Portaria (Presidência) Nº 3525/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 05 de dezembro de 20191404275 

1.10. Portaria (Presidência) Nº 3526/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 05 de dezembro de 20191404276 

1.11. Portaria (Presidência) Nº 3527/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 05 de dezembro de 20191404281 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO as informações constates nos autos do Processo nº 19.0.000107042-0;
CONSIDERANDO o parecer da junta médica (id 1446872);
CONSIDERANDO o disposto nos arts. 75, II, e 82, ambos da Lei Complementar Estadual Nº 13/94, e o art. 69, II, da Lei Complementar nº 35/79,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER, ad referendum do Tribunal Pleno, 05 (cinco) dias de licença ao Juiz de Direito FRANCO MORETTE FELÍCIO DE
AZEVEDO, titular da 2ª Vara da Comarca de Valença, de entrância intermediária, para tratamento de saúde em pessoa da família, a contar do
dia 02.12.2019, conforme atestado médico (id 1446735) e o parecer da Superintendência de Gestão da Saúde e Qualidade de Vida.
Art. 2º. DETERMINAR, ainda, que os efeitos da presente Portaria retroajam ao dia 02 de dezembro de 2019.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 05 de dezembro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 06/12/2019, às 12:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os termos do requerimento (id 1422630) do Juiz de Direito MAURO AUGUSTO DE REZENDE, titular da 2ª Vara Cível da
Comarca de Parnaíba, de entrância intermediária, Processo nº 18.0.000045423-7;
CONSIDERANDO o parecer da junta médica (id 1446320);
CONSIDERANDO o disposto no art. 75, I, c/c com art. 77, da Lei Complementar Estadual Nº 13/94 e art. 69, I, da Lei Complementar nº 35/79
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER, ad referendum do Tribunal Pleno, e em prorrogação, 90 (noventa) dias de licença médica ao Juiz de Direito MAURO
AUGUSTO DE REZENDE, titular da 2ª Vara Cível da Comarca de Parnaíba, de entrância final, para tratamento de saúde, a contar do dia
18.11.2019, conforme atestado médico (id 1422668) e o parecer da Superintendência de Gestão da Saúde e Qualidade de Vida.
Art. 2º. DETERMINAR, ainda, que os efeitos da presente Portaria retroajam ao dia 18 de novembro de 2019.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 05 de dezembro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 06/12/2019, às 12:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o requerimento apresentado no Processo 19.0.000108641-6,
RESOLVE:
DESIGNAR a Juíza de Direito MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA, titular da Vara Única da Comarca de Demerval Lobão, de entrância
intermediária, para celebrar a cerimônia de casamento civil de ABEL MELO PAZ e ANA KÍVIA DOS SANTOS SILVA, a ser realizada no dia
06 de dezembro de 2019, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 05 de dezembro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 06/12/2019, às 12:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o requerimento apresentado no Proc. 19.0.000108703-0,
RESOLVE:
DESIGNAR o Juiz de Direito ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS, titular da 9ª Vara Cível da Comarca Teresina, de entrância final, para celebrar
a cerimônia de casamento civil de JOÃO UVERLÂNIO NOGUEIRA e SOLANGE CARDOSO BRITO, a ser realizada no dia 13 de dezembro
de 2019, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 05 de dezembro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 06/12/2019, às 12:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os termos do Ofício Nº 40246/2019-PJPI/SECTURREC, do Desembargador EDVALDO PEREIRA DE MOURA, Supervisor
Geral dos Juizados Especiais do Estado do Piauí;
CONSIDERANDO as informações constantes no Processo SEI 19.0.000108163-5;

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8810 Disponibilização: Sexta-feira, 6 de Dezembro de 2019 Publicação: Segunda-feira, 9 de Dezembro de 2019

Página 4



1.12. Portaria (Presidência) Nº 3529/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 05 de dezembro de 20191404282 

1.13. Portaria (Presidência) Nº 3530/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 05 de dezembro de 20191404284 

1.14. Portaria (Presidência) Nº 3533/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 06 de dezembro de 20191404285 

CONSIDERANDO o disposto no §1º, do art. 11 da Lei 4.838/96, alterado pela Lei Complementar nº 174, de 05.09.2011, c/c o parágrafo único do
art. 7º do Regimento Interno das Turmas Recursais Cíveis, Criminais e da Fazenda Pública,
RESOLVE:
DESIGNAR o Juiz de Direito REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR, Membro Suplente da 3ª Turma Recursal Cível, Criminal e da
Fazenda Pública do Estado do Piauí, para que substitua em caráter especial e plenamente, inclusive relatando e votando recursos, a Juíza de
Direito LUCICLEIDE PEREIRA BELO, Membro titular da 3ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis, Criminais e da Fazenda Pública do
Estado do Piauí, no dia 06 de dezembro de 2019.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 05 de dezembro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 06/12/2019, às 12:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o requerimento do Juiz de Direito ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA, titular da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
da Comarca de Teresina, de entrância final, Processo SEI nº 19.0.000106884-1;
CONSIDERANDO a informação prestada pela Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas - SEAD (id 1447975);
CONSIDERANDO o disposto na Resolução 146/2019/TJPI, que dispõe sobre os critérios para a concessão de gozo de férias aos magistrados do
Tribunal de Justiça do Piauí;
CONSIDERANDO o disposto no art. 96, I, "f", da Constituição Federal, c/c art. 21, IV, da LC 35/79 e art. 80, XXVII, do RITJPI,
RESOLVE:
CONCEDER, ad referendum do Tribunal Pleno, 11 (onze) dias de férias remanescentes ao Juiz de Direito ADERSON ANTÔNIO BRITO
NOGUEIRA, titular da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de Teresina, de entrância final, referentes ao 1º período de 2000,
devendo o período ser gozado a partir do dia 07.01.2019.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 05 de dezembro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 06/12/2019, às 12:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o requerimento do Juiz de Direito ALMIR ABIB TAJRA FILHO, titular da 7ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, entrância
final, Processo SEI nº 19.0.000097470-9;
CONSIDERANDO a Portaria (Presidência) nº 2569/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 28 de agosto de 2019;
CONSIDERANDO o disposto no art. 96, I, "f", da Constituição Federal, c/c art. 21, IV, da LC 35/79 e art. 80, XXVII, do RITJPI;
CONSIDERANDO o art. 9º da Resolução 146/2019/TJPI;
CONSIDERANDO a Decisão 12912 (1450306);
RESOLVE:
Art. 1º. SUSPENDER, ad referendum do Tribunal Pleno, a partir do dia 04.11.2019, as férias regulamentares do Juiz de Direito ALMIR ABIB
TAJRA FILHO, titular da 7ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, entrância final, referente ao exercício do 2º período de 2019, anteriormente
adiadas pela Portaria nº 2569/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 28 de agosto de 2019, que tiveram início no dia 18.10.2019, devendo o
período remanescente ser gozado a partir do dia 18.11.2020.
Art. 2º. DETERMINAR, ainda, que os efeitos da presente Portaria retroajam ao dia 04 de novembro de 2019.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 05 de dezembro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 06/12/2019, às 12:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os termos do requerimento (id 1451717) Desembargador JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO, no Processo nº
19.0.000100639-0;
CONSIDERANDO Portaria (Presidência) Nº 3329/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 12 de novembro de 2019;
CONSIDERANDO o disposto no Art. 19, parágrafo único, do Provimento 54/2015;
R E S O L V E:
INTERROMPER, a partir desta data, ad referendum do Tribunal Pleno, a pedido, a Licença do Desembargador JOSÉ FRANCISCO DO
NASCIMENTO, conforme Portaria (Presidência) nº 3329/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 12 de novembro de 2019.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 06 de dezembro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 06/12/2019, às 12:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
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2. CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO PIAUÍ 
[]

2.1. Portaria Nº 5247/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 05 de dezembro de 20191404188 

2.2. Portaria Nº 5248/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 05 de dezembro de 20191404189 

2.3. Portaria Nº 5249/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 05 de dezembro de 20191404197 

2.4. Portaria Nº 5251/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 05 de dezembro de 20191404198 

Portaria Nº 5247/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 05 de dezembro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 12882/2019-PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações que constam nos autos do Processo SEI nº
19.0.00017781-6,
R E S O L V E:
CONCEDER licença para tratamento de saúde de 05 (cinco) dias, a partir de 02/12/2019, em prorrogação, à servidora CLARISSA DE BARROS
NUNES FIGUEIREDO VIEIRA, Analista Judicial, matrícula nº 26580, com lotação no Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Campo
Maior-PI, nos termos do Atestado Médico apresentado e do Despacho Nº 95474/2019- PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 02 de dezembro de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 05 de dezembro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 06/12/2019, às
12:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1449462 e o código
CRC 35D59CC6.

Portaria Nº 5248/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 05 de dezembro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 12803/2019-PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações que constam nos autos do Processo SEI nº
19.0.000107464-7,
R E S O L V E:
CONCEDER licença para tratamento de saúde de 15 (quinze) dias, a partir de 27/11/2019, à servidora FRANCISCA SUSANY DE JESUS
SOUSA, Assessora de Magistrado, matrícula nº 27811, com lotação no Juizo Auxiliar da Comarca de Picos-PI, nos termos do Atestado Médico
apresentado e do Despacho Nº 95368/2019- PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 27 de novembro de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 05 de dezembro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 06/12/2019, às
12:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1449637 e o código
CRC 5E8F151A.

Portaria Nº 5249/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 05 de dezembro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 12895/2019-PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações que constam nos autos do Processo SEI nº
19.0.000108233-0,
R E S O L V E:
CONCEDER licença para tratamento de saúde de 15 (quinze) dias, a partir de 03/12/2019, à servidora AMANDA FARIAS SILVA, Oficiala de
Justiça e Avaliadora, matrícula nº 26642, com lotação na Vara Única da Comarca de Piracuruca-PI, nos termos do Atestado Médico apresentado
e do Despacho Nº 95930/2019- PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 03 de dezembro de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 05 de dezembro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 06/12/2019, às
12:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1449741 e o código
CRC 88FB6AAA.

Portaria Nº 5251/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 05 de dezembro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
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2.5. Portaria Nº 5252/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 05 de dezembro de 20191404199 

2.6. Portaria Nº 5255/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 05 de dezembro de 20191404204 

2.7. Portaria Nº 5256/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 05 de dezembro de 20191404205 

ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 12897/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
19.0.000108256-9,
R E S O L V E :
CONCEDER LICENÇA POR MOTIVO DE CASAMENTO, por 08 (oito) dias consecutivos, a partir de 16 de novembro de 2019, com base no
art. 106, III, a, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, ao servidor GABRIEL DA SILVA AMORIM, Analista Judicial, matrícula nº
3465, lotado na 4ª Vara Cível da Comarca de Parnaíba-PI, conforme Certidão de Casamento em anexo (1448260).
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 16 de novembro de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 05 de dezembro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 06/12/2019, às
12:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1450178 e o código
CRC 6614E84A.

Portaria Nº 5252/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 05 de dezembro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 12894/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI Nº
19.0.000107774-3,
R E S O L V E:
ADIAR, com fundamento no art. 5º, do Provimento N° 24, de 04 de Julho de 2019, o gozo de 10 (dez) dias de férias regulamentares da servidora
FRANCISCA SHYSMÊNIA ALENCAR BARROS, Oficiala de Justiça e Avaliadora, matrícula nº 26591, lotada na Central de Mandados da
Comarca de Picos-PI, relativas ao exercício de 2019/2020, anteriormente marcadas para o período de 13 a 22 de janeiro de 2020 (1ª fração), nos
termos da Escala de Férias publicada no DJE nº 8796, de 18/11/2019, a fim de que sejam no período de 05 a 14 de outubro de 2020.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 20 de novembro de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 05 de dezembro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 06/12/2019, às
12:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1450289 e o código
CRC 75FB9C50.

Portaria Nº 5255/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 05 de dezembro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01/2019, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº
8.583, de 08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 12938/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
19.0.000107928-2
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento da servidor VICENTE DE PAULA CONRADO LIMA, Analista Judicial, matrícula nº 4105702, lotado na 3ª Vara de
Feitos da Fazenda Pública da Comarca de Teresina-PI, para gozo de 03 (três) dias de folga, nos dias 07, 08 e 09 de janeiro de 2020, como
forma de compensação pelos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 05, 07 e 08 de fevereiro de 2019, nos termos da
Certidão (1446079) apresentada.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 05 de dezembro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 06/12/2019, às
12:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1451699 e o código
CRC 97E9F6DD.

Portaria Nº 5256/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 05 de dezembro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 12940/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
19.0.000108218-6,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento da servidora CHIÊ SKARLY FERREIRA BORGES, Assessora de Magistrado, matrícula nº 27928, lotada na 1ª Vara
da Comarca de Floriano-PI, para gozo de 04 (quatro) dias de folga nos dias 07, 08, 09 e 10 de fevereiro de 2020, como forma de compensação
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2.8. Portaria Nº 5259/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 06 de dezembro de 20191404206 

2.9. Portaria Nº 5261/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 06 de dezembro de 20191404207 

2.10. Portaria Nº 5262/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 06 de dezembro de 20191404208 

pelos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 09 e 10 de fevereiro; e 02 e 03 de novembro, todos do ano de 2019,
conforme Certidão em anexo (1448528).
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 05 de dezembro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 06/12/2019, às
12:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1451796 e o código
CRC 8BFA2832.

Portaria Nº 5259/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 06 de dezembro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 12915/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR proferida nos autos do Processo SEI nº 19.0.000107755-7,
R E S O L V E :
ADIAR, com fundamento no Provimento Nº 24, de 04 de julho de 2019, o gozo de férias regulamentares da servidora MARIA LEAL DE
CARVALHO SOUSA, Oficiala de Justiça e Avaliadora, matrícula nº 4234189, lotada na Central de Mandados da Comarca de Picos-PI, relativas
ao exercício de 2019/2020, agendadas para o período de 07/01/2020 a 05/02/2020, nos termos da Escala de Férias de 2020, publicada no DJe nº
8796, de 18/11/2019, a fim de que os 30 (trinta) dias a que a servidora tem direito, na forma do art. 2º, III, do Provimento acima referido, sejam
usufruídos no período de 01 a 30 de julho de 2020.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 06 de dezembro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 06/12/2019, às
12:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1452316 e o código
CRC F88EDDC3.

Portaria Nº 5261/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 06 de dezembro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 12962/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
19.0.000106235-5,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora DANIELA LUZ CARVALHO ROSA, Oficiala de Justiça e Avaliadora, matrícula nº 69094, lotada na Central de
Mandados da Comarca de Teresina-PI, 15 (quinze) dias de licença para tratamento de saúde, a partir de 26 de novembro de 2019, nos termos
do Atestado Médico apresentado e do Despacho Nº 96505/2019 - PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 26 de novembro de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 06 de dezembro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 06/12/2019, às
12:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1452941 e o código
CRC E6275C7C.

Portaria Nº 5262/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 06 de dezembro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01/2019, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº
8.583, de 08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 12947/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
19.0.000104951-0,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento do auxiliar da justiça DJALMA BARBOSA SILVA, Juiz Leigo, matrícula nº 27584, lotado na sede do Juizado
Especial Cível e Criminal da Comarca de Teresina-PI - Zona Norte 2 (UNIDADE V) - Buenos Aires, para gozo de 02 (dois) dias de folga, nos dias
12 e 13 de dezembro de 2019, como forma de compensação pelos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 04 e 05 de
maio de 2019, nos termos da Certidão apresentada (1427561).
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 06 de dezembro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 06/12/2019, às
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3. EXPEDIENTES DA SECRETARIA GERAL 
[]

3.1. Convocação Nº 60/2019 - PJPI/TJPI/GABPRE/SECGER1404088 

4. EXPEDIENTES SEAD 
[]

4.1. Portaria (SEAD) Nº 2111/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 05 de dezembro de 20191403641 

12:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1452997 e o código
CRC 3565A2CA.

Convocação COMPLEMENTAR
O SECRETÁRIO-GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bel. JOSÉ WILSON FERREIRA DE ARAÚJO JÚNIOR, no uso
de suas atribuições legais, etc.,
CONSIDERANDO as disposições contidas na Portaria (Presidência) Nº 879/2019 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 11 de março de 2019, publicada no
dia 14 de março de 2019;
CONSIDERANDO a proposta formulada pela Superintendência de Gestão de Contratos e Convênios, conforme Despacho da SGC Nº 3379/2019
- PJPI/TJPI/SGC (1280682) e a Informação Nº 66432/2019 - PJPI/TJPI/SGC/NCE (1450475);
CONSIDERANDO  a Informação Nº 66205/2019 - PJPI/TJPI/EJUD-PI (1448140) e a Encaminhamento Nº 11643/2019 -
PJPI/TJPI/GABPRE/SECGER (1448583),
R E S O L V E:
CONVOCAR os fiscais e suplentes dos contratos de serviços continuados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, para o Curso de
Capacitação "OFICINAS DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS" a ser realizado nos dias 9 a 12 de dezembro 2019, no horário das
08h às 12h e das 13h às 17h, na Escola Judiciária do Piauí - EJUD/PI - Rua Professor Joca Vieira, 1449, Bairro Jockey Clube, relacionados
abaixo:

ORD NOME MATRÍCULA

1 Fernando Luiz de Carvalho Baptista 1069802

2 Otávio Nogueira Matias 5036

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Bel. JOSÉ WILSON FERREIRA DE ARAÚJO JÚNIOR
Secretário-Geral

Documento assinado eletronicamente por José Wilson Ferreira de Araújo Júnior, Secretário(a) Geral, em 06/12/2019, às 12:41, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1452208 e o código
CRC 7756A645.

19.0.000107366-7

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, PAULO SILVIO MOURÃO VERAS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1668, de 16 de junho de 2016, que delega competência à Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas,
para praticar atos relativos aos termos de estágios,
RESOLVE:
Art. 1º LOTAR os candidatos convocados por meio da Portaria (SEAD) Nº 2072/2019:

PÓLO:BARRAS / ÁREA:DIREITO

NOME LOTAÇÃO

SABRINA DA SILVA SERAFIM Vara Criminal de Barras

PÓLO:CRISTINO CASTRO / ÁREA:DIREITO

NOME LOTAÇÃO

LUIZ ANDRÉ LIMA DE ARAÚJO Vara Única de Cristino Castro

PÓLO: PARNAÍBA / ÁREA:INFORMÁTICA

NOME LOTAÇÃO

DIONE BASTOS SOUSA Diretoria do Fórum de Parnaíba

PÓLO:PICOS / ÁREA:SERVIÇO SOCIAL

NOME LOTAÇÃO

VITORIA RUFINO SOUSA 4ª Vara da Comarca de Picos - Núcleo de Apoio Multidisciplinar

Art. 2º. Os estagiários lotados no artigo anterior possuem o prazo de 05 (cinco) dias úteis para celebrarem Termo de Compromisso junto à
SEAD e à IES, bem como comparecerem à unidade de lotação para início de atividades.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, TERESINA, 05 de DEZEMBRO DE 2019

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 06/12/2019, às 09:06, conforme art.
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4.2. Portaria (SEAD) Nº 2112/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 06 de dezembro de 20191404017 

5. OFÍCIO CIRCULAR - CORREGEDORIA 2ª PUBLICAÇÃO 
[]

5.1. Ofício-Circular Nº 354/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ1404063 

1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, PAULO SILVIO MOURÃO VERAS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1668, de 16 de junho de 2016, que delega competência à Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas,
para praticar atos relativos aos termos de estágios;
CONSIDERANDO a necessidade de redistribuição dos estagiários atualmente integrantes do quadro deste Tribunal, visando atender as
demandas de todas unidades administrativas e judiciárias;
CONSIDERANDO o Resultado Final da Seleção Pública para preenchimento de vagas de estagiários do Programa de Estágio Não Obrigatório
do Poder Judiciário do Estado do Piauí, homologado pelo Edital nº 64/2018, publicado no Diário de Justiça nº 8500, de 22 de agosto de 2018;
CONSIDERANDO a necessidade de substituição dos estagiários desligados do quadro deste TJPI, de forma a prezar pela continuidade das
atividades nas unidades judiciárias,
RESOLVE:
Art. 1º LOTAR as candidatas convocadas por meio da Portaria (SEAD) Nº 2071/2019 - PJPI/TJPI/SEAD:

PÓLO: TERESINA/ ÁREA: DIREITO

NOME LOTAÇÃO

MAYRA MITSUISHI CASTELO BRANCO DE SOUSA Gabinete Des. Haroldo Herem

MARIA KARLA CLARA DE ASSIS SAMPAIO P. AMORIM CEJUSC 1º Grau

STEFFANNY MESQUITA DA SILVA Secretaria Judiciária

Art. 2º As estagiárias lotadas no artigo anterior possuem o prazo de 05 (cinco) dias úteis para celebrar Termo de Compromisso junto à SEAD e
à IES, bem como comparecerem à unidade de lotação para início de atividades.
Art. 3º ALTERAR a lotação da estagiária Mariana Kaires Alves Brandão, para atuar junto ao Juizado Especial de Teresina - Zona Sul 1
(UNIDADE VI) - Sede (Bela Vista).
Art. 4º CONVOCAR os candidatos abaixo relacionados, aprovados na Seleção Pública para preenchimento de vagas de estagiários do Programa
de Estágio Não Obrigatório (Remunerado) do Poder Judiciário do Estado do Piauí.

PÓLO: TERESINA/ ÁREA: DIREITO

NOME CLASSIFICAÇÃO

GISELLE SOARES PORTELA 379ª

ALÍCIA KALINE DA SILVA SOUSA 380ª

GUSTAVO HENRIQUE MARINHO PEREIRA 381ª

ENDY ÁUREA FERREIRA LIMA 382ª

AGNES REGINA AGUIAR PASSOS 383ª

GUILHERME TORRES MOREIRA MENDES DOS REIS 384ª

ANDERSON FREITAS FERNANDES 385ª

YGOR RAFAEL DA COSTA NUNES 386ª

SERGIO LUIS LOPES SOARES FILHO 387ª

Art. 5º DETERMINAR que os estagiários, ora convocados, procedam ao cadastro individual no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data da
publicação desta Portaria, no endereço eletrônico www.tjpi.jus.br/intranet - Link "Estagiários", nos termos do Edital, observando as instruções de
preenchimento da ficha cadastral e as etapas para a sua conclusão, conforme as orientações da Secretaria de Administração e Gestão de
Pessoas - SEAD.
Art. 6º O candidato convocado que não se habilitar para imediata lotação nas unidades ofertadas será automaticamente excluído da lista de
classificação.
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, TERESINA, 06 de DEZEMBRO de 2019

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 06/12/2019, às 11:19, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Retificação de Publicação Nº 50/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ
Ofício-Circular Nº 354/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ
Teresina, 14 de novembro de 2019.
DIRIGIDO A TODOS AS UNIDADES JUDICIÁRIAS DO ESTADO DO PIAUÍ
Referente aos autos do Processo SEI nº 19.0.000060885-0
Prezado(a) Senhor(a),
Cumprimentando-o(a), e considerando a publicação do Provimento nº 19, de 13 de maio de 2019, por esta Corregedoria Geral da Justiça, que
dispensa a expedição de Carta Precatória e dispõe sobre a remessa de mandados da Unidade Judiciária de Origem diretamente para a Comarca
onde a diligência deverá ser realizada, COMUNICO-LHES que a dispensa da referida Carta Precatória regulada pelo Provimento n° 19/2019,
deverá cumprir o recolhimento de custas para diligências nos termos exarados nos itens 2 e 3 da Informação Nº 38066/2019 -
PJPI/TJPI/FERMOJUPI (evento nº 1161689). COMUNICO-LHES, ainda, que a dispensa regulada pelo Provimento se dará nos casos em que a
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5.2. Ofício-Circular Nº 378/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ1404081 

6. VICE-CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO PIAUÍ 
[]

6.1. Portaria Vice-Corregedoria Nº 131/2019 - PJPI/CGJ/GABVICOR1404228 

7. CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
[]

7.1. Ordem de Fornecimento (Contrato) Nº 123/2019 - PJPI/TJPI/SLC/SLC-APOIO1404111 

diligência consistir em ato que possa ser cumprido prontamente pelo Oficial de Justiça (ex. citações, intimações, penhoras, avaliações, entre
outros). Caso se trate de diligência que necessite designação de data pelo magistrado (ex. audiência para oitiva, designação de perícia, entre
outros), deverá ser expedida carta precatória normalmente.
Atenciosamente,
Desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

Documento assinado eletronicamente por Hilo de Almeida Sousa, Corregedor Geral da Justiça, em 05/12/2019, às 14:19, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1451446 e o código
CRC 6884240C.

Ofício-Circular Nº 378/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ
Teresina, 05 de dezembro de 2019.
DIRIGIDO A TODOS OS JUÍZES DE DIREITO DO ESTADO DO PIAUÍ
Referente aos autos do Processo SEI nº 19.0.000104070-0
Excelentíssimo(a) Senhor(a),
Levo ao conhecimento de V. Exa., para os devidos fins que, após a confecção dos expedientes inerentes ao seu plantão judiciário, todos feitos
originalmente distribuídos à unidade "Núcleo de Plantão" do Polo respectivo deverão ser redistribuídos para os juízos competentes, levando-se
em conta a legislação processual e as regras constantes na Lei de Organização Judiciária do Estado do Piauí, na forma do artigo 11 do
Provimento CGJ nº 08/2019. A medida visa impedir que os processos ajuizados em plantão judicial nos núcleos fiquem paralisados nesta unidade
sem o devido andamento processual.
Atenciosamente,
Desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

Documento assinado eletronicamente por Hilo de Almeida Sousa, Corregedor Geral da Justiça, em 05/12/2019, às 14:19, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1451349 e o código
CRC 971CD75D.

CONSIDERANDO o disposto no art. 236, §1º, da Constituição Federal;
CONSIDERANDO o teor do art. 25 da Lei Complementar 234/2018 do Estado do Piauí, que atrai para a competência da Administração Superior
do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí a alteração do expediente regular dos Serviços Notariais e de Registro;
CONSIDERANDO que o Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí dispõe que são Órgãos de Direção a Presidência, a Vice-
Presidência e a Corregedoria-Geral da Justiça;
CONSIDERANDO que o art. 63 da Lei Complementar nº 230/2017, alterado pela Lei Complementar nº 237/2017, estruturou a Vice-Corregedoria
Geral da Justiça e atribuiu ao Vice-Corregedor Geral da Justiça as competências anteriormente afetas ao Corregedor-Geral da Justiça no que se
refere à fiscalização disciplinar, ao controle, à normatização e à orientação dos Serviços Notariais e de Registro;
CONSIDERANDO o teor do artigo 27, caput, do Código de Normas e Procedimentos dos Serviços Notariais e de Registro (Provimento nº 12/2013
da CGJ/PI), o qual estabelece que os serviços Notariais e de Registro serão prestados nos dias e horários estabelecidos pelo Juiz Corregedor
Permanente, sem Prejuízo do Poder Normativo da Corregedoria-Geral da Justiça, atribuição atualmente da Vice-Corregedoria Geral da Justiça,
nos termos do art. 63 da Lei Complementar n. 230/2017;
CONSIDERANDO que, tradicionalmente, a procura pelas Serventias Extrajudiciais é notoriamente reduzida na na véspera dos feriados do Natal e
do Ano Novo;
CONSIDERANDO que, nos termos da Portaria (Presidência) Nº 3503/2019 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 04 de dezembro de 2019, não haverá
expediente forense na Justiça Estadual de 1º e 2º graus nos dias 24 e 31 de dezembro de 2019;
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 19.0.000108974-1.
RESOLVE:
Art. 1º Estabelecer o funcionamento facultativo para as Serventias Extrajudiciais do Estado do Piauí nos dias 24/12/2019 (terça-feira) e
31/12/2019 (terça-feira).
Parágrafo único. A presente determinação não prejudica o funcionamento das Serventias Extrajudiciais de Registro Civil de Pessoas Naturais
em regime de plantão.
Art. 2º Este ato entra em vigor na data da sua publicação.
Teresina-PI, data e assinatura constantes do sistema.
Desembargador OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
Vice-Corregedor Geral da Justiça do Estado do Piauí

Objeto Fornecimento de produtos de FLORICULTURA.

SEI 19.0.000107800-6

Demandante CERIMONIAL - CER

Demanda Solicitação Nº 9734/2019 - PJPI/TJPI/GABPRE/CER (1445128)
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Contratada A. PEREIRA MARTINS

CNPJ 13.622.435/0001-10

Endereço Quadra 06, Casa 22, Setor B, Mocambinho, CEP 64010-180 Teresina-PI.

Contato/E-mail
Telefone: (86) 99973-6732
site/e-mail: edinareventos@hotmail.com

Dados Bancários Banco: Santander, Agência: 4326, Conta: 130023961.

Autorização Autorização Nº 1001/2019 - PJPI/TJPI/SLC/SLC-APOIO (1449009)

F u n d a m e n t a ç ã o
Legal

Lei N. 8.666/93 de 21/06/1993, Dec. Nº 7.892 de 23/12/2013 e outras normas aplicáveis à Ata de Registro de Preços
Nº 20/2019/TJ/PI.

Docs./Integrantes Ata de Registro de Preços nº 20/2019 (1445880)

Fiscais
Fiscal: Maria Madalena Martins de Carvalho - Matricula 1134809
Suplente: Naiade Maria da Silva Rezende - Matricula 28951

Entrega do Objeto

Local de Entrega: Gabinete da Presidência, 3º Andar, Tribunal de Justiça do Estado do Piauí. Praça Des. Edgars
Nogueira s/n, Centro Cívico, CEP 64000-830, Teresina-PI.
Dia(s)/Período: 09 de DEZEMBRO DE 2019
Horário de entrega: 07:30 h
Responsável pelo recebimento: Maria Madalena Martins de Carvalho
Telefone: (86) 99930-3636

R e c u r s o
Orçamentário

Unidade Orçamentária: 040101 - Tribunal de Justiça; Natureza da Despesa: 339030 - Material de Consumo; FONTE:
118 - Recursos de Fundos Especiais; PROJETO/ATIVIDADE: 2083 - Custeio Administrativo de 1º Grau; Classificação
Funcional: 02.061. 0081. 2083.

Habilitação Manter todas as condições exigidas no certame.

Condições/Pagame
nto

O pagamento será efetuado pela Administração, em moeda corrente nacional, por Ordem Bancária, acompanhado dos
seguintes documentos, remetidos pelo Fiscal de Contrato ou pela Comissão de Fiscalização:
a) Recibo, devidamente preenchido e assinado;
b) Apresentação da Nota Fiscal com dados bancários, fatura ou documento equivalente, atestado pelo setor
competente;
c) Cópia do Contrato Administrativo ou da Ordem de Serviço; e
d) Cópia da Nota de Empenho;
e) Prova de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS;
f) Prova de regularidade do FGTS;
g) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede e dívida ativa;
h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; e
g) Consulta ao Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS

Nota de Empenho NE - Nota de Empenho Nº 5786/2019 - PJPI/TJPI/SOF/DEPORCPRO (1451529) - 2019NE03221

P r a z o
Assinatura/Devoluç
ão

Item 3.2 da Ata de Registro de Preço, 01 (um) dia útil.

S a n ç õ e s
Administrativas

Conforme Seção XXVI do edital.

Obr igações  das
Partes

Cláusulas Nona e Décima na Minuta do Contrato no edital.

Do Foro Comarca de Teresina - PI

AUTORIZO o fornecimento do objeto abaixo especificado:

ORDEM DE FORNECIMENTO (CONTRATO) Nº 123/2019 - ATA DE REGISTRO Nº 20/2019 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2019

Grupo/Ite
m

Especificação do objeto
Unidad
e

V a l o r
U n i t á r i o
Registrado

Quantidade
Contratada

Grau de
Jurisdiçã
o

V a l o r
Total

1/4

Arranjo Grande para Chão composto por Crisântemos e
Folhagens Resistentes.
Tamanho:2,0 x 0.80m. Contendo em média 06 pacotes de
crisântemo, 06 pacotes de tango e folhagens. Cores a definir.

Arranjo R$ 430,00 01 1º grau
R $
430,00

Valor Total: R$ 430,00 (quatrocentos e trinta reais)

CIENTE do teor desta Ordem de Fornecimento.
Em 05 de dezembro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Arianny Pereira Martins, Usuário Externo, em 06/12/2019, às 11:08, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 06/12/2019, às 12:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
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8. ESCOLA JUDICIÁRIA DO PIAUÍ 
[]

8.1. Portaria Nº 5172/2019 - PJPI/TJPI/EJUD-PI, de 28 de novembro de 20191403706 

8.2. Portaria Nº 5181/2019 - PJPI/TJPI/EJUD-PI, de 29 de novembro de 20191403723 

9. PAUTA DE JULGAMENTO 
[]

9.1. PAUTA DA 65ª SESSÃO ORDINÁRIA ADMINISTRATIVA DO TRIBUNAL PLENO - 16 DE DEZEMBRO DE 2019

1404283 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1450531 e o código
CRC 73D5724E.

O Desembargador FERNANDO LOPES E SILVA NETO, DIRETOR GERAL DA ESCOLA JUDICIÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PIAUÍ, no uso das suas atribuições legais e regimentais, e obedecendo ao disposto no Provimento Conjunto Nº 21/2019;
CONSIDERANDO o Processo SEI protocolizado sob o n°19.0.000104450-0 em 25 de novembro de 2019.
RESOLVE:
Art. 1º. AUTORIZAR, com fundamento no Provimento Conjunto Nº 21/2019, o pagamento de 3,5 (três e meia) diárias, com valor unitário de R$
220,00 (duzentos e vinte reais) , totalizando o valor de R$ 770,00 (setecentos e setenta reais) em favor do servidor THALES DA SILVA
RODRIGUES , Matrícula Nº 28.519, vinculado a Vara Única da Comarca de Regeneração/PI, em virtude do seu deslocamento para participar do
Curso "Sentenças Cíveis e Criminais: Teoria e Prática", a ser realizado nos dias 28 e 29 de novembro do corrente ano, na Comarca de
Teresina - PI, com saída, 27 de novembro de 2019 e retorno, 30 de novembro do corrente ano, conforme Processo SEI n° 19.0.000089298-2 e
Lista de Classificados (1383873).
Art. 2º. Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento Conjunto Nº 21/2019, DETERMINO que a(o) beneficiária(o) das diárias
referidas no art. 1º desta Portaria apresente, até o 5º (quinto) dia útil após seu regresso, o Relatório de Viagem, conforme dispõe o art. 20 do
mencionado Provimento, devendo constar a identificação do beneficiário (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo,
destino, quantidade de dias, detalhamento de viagem, data de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor
recebido a título de diárias e ajuda de custo, bem como o valor a ser restituído, se houver).
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO DIRETOR GERAL DA ESCOLA JUDICIÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, aos 03 (três)
dias do mês de dezembro de 2019.
Desembargador FERNANDO LOPES E SILVA NETO
Diretor Geral da EJUD/TJPI

Documento assinado eletronicamente por Fernando Lopes e Silva Neto, Diretor Geral da EJUD, em 03/12/2019, às 10:28, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1435786 e o código
CRC 3148CBF8.

O Desembargador FERNANDO LOPES E SILVA NETO, DIRETOR GERAL DA ESCOLA JUDICIÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PIAUÍ, no uso das suas atribuições legais e regimentais, e obedecendo ao disposto no Provimento Conjunto Nº 21/2019;
CONSIDERANDO o Processo SEI protocolizado sob o n°19.0.000100544-0 em 12 de novembro de 2019.
RESOLVE:
Art. 1º. AUTORIZAR, com fundamento no Provimento Conjunto Nº 21/2019, o pagamento de 3,5 (três e meia) diárias, correspondente ao valor
unitário de R$ 220,00 (duzentos e vinte reais), totalizando o valor de R$ 770,00 (setecentos e setenta reais), em favor do servidor UILTON DE
ARAÚJO BRITO, Matrícula Nº 4114795, vinculado à Vara Única da Comarca de Avelino Lopes/PI, em virtude do seu deslocamento para
participar do Curso "Capacitação de Fiscais de Contratos de Fornecimento de Alimentação - Turma III"- INTERIOR, realizado nos dias 18 e
19 de Novembro do corrente ano, na EJUD/TJPI, na Comarca de Teresina - PI, com saída dia 17 de novembro de 2019, retornando no dia 19
e chegando no dia 20 de novembro do corrente ano, conforme Processo SEI n° 19.0.000083995-0 e Lista de Fiscais de Contrato - INTERIOR
(1389147).
Art. 2º. Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento Conjunto Nº 21/2019, DETERMINO que a(o) beneficiária(o) das diárias
referidas no art. 1º desta Portaria apresente, até o 5º (quinto) dia útil após seu regresso, o Relatório de Viagem, conforme dispõe o art. 20 do
mencionado Provimento, devendo constar a identificação do beneficiário (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo,
destino, quantidade de dias, detalhamento de viagem, data de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor
recebido a título de diárias e ajuda de custo, bem como o valor a ser restituído, se houver).
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO DIRETOR GERAL DA ESCOLA JUDICIÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, aos 03 (três)
dias do mês de novembro de 2019.
Desembargador FERNANDO LOPES E SILVA NETO
Diretor Geral da EJUD/TJPI

Documento assinado eletronicamente por Fernando Lopes e Silva Neto, Diretor Geral da EJUD, em 03/12/2019, às 10:44, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1437469 e o código
CRC CB01F36D.

Serão apreciados na 65ª sessão Ordinária de julgamento de caráter administrativo do Tribunal Pleno, a ser realizada no dia 16.12.2019, às 09h
(nove horas), os expedientes administrativos pautados abaixo. Os processos constantes desta pauta de julgamento, que não forem julgados,
ficam automaticamente incluídos na pauta ordinária administrativa seguinte, independentemente de nova publicação.
OS RELATÓRIOS DOS PROCESSOS E OS PROJETOS DE RESOLUÇÃO CONSTANTES DESTA PAUTA SERÃO INCLUÍDOS EM ATÉ 48
HORAS ANTES DA SESSÃO NO PROCESSO ELETRÔNICO (SEI) 19.0.000109214-9
I - PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DISCIPLINARES
01. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 19.0.000015304-7
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9.2. PAUTA DE JULGAMENTO - 4ª Câmara Especializada Cível1404299 

9.3. 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL - 17/12/20191404084 

Origem: Vice-Corregedoria Geral da Justiça
Órgão: Pleno do Tribunal de Justiça
Recorrente: Antônia Pinheiro de Sousa
Advogado: José Martins Silva Júnior (OAB/PI Nº 8.511)
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
Publicado de 18.06.2019 a 21.11.2019 - ADIADO
Pedido de vista em 01.07.2019 - Des. Edvaldo Pereira de Moura e Francisco Antônio Paes Landim Filho
02. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR EM FACE DE MAGISTRADO Nº 2017.0001.011672-5
Requerente: Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí
Requerido: Francisco das Chagas Ferreira, Juiz de Direito titular da Comarca de São Pedro do Piauí
Advogado: Paulo Germano Martins Aragão (OAB/PI nº 5.128)
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
Publicado de 06.11.2019 a 21.11.2019 - ADIADO
03. PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 18.0.000026641-4
Requerente: Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí
Requerida: Eliana Márcia Nunes de Carvalho, Juíza de Direito titular do Juizado Especial Cível e Criminal de Teresina - Unidade Centro 1
Advogado: não consta
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa, Corregedor-Geral da Justiça
Publicado em 06.11.2019 - ADIADO
Pedido de vista em 04.12.2019 - Des. Erivan Lopes
II - PROCESSOS ADMINISTRATIVOS PRESIDÊNCIA
01. RECURSO ADMINISTRATIVO NOS AUTOS DO PROCESSO Nº 18.0.000057449-6
Recorrente: Flávero Francisco Raulino de Araújo
Advogada: Giovana Ferreira Martins Nunes Santos (OAB/PI 3.646)
Relator: Des. Presidente
Publicado de 28.08.2019 a 21.11.2019 - ADIADO
Pedido de vista em 02.09.2019 - Des. Brandão de Carvalho
02. RECURSO ADMINISTRATIVO NOS AUTOS DO PROCESSO Nº 18.0.000057464-0
Recorrente: Arnaldo Campelo
Advogada: Giovana Ferreira Martins Nunes Santos (OAB/PI 3.646)
Relator: Des. Presidente
Publicado de 28.08.2019 a 21.11.2019 - ADIADO
Pedido de vista em 02.09.2019 - Des. Brandão de Carvalho
III - PROJETOS DE RESOLUÇÃO
01. PROJETO DE RESOLUÇÃO (SEI 18.0.000035713-4) - Dispõe sobre a desativação provisória de Unidades Jurisdicionais do Estado do Piauí
e dá outras providências.
Publicado em 26.07.2018 a 21.11.2019 - ADIADO
Pedido de vista em 18.02.2019 - Desembargador Hilo de Almeida Sousa
02. PROJETO DE RESOLUÇÃO (SEI 19.0.000023115-3) - Altera o art. 3º, II, da Resolução nº 17/2007 do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, de 27 de setembro de 2007.
Publicado em 28.08.2019 a 21.11.2019 - ADIADO
03. PROJETO DE RESOLUÇÃO (SEI 19.0.000053864-0) - Altera a Resolução nº 45/2016, QUE DISPÕE sobre o plantão de 1º e 2º Graus do
Poder Judiciário do Estado do Piauí.
Publicado em 23.10.2019 a 21.11.2019 - ADIADO
04. PROJETO DE RESOLUÇÃO (SEI 19.0.000108806-0) - Institui o Regime de Cooperação para o processamento e julgamento de processos
de reconhecimento de propriedade sobre imóvel urbano ou urbanizado, em área urbana consolidada, submetidos ao rito do Programa
"Regularizar", instituído pelo Provimento 34/2019 da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí.
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 06 de dezembro de 2019
Marcos da Silva Venancio
Coordenador Judiciário do Tribunal Pleno

PAUTA DE JULGAMENTO
4ª Câmara Especializada Cível
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária da 4ª Câmara Especializada Cívela ser realizada no dia17 de dezembro de 2019, a partir das 10h. Os processos adiados ficam
automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
01. 0018445-37.2015.8.18.0140 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 5ª Vara Cível
Apelante: CASTELO E ASSOCIADOS, ADVOCACIA E CONSULTORIA S/C - EPP
Advogados: Antônio Luiz Felinto Rodrigues de Melo (OAB/PI nº 1.067) e outro
Apelado: CACIQUE PNEUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Advogados: Maria Eduarda de Oliveira Rocha (OAB/PI nº 12.150) e outros
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 06 de dezembro de 2019.
Jéssica Santos Villar
Analista Administrativa

PAUTA DE JULGAMENTO
1ª Câmara Especializada Cível
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária Presencial da 1ª Câmara Especializada Cível a ser realizada no dia 17 de dezembro de 2019, a partir das 9h. Os processos adiados
ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
Processos PJE:
01. 0701662-19.2019.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Barro Duro / Vara Única
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Apelante: TEREZA MACHADO DE SOUSA SILVA
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Apelado: BANCO PAN S.A.
Advogados: Antonio de Moraes Dourado Neto (OAB/PE nº 23.255) e outros
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
02. 0711799-94.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Castelo do Piauí / Vara Única
Apelante: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S. A.
Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016)
Apelada: ANTONIA SOARES DA SILVA
Advogado: Francisco Vieira Sales Neto (OAB/CE nº 21.906)
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
03. 0709684-66.2019.8.18.0000 - Agravo de Instrumento
Agravante: GOOGLE BRASIL INTERNET LTDA
Advogado: Fábio Rivelli (OAB/PI nº 12.220)
Agravada: KARENINA CARVALHO TITO
Advogados: José do Egito Figueirêdo Barbosa (OAB/PI nº 1.984), José de Arimathéa Tito Bisneto (OAB/PI nº 4.662) e Fábio Rodrigo de Carvalho
Barbosa (OAB/PI nº 3.956)
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
04. 0708338-17.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: São João do Piauí / Vara Única
Apelante: APOLÔNIO MARTINIANO DE FRANÇA
Advogados: Emanuel Nazareno Pereira (OAB/PI nº 2.934) e outro
Apelado: BANCO FICSA S/A
Advogado: Adriano Muniz Rebello (OAB/PI nº 6.822-A)
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
05. 0706580-66.2019.8.18.0000 - Agravo de Instrumento
Agravante: BANCO ITAUCARD S.A
Advogados: Roberta Beatriz do Nascimento (OAB/SP nº 192.649) e José Lídio Alves dos Santos (OAB/SP nº 156.187)
Agravado: PEDRO DE SOUSA E SILVA FILHO
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
06. 0709992-05.2019.8.18.0000 - Agravo de Instrumento
Agravantes: ESPÓLIO DE A. M. D. C., M. N. M. D. C. e M. M. D. C. B.
Advogada: Marília Mendes de Carvalho Bonfim (OAB/PI nº 2.615)
Agravada: Z. C.
Advogados: Thamiris Ceres Lopes Freire (OAB/PI nº 12.038) e outros
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
07. 0701117-46.2019.8.18.0000 - Agravo de Instrumento
Agravante: MARIA ZILMA SILVA CRUZ
Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar
Agravada: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ S/A - CEPISA
Advogados: Adriane Farias Mororó de Moraes (OAB/PI nº 8.816) e outros
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
08. 0708704-22.2019.18.8.0000 - Agravo de Instrumento
Agravante: MANOEL ROSA DOS SANTOS
Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar
Agravado: FRANCISCO DAS CHAGAS SAMPAIO
Advogado: Hyldemburgue Charlles Costa Cavalcante (OAB/PI nº 5.752)
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
09. 0710691-93.2019.8.18.0000 - Agravo de Instrumento
Agravante: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA
Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros
Agravada: ANA ROSA CUNHA SOUSA
Advogada: Hinayara Suelly da Silva (OAB/PI nº 17.181)
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
10. 0706581-51.2019.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelante: CLAUDINO S/A - LOJAS DE DEPARTAMENTOS
Advogado: Alexandre de Almeida Ramos (OAB/PI nº 3.271)
Apelada: MARIA DO NASCIMENTO RIBEIRO DE SOUSA
Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
11. 0710826-08.2019.8.18.0000 - Agravo de Instrumento
Agravante: V. S. J. L. - EPP
Advogado: Fábio Augusto Cunha Silva (OAB/PI nº 3.333)
Agravada: C. T. E.
Advogado: Juliano Cavalvanti da Silva (OAB/PI nº 7.243)
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
12. 0703192-58.2019.8.18.0000 - Agravo de Instrumento
Agravante: PATRYCK BARROS AQUINO SILVA
Advogado: Thiago Carvalho dos Santos (OAB/PI nº 16.641)
Agravado: CENTRO BRASILEIRO DE PESQUISA EM AVALIAÇÃO E SELEÇÃO E DE PROMOÇÃO DE EVENTOS - CEBRASPE
Advogado: Daniel Barbosa Santos (OAB/DF nº 13.147)
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
13. 0711632-43.2019.8.18.0000 - Agravo de Instrumento
Agravante: BANCO BRADESCO S.A.
Advogados: Karina de Almeida Batistuci (OAB/PI nº 7.197 A) e outros
Agravado: OZÉIAS ROXO DE SOUSA
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Advogados: Hugo Alexandre Lima de Almeida (OAB/PI nº 12.518) e outros
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
14. 0709949-68.2019.8.18.0000 - Agravo de Instrumento
Agravante: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA
Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640 ) e outros
Agravado: GRUPO MAGISTER DE ENSINO SUPERIOR LTDA - EPP
Advogado: José Neto Castelo Branco de Vasconcelos (OAB/PI nº 7.988)
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
15. 0710577-91.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Landri Sales / Vara Única
Apelante: MARIA MOURA DE OLIVEIRA SANTOS
Advogado: Marcos Matheus Miranda Silva (OAB/PI nº 11.044)
Apelado: BANCO CETELEM S.A.
Advogados: Frederico Nunes Mendes de Carvalho Filho (OAB/PI nº 9.024) e Diego Monteiro Baptista (OAB/RJ n°153.999)
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
16. 0711990-42.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Altos / Vara Única
Apelantes: RAIMUNDO SOARES DE MOURA e ANTÔNIA DA CRUZ DA SILVA
Advogados: Wilson Guerra de Freitas Júnior (OAB/PI n° 2.462) e outra
Apelado: SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS AGRICULTORES E AGRICULTORAS FAMILIARES DE BENEDITINOS-PI
Advogado: Carlos Antônio Gomes Magalhães Júnior (OAB/PI n° 6.847)
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
17. 0709660-72.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 3ª Vara
Apelante: W. B. Q. DE A.
Advogada: Raissa Brito Borges (OAB/PI nº 9.894)
Apelada: A. L. A. Q. A, representada por sua genitora C. DE J. A.
Advogados: Gustavo Furtado Leite Neto (OAB/PI nº 5.368)
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
18. 0706633-47.2019.18.8.0000 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 6ª Vara Cível
Agravante: ORLANDO VIANA DE MORAES
Advogado: George Barroso de Moraes (OAB/PI nº 3.336)
Agravado: BANCO DO BRASIL S/A
Advogados: Benta Maria Paé Reis Lima (OAB/PI nº 2.507) e outros
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
19. 0704910-27.2018.18.8.0000 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 5ª Vara Cível
Agravante: EULAMPIO DANTAS
Advogados: Joaquim Magalhães (OAB/PI nº 1.760) e Carlos Mendes Monteiro da Silva (OAB/PI nº 16.985)
Agravada: ASSOCIAÇÃO PIAUIENSE DE COMBATE AO CÂNCER
Advogados: Thiago Santos Castelo Branco (OAB/PI nº 6.128) e outros
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
20. 0708937-53.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Marcos Parente / Vara Única
Apelante: MARIA DO SOCORRO SOUSA SILVA
Advogado: Matheus Miranda (OAB/PI nº 11.044)
Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/MG nº 9.016) e outros
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
21. 0019264-42.2013.8.18.0140 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 7ª Vara Cível
Apelante: REGINALDO ALVES DA SILVA
Advogado: José Wilson Cardoso Diniz (OAB/PI nº 2.523) e outros
Apelado: BANCO VOLKSWAGEN S/A
Advogados: Amandio Ferreira Tereso Júnior (OAB/PI nº 8.449), Maria Lucília Gomes (OAB/PI nº 3.974) e outros
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
22. 0700386-50.2019.8.18.0000 - Agravo de Instrumento
Origem: Floriano / 2ª Vara
Agravante: IZAURA DOMINGAS DA COSTA
Advogado: Marcos Matheus Miranda Silva (OAB/PI nº 11.044)
Agravado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Advogados: Karina de Almeida Batistuci (OAB/PI nº 7.197-A) e outros
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
23. 0710331-61.2019.8.18.0000 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 3ª Vara Cível
Agravante: BANCO PAN S.A.
Advogados: Cristiane Bellinati Garcia Lopes (OAB/PI nº 7.006-A) e outros
Agravado: HERBERT BARBOSA GOMES
Advogados: Wagner Veloso Martins (OAB/PI nº 17.693) e outros
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
24. 0700046-09.2019.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 6ª Vara Cível
Apelante: RONALDO ALVES DOS SANTOS
Advogados: José Wilson Cardoso Diniz (OAB/PI nº 2.523) e outros
Apelado: BANCO ITAÚ LEASING S/A
Advogados: Michela do Vale Brito (OAB/PI nº 3.148) e outros
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
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25. 0709301-25.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: São João do Piauí / Vara Única
Apelante: ELZA MARIANA DE FRANCA
Advogados: Emanuel Nazareno Pereira (OAB/PI nº 2.934) e Lucas Duarte Vieira Pimentel (OAB/PI nº 12.132)
Apelado: BANCO VOTORANTIM S.A.
Advogados: Romulo Aschaffenburg Freire de Moura Junior (OAB/PI nº 4.261), Elane Saritta Paulino Moura (OAB/PI nº 4.567), Manuela Sarmento
(OAB/PI nº 9.499) e outros
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
26. 0708691-57.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Fronteiras / Vara Única
Apelante: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
Advogados: Elisia Helena de Melo Martini (OAB/RN nº 1.853), Henrique José Parada Simão (OAB/SP nº 221.386) e outros
Apelado: ZEZITO MANOEL DE SOUSA
Advogada: Josita Anastácia Ramos Alencar (OAB/PI nº 6.707)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
27. 0700162-15.2019.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 4ª Vara Cível
Apelante: BANCO DO BRASIL SA
Advogados: José Arnaldo Janssen Nogueira (OAB/PI nº 12.033-A), Sérvio Túlio de Barcelos (OAB/PI nº 12.008-A) e outros
Apelado: KATIA MARIA NEIVA DIAS
Advogado: Helton Daniel Vilela de Oliveira (OAB/PI nº 7.232)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
28. 0710476-54.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 7ª Vara Cível
Apelante: ALPHAVILLE URBANISMO S/A
Advogados: Larissa Castello Branco Napoleão do Rêgo (OAB/PI nº 4.580) e outros
Apelados: GEORGE BARBOSA JALES DE CARVALHO e outros
Advogado: Bruna Tais Gomes Macêdo e Silva (OAB/PI nº 13.872)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
29. 0709350-66.2018.8.18.0000 - Agravo de Instrumento
Agravante: CCB BRASIL S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTOS E INVESTIMENTOS
Advogado: Marcus Vinícius Guimarães Sanches (OAB/SP nº 195.084)
Agravado: EDMAR LEAL DE SOUSA
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
30. 0708478-51.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 4ª Vara de Família e Sucessões
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Apelados: D. V. O. C. e V. L. C.
Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
31. 0712283-12.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 5ª Vara de Família e Sucessões
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Apelados: D. D. S. e J. L. D. S.
Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
32. 0824330-91.2018.8.18.0140 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 10ª Vara Cível
Apelante: FRANCISCO MOACIR TEIXEIRA DE MELO
Advogados: Ramon Alexandrino Coelho de Amorim (OAB/PI nº 12.203) e outra
Apelado: BANCO BONSUCESSO S/A.
Advogado: Leonardo Nascimento Gonçalves Drumond (OAB/PI nº 16.312)
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
33. 0705602-89.2019.8.18.0000 - Agravo de Instrumento
Agravante: ASSOCIAÇÃO DOS PROPRIETÁRIOS DAS UNIDADES AUTÔNOMAS DO LOTEAMENTO RESERVA TROPICAL
Advogada: Ariana Leite e Silva (OAB/PI nº 11.155)
Agravada: CONSTRUTORA E IMOBILIÁRIA TROPICAL LTDA
Advogado: George Henrique Medina Prado (OAB nº 241/2001-B)
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
34. 0705361-52.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 4ª Vara Cível
Apelante: GILBERTO CABRAL DAS CHAGAS
Advogados: Henry Wall Gomes Freitas (OAB/PI nº 4.344) e outra
Apelada: BV FINANCEIRA S/A.
Advogado: Moisés Batista de Sousa (OAB/PI nº 4.117)
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
35. 0703894-38.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Valença / Vara Única
Apelante: JOSÉ SINVAL BARBOSA TORRES
Advogado: Martalene dos Anjos e Silva (OAB/PI nº 277-B)
Apelado: BANCO DO BRASIL S/A
Advogados: José Arnaldo Janssen Nogueira (OAB/PI nº. 12.033-A) e outros
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
36. 0711752-23.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Itaueira / Vara Única
1°Apelante: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB/PE nº 23.255)
2° Apelante: BANCO PAN S.A.
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9.4. 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO - 17/12/20191404056 

Advogado: Feliciano Lyra Moura (OAB/PI n° 11.268)
Apelado: JOSE WILSON DE SOUSA MIRANDA
Advogada: Josina Anastácia Ramos Alencar (OAB/PI nº 6.707)
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
37. 0708693-90.2019.8.18.0000 - Agravo de Instrumento
Agravante: SC2 SHOPPING RIO POTY
Advogados: Francisco Gomes Pierot Júnior (OAB/PI nº 4.422) e outros
Agravado: ÍTALO ROBERTO SILVEIRA BANDEIRA
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
38. 0700088-58.2019.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Angical do Piauí / Vara Única
Apelante: ANTÔNIO LUIS DA SILVA
Advogados: Humberto Vilarinho dos Santos (OAB/PI nº 4.557) e outra
Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A.
Advogados: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB/PE nº 23.255) e outros
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
39. 0700199-76.2018.8.18.0000 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 9ª Vara Cível
Agravante: BANCO DO BRASIL SA.
Advogados: Sérvio Túlio de Barcelos (OAB/PI nº 12.008-A) e José Arnaldo Janssen Nogueira (OAB/PI nº 12.033-A)
Agravado: JADER JOSÉ LUCENA DIAS CORREIA
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
Processos E-TJPI:
01. 2018.0001.002923-7 - Agravo de Instrumento
Agravante: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S. A.
Advogados: Alessandra Azevedo Araújo Furtunato (OAB/PI nº 11.826-A) e outros
Agravado: ANDERSON FERREIRA DA COSTA
Advogados: Frederico Tadeu Teixeira e Silva (OAB/PI nº 12.803) e outros
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
02. 2018.0001.000247-5 - Agravo de Instrumento
Agravante: ANTÔNIA FELIPE DE ARAÚJO CARVALHO
Advogado: Maurício Cedenir de Lima (OAB/PI nº 5.142)
Agravada: COMPANHIA DE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAUT DO BRASIL
Advogados: Alessandra Azevedo Araújo Furtunato (OAB/PI nº 11.826-A) e outros
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
03. 2016.0001.004011-0 - Cautelar Inominada
Origem: Bom Jesus / Vara Agrária
Requerente: LAÉRCIO MARTINS ROSAL
Advogado: David Oliveira Silva Júnior (OAB/PI nº 5.764)
Requerida: EBE FERRAZ SIMONI
Advogados: Francisco Evaldo Soares Lemos Martins (OAB/PI nº 11.380) e outro
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
04. 2018.0001.000179-3 - Apelação Cível
Origem: Palmeirais / Vara Única
Apelante: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA
Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros
Apelada: MIRIAN ARAÚJO FERREIRA (representada por sua irmã JOSELINA DE ARAÚJO FERREIRA)
Advogado: Evilásio Rodrigues de Oliveira Cortez (OAB/PI nº 7.048)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
05. 2018.0001.003142-6 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 4ª Vara Cível
Apelante: UNIMED FORTALEZA - COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO LTDA
Advogados: David Sombra Peixoto (OAB/CE nº 16.477) e outra
Apeladas: MARIA SOLEDADE VIANA e SOLANGE DA PAZ SOUSA VIANA
Advogados: Danilo e Silva de Almendra Freitas (OAB/PI nº 3.552) e outro
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
06. 2016.0001.006925-1 - Apelação Cível
Origem: Bom Jesus / Vara Agrária
Apelante: LAÉRCIO MARTINS ROSAL
Advogados: Lincon Hermes Saraiva Guerra (OAB/PI nº 3.864) e Manoel Francisco de Sousa Cerqueira Júnior (OAB/PI nº 3.794)
Apelada: EBE FERRAZ SIMONI
Advogados: Francisco Evaldo Soares Lemos Martins (OAB/PI nº 11.380) e outro
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
07. 2018.0001.002134-2 - Apelação Cível
Origem: Bom Jesus / Vara Agrária
Apelante: JOAQUIM NEWTON BURLAMAQUI
Advogado: Paulo de Tárcio Santos Martins (OAB/PI nº 2.475)
Apelada: EBE FERRAZ SIMONI
Advogados: José Wilson Moreira (OAB/PI nº 10.299) e outros
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 06 de dezembro de 2019.
Jéssica Santos Villar
Analista Administrativa
Beatriz Maria Moura Buenos Aires Araújo
Estagiária
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10. ATA DE JULGAMENTO 
[]

10.1. AVISO - 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL1404351 

11. CONCLUSÕES DE ACÓRDÃOS 
[]

11.1. AP.CRIMINAL Nº 0000558-08.2017.8.18.00311403981 

PAUTA DE JULGAMENTO
5ª Câmara de Direito Público
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária da 5ª Câmara de Direito Público a ser realizada no dia 17 de dezembro de 2019, a partir das 9h. Os processos adiados ficam
automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
Processos PJe
01. 0708913-25.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Apelante: SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE ESPERANTINA
Advogados: João Dias de Sousa Júnior (OAB/PI 3.063) e outros
Apelado: MUNICÍPIO DE ESPERANTINA
Relator(A): Des. Edvaldo Pereira de Moura
02. 0708664-74.2018.8.18.0000 - Mandado de Segurança Cível
Impetrante: JOSEANE DOS SANTOS FERREIRA BUENO
Advogado: Adriano Paulo da Silva (OAB/PI 13.896)
Impetrado: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Relator(A): Des. Edvaldo Pereira de Moura
03. 0000493-93.2015.8.18.0027 - Apelação Cível
Apelante: MUNICÍPIO DE CORRENTE-PI
Advogado: João Augusto Nunes Paranaguá e Lago (OAB/PI 8.045)
Apelado: ARLINDO BETIO MARIANO DA SILVA
Advogado: André Rocha de Souza (OAB/PI 6.992)
Relator(A): Des. Edvaldo Pereira de Moura
04. 0708266-30.2018.8.18.0000 - Apelação / Remessa Necessária
Apelante: MUNICÍPIO DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO
Advogado: Márcio Barbosa de Carvalho Santana (OAB/PI 6.454)
Apelada: FÁTIMA RUMIKO OTA DA PURIFICAÇÃO e outras
Advogados: Deborah Christina Moreira Santos Jaime (OAB/PI 7.174) e outra
Relator(A): Des. Edvaldo Pereira de Moura
Processo e-TJPI
01. 2018.0001.002356-9 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO PIAUÍ - IASPI
Advogada: Maria de Fátima Moura da Silva Macedo (OAB/PI 1.628)
Apelado: ROMÃO OLIVEIRA DA SILVA
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 06 de dezembro de 2019.
Bela. Jéssica Santos Villar
Analista Administrativa
João Lucas Noleto Lopes
Estagiário

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SALA DAS SESSÕES
2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
AVISO
A Secretaria Judiciária - SEJU, por determinação do Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira, Presidente da Egrégia 2ª CÂMARA
ESPECIALIZADA CÍVEL, AVISA ao membro do Ministério Público, aos Senhores Advogados, as partes e os demais interessados, que
não haverá sessão ordinária da 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL no dia 10 de dezembro de 2019, por falta de quórum, em razão das
ausências justificadas dos Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira e José James Gomes Perreira. A Secretaria Judiciária - SEJU,
também, AVISA que Todos os processos constantes da pauta de julgamento do dia 10de dezembro de 2019, daEgrégia 2ª CÂMARA
ESPECIALIZADA CÍVEL, ficam pautados para julgamento na próxima Sessão Ordinária do dia 21 de janeiro de 2020.
Bel. Godofredo C. F. de Carvalho Neto Secretário da 2ª Câmara Especializada Cível Teresina, 06 de dezembro de 2019.

Apelação Criminal nº 0000558-08.2017.8.18.0031 (Parnaíba / 1ª Vara)
Apelante:Francisco Anderson Sousa Silva
Defensor Público:Leonardo Fonseca Barbosa
Apelado:Ministério Público do Estado do Piauí
Relator:Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
EMENTA: PENAL E PROCESSUAL PENAL-APELAÇÃO CRIMINAL - FURTO QUALIFICADO(ART. 155, §4º, II, DO CP) - NULIDADE -
AUSÊNCIA DE LAUDO PERICIAL - DESCLASSIFICAÇÃO -REFORMA DA DOSIMETRIA-DETRAÇÃO - RECURSO CONHECIDO EPROVIDO
-DECISÃO UNÂNIME.
1. O reconhecimento de nulidade, seja relativa ou absoluta, exige a demonstração inequívoca do efetivo prejuízo, sendo, portanto, insuficiente a
mera alegação de existência de vício, tal como na espécie, em atenção ao princípio pas de nullité sans grief. Inteligência do art. 563 do CPP.
Precedentes;
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11.2. AP. CÍVEL Nº 0712611-39.2018.8.18.00001404015 

11.3. ED-AP. CÍVEL Nº 0702894-03.2018.8.18.00001404016 

11.4. ED-AP. CÍVEL Nº  0700985-23.2018.8.18.00001404025 

2. In casu, impõe-se a desclassificação do delito, uma vez que, em se tratando de infração que deixa vestígios, somente é admitida a prova
indireta em substituição ao exame pericial quando justificada a impossibilidade de sua realização, o que não ocorreu na espécie. Precedentes;
3. Cumpre ao magistrado apresentar fundamentos, ainda que de forma sucinta e objetiva, para desvalorar a circunstância e então exasperar a
pena-base. Assim, a valoração negativa de circunstâncias judiciais com base em fundamentação genérica e em elementos ínsitos do tipo penal
constitui flagrante ilegalidade, impondo-se, portanto, o seu afastamento e, de consequência, a reforma da dosimetria. Precedentes;
4. Diante da desclassificação do delito e da manutenção de apenas 1 (uma) circunstância judicial (culpabilidade), a reforma da dosimetria é
medida que se impõe;
5. É possível a aplicação da detração pelas Cortes Estaduais, desde que existam informações suficientes a respeito do efetivo tempo de prisão
cautelar, o que não ocorreu na espécie. Precedentes;
6. Recurso conhecido e provido. Decisão unânime.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em CONHECEReDARPARCIAL PROVIMENTO ao presente recurso, com o fim de redimensionar a pena imposta a Francisco
Anderson Sousa Silva para 1 (um) ano de reclusão, em regime aberto, e 10 (dez) dias-multa, pela prática do delito previsto no art. 155, caput,
do Código Penal (furto simples), mantendo-se então os demais termos da sentença, em parcial harmonia com o parecer do Ministério Público
Superior.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Des. Edvaldo Pereira de Moura (Presidente), Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
(Relator) e José Ribamar Oliveira - Convocado. Ausência justificada do Exmo. Des. José Francisco do Nascimento.
Impedido (s): Não houve.
Presente o Exmo. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva - Procurador de Justiça.
Sala da 1ª Câmara Especializada Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, em Teresina, 06 de Novembro de 2019.

Embargos de Declaração na ApelaçãoCível Nº0712611-39.2018.8.18.0000(Vara Única da Comarca de Barras-PI -PO-0000983-
45.2016.8.18.0039).
Embargante: Município de Boa Hora-PI;
Advogados: Márvio Marconi de Siqueira Nunes- OAB/PI 4703 e Outros;
Embargada: Maria Irene Sales Ribeiro;
Advogados: Frankcinato dos Santos Martins - OAB/PI 9210 e Outro;
Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo.
EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS NA APELAÇÃO CÍVEL - OMISSÃO NÃO RECONHECIDA -
REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - IMPOSSIBILIDADE - EMBARGOS CONHECIDOS E REJEITADOS - DECISÃO UNÂNIME.
1.Nos termos do art. 1.022, I, II e III, do NCPC c/c o art. 368 do RITJPI, são cabíveis embargos de declaração quando houver na sentença ou
acórdão ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão;
2.Da leitura do acórdão, constata-se que os temas indicados foram debatidos em toda a sua extensão, não havendo, pois, que falar em omissão
no julgado;
3. In casu, o Embargante não pretende sanar o apontado vício, mas tão-somente rediscutir matéria anteriormente examinada, o que é inviável na
via eleita dos aclaratórios;
4. Embargos conhecidos e rejeitados, à unanimidade.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
CONHECER dos presentes Embargos de Declaração, para, no mérito, REJEITÁ-LOS, negando-lhes, então, os efeitos pretendidos.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura (Presidente), Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
(Relator) e Dr. José Olindo Gil Barbosa (Juiz Convocado).
Ausência justificada do Exmo. José Francisco do Nascimento.
Impedimento/suspeição: Não houve.
Presente oExmo. Sr. Dr. Hugo de Sousa Cardoso -Procurador de Justiça.
PLENÁRIO VIRTUAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Teresina, 22 a 29 de novembro de 2019.

Embargos de Declaração na ApelaçãoCível nº0702894-03.2018.8.18.0000(Vara Única de Elesbão Veloso-PI -PO-0001187-
25.2017.8.18.0049).
Embargante: Município de Elesbão Veloso;
Advogado: Uanderson Ferreira da Silva- OAB/PI 5.456;
Embargados: Alice da Luz da Silva e Outros;
Advogados: Carlos Eduardo Éverton - OAB/PI 11.189 e Outro;
Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo.
EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS NA APELAÇÃO CÍVEL - OMISSÃO NÃO RECONHECIDA -
REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - IMPOSSIBILIDADE - EMBARGOS CONHECIDOS E REJEITADOS - DECISÃO UNÂNIME.
1.Nos termos do art. 1.022, I, II e III, do NCPC c/c o art. 368 do RITJPI, são cabíveis embargos de declaração quando houver na sentença ou
acórdão ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão;
2.Da leitura do acórdão, constata-se que os temas indicados foram debatidos em toda a sua extensão, não havendo, pois, que falar em omissão
no julgado;
3. In casu, a pretensão do Embargante não é sanar o apontado vício, mas tão-somente rediscutir matéria anteriormente examinada, o que é
inviável na via eleita dos aclaratórios;
4. Embargos conhecidos e rejeitados, à unanimidade.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
CONHECER dos presentes Embargos de Declaração, para, no mérito, REJEITÁ-LOS, negando-lhes, então, os efeitos pretendidos.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura (Presidente), Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
(Relator) e Dr. José Olindo Gil Barbosa (Juiz Convocado).
Ausência justificada do Exmo. José Francisco do Nascimento.
Impedimento/suspeição: Não houve.
Presente oExmo. Sr. Dr. Hugo de Sousa Cardoso -Procurador de Justiça.
PLENÁRIO VIRTUAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Teresina, 22 a 29 de novembro de 2019.

Embargos de Declaração na ApelaçãoCível Nº 0700985-23.2018.8.18.0000(Vara Única da Comarca de Cristino Castro-PI -PO-0000030-
23.2017.8.18.0047).
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11.5. ED- AP. CÍVEL Nº 0705916-69.2018.8.18.00001404026 

11.6. ED - AP. CÍVEL Nº 0701765-60.2018.8.18.00001404027 

11.7. ED - AP. CÍVEL Nº 0701562-98.2018.8.18.0000 1404028 

Embargante: Município de Palmeira do Piauí-PI;
Advogado: David Oliveira Silva Junior- OAB/PI 5.764;
Embargada: Flaviana Miranda Saraiva;
Advogado: Roberto Pires dos Santos - OAB/PI 5.306;
Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo.
EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS NA APELAÇÃO CÍVEL - OMISSÃO NÃO RECONHECIDA -
REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - IMPOSSIBILIDADE - EMBARGOS CONHECIDOS E REJEITADOS - DECISÃO UNÂNIME.
1.Nos termos do art. 1.022, I, II e III, do NCPC c/c o art. 368 do RITJPI, são cabíveis embargos de declaração quando houver na sentença ou
acórdão ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão;
2.Da leitura do acórdão, constata-se que os temas indicados foram debatidos em toda a sua extensão, não havendo, pois, que falar em omissão
no julgado;
3. In casu, o Embargante não pretende sanar o apontado vício, mas tão-somente rediscutir matéria anteriormente examinada, o que é inviável na
via eleita dos aclaratórios;
4. Embargos conhecidos e rejeitados, à unanimidade.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
CONHECER dos presentes Embargos de Declaração, para, no mérito, REJEITÁ-LOS, negando-lhes, então, os efeitos pretendidos.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura (Presidente), Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
(Relator) e Dr. José Olindo Gil Barbosa (Juiz Convocado).
Ausência justificada do Exmo. José Francisco do Nascimento.
Impedimento/suspeição: Não houve.
Presente oExmo. Sr. Dr. Hugo de Sousa Cardoso -Procurador de Justiça.
PLENÁRIO VIRTUAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Teresina, 22 a 29 de novembro de 2019.

Embargos de Declaração na ApelaçãoCível Nº0705916-69.2018.8.18.0000(Vara Única da Comarca de Arraial-PI -PO-0000466-
10.2013.8.18.0083).
Embargante: Egídio Pereira Lima;
Advogado: Kleber Lemos Sousa- OAB/PI 9.144;
Embargado: Município de Arraial- PI;
Procurador: Wallian Guimarães Santos de Carvalho - OAB/PI 2.644;
Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo.
EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS NA APELAÇÃO CÍVEL - OMISSÃO NÃO RECONHECIDA -
REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - IMPOSSIBILIDADE - EMBARGOS CONHECIDOS E REJEITADOS - DECISÃO UNÂNIME.
1.Nos termos do art. 1.022, I, II e III, do NCPC c/c o art. 368 do RITJPI, são cabíveis embargos de declaração quando houver na sentença ou
acórdão ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão;
2.Da leitura do acórdão, constata-se que os temas indicados foram debatidos em toda a sua extensão, não havendo, pois, que falar em omissão
no julgado;
3. In casu, o Embargante não pretende sanar o apontado vício, mas tão-somente rediscutir matéria anteriormente examinada, o que é inviável na
via eleita dos aclaratórios;
4. Embargos conhecidos e rejeitados, à unanimidade.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
CONHECER dos presentes Embargos de Declaração, para, no mérito, REJEITÁ-LOS, negando-lhes, então, os efeitos pretendidos.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura (Presidente), Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
(Relator) e Dr. José Olindo Gil Barbosa (Juiz Convocado).
Ausência justificada do Exmo. José Francisco do Nascimento.
Impedimento/suspeição: Não houve.
Presente oExmo. Sr. Dr. Hugo de Sousa Cardoso -Procurador de Justiça.
PLENÁRIO VIRTUAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Teresina, 22 a 29 de novembro de 2019.

Embargos de Declaração na ApelaçãoCível nº0701765-60.2018.8.18.0000(Vara Única da Comarca de Barras-PI -PO-0000225-
08.2012.8.18.0039).
Embargante: Município de Cabeceiras do Piauí-PI;
Advogados: Márvio Marconi de Siqueira Nunes- OAB/PI 4703 e Outros;
Embargada: Maria Iolene Silva Costa;
Advogados: Flávio Almeida Martins - OAB/PI 3.161 e Outro;
Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo.
EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS NA APELAÇÃO CÍVEL - OMISSÃO NÃO RECONHECIDA -
REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - IMPOSSIBILIDADE - EMBARGOS CONHECIDOS E REJEITADOS - DECISÃO UNÂNIME.
1.Nos termos do art. 1.022, I, II e III, do NCPC c/c o art. 368 do RITJPI, são cabíveis embargos de declaração quando houver na sentença ou
acórdão ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão;
2.Da leitura do acórdão, constata-se que os temas indicados foram debatidos em toda a sua extensão, não havendo, pois, que falar em omissão
no julgado;
3. In casu, o Embargante não pretende sanar o apontado vício, mas tão-somente rediscutir matéria anteriormente examinada, o que é inviável na
via eleita dos aclaratórios;
4. Embargos conhecidos e rejeitados, à unanimidade.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
CONHECER dos presentes Embargos de Declaração, para, no mérito, REJEITÁ-LOS, negando-lhes, então, os efeitos pretendidos.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura (Presidente), Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
(Relator) e Dr. José Olindo Gil Barbosa (Juiz Convocado).
Ausência justificada do Exmo. José Francisco do Nascimento.
Impedimento/suspeição: Não houve.
Presente oExmo. Sr. Dr. Hugo de Sousa Cardoso -Procurador de Justiça.
PLENÁRIO VIRTUAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Teresina, 22 a 29 de novembro de 2019.
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11.8. ED-AP. CÍVEL Nº 0701089-15.2018.8.18.00001404029 

11.9. ED - AP. CÍVEL Nº 0701221-72.2018.8.18.00001404030 

Embargos de Declaração na ApelaçãoCível Nº 0701562-98.2018.8.18.0000(Vara Única da Comarca de Cristino Castro-PI -PO-0000046-
74.2017.8.18.0047).
Embargante: Município de Palmeira do Piauí-PI;
Advogado: David Oliveira Silva Júnior- OAB/PI 5.764;
Embargado: Marcos Cavalcante;
Advogado: Roberto Pires Santos - OAB/PI 5.306;
Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo.
EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS NA APELAÇÃO CÍVEL - OMISSÃO NÃO RECONHECIDA -
REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - IMPOSSIBILIDADE - EMBARGOS CONHECIDOS E REJEITADOS - DECISÃO UNÂNIME.
1.Nos termos do art. 1.022, I, II e III, do NCPC c/c o art. 368 do RITJPI, são cabíveis embargos de declaração quando houver na sentença ou
acórdão ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão;
2.Da leitura do acórdão, constata-se que os temas indicados foram debatidos em toda a sua extensão, não havendo, pois, que falar em omissão
no julgado;
3. In casu, o Embargante não pretende sanar o apontado vício, mas tão-somente rediscutir matéria anteriormente examinada, o que é inviável na
via eleita dos aclaratórios;
4. Embargos conhecidos e rejeitados, à unanimidade.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
CONHECER dos presentes Embargos de Declaração, para, no mérito, REJEITÁ-LOS, negando-lhes, então, os efeitos pretendidos.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura (Presidente), Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
(Relator) e Dr. José Olindo Gil Barbosa (Juiz Convocado).
Ausência justificada do Exmo. José Francisco do Nascimento.
Impedimento/suspeição: Não houve.
Presente oExmo. Sr. Dr. Hugo de Sousa Cardoso -Procurador de Justiça.
PLENÁRIO VIRTUAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Teresina, 22 a 29 de novembro de 2019.

Embargos de Declaração na ApelaçãoCível nº0701089-15.2018.8.18.0000(Vara Única da Comarca de Barras-PI -PO-0000214-
76.2012.8.18.0039).
Embargante: Município de Cabeceiras do Piauí-PI;
Advogados: Márvio Marconi de Siqueira Nunes- OAB/PI 4703 e Outros;
Embargada: Maria José Rodrigues Cunha;
Advogados: Flávio Almeida Martins - OAB/PI 3.161 e Outro;
Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo.
EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS NA APELAÇÃO CÍVEL - OMISSÃO NÃO RECONHECIDA -
REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - IMPOSSIBILIDADE - EMBARGOS CONHECIDOS E REJEITADOS - DECISÃO UNÂNIME.
1.Nos termos do art. 1.022, I, II e III, do NCPC c/c o art. 368 do RITJPI, são cabíveis embargos de declaração quando houver na sentença ou
acórdão ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão;
2.Da leitura do acórdão, constata-se que os temas indicados foram debatidos em toda a sua extensão, não havendo, pois, que falar em omissão
no julgado;
3. In casu, o Embargante não pretende sanar o apontado vício, mas tão-somente rediscutir matéria anteriormente examinada, o que é inviável na
via eleita dos aclaratórios;
4. Embargos conhecidos e rejeitados, à unanimidade.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
CONHECER dos presentes Embargos de Declaração, para, no mérito, REJEITÁ-LOS, negando-lhes, então, os efeitos pretendidos.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura (Presidente), Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
(Relator) e Dr. José Olindo Gil Barbosa (Juiz Convocado).
Ausência justificada do Exmo. José Francisco do Nascimento.
Impedimento/suspeição: Não houve.
Presente oExmo. Sr. Dr. Hugo de Sousa Cardoso -Procurador de Justiça.
PLENÁRIO VIRTUAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Teresina, 22 a 29 de novembro de 2019.

Embargos de Declaração na ApelaçãoCível Nº 0701221-72.2018.8.18.0000(Vara Única da Comarca de Cristino Castro-PI -PO-0000191-
33.2017.8.18.0047).
Embargante: Município de Palmeira do Piauí-PI;
Advogado: David Oliveira Silva Junior- OAB/PI 5.764;
Embargada: Lucileia Oliveira Silva;
Advogado: Roberto Pires dos Santos - OAB/PI 5.306;
Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo.
EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS NA APELAÇÃO CÍVEL - OMISSÃO NÃO RECONHECIDA -
REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - IMPOSSIBILIDADE - EMBARGOS CONHECIDOS E REJEITADOS - DECISÃO UNÂNIME.
1.Nos termos do art. 1.022, I, II e III, do NCPC c/c o art. 368 do RITJPI, são cabíveis embargos de declaração quando houver na sentença ou
acórdão ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão;
2.Da leitura do acórdão, constata-se que os temas indicados foram debatidos em toda a sua extensão, não havendo, pois, que falar em omissão
no julgado;
3. In casu, o Embargante não pretende sanar o apontado vício, mas tão-somente rediscutir matéria anteriormente examinada, o que é inviável na
via eleita dos aclaratórios;
4. Embargos conhecidos e rejeitados, à unanimidade.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
CONHECER dos presentes Embargos de Declaração, para, no mérito, REJEITÁ-LOS, negando-lhes, então, os efeitos pretendidos.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura (Presidente), Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
(Relator) e Dr. José Olindo Gil Barbosa (Juiz Convocado).
Ausência justificada do Exmo. José Francisco do Nascimento.
Impedimento/suspeição: Não houve.
Presente oExmo. Sr. Dr. Hugo de Sousa Cardoso -Procurador de Justiça.
PLENÁRIO VIRTUAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Teresina, 22 a 29 de novembro de 2019.
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11.10. ED - AP. CÍVEL Nº 0700916-88.2018.8.18.00001404052 

11.11. ED - AP. CÍVEL Nº 0700895-15.2018.8.18.00001404054 

11.12. HABEAS CORPUS  No 0714122-38.2019.8.18.00001404057 

Embargos de Declaração na ApelaçãoCível Nº 0700916-88.2018.8.18.0000(Vara Única da Comarca de Cristino Castro-PI -PO-0000174-
94.2017.8.18.0047).
Embargante: Município de Palmeira do Piauí-PI;
Advogado: David Oliveira Silva Júnior- OAB/PI 5.764;
Embargada: Raiane Marques Nascimento;
Advogado: Rafael Fonseca Lustosa - OAB/PI 9616;
Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo.
EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS NA APELAÇÃO CÍVEL - OMISSÃO NÃO RECONHECIDA -
REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - IMPOSSIBILIDADE - EMBARGOS CONHECIDOS E REJEITADOS - DECISÃO UNÂNIME.
1.Nos termos do art. 1.022, I, II e III, do NCPC c/c o art. 368 do RITJPI, são cabíveis embargos de declaração quando houver na sentença ou
acórdão ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão;
2.Da leitura do acórdão, constata-se que os temas indicados foram debatidos em toda a sua extensão, não havendo, pois, que falar em omissão
no julgado;
3. In casu, o Embargante não pretende sanar o apontado vício, mas tão-somente rediscutir matéria anteriormente examinada, o que é inviável na
via eleita dos aclaratórios;
4. Embargos conhecidos e rejeitados, à unanimidade.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
CONHECER dos presentes Embargos de Declaração, para, no mérito, REJEITÁ-LOS, negando-lhes, então, os efeitos pretendidos.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura (Presidente), Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
(Relator) e Dr. José Olindo Gil Barbosa (Juiz Convocado).
Ausência justificada do Exmo. José Francisco do Nascimento.
Impedimento/suspeição: Não houve.
Presente oExmo. Sr. Dr. Hugo de Sousa Cardoso -Procurador de Justiça.
PLENÁRIO VIRTUAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Teresina, 22 a 29 de novembro de 2019.

Embargos de Declaração na ApelaçãoCível Nº 0700895-15.2018.8.18.0000(Vara Única da Comarca de Cristino Castro-PI -PO-0000123-
83.2017.8.18.0047).
Embargante: Município de Palmeira do Piauí-PI;
Advogado: David Oliveira Silva Júnior- OAB/PI 5.764;
Embargado: Amaury Miranda Campos ;
Advogados: Helvecio Santos Pinheiro Neto - OAB/PI 14.318 e Outros;
Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo.
EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS NA APELAÇÃO CÍVEL - OMISSÃO NÃO RECONHECIDA -
REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - IMPOSSIBILIDADE - EMBARGOS CONHECIDOS E REJEITADOS - DECISÃO UNÂNIME.
1.Nos termos do art. 1.022, I, II e III, do NCPC c/c o art. 368 do RITJPI, são cabíveis embargos de declaração quando houver na sentença ou
acórdão ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão;
2.Da leitura do acórdão, constata-se que os temas indicados foram debatidos em toda a sua extensão, não havendo, pois, que falar em omissão
no julgado;
3. In casu, o Embargante não pretende sanar o apontado vício, mas tão-somente rediscutir matéria anteriormente examinada, o que é inviável na
via eleita dos aclaratórios;
4. Embargos conhecidos e rejeitados, à unanimidade.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
CONHECER dos presentes Embargos de Declaração, para, no mérito, REJEITÁ-LOS, negando-lhes, então, os efeitos pretendidos.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura (Presidente), Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
(Relator) e Dr. José Olindo Gil Barbosa (Juiz Convocado).
Ausência justificada do Exmo. José Francisco do Nascimento.
Impedimento/suspeição: Não houve.
Presente oExmo. Sr. Dr. Hugo de Sousa Cardoso -Procurador de Justiça.
PLENÁRIO VIRTUAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Teresina, 22 a 29 de novembro de 2019.

ÓRGÃO JULGADOR : 2ª Câmara Especializada Criminal
HABEAS CORPUS No 0714122-38.2019.8.18.0000
Processo de Origem nº 0002968-66.2018.8.18.0140
PACIENTE: PAULO ALVES DOS SANTOS NETO
Advogados: JADER MADEIRA PORTELA VELOSO OAB/PI 11934 e JOAO MARCOS ARAUJO PARENTE OAB/PI 11744
IMPETRADO: JUÍZO DA 1ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI DE TERESINA-PI
RELATOR: Desembargador JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
HABEAS CORPUS. CRIME DE HOMICÍDIO QUALIFICADO. ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE PRAZO PARA A FORMAÇÃO DA CULPA.
INOCORRÊNCIA. DEMORA IMPUTÁVEL À DEFESA. INCIDENTE DE INSANIDADE MENTAL INSTAURADO A PEDIDO DA DEFESA.
PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. FEITO QUE TRAMITA REGULARMENTE. INSTRUÇÃO CONCLUÍDA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 52, DO
STJ. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO EVIDENCIADO. ORDEM DE HABEAS CORPUS DENEGADA.
1. A lei processual não estabelece prazos para julgamento, que devem ser analisados à luz do princípio da razoabilidade, a fim de se verificar a
ocorrência ou não de constrangimento ilegal.
2. Conforme precedentes do STJ "1. A aferição do excesso de prazo reclama a observância da garantia da duração razoável do processo,
prevista no art. 5º, LXXVIII, da Constituição Federal. Tal verificação, contudo, não se realiza de forma puramente matemática. Reclama, ao
contrário, um juízo de razoabilidade, no qual devem ser sopesados não só o tempo da prisão provisória mas também as peculiaridades da causa,
sua complexidade, bem como quaisquer fatores que possam influir na tramitação da ação penal."(HC 534.606/MT, Rel. Ministro ANTONIO
SALDANHA PALHEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 05/11/2019, DJe 11/11/2019).
3. In casu, restou comprovado que o processo segue marcha regular, não havendo falar em desídia por parte do Poder Judiciário. No caso dos
autos, pedidos de incidente de insanidade mental e de internação psiquiátrica provisória, o que resultou na suspensão do processo, atrasando,
assim, a conclusão da instrução criminal, o que já ocorreu. Por essa razão, não verifico o excesso de prazo alegado pelos Impetrantes
4. Instrução já concluída. Incidência da Súmula nº 52, do STJ: "Encerrada a instrução criminal, fica superada a alegação de constrangimento por
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11.13. ED - AP. CÍVEL Nº 0700881-31.2018.8.18.00001404058 

11.14. Remessa Necessária nº 0017800-75.2016.8.18.01401404059 

11.15. HABEAS CORPUS No 0713895-48.2019.8.18.00001404060 

11.16. Remessa Necessária nº 0702076-17.2019.8.18.00001404061 

excesso de prazo".
5. Ordem denegada.
DECISÃO
Acordam os componentes da egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, não
vislumbrando o alegado constrangimento ilegal a que estaria submetido o paciente, pela denegação da ordem impetrada, de acordo com o
parecer da Procuradoria-Geral de Justiça, comunicando-se esta decisão à autoridade coatora.

Embargos de Declaração na ApelaçãoCível Nº 0700881-31.2018.8.18.0000(Vara Única da Comarca de Cristino Castro-PI -PO-0000038-
97.2017.8.18.0047).
Embargante: Município de Palmeira do Piauí-PI;
Advogado: David Oliveira Silva Júnior- OAB/PI 5.764;
Embargada: Cléria Pinheiro Lopes;
Advogado: Roberto Pires dos Santos - OAB/PI 5.306;
Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo.
EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS NA APELAÇÃO CÍVEL - OMISSÃO NÃO RECONHECIDA -
REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - IMPOSSIBILIDADE - EMBARGOS CONHECIDOS E REJEITADOS - DECISÃO UNÂNIME.
1.Nos termos do art. 1.022, I, II e III, do NCPC c/c o art. 368 do RITJPI, são cabíveis embargos de declaração quando houver na sentença ou
acórdão ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão;
2.Da leitura do acórdão, constata-se que os temas indicados foram debatidos em toda a sua extensão, não havendo, pois, que falar em omissão
no julgado;
3. In casu, o Embargante não pretende sanar o apontado vício, mas tão-somente rediscutir matéria anteriormente examinada, o que é inviável na
via eleita dos aclaratórios;
4. Embargos conhecidos e rejeitados, à unanimidade.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
CONHECER dos presentes Embargos de Declaração, para, no mérito, REJEITÁ-LOS, negando-lhes, então, os efeitos pretendidos.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura (Presidente), Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
(Relator) e Dr. José Olindo Gil Barbosa (Juiz Convocado).
Ausência justificada do Exmo. José Francisco do Nascimento.
Impedimento/suspeição: Não houve.
Presente oExmo. Sr. Dr. Hugo de Sousa Cardoso -Procurador de Justiça.
PLENÁRIO VIRTUAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Teresina, 22 a 29 de novembro de 2019.

Remessa Necessária nº 0017800-75.2016.8.18.0140(MS-Proc. Origem n°0017800-75.2016.8.18.0140)
Impetrante : Eduardo Macedo da Silva Castro;
Advogado : Hilton Ulisses Rocha Júnior- OAB/PI 5.967;
Impetrados: Unidade Escolar João Henrique de Almeida Sousa e Outro;
Relator : Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo.
EMENTA: PROCESSO CIVIL - REMESSA NECESSÁRIA EM MANDADO DE SEGURANÇA - CONCESSÃO DE CERTIFICADO DE
CONCLUSÃO DE ENSINO MÉDIO E HISTÓRICO ESCOLAR -. SITUAÇÃO FÁTICA CONSOLIDADA - TEORIA DO FATO CONSUMADO
(SÚM.05/TJPI) - RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
1. Apesar de, à época da concessão da liminar, o impetrante não ter cumprido o prazo de 03 (três) anos do Ensino Médio, tal requisito pode ser
suavizado diante da observância da carga horária mínima exigida (2.400), conforme precedentes desta Egrégia Corte.
2. Impõe-se a aplicação da teoria do fato consumado quando o aluno, de posse do Certificado de Conclusão do Ensino Médio obtido por meio de
provimento liminar para ingresso em faculdade, esteja frequentando o almejado curso superior por tempo razoável, como na hipótese, evitando-
se assim a temerária desconstituição de uma situação fática já consolidada (Súmula 05/TJPI).
3. Remessa necessária conhecida, à unanimidade, mantendo-se a sentença singular.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
CONHECERda presente Remessa Necessária, mantendo-se, contudo, a sentença em todos os seus termos, acordes com o parecer do
Ministério Público Superior.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura (Presidente), Pedro de Alcântara da Silva
Macêdo (Relator) e Dr. José Olindo Gil Barbosa (Convocado).
Ausência justificada do Exmo. José Francisco do Nascimento.
Impedimento/suspeição: Não houve.
Presente oExmo. Sr. Dr. Hugo de Sousa Cardoso - Procurador de Justiça.
PLENÁRIO VIRTUAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Teresina, 22 a 29 de novembro de 2019.

ÓRGÃO JULGADOR : 2ª Câmara Especializada Criminal
HABEAS CORPUS No 0713895-48.2019.8.18.0000
IMPETRANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI
PACIENTE: JOSÉ NERY DE SOUSA
IMPETRADO: EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA CENTRAL DE INQUERITOS DA COMARCA DE TERESINA
RELATOR(A): Desembargador JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. LATROCÍNIO. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO DECRETO PREVENTIVO.
INOCORRÊNCIA. ORDEM DENEGADA.1. A decisão que decretou a prisão preventiva possui fundamentação idônea, pois fundamentada na
gravidade concreta do delito, na periculosidade do agente e no modus operandi empregado na empreitada criminosa. 2. Condições pessoais não
obstam a segregação preventiva quando presentes os requisitos de sua manutenção. 3. Ordem denegada à unanimidade.
Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação
unânime, em harmonia com o parecer da Procuradoria-Geral da Justiça, pela denegação da ordem por não vislumbrar constrangimento ilegal a
que se encontre submetido o paciente.

Remessa Necessária nº 0702076-17.2019.8.18.0000(MS-Proc. Origem n°0000434-08.2014.8.18.0103)
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11.17. HABEAS CORPUS  No 0714025-38.2019.8.18.00001404062 

11.18. APELAÇÃO CRIMINAL 0707544-59.2019.8.18.00001404082 

Impetrante : Wigo Araújo Liarte;
Advogada : Thiago Henrique Viana Lima - OAB/PI 7.658;
Impetrados: Unidade Escolar José Amável- SEDUC e Outro;
Relator : Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo.
EMENTA: PROCESSO CIVIL - REMESSA NECESSÁRIA EM MANDADO DE SEGURANÇA - CONCESSÃO DE CERTIFICADO DE
CONCLUSÃO DE ENSINO MÉDIO E HISTÓRICO ESCOLAR -. SITUAÇÃO FÁTICA CONSOLIDADA - TEORIA DO FATO CONSUMADO
(SÚM.05/TJPI) - RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
1. Apesar de, à época da concessão da liminar, o impetrante não ter cumprido o prazo de 03 (três) anos do Ensino Médio, tal requisito pode ser
suavizado diante da observância da carga horária mínima exigida (2.400), conforme precedentes desta Egrégia Corte.
2. Impõe-se a aplicação da teoria do fato consumado quando o aluno, de posse do Certificado de Conclusão do Ensino Médio obtido por meio de
provimento liminar para ingresso em faculdade, esteja frequentando o almejado curso superior por tempo razoável, como na hipótese, evitando-
se assim a temerária desconstituição de uma situação fática já consolidada (Súmula 05/TJPI).
3. Remessa necessária conhecida, à unanimidade, mantendo-se a sentença singular.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
CONHECERda presente Remessa Necessária, mantendo-se, contudo, a sentença em todos os seus termos, acordes com o parecer do
Ministério Público Superior.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura (Presidente), Pedro de Alcântara da Silva
Macêdo (Relator) e Dr. José Olindo Gil Barbosa (Convocado).
Ausência justificada do Exmo. José Francisco do Nascimento.
Impedimento/suspeição: Não houve.
Presente oExmo. Sr. Dr. Hugo de Sousa Cardoso - Procurador de Justiça.
PLENÁRIO VIRTUAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Teresina, 22 a 29 de novembro de 2019.

ÓRGÃO JULGADOR : 2ª Câmara Especializada Criminal
HABEAS CORPUS No 0714025-38.2019.8.18.0000
IMPETRANTE: GLEUTON ARAUJO PORTELA
PACIENTE: AGRIMAR FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s) do reclamante: GEOVANI PORTELA RODRIGUES BEZERRA OABPI 8899, GLEUTON ARAUJO PORTELA OAB/CE 11777
IMPETRADO: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA COMARCA DE JAICÓS
RELATOR(A): Desembargador JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO DECRETO PREVENTIVO. INOCORRÊNCIA.
ORDEM DENEGADA. 1. A negativa do direito de recorrer em liberdade está devidamente fundamentada, haja vista a referência na sentença à
periculosidade do paciente, evidenciada pela gravidade em concreto do delito. 2. Decisão que atende ao disposto no art. 387, §1.º, CPP. 3.
Ordem denegada à unanimidade.
Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação
unânime, em harmonia com o parecer da Procuradoria-Geral de Justiça, pela denegação da ordem impetrada, por não vislumbrar
constrangimento ilegal a que se encontre submetido o paciente.

ÓRGÃO JULGADOR : 2ª Câmara Especializada Criminal
APELAÇÃO CRIMINAL 0707544-59.2019.8.18.0000 - 7ª VARA CRIMINAL ESPECIALIZADA EM CRIMES SEXUAIS E DO ECA CONTRA A
CRIANÇA E ADOLESCENTE DA COMARCA DE TERESINA-PI
PROCESSO DE ORIGEM Nº 0004806-20.2013.8.18.0140
APELANTE: RAIMUNDO PEREIRA DAS NEVES FILHO
ADVOGADO: DEFENSOR PÚBLICO -JOÃO BATISTA VIANA DO LAGO NETO
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL. SATISFAÇÃO DE LASCÍVIA MEDIANTE PRESENÇA DE CRIANÇA OU ADOLESCENTE PRATICADO EM
CONTINUIDADE DELITIVA. RÉU CONDENADO A 02 (DOIS) ANOS DE RECLUSÃO. LAPSO TEMPORAL ENTRE O RECEBIMENTO DA
DENÚNCIA E A PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA CONDENATÓRIA SUPERIOR A 04 (QUATRO) ANOS. PRESCRIÇÃO RETROATIVA.
INCIDÊNCIA. DECLARAÇÃO DE EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. OBRIGATORIEDADE. ESTUPRO DE VULNERÁVEL COMPROVADAS A
MATERIALIDADE E AUTORIA. PALAVRA FIRME DA VÍTIMA. VALOR PROBANTE. ABSOLVIÇÃO NOS TERMOS DO ART. 386.
IMPOSSIBILIDADE.
1. A prescrição da pretensão punitiva, havendo trânsito em julgado para a acusação, regula-se pela pena aplicada, a teor do § 1º do art. 110 do
CP.
2. Verificando-se, que entre a data do recebimento da denúncia e da publicação da sentença condenatória sobreveio lapso temporal superior ao
exigido em lei para a prescrição, deve ser declarada extinta a punibilidade do agente.
3. in caso, a pena do apelante para os crimes de Satisfação de Lascívia mediante presença de criança ou adolescente, para efeito de prescrição,
é de 02 (dois) anos de reclusão, sem recurso do Ministério Público, portanto, constatando-se que já decorreram mais de 04 (quatro) anos entre a
data do recebimento da denúncia e o trânsito em julgado da sentença penal condenatória para a acusação, impõe-se a declaração de extinção da
punibilidade do acusado pela prescrição da pretensão punitiva estatal na modalidade retroativa, nos termos do art. 107, inciso IV c/c os arts. 109,
inciso V e art. 110, § 1º, todos do Código Penal.
4. Comprovadas a materialidade e autoria delitiva, especialmente pelas declarações firmes da vítima, com precisão de detalhes acerca da
empreitada criminosa, bem como pelos depoimentos das testemunhas, que restaram corroborados pela prova testemunhal produzida em juízo,
deve-se manter o édito condenatório.
5. Em se tratando de crimes contra a liberdade sexual, que geralmente são praticados na clandestinidade, a palavra da vítima assume
relevantíssimo valor probatório, mormente se corroborada por outros elementos de prova contidos nos autos.
6. No caso em tela, as declarações da vítima descrevem com riqueza de detalhes a forma como ocorreu o crime, portanto, restou comprovado
que o acusado praticou o crime de estupro, contra as vítimas, logo a sentença condenatória, ora apelada, neste ponto, não merece reparo.
7. Recurso conhecido e parcialmente provido para declarar a extinção da punibilidade do apelante RAIMUNDO PEREIRA DAS NEVES pela
ocorrência da prescrição da pretensão punitiva do Estado, com relação ao crime de Satisfação de lascívia mediante presença de criança ou
adolescente, mantendo-se os demais termos da sentença apelada. Decisão unânime.
Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal, à unanimidade, em consonância com o parecer da
Procuradoria-Geral de Justiça, pelo conhecimento e parcial provimento do recurso do apelante RAIMUNDO PEREIRA DAS NEVES, tão somente,
para declarar extinta a punibilidade do mesmo, pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva do Estado, em sua modalidade retroativa, nos
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11.19. Apelação Cível n°0028459-46.2016.8.18.01401404085 

11.20. Apelação Cível n°0016026-78.2014.8.18.01401404086 

11.21. HABEAS CORPUS  No 0713780-27.2019.8.18.00001404087 

termos dos artigos 107, inciso IV; 109, inciso V c/c o art. 110, §1º, todos do código Penal, referente aos crimes prescritos no art. 218-A do Código
Penal, ficando reduzida a pena do apelante de 66 (sessenta e seis) anos e 08 (oito) meses para 53 (cinquenta e três) anos e 4 (quatro) meses de
reclusão, mantendo-se os demais termos da sentença apelada.

Apelação Cível n°0028459-46.2016.8.18.0140 (2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Teresina-PI - PO-0028459-46.2016.8.18.0140)
Apelante: Estado do Piauí;
Procurador: Carlos Eduardo da Silva Belfort de Carvalho (OAB/PI Nº 3179);
Apelado: Yuri Chaves Furtado Pessoa;
Advogada: Cristiane Maria Martins Furtado(OAB/PI N° 3.323);
Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo.
EMENTA: PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL EM MANDADO DE SEGURANÇA - CONCESSÃO DE CERTIFICADO DE CONCLUSÃO
DE ENSINO MÉDIO E HISTÓRICO ESCOLAR - SITUAÇÃO FÁTICA CONSOLIDADA - TEORIA DO FATO CONSUMADO (SÚM.05/TJPI) -
RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO - DECISÃO UNÂNIME.
1. In casu, embora o apelado não tenha frequentado os 03 (três) anos completos do Ensino Médio, certamente que tal requisito deve ser
suavizado frente à observância da carga horária mínima legal, pois cumpriu mais de 2.400 h/a (duas mil e quatrocentas horas-aulas);
2. Portanto, impõe-se a aplicação da teoria do fato consumado aos casos em que o aluno, de posse do Certificado de Conclusão do Ensino
Médio obtido por meio de provimento liminar para ingresso em faculdade, esteja frequentando o almejado curso superior por tempo razoável,
como no caso, evitando-se assim a temerária desconstituição de uma situação fática já consolidada (Súmula 05/TJPI).
3. Recurso conhecido e improvido, à unanimidade.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
CONHECER do presente recurso, mas para NEGAR-LHE provimento, mantendo-se então a sentença vergastada em todos os seus termos,
acordes com o parecer do Ministério Público Superior.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura (Presidente), Pedro de Alcântara da Silva
Macêdo (Relator) e Dr. José Olindo Gil Barbosa (Convocado).
Ausência justificada do Exmo. José Francisco do Nascimento.
Impedimento/suspeição: Não houve.
Presente oExmo. Sr. Dr. Hugo de Sousa Cardoso - Procurador de Justiça.
PLENÁRIO VIRTUAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Teresina, 22 a 29 de novembro de 2019.

Apelação Cível n°0016026-78.2014.8.18.0140 (1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Teresina-PI - PO-0016026-78.2014.8.18.0140)
Apelante: Estado do Piauí;
Procurador: Carlos Eduardo da Silva Belfort de Carvalho (OAB/PI Nº 3179);
Apelado: João Vitor Rodrigues Martins;
Advogado: Jeremias Bezerra Moura(OAB/PI N° 4.420);
Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo.
EMENTA: PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL EM MANDADO DE SEGURANÇA - CONCESSÃO DE CERTIFICADO DE CONCLUSÃO
DE ENSINO MÉDIO E HISTÓRICO ESCOLAR - SITUAÇÃO FÁTICA CONSOLIDADA - TEORIA DO FATO CONSUMADO (SÚM.05/TJPI) -
RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO - DECISÃO UNÂNIME.
1. In casu, embora o apelado não tenha frequentado os 03 (três) anos completos do Ensino Médio, certamente que tal requisito deve ser
suavizado frente à observância da carga horária mínima legal, pois cumpriu mais de 2.400 h/a (duas mil e quatrocentas horas-aulas);
2. Portanto, impõe-se a aplicação da teoria do fato consumado aos casos em que o aluno, de posse do Certificado de Conclusão do Ensino
Médio obtido por meio de provimento liminar para ingresso em faculdade, esteja frequentando o almejado curso superior por tempo razoável,
como no caso, evitando-se assim a temerária desconstituição de uma situação fática já consolidada (Súmula 05/TJPI).
3. Recurso conhecido e improvido, à unanimidade.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
CONHECER do presente recurso, mas para NEGAR-LHE provimento, mantendo-se então a sentença vergastada em todos os seus termos,
acordes com o parecer do Ministério Público Superior.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura (Presidente), Pedro de Alcântara da Silva
Macêdo (Relator) e Dr. José Olindo Gil Barbosa (Convocado).
Ausência justificada do Exmo. José Francisco do Nascimento.
Impedimento/suspeição: Não houve.
Presente oExmo. Sr. Dr. Hugo de Sousa Cardoso - Procurador de Justiça.
PLENÁRIO VIRTUAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Teresina, 22 a 29 de novembro de 2019.

RGÃO JULGADOR : 2ª Câmara Especializada Criminal
HABEAS CORPUS No 0713780-27.2019.8.18.0000
PACIENTE: GILCLECIO DE SOUSA LEAL
Advogado(s) do reclamante: OZILDO HENRIQUE ALVES ALBANO OAB/PI 12491
IMPETRADO: JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PICOS
RELATOR(A): Desembargador JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO. CRIME DE TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTESE RECEPTAÇÃO. MATERIALIDADE
COMPROVADA. INDÍCIOS SUFICIENTES DE AUTORIA. RÉU PRESO EM FLAGRANTE POR DOIS CRIMES. QUANTIDADE E NATUREZA DA
DROGA APREENDIDA CONJUGADAS COM OUTRO DELITOS. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. NECESSIDADE DE GARANTIA DA
ORDEM PÚBLICA.. DECRETAÇÃO DA CUSTÓDIA DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL. INEXISTÊNCIA.
CONCESSÃO DA LIBERDADE PROVISÓRIA. IMPOSSIBILIDADE.
1. Restando devidamente fundamentada e demonstrada, por fatos concretos, a necessidade da manutenção da custódia cautelar do paciente,
diante da materialidade do delito e dos indícios patentes de autoria, notadamente como garantia da ordem pública, não há que se falar em
constrangimento ilegal.
2. In casu, restou comprovada a materialidade e indícios suficiente de autoria dos delitos de Tráfico ilícito de entorpecente de alto poder viciante,
de receptação, bem como a presença dos requisitos autorizadores da prisão cautelar, previstos no art. 312, do CPP, visto a quantidade e
natureza da droga apreendida, conjugada com outro crime, portanto, não há que se falar em constrangimento ilegal a segregação cautelar do
mesmo, ficando inviabilizada, também, as medidas cautelares prescritas no art. 319, do CPP.
3. Não sendo acostado aos autos, documento capaz de comprovar a desnecessidade da custódia cautelar do paciente, fica inviabilizada a
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11.22. Remessa Necessária nº 0001446-76.2014.8.18.00321404089 

11.23. Habeas Corpus Nº 0713681-57.2019.8.18.00001404090 

11.24. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.007754-51403663 

concessão da liberdade do paciente.
4. Habeas Corpus denegado. Decisão unânime.
Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação
unânime, em harmonia com o parecer da Procuradoria-Geral de Justiça, pelo conhecimento e pela DENEGAÇÃO da ordem impetrada, por não
estar configurado o alegado constrangimento ilegal.

Remessa Necessária nº 0001446-76.2014.8.18.0032(MS-Proc. Origem n°0001446-76.2014.8.18.0032)
Impetrante : Pablo César de Sousa Barão Oliveira;
Def. Público : José Tadeu Macedo Silveira;
Impetrados: Diretor do Colégio São Lucas e Outro;
Relator : Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo.
EMENTA: PROCESSO CIVIL - REMESSA NECESSÁRIA EM MANDADO DE SEGURANÇA - CONCESSÃO DE CERTIFICADO DE
CONCLUSÃO DE ENSINO MÉDIO E HISTÓRICO ESCOLAR -. SITUAÇÃO FÁTICA CONSOLIDADA - TEORIA DO FATO CONSUMADO
(SÚM.05/TJPI) - RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
1. Apesar de, à época da concessão da liminar, o impetrante não ter cumprido o prazo de 03 (três) anos do Ensino Médio, tal requisito pode ser
suavizado diante da observância da carga horária mínima exigida (2.400), conforme precedentes desta Egrégia Corte.
2. Impõe-se a aplicação da teoria do fato consumado quando o aluno, de posse do Certificado de Conclusão do Ensino Médio obtido por meio de
provimento liminar para ingresso em faculdade, esteja frequentando o almejado curso superior por tempo razoável, como na hipótese, evitando-
se assim a temerária desconstituição de uma situação fática já consolidada (Súmula 05/TJPI).
3. Remessa necessária conhecida, à unanimidade, mantendo-se a sentença singular.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
CONHECERda presente Remessa Necessária, mantendo-se, contudo, a sentença em todos os seus termos, acordes com o parecer do
Ministério Público Superior.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura (Presidente), Pedro de Alcântara da Silva
Macêdo (Relator) e Dr. José Olindo Gil Barbosa (Convocado).
Ausência justificada do Exmo. José Francisco do Nascimento.
Impedimento/suspeição: Não houve.
Presente oExmo. Sr. Dr. Hugo de Sousa Cardoso - Procurador de Justiça.
PLENÁRIO VIRTUAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Teresina, 22 a 29 de novembro de 2019.

Habeas Corpus Nº 0713681-57.2019.8.18.0000
Processo referência: 0001087-65.2019.8.18.0028
Impetrante: Onesino Vagner Amorim Andrade (OAB-PI nº 15.304)
Paciente: WESLEY SOUSA OLIVEIRA
Impetrado:Juízo da Comarca de Itaueira-PI
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. PACIENTE ACUSADO DA PRÁTICA DO CRIME DE ROUBO MAJORADO (ART.157, §2º,
II DO CP). PRISÃO PREVENTIVA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. CITAÇÃO DOS DISPOSITIVOS ENSEJADORES DA CONSTRIÇÃO
CAUTELAR E REFERÊNCIA SOBRE A MATERIALIDADE E INDÍCIOS DE AUTORIA NÃO SÃO SUFICIENTES PARA FUNDAMENTAR
DECRETO PREVENTIVO. FUNDAMENTAÇÃO INIDÔNEA PARA DECRETAÇÃO DA CUSTÓDIA CAUTELAR. CONSTRANGIMENTO ILEGAL
CONFIGURADO. APLICAÇÃO DAS MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS DA PRISÃO. MEDIDAS ADEQUADAS E SUFICIENTES. ORDEM
CONCEDIDA, COM APLICAÇÃO DE MEDIDAS CAUTELARES.
1. A prisão preventiva somente se justifica quando a presença dos requisitos do artigo 312, do CPP é demonstrada com base em elementos
concretos extraídos dos elementos de convicção colacionados aos autos do inquérito policial e/ou da ação penal ajuizada contra o acusado.
2. In casu, resta configurado o constrangimento ilegal da prisão cautelar do acusado, tendo em vista, a falta de fundamentação idônea do decreto
preventivo acerca da necessidade da medida, em detrimento das cautelares previstas no art. 319, do CPP, que se revelam, no caso concreto,
adequadas e suficientes.
4. Ordem parcialmente concedida, com aplicação de medidas cautelares diversas da prisão.
DECISÃO
Acordam os componentes da egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, pela
concessão parcial da ordem de Habeas Corpus sob análise, para deferir a liberdade em favor do paciente WESLEY SOUSA OLIVEIRA, se por
outro motivo não estiver preso e fixo, em desfavor do mesmo, medidas cautelares diversas da prisão, previstas no art. 319, inc. I
(comparecimento periódico em juízo, no prazo e nas condições fixadas pelo juiz, para informar e justificar atividades), inc. II (proibição de acesso
e/ou frequência a bares e festas), inc. IV (proibição de ausentar-se da Comarca quando a permanência seja conveniente ou necessária para a
investigação ou instrução) e inc. V (recolhimento domiciliar no período noturno e nos dias de folga), todos do CPP, sob pena de, caso
descumpridas, seja restabelecida a prisão preventiva do paciente, comunicando-se a autoridade judicial apontada coatora, para que tome por
termo o compromisso do paciente e acompanhe o efetivo cumprimento das medidas cautelares aqui impostas.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.007754-5
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: CRISTINO CASTRO/VARA ÚNICA
AGRAVANTE: MUNICIPIO DE PALMEIRA DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): MARCOS ANDRÉ LIMA RAMOS (PI003839) E OUTROS
AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE
RECURSAL DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA-PI. MUNICÍPIO. NEPOTISMO. SÚMULA VINCULANTE Nº 13 DO STF. AGENTES POLÍTICOS.
PARENTESCO COM O PREFEITO. PRELIMINAR REJEITADA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. A Ação Civil Pública proposta pelo
Ministério Público não busca somente a punição dos agentes públicos que praticaram o ato apontado como ímprobo, mas cumula com pedido de
nulidade deste ato. No caso, o ato administrativo de contratação dos servidores para cargo em comissão fora tomado pela Municipalidade,
cabendo a esta, portanto, praticar os atos de defesa que inclui a interposição de recursos. Preliminar rejeitada. 2. O STF não descuidou do tema
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11.25. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.000555-11403664 

11.26. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.008420-71404128 

11.27. AGRAVO Nº 2017.0001.012837-51404131 

atinente ao chamado "nepotismo cruzado", cuja prática, obviamente incompatível com os princípios informadores da Administração Pública, deve
ser analisada caso a caso, a fim de que se apure eventual "troca de favores" entre os envolvidos ou fraude à lei. 3. No caso dos autos, os atos de
nomeação perpetrados pelo Prefeito Municipal, sem dúvida, estão eivados de vício insanável, implicando violação aos princípios constitucionais
norteadores da Administração Pública, notadamente os da impessoalidade, igualdade e moralidade. 4. Resta inconteste a nomeação de filhos,
irmão, nora, sobrinho e genro de irmão, pelo então Prefeito de Palmeira do Piauí-PI, Sr. JOÃO MARTINS DA LUZ, nos cargos de Secretário
Municipal de Meio Ambiente, Subprefeito do povoado de São Francisco, Chefe de Arquivo, Coordenador de Ensino, Secretário Municipal de
Educação, Secretário Municipal de Agricultura, Coordenador de Estratégia de Saúde de Família - ESF, Coordenador Pedagógico Municipal de
Cultura e Secretário Municipal de Assistência Social, todos por meio de Portaria Municipal anexada aos autos. 5. Agravo conhecido e improvido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de
Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do presente Agravo de Instrumento, visto que presentes os
requisitos de admissibilidade para rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, julgar-lhe improvido, em consonância ao parecer ministerial.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.000555-1
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
APELANTE: INDÚSTRIAS ALIMENTÍCIAS MARATÁ LTDA. E OUTROS
ADVOGADO(S): JOÃO NASCIMENTO MENEZES (SE000170B) E OUTROS
APELADO: EDÉSIO ANTONIO DO SANTOS E OUTROS
ADVOGADO(S): FRANCISCO BORGES SAMPAIO JUNIOR (PI002217) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. PERDAS E DANOS. PRELIMINAR. JUNTADA INOPORTUNA DE
DOCUMENTOS. REJEITADA. CONTRATO. REPRESENTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO COMERCIAL. CLÁUSULA DE EXCLUSIVIDADE.
INVESTIMENTO PARA EXPOSIÇÃO DA MARCA. DIMINUIÇÃO E RETENÇÃO DE COMISSÕES. ROMPIMENTO ABRUPTO E IMOTIVADO DO
CONTRATO. APELO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Os documentos juntados pelos apelados em fase de memoriais não
trazem prejuízos às partes, posto que se tratem apenas de documentos contábeis, tendo apenas o intuito de dar liquidez à sentença. O
desentranhamento destes documentos somente retardará o regular andamento do processo. 2. Os apelados adquiriam as mercadorias das
apelantes, não apenas com o escopo de comercializá-las com outros clientes, mas havendo vinculação a preços, prazos e condições
estabelecidas pelas apelantes, caracterizando não apenas uma contínua aquisição de produtos, mas sim, a existência de contrato de
representação comercial, mesmo que inicialmente este tivesse advindo de um ajuste verbal entre as partes. 3. Fica devidamente caracterizada a
rescisão imotivada, bem como a indenização relativa a esta rescisão, quando as apelantes deixaram de fornecer seus produtos de maneira
abrupta, não demonstrando motivação que ensejasse a rescisão por justa causa, conforme os arts. 35 e 27, j, ambos da Lei n. 4.886/65. 4. A
exclusividade de representação deve ser, necessariamente, escrita e literalmente expressa. Os referidos contratos firmavam que a representação
seria exercida sem exclusividade territorial, prosperando a alegação das apelantes. 5. Conforme prova testemunhal, os apelados recebiam
comissão de 10% (dez por cento), bem como se percebe, da análise dos documentos acostados aos autos, que houve uma redução das
comissões, primeiramente ao valor de 7%, diminuindo para 5% e por último, alcançando o patamar ínfimo de 3%. Entretanto, não se percebe nos
autos, documentos que comprovem que as apelantes tenham retido as comissões dos apelados. 6. Os investimentos realizados pelos apelados
para a divulgação, investimento em material, infraestrutura e equipe de vendas, foram realizados por sua conta e risco, já que tinham a
necessidade de investir na exposição da marca, pois quanto maior a exposição, maior o fluxo de vendas, e, consequentemente, aumentando
consideravelmente os lucros dos representantes. 7. Apelo conhecido para, no mérito, dar-lhe parcial provimento reformando a sentença
hostilizada para reduzir o valor da condenação para o importe de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais).
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do apelo interposto para afastar a preliminar suscitada
e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, reformando a sentença hostilizada para reduzir o valor da condenação para o importe de RS 800.000,00
(oitocentos mil reais).

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.008420-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: S. B. NETO - EPP
ADVOGADO(S): SEBASTIAO BRAGA NETO (PI010901)
REQUERIDO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): CELSO BARROS COELHO NETO (PI002688)
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA FÍSICA.
COMPROVAÇÃO DE DIFICULDADE FINANCEIRA PARA EFETIVAÇÃO DO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS. CONCESSÃO DE
EFEITO SUSPENSIVO DO DECISUM. HOMENAGEM AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DO ACESSO À JUSTIÇA.(Art. 5º, LXXIV, da Carta
Magna, e, art. 98 do NCPC). 1. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as
despesas processuais e os honorários advocatícios têm direito à gratuidade da justiça; na forma da lei (texto do art. 98 do NCPC). 2. Embora seja
possível a concessão da gratuidade judiciária à pessoa jurídica, por se tratar de medida excepcional, deve restar cabalmente demonstrada a
insuficiência financeira da parte postulante para arcar com o pagamento das custas e despesas processuais. No caso concreto, o agravante,
como empresário individual, percebe valores compatíveis com a condição de hipossuficiência financeira alegada. 3. Como já demonstrado, tal
declaração encontra-se no corpo da petição inicial, não havendo neles qualquer prova que demonstre o contrário, nem mesmo qualquer
fundamentação, na decisão atacada, para indeferimento do benefício, o que, ao meu sentir, comprova, satisfatoriamente, a ausência de
condições de arcar com as custas, sem que isso represente prejuízo ao seu sustento. 4. Em razão do exposto, voto pelo conhecimento dos
presentes embargos, mas nego-lhes provimento, para manter o acórdão em todos os seus termos. 5. Votação Unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento dos presentes embargos, mas negar-lhes provimento, para manter o acórdão em todos os seus termos.
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11.28. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.001587-11404176 

11.29. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.008933-01404177 

AGRAVO Nº 2017.0001.012837-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): CID CARLOS GONCALVES COELHO (PI002844)
REQUERIDO: PAULO AFONSO FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO(S): KARINE CAMPELO DE BARROS (PI006324)
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
AGRAVO INTERNO. DECISÃO EXTINTIVA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. COMPETÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. O Embargante destaca que a
extinção do processo teve como base o julgamento definitivo da ação rescisória junto às Câmaras Reunidas Cíveis e, que esse órgão não tem
competência para julgamento, por se tratar de matéria afeta ao Tribunal Pleno, de modo que, segundo afirma, o julgamento é absolutamente
nulo. Apesar desse inconformismo, a competência para processo e julgamento do Mandado de Segurança, recai sobre as Câmaras de Direito
Público, na forma expressa no art. 81-A, da Resolução nº 064/2017 que imprimiu alteração ao Regimento Interno deste Tribunal (Resolução nº
02/87). Agravo conhecido e improvido, por decisão unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento e improvimento do agravo, para manter a decisão em seus próprios termos.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.001587-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PIRIPIRI/
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): LUCIMEIRE SOUSA DOS ANJOS MEDEIROS (PI005185)
REQUERIDO: MANOEL ANSELMO FERREIRA BEZERRA
ADVOGADO(S): ANTONIA MARIELE CIRLEY MARTINS RODRIGUES (PI011583)
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE TRIBUTOS C/C
REPETIÇÃO DE INDÉBITO. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 1.036 CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE
SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. INCIDÊNCIA DO ICMS SOBRE A DEMANDA \"CONTRATADA E NÃO UTILIZADA\".
LEGITIMIDADE DO CONSUMIDOR PARA PROPOR AÇÃO DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO. - REJEIÇÃO. OMISSÃO.
CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE. AUSÊNCIA. PRETENSÃO DE REEXAME DA CAUSA. INVIABILIDADE. 1. Da preliminar de Ilegitimidade
Ativa. Diante do que dispõe a legislação que disciplina as concessões de serviço público e da peculiar relação envolvendo o Estado-concedente,
a concessionária e o consumidor, esse último tem legitimidade para propor ação declaratória c/c repetição de indébito na qual se busca afastar,
no tocante ao fornecimento de energia elétrica, a incidência do ICMS sobre a demanda contratada e não utilizada. Preliminar rejeitada. 2. As
cobranças ora questionadas se referem à conjeturada responsabilidade do autor pelo recolhimento do ICMS sobre as tarifas (TUSD/TUST) pagas
em razão do uso do Sistema de Distribuição e do Sistema de Transmissão na entrada de energia elétrica em seu estabelecimento, localizado
neste Estado. 3. Para fins jurídico-tributários, a energia elétrica sempre foi considerada como mercadoria, sujeita, portanto, à incidência do ICMS.
4. Quanto à energia elétrica, disse o STJ que \"é produzida para ser alienada (operação de mercancia), sem impeço para ser identificada como
mercadoria, conceituação privada, admitida pela lei tributária\" (REsp 38344/PR-1º Turma, DJ de 31/10/1994). 5. As hipóteses de incidência do
ICMS, a Lei Complementar nº 87/96 cuidou de abranger, conforme o previsto no art. 155, II da CF, tão somente as operações relativas à
circulação de mercadorias. A respeito do mesmo caso, o acórdão proferido no REsp 903.394/AL (repetitivo), da Primeira Seção, Ministro Luiz
Fux, TM de 26.4.2010, dizendo respeito a distribuidores de bebidas, não se aplica aos casos de fornecimento de energia elétrica. 6. Cabe
ressaltar que a alegada omissão é aquela referente às questões, de fato ou de direito, trazidas à apreciação do magistrado e não a referente às
teses defendidas pelas partes. Mesmo porque, as teses jurídicas podem ser rechaçadas implicitamente pelo julgador. 7. Outrossim, a contradição
que autoriza os declaratórios é a verificada entre trechos da própria decisão, seja entre os vários fundamentos ou entre estes e a parte
dispositiva. Não é contraditória a decisão que firma entendimento contrário a jurisprudência ou a decisões anteriores no próprio feito. 8. Obscura
é a decisão que se encontre ininteligível ou que apresente trechos destituídos de encadeamento lógico ou que se refira a elementos não
pertinentes à demanda. 9. O real objetivo dos Embargantes é conferir efeitos modificativos aos presentes embargos, visando à revisão do
julgamento, pretensão que não se coaduna com a via eleita, que tem a finalidade de sanar eventual omissão, contradição ou obscuridade na
decisão embargada, inexistentes na espécie. 10. Embargo de declaração rejeitado. 11. Portanto, não houve, omissão, contradição ou
obscuridade, pois, em verdade, a decisão ora embargada foi fundamentada na jurisprudência pátria. 12. Conhecimento dos Embargos, mas
negar-lhes provimento, para manter o acórdão embargado em todos os seus termos. 13. Votação Unanime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento dos Embargos de Declaração, mas negar-lhes provimento, para manter o acórdão embargado em todos os seus termos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.008933-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: CORRENTE/VARA ÚNICA
APELANTE: MUNICÍPIO DE CORRENTE-PI
ADVOGADO(S): HILLANA MARTINA LOPES MOUSINHO NEIVA (PI006544) E OUTROS
APELADO: JOÃO MUNES BARRETO
ADVOGADO(S): FRANCISCO VALMIR DE SOUZA (PI006187)
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL. VANTAGENS DEVIDAS.
SENTENÇA MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE. AUSÊNCIA. PRETENSÃO
DE REEXAME DA CAUSA. INVIABILIDADE. 1. O recorrido foi contratado pelo município reclamado para trabalhar de janeiro de 2005 a 31 de
dezembro de 2009, sem a prévia aprovação em concurso público, o que macula o disposto no art. 37, II, da CF. 2. Na presente situação é nulo o
contrato de trabalho havido entre as partes, consoante art. 37, §2°, da CF, uma vez que a realização de concurso é requisito essencial para a
validade da contratação com ente público. 3. Resta delinear são os efeitos dessa contratação, havendo, quanto ao tema a Súmula 363 do TST. 4.
Faz jus ao recorrido ao pleito relativo ao FGTS de todo o período da contratação, qual seja, 01 de janeiro de 2005 a 31 de dezembro de 2009. 5.
Cálculos deve ser observada, ante a ausência de impugnação, a remuneração de um salário mínimo. 6. Cabe ressaltar que a alegada omissão é
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11.30. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.007820-71404247 

11.31. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.003100-81404259 

11.32. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.008397-41404300 

aquela referente às questões, de fato ou de direito, trazidas à apreciação do magistrado e não a referente às teses defendidas pelas partes.
Mesmo porque, as teses jurídicas podem ser rechaçadas implicitamente pelo julgador. 7. Outrossim, a contradição que autoriza os declaratórios é
a verificada entre trechos da própria decisão, seja entre os vários fundamentos ou entre estes e a parte dispositiva. Não é contraditória a decisão
que firma entendimento contrário a jurisprudência ou a decisões anteriores no próprio feito. 8. Obscura é a decisão que se encontre ininteligível
ou que apresente trechos destituídos de encadeamento lógico ou que se refira a elementos não pertinentes à demanda. 9. O real objetivo dos
Embargantes é conferir efeitos modificativos aos presentes embargos, visando à revisão do julgamento, pretensão que não se coaduna com a via
eleita, que tem a finalidade de sanar eventual omissão, contradição ou obscuridade na decisão embargada, inexistentes na espécie. 10. Embargo
de declaração rejeitado. 11. Portanto, não houve, omissão, contradição ou obscuridade, pois, em verdade, a decisão ora embargada foi
fundamentada na jurisprudência pátria. 12. Conhecimento dos Embargos, mas negar-lhes provimento, para manter o acórdão embargado em
todos os seus termos. 13. Votação Unanime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento dos Embargos, mas negar-lhes provimento do recurso, para manter o acórdão embargado em todos os seus termos.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.007820-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ELIMAR SUSANA ROCHA RODRIGUES
ADVOGADO(S): ANTHUNES SAWLLO OLIVEIRA PEREIRA (PI008722) E OUTRO
REQUERIDO: ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): LUIS FERNANDO RAMOS RIBEIRO GONCALVES (PI009154)E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO
ESTADUAL. PDV. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE. AUSÊNCIA. PRETENSÃO DE
REEXAME DA CAUSA. INVIABILIDADE. 1. Aposentadoria por idade com proventos proporcionais. 2. As proibições elencadas nos aludidos
dispositivos (Lei n° 9.494/97 e Lei n° 12.016/2009) não se aplicam quando a questão em debate tem natureza previdenciária. 3. Referida exceção
está sedimentada na Súmula n° 729 do STF, segundo a qual a decisão proferida em sede da ADC n° 4, que julgou constitucionais as vedações
contidas na Lei n° 9.9494/97, não se aplica à antecipação de tutela em causa previdenciária. 4. A vedação, que deve ser interpretada
restritivamente. 5. As causas de natureza previdenciária (Súmula STF 729), nem se aplica para as hipóteses de restauração de vantagem
suprimida. 6. Restrições contidas nas leis n° 9.494/97 e 12.016/2009. 7. A aposentadoria por idade com proventos proporcionais ao tempo de
contribuição. 8. A agravante não ostenta mais a qualidade de servidora. 9. A agravante foi desligada dos quadros estatais por ter aderido ao
Programa de Desligamento Voluntário - PDV a partir de 20/03/1997. 10. A demanda originária foi ajuizada em 22/06/2016 (fl. 10), e tendo aderido
ao PDV em 20/03/1997, constata-se que, após mais de 18 (dezoito) anos sem contribuir. 11. Conhecimento dos Embargos de Declaração, mas
negar-lhes provimento, para manter o acórdão embargado em todos os seus termos. 12. Votação Unânime.
DECISÃO
Acordaram os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Piauí à unanimidade, em votar pelo
conhecimento dos presentes Embargos de Declaração, mas negar-lhe provimento, para manter o acórdão em todos os seus termos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.003100-8
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): TAYNARA CRISTINA BRAGA CASTRO ROSADO SOARES (PI17881) E OUTRO
REQUERIDO: JOSE RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO(S): ESDRAS OLIVEIRA COSTA BELLEZA DO NASCIMENTO (PI003678)
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS.
REPRESENTANTE DO ESTADO. INTIMAÇÃO. PUBLICAÇÃO NO ÓRGÃO OFICIAL. AUSÊNCIA DE LEGISLAÇÃO DISPONDO SOBRE A
INTIMAÇÃO. PESSOAL. SENTENÇA MANTIDA. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE. AUSÊNCIA. PRETENSÃO DE REEXAME DA
CAUSA. INVIABILIDADE. 1. A decisão de mérito foi proferida em 2011 (fls. 53/55), sob a égide do Código de Processo Civil de 1973. 2. Superior
Tribunal de Justiça, ao tratar da transição entre os Códigos de Processo Civil de 1973 e 2015, expediu o Enunciado administrativo n° 3. Aos
recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os requisitos
de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 4.
Considerando-se que a decisão monocrática data de 11 de outubro de 2011, a análise dos requisitos de admissibilidade são pertinentes ao
Código de Processo Civil de 1973, que por sua vez determinava a contagem do prazo de forma contínua. 5. A Fazenda Pública Estadual e
Municipal no Código de Processo Civil de 1973, não gozava da prerrogativa de intimação pessoal. 6. Este tem sido o posicionamento do Superior
Tribunal de Justiça, que somente admite como exceção os casos de execução fiscal e mandado de segurança, uma vez que, estão
expressamente previstos em lei. 7. Cabe ressaltar que a alegada omissão é aquela referente às questões, de fato ou de direito, trazidas à
apreciação do magistrado e não a referente às teses defendidas pelas partes. Mesmo porque, as teses jurídicas podem ser rechaçadas
implicitamente pelo julgador. 8. Outrossim, a contradição que autoriza os declaratórios é a verificada entre trechos da própria decisão, seja entre
os vários fundamentos ou entre estes e a parte dispositiva. Não é contraditória a decisão que firma entendimento contrário a jurisprudência ou a
decisões anteriores no próprio feito. 9. Obscura é a decisão que se encontre ininteligível ou que apresente trechos destituídos de encadeamento
lógico ou que se refira a elementos não pertinentes à demanda. 10. O real objetivo dos Embargantes é conferir efeitos modificativos aos
presentes embargos, visando à revisão do julgamento, pretensão que não se coaduna com a via eleita, que tem a finalidade de sanar eventual
omissão, contradição ou obscuridade na decisão embargada, inexistentes na espécie. 11. Embargo de declaração rejeitado. 12. Portanto, não
houve, omissão, contradição ou obscuridade, pois, em verdade, a decisão ora embargada foi fundamentada na jurisprudência pátria. 13.
Conhecimento dos Embargos, mas negar-lhes provimento, para manter o acórdão embargado em todos os seus termos. 14. Votação Unanime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos
presentes embargos, mas negar-lhes provimento, para manter o acórdão embargado em todos os seus termos.
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11.33. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.001012-11404307 

11.34. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.012906-91404308 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.008397-4
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
APELANTE: PAULO SERGIO FERNANDES DE SOUZA
ADVOGADO(S): DANIEL MOURA MARINHO (PI005825)
APELADO: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI
ADVOGADO(S): JOAQUIM ANTONIO DE AMORIM NETO (PI008456) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. PAGAMENTO DE VERBAS A SERVIDORES PÚBLICOS.
DIREITO GARANTIDO CONSTITUCIONALMENTE. OMISSÕES E VIOLAÇÕES. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS CONHECIDOS E IMPROVIDOS.
1. Na oportunidade do julgamento realizado por esta Egrégia Câmara, entendemos pelo provimento da Apelação para condenar o ente público a
pagar as verbas trabalhistas requeridas na inicial, acrescidas de juros moratórios e correção monetária, a partir da publicação deste decisum. Isso
porque o cotejo probatório demonstra que a requerente desempenhou normalmente as suas atividades, fazendo jus ao pagamento de sua
remuneração, bem como todos os direitos garantidos pela legislação brasileira. 2. No que se refere às provas que demonstrariam a ausência de
pagamento do valor cobrado, temos que o ônus da prova recai sobre o tomador do serviço, in casu, o município. 3. A alegada existência de
quitação pelo ente público constitui fato extintivo, modificativo ou impeditivo do direito do autor, motivo pelo qual o pagamento deve ser
demonstrado pelo requerido/apelado, nos termos do que estabelece o art. 373, II do CPC/2015, o que não ocorreu no presente caso. Ora, é
pacífico o posicionamento de que" a falta de pagamento é impossível de ser provada, dado constituir fato negativo. 4. Ao reverso, o que é
passível de ser provada é a efetivação do pagamento e, por isso, o ônus cabe à parte apelada que o invoca, haja vista tratar-se de fato extintivo
do direito do autor, a teor do citado dispositivo legal. 5) Portanto, o município deve ser compelido a realizar o pagamento da verba requerida na
inicial. 6) A própria Constituição Federal, em seu art. 7°, incisos IV, VIII e X reconhece como direito fundamental o direito de perceber salário,
restando, clara a ilegalidade ante o seu não pagamento. Ante as razões demonstradas, verifica-se que o Embargante objetiva um reexame da
matéria decidida por esta Egrégia Corte, sem, contudo, apresentar qualquer omissão, contradição ou obscuridade no Acórdão embargado. 7.
CONHECIMENTO E IMPROVIMENTO DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS, face a ausência de quaisquer das hipóteses previstas no art. 1022
e seus incisos, do CPC.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, ausentes
quaisquer das hipóteses previstas no art. 1.022 e seus incisos, do CPC, em conhecer dos embargos, mas negar-lhe provimento para manter o
acórdão recorridos em todos os seus termos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.001012-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: BARRAS/VARA ÚNICA
APELANTE: MUNICÍPIO DE BOA HORA-PI
ADVOGADO(S): LÍVIA ROCHA SOUSA (PI006074) E OUTROS
APELADO: MARIA DA CONCEIÇÃO ALMEIDA DE CARVALHO
ADVOGADO(S): CARLOS EDUARDO ALVES SANTOS (PI008414)
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL. PROFESSORA. AÇÃO DE COBRANÇA DE
VERBAS ATRASADAS. COMPROVAÇÃO DO VÍNCULO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1. O
apelante busca a reforma da sentença a quo, que julgou procedente o pedido da parte autora, condenando o Município ao pagamento do salário
de dezembro de 2014 e do terço constitucional de férias do mesmo ano. 2. Conforme consta dos autos, a parte apelada demonstrou o vínculo
com o Município, cabendo a este o ônus probatório da quitação das parcelas reivindicadas em juízo. 3. Resta comprovados o débito do apelante
e a prestação do serviço pela recorrida, devendo o ente municipal, logo, pagá-la, sob pena de enriquecimento sem causa. 4. Recurso conhecido
e improvido. Sentença Mantida. 5. O Ministério Público Superior deixou de opinar no feito por não vislumbrar interesse público a justificar sua
intervenção.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, ausentes
quaisquer das hipóteses previstas no art. 1.022 e seus incisos, do CPC, em conhecer dos embargos, mas negar-lhe provimento, para manter o
acórdão recorridos em todos os seus termos.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.012906-9
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
REQUERENTE: FLAVIO VIEIRA PAULO E OUTRO
ADVOGADO(S): JOSÉ LUSTOSA MACHADO FILHO (PI006935) E OUTROS
REQUERIDO: SECRETARIO DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): CAIO VINICIUS SOUSA E SOUZA (PI012400)
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
embargos de declaração. Mandado de segurança. Remoção de servidor. Ato administrativo desprovido de motivação. Ofensa aos princípios
constitucionais. SEGURANÇA CONCEDIDA. Na oportunidade do julgamento, esta Câmara concluiu que muito embora o Poder Público tenha a
prerrogativa da discricionariedade quando da organização e lotação de seu quadro de funcionários, podendo de acordo com critérios de
conveniência remanejar seu pessoal, precisa motivar seus atos, já que a motivação apresenta-se com fundamental importância para possibilitar e
ampliar o controle tanto interno da Administração, do Judiciário, como da opinião pública, evitando e coibindo a edição de atos eivados de
arbitrariedade e ilegalidade. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal são pacíficas em afirmar que, ainda que a remoção
do servidor possa ser realizada de ofício pela administração pública, em decorrência do interesse público, o ato administrativo de remoção deve
ser motivado, sob pena de nulidade. No que concerne à justificativa de que há necessidade de provimento de vagas na Penitenciária Regional de
Campo Maior, verificou-se que várias pessoas aprovadas exatamente para o cargo de agente penitenciário com opção de lotação em Campo
Maior foram nomeadas antes de entrar em funcionamento a referida penitenciária, sendo lotados, inclusive, em outras unidades prisionais do
Estado. Sendo assim, a remoção da impetrante sem antes remover os servidores que optaram e concorreram para a própria Penitenciária de
Campo Maior se revela arbitrária e abusiva. Frise-se, mais uma vez, que o concurso público tanto da impetrante, quanto os realizados
posteriormente, deram-se de forma regionalizada. Prover cargo com servidores removidos para lotação diversa que lhe foi originalmente prevista
configura preterição dos aprovados que aguardam nomeação, ou que foram lotados em locais distintos do previsto no edital, o que não pode ser
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11.35. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.003944-51404313 

11.36. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.011466-21404314 

protegido pelo direito. Aliás, não é de hoje que o Estado vem procedendo a remoções ilegais de agentes penitenciários, sem motivação idônea ou
com desvio de finalidade. CONHECIMENTO E IMPROVIMENTO DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS, face a ausência de quaisquer das
hipóteses do art. 1.022 do CPC.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, ausentes
quaisquer das hipóteses previstas no art. 1.022 e seus incisos, do CPC, em conhecer dos embargos, mas negar-lhes provimento, para manter o
acórdão recorrido em todos os seus termos.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.003944-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
REQUERENTE: PRISCILLA CAMARGO ROZENGUINI
ADVOGADO(S): SIRLENE DE JESUS BUENO (MT006697) E OUTROS
REQUERIDO: DIRETOR DO CENTRO DE SELEÇÃO DA UNIVERSIDADE DE BRASILIA/CESPE E OUTROS
ADVOGADO(S): CAIO VINICIUS SOUSA E SOUZA (PI012400) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO PARA OUTORGA DE SERVENTIA
EXTRAJUDICIAL. PROVA DE TÍTULOS. COMPROVAÇÃO DA PRÁTICA JURÍDICA (ATIVIDADE ADVOCATÍCIA) CONFORME ART. 5º,
PARÁGRAFO ÚNICO DO REGULAMENTO GERAL DO ESTATUTO DA OAB. OMISSÃO. PEDIDO DE APLICAÇÃO DO PRECEDENTE
CONSTANTE DO RE 632.853, JULGADO SOB A SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL. SUBSTITUIÇÃO DA BANCA EXAMINADORA.
NÃO ACOLHIMENTO. EMBARGOS CONHECIDOS E IMPROVIDOS. MANUTENÇÃO DO ACÓRDÃO EMBARGADO. Da apreciação do caderno
processual, verifico que não procedem as razões do embargante. O acórdão embargado foi muito claro ao enfatizar que, excepcionalmente, o
Poder Judiciário pode interferir nos atos interna corporis da banca examinadora de concurso público. Ficou registrado, inclusive, que a
jurisprudência brasileira entende ser possível a intervenção do Poder Judiciário nos atos que regem os concursos públicos, principalmente em
relação à observância dos princípios da legalidade e da vinculação ao edital, tudo no intuito de se garantir o respeito do Poder Público aos
direitos subjetivos dos candidatos/examinandos. Em razão disso, o Poder Judiciário pode avaliar se é lícita a conduta da Administração que
recusa os títulos apresentados pelo candidato, pois esta Câmara verificou que a conduta da administração pública em rejeitar o título
comprobatório do exercício da advocacia pela autora, por não ter a candidata apresentado a declaração de seus clientes informando o período da
relação contratual (item 13.9, \"d\" do edital 01/2013), mostra-se desarrazoada e abusiva. Tem razão a impetrante/embargada, quando afirma que
a prova do efetivo exercício da advocacia pode se realizar de forma autônoma por meio dos documentos previstos no art. 5º, parágrafo único, do
Regulamento Geral do Estatuto da OAB (norma de âmbito nacional editada pela entidade competente para regulamentar e fiscalizar o exercício
profissional da advocacia). Esse foi, inclusive, o entendimento do Conselho Nacional de Justiça (decisão de fls. 154/155), em situação
semelhante à dos autos, onde o requerente questiona, junto ao referido Conselho, os critérios fixados no edital do certame para Outorga de
Delegação de Serventias Extrajudiciais do Estado do Piauí, regido pelo Edital nº01/2013, acerca da comprovação do exercício da advocacia.
Assim, mostra-se razoável a ora embargada fazer uso da prerrogativa estabelecida no art. 5º, parágrafo único, do Regulamento Geral da
Advocacia e da OAB, pois a candidata/requerente apresentou cópias autenticadas de petições por ela assinadas, bem como certidões expedidas
por cartórios e pelas secretarias judiciais relativas aos anos de 2010, 2011 e 2012; cumprindo, portanto, os critérios e exigências legais. Por esse
motivo, esta Egrégia Câmara, ao julgar o presente mandado de segurança, entendeu que, nesse ponto, a conduta da Administração Pública, em
não pontuar os títulos de prática advocatícia apresentados pela autora, estão totalmente desprovidos de razoabilidade, causando, sérios danos e
prejuízos à candidata. Registre-se, ainda, que o caso de repercussão geral mencionado pelo Estado trata da impossibilidade de revisão dos
critérios da banca avaliadora quanto ao conteúdo das questões, não se relacionando com o caso vertente. Sabemos que é juridicamente possível
a revisão de critérios da banca avaliadora quando há patente ilegalidade, o que se coaduna com a situação da embargada, pois o critério adotado
pela banca não se mostra dentro da legalidade, pois vai de confronto com Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da OAB.
CONHECIMENTO DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, ausentes
quaisquer das hipóteses previstas no art. 1.022 e seus incisos, do CPC, em conhecer dos embargos, mas negar-lhes provimento, para manter o
acórdão recorrido em todos os seus termos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.011466-2
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: FLORIANO/2ª VARA
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE FLORIANO-PI
ADVOGADO(S): MARLON BRITO DE SOUSA (PI003904)
REQUERIDO: LUCELIA DE SOUSA SOARES
ADVOGADO(S): LEONARDO CABEDO RODRIGUES (PI005761) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA C/C PEDIDO DE IRREDUTIBILIDADE SALARIAL
C/C PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES E DANO MORAL. OMISSÕES E VIOLAÇÕES. NÃO ACOLHIMENTO. O caderno processual mostra que
houve a exclusão do segundo turno da embargada e, em consequência, a redução dos respectivos vencimentos da servidora. Tal fato ocorreu ao
arrepio da Lei Municipal nº 608/2012, que, em seu art. 96, estabelece restrição à discricionariedade da administração para a concessão de
segundo turno aos professores da rede municipal, pois o inciso primeiro do §1º do aludido dispositivo legal diz que \" a concessão de segundo
turno contemplará primeiramente os professores que já foram lotados em dois turnos no último ano escolar, observado o critério de antiguidade,
para que novas concessões possam ser feitas, de acordo com a necessidade do município e disponibilidade do servidor.\" Sendo assim, esta
Egrégia Câmara seguiu o entendimento do juízo monocrático a favor do direito líquido e certo alegado pela requerente, haja vista que, inobstante
a jurisprudência tenha firmado posicionamento de que a alteração provisória de carga horária de trabalho no magistério seja ato discricionário, a
legislação municipal limita a liberdade da administração pública e estabelece a ordem de preferência. Em razão disso, a exclusão do segundo
turno em relação a ora embargada está eivada de ilegalidade, pois permanece a necessidade administrativa de manter professor no segundo
turno, mas tal necessidade deve ser suprida com o exercício da jornada por professores mais antigos e que já vinham laborando no segundo
turno, como é o caso da autora. No concernente aos vencimentos do segundo turno e à contribuição previdenciária, o parágrafo único do art. 58
da Lei nº 608/2012 prevê que \"os professores que trabalharem em dois turnos receberão pelo segundo turno vencimento igual ao primeiro, todos
os meses do ano, inclusive todas as vantagens e direitos, deverão contribuir para o Fundo de previdência Municipal, para fins de aposentadoria e
pensão. Demais disso, a irredutibilidade salarial é garantia constitucional, MAIS UM FUNDAMENTO QUE FORTALECE A OBRIGAÇÃO DO
MUNICÍPIO EM RESTITUIR OS VALORES INDEVIDAMENTE DESCONTADOS DOS VENCIMENTOS DA RECORRIDA, BEM COMO DO
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11.37. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.011602-61404315 

11.38. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.009495-01404323 

11.39. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.000153-31404325 

DEVER MUNICIPAL DE RECOLHER AS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS DOS ÚLTIMOS CINCO ANOS ANTES DO AJUIZAMENTO DA
AÇÃO. Portanto, não há dúvidas de que o presente recurso (Embargos de Declaração) tem o fim único de rediscutir matéria já tratada no acórdão
embargado, o que não é cabível nos embargos declaratórios. CONHECIMENTO E IMPROVIMENTO DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS,
mantendo-se o acórdão atacado em todos os termos e fundamentos.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, ausentes
quaisquer das hipóteses previstas no art. 1.022 e seus incisos, do CPC, em conhecer dos embargos, mas negar-lhes provimento, para manter o
acórdão recorrido em todos os seus termos.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.011602-6
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
REQUERENTE: MARCOS ROBERTO FREITAS
ADVOGADO(S): JESSICA BRENDA RIBEIRO DE SOUSA FORTES (PI012904) E OUTRO
REQUERIDO: COMANDANTE GERAL DA POLICIA MILITAR DO ESTADO DO PIAUI E OUTRO
ADVOGADO(S): DANILO MENDES DE SANTANA (PI016149)
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO LÍQUIDO E CERTO RECONHECIDO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO -
INOCORRÊNCIA. REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA - INADMISSIBILIDADE. ACLARATÓRIOS CONHECIDOS E IMPROVIDOS. A decisão
questionada nestes aclaratórios, foi posta depois da análise do mandamus, em sua inteireza. Por intelecção das razões de embargar evidencia-
se que a pretensão do recorrente se confunde com a própria decisão embargada, não havendo que se cogitar de vícios a serem sanados.
Embargos de declaração conhecidos e improvidos, por decisão unânime
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos
presentes embargos, mas negar-lhes provimento, para manter o acórdão em todos os seus termos.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.009495-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): ANDERSON VIEIRA DA COSTA (PI011192)
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL/REEXAME NECESSÁRIO. CONCURSO PÚBLICO. CANDIDATOS APROVADOS ALÉM
DO NÚMERO DE VAGAS. CONTRATAÇÃO PRECÁRIA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÕES E VIOLAÇÕES. EMBARGOS NÃO CONHECIDOS E
IMPROVIDOS. Na oportunidade do julgamento da apelação/reexame necessário, esta Câmara de Direito Público concluiu que embora os
candidatos classificados além do número de vagas possuam mera expectativa de direito, tal expectativa convola-se em direito subjetivo à
nomeação e posse em caso de contratação precária de profissionais para exercerem as mesmas funções dos candidatos, pois demonstrada a
necessidade de pessoal para os quadros da administração pública. Isso sem falar que a contratação temporária de servidores somente pode
ocorrer nas hipóteses admitidas em nossa legislação, não se enquadrando nessas possibilidades, o caso dos autos. Ademais, não se pode
esquecer que a atividade dos profissionais da educação é permanente e não temporária, ou seja, não se pode admitir que se façam contratações
temporárias para atividades permanentes, mormente quando havia concurso público em plena vigência, como no caso em apreço. Em razão
disso, fica constatada a inexistência de omissão, obscuridade ou contradição, motivo pelo qual se mantém o acórdão recorrido em seus
fundamentos. CONHECIMENTO E IMPROVIMENTO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, mantendo-se o acórdão combatido em todos os
termos.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, ausentes
quaisquer das hipóteses previstas no art. 1.022 e seus incisos, do CPC, em conhecer dos Embargos, mas negar-lhe provimento, para manter o
acórdão recorrido em todos os seus termos.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.000153-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
IMPETRANTE: RENATO FONSECA MARINHO
ADVOGADO(S): ANDRÉ MANSUR BRANDÃO (MG087242) E OUTROS
IMPETRADO: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): PAULO HENRIQUE SÁ COSTA (PI013864)E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO PARA OUTORGA DE SERVENTIA
EXTRAJUDICIAL. PROVA DE TÍTULOS. INEXISTÊNCIA DE OMISSÕES E VIOLAÇÕES. EMBARGOS CONHECIDOS E IMPROVIDOS. Na
oportunidade do julgamento, esta Câmara de Direito Público entendeu que a prova do efetivo exercício da advocacia pode se realizar de forma
autônoma por meio dos documentos previstos no art. 5º, parágrafo único, do Regulamento Geral do Estatuto da OAB (norma de âmbito nacional
editada pela entidade competente para regulamentar e fiscalizar o exercício profissional da advocacia). Esse foi, inclusive, o entendimento do
Conselho Nacional de Justiça em situação semelhante à dos autos, onde o requerente questiona, junto ao referido Conselho, os critérios fixados
no edital do certame para Outorga de Delegação de Serventias Extrajudiciais do Estado do Piauí, regido pelo Edital nº01/2013, acerca da
comprovação do exercício da advocacia. Assim, mostra-se razoável a impetrante fazer uso da prerrogativa estabelecida no art. 5º, parágrafo
único, do Regulamento Geral da Advocacia e da OAB, pois verificamos que o candidato/requerente apresentou cópias autenticadas de petições
por ele assinadas, bem como certidões expedidas por cartórios e pelas secretarias judiciais relativas aos anos de 2008, 2009 e 2010 cumprindo,
portanto, os critérios e exigências legais. Registre-se, ainda, que o caso de repercussão geral mencionado pelo Estado trata da impossibilidade
de revisão dos critérios da banca avaliadora quanto ao conteúdo das questões, não se relacionando com o caso vertente. Sabe-se que é
juridicamente possível a revisão de critérios da banca avaliadora quando há patente ilegalidade, o que se coaduna com a situação da embargada,
pois o critério adotado pela banca não se mostra dentro da legalidade, pois vai de confronto com Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e
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11.40. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.002375-21404332 

11.41. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.011497-51404333 

11.42. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.006535-01404341 

da OAB. CONHECIMENTO E IMPROVIMENTO DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS, face à ausência das hipóteses previstas no art. 1.022 do
CPC mantendo-se o acórdão atacado em todos os termos e fundamentos.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, ausentes
quaisquer das hipóteses previstas no art. 1.022 e seus incisos, do CPC, em conhecer dos Embargos, mas negar-lhe provimento, para manter o
acórdão recorrido em todos os seus termos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.002375-2
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: BARRAS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE BARRAS-PI
ADVOGADO(S): FRANCISCO EINSTEIN SEPÚLVEDA DE HOLANDA (PI005738)
REQUERIDO: FRANCISCO LUIS OLIVEIRA COSTA
ADVOGADO(S): RENATO COELHO DE FARIAS (PI003596) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. DIREITO GARANTIDO PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
VEDAÇÃO DO ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. SENTENÇA MANTIDA. No julgamento da apelação, esta Câmara entendeu que eventual
nulidade de contrato do servidor não pode dá azo para o enriquecimento sem causa por parte da administração pública. O poder público não
pode realizar contratações sem a observância dos critérios legais e constitucionais, toma o serviço do trabalhador e, ao final, alega a nulidade do
vínculo para eximir-se da responsabilidade de pagar. Na realidade, a nulidade do contrato de trabalho por infringência do artigo 37, inciso II, da
Constituição não é sinônimo de apropriação da força e do suor do trabalhador, nem de convalidação da fraude a direitos fundamentais em
benefício das finanças do Estado. Sendo assim, a norma que estabelece o concurso público visa dar maior segurança aos administrados,
assegurando, entre outros direitos, a igualdade e a impessoalidade, mas não permite que a Administração utilize desta norma em detrimento do
trabalhador, realizando contratações irregulares e tolhendo dos administrados assim contratados os direitos sociais do trabalho, os quais,
inclusive, são fundamentos da Lei Maior (art. 1º, IV, da CF/88). Cabe salientar que a Constituição do Estado do Piauí também garante aos
servidores públicos os direitos sociais dos trabalhadores. À Administração Pública incumbe o encargo de atuar de forma planejada e
transparente, visando prevenir e corrigir desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas. Assim a adequação financeira de seus gastos
aos limites estabelecidos em lei é ônus a ser suportado exclusivamente pelo réu. Assim, não há dúvidas de que o presente recurso (Embargos de
Declaração) tem o fim único de rediscutir matéria já tratada no acórdão embargado, o que não é cabível nos embargos declaratórios. Diante do
exposto, ausentes quaisquer das hipóteses previstas no art.1022 do CPC, conheço dos embargos, mas para negar-lhe provimento. É como voto.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, ausentes
quaisquer das hipóteses previstas no art. 1.022 e seus incisos, do CPC, em conhecer dos embargos, mas negar-lhes provimento, para manter o
acórdão recorrido em todos os seus termos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.011497-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: ALAINY ROSADO LEITÃO E OUTRO
ADVOGADO(S): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS (PI003047) E OUTROS
APELADO: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - FUESPI
ADVOGADO(S): ANGELICA MARIA DE ALMEIDA VILLA NOVA (PI002163)
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA ? LICENÇA PARA CAPACITAÇÃO ? CURSO CONCLUÍDO
? REGIME DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA ?OMISSÕES E VIOLAÇÕES NÃO ACOLHIMENTO. EMBARGOS CONHECIDOS E IMPROVIDOS.
Tendo em vista que as apelantes, concluíram o curso de pós-graduação com acesso ao mestrado com êxito, amparado por força de decisão
judicial em que se arbitrou multa por seu descumprimento, deve ser privilegiado o investimento realizado pelo poder público para qualificação dos
seus servidores, afigurando-se medida desarrazoada o não aproveitamento dos professores no regime de dedicação exclusiva, que se reverterá
em beneficio da comunidade acadêmica. Face as razões demonstradas, verifica-se que o Embargante objetiva um reexame da matéria decidida
por esta Egrégia Câmara, sem, contudo, apresentar qualquer omissão, contradição ou obscuridade no Acórdão embargado. CONHECIMENTO E
IMPROVIMENTO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, ANTE A AUSÊNCIA DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 1.022 E SEUS INCISOS,
DO CPC, MANTENDO O ACÓRDÃO RECORRIDO EM TODOS OS TERMOS.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, ausentes
quaisquer das hipóteses previstas no art. 1.022 e seus incisos, do CPC, em conhecer dos embargos, mas negar-lhes provimento, para manter o
acórdão recorrido em todos os seus termos.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.006535-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
IMPETRANTE: JOSÉ CARLOS DOS SANTOS OLIVEIRA
ADVOGADO(S): JAMES BRITO MARTINS DOS SANTOS (PI010496)
IMPETRADO: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTROS
ADVOGADO(S): FRANCISCO EVALDO MARTINS ROSAL PÁDUA (PI015876) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. ANULAÇÃO DA AUTENTICAÇÃO DO DIPLOMA DO IMPETRANTE. CURSO
DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO EM CONTABILIDADE. OMISSÕES E VIOLAÇÕES. NÃO ACOLHIMENTO.
EMBARGOS CONHECIDOS E IMPROVIDOS. 1) Da apreciação dos autos, depreende-se que o diploma do impetrante foi emitido em 15 de
dezembro de 2009 (fls. 52 e 52v), época em que o curso de técnico em contabilidade oferecido pela Unidade Escolar Padre Marcos Carvalho
estava devidamente autorizado pela Resolução CEE/PI nº 038/2008 (fl.66). Vale destacar que o curso em questão só teve a sua autorização para
funcionamento suspensa em 2010, por meio da Resolução CEE/PI nº 171/2010 (fl.67), conforme aduz o próprio ato coator (fl.49). Sendo assim, é
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11.43. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2018.0001.001124-51404342 

11.44. AGRAVO Nº 2017.0001.009528-01404344 

11.45. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.003773-41404358 

possível concluir que só haveria justificativa plausível para anular a certificação do diploma do impetrante caso este houvesse sido emitido após a
publicação da resolução CEE/PI nº 171/2010. Portanto, temos que o ato administrativo ora questionado é realmente ilegítimo, pois o diploma
obtido pelo impetrante antecede a Resolução CEE/PI nº171/2010, que suspendeu o funcionamento do curso. Ademais, o ato coator deveria ter
sido precedido de ampla defesa e contraditório, posto que o poder de autotutela da administração pública não dispensa o respeito a tais
princípios. O procedimento administrativo que culmina no cancelamento do diploma universitário, por constituir ato constritivo de direitos, deve
observar o regular devido processo legal, com apoio na ampla defesa e no contraditório, a teor do art. 5º, incisos LIV e LV, da Constituição da
República.¹ Diante dessa realidade, esta Câmara votou pela concessão da segurança, com a confirmação da liminar concedida, anulando a
Portaria GSE-ADM nº 0309/2015, de 30 de setembro de 2015, emanada da Secretária de Estado de educação e Cultura do Piauí - SEDUC/PI,
que anulou a autenticidade do Diploma de Curso Técnico em Contabilidade do Impetrante, emitido pela Unidade Escolar Padre Marcos Carvalho,
e os atos administrativos emanados do Conselho Estadual de educação do piauí - CEE que concorram com a mesma arbitrariedade, para fins de
imediata regularização de sua inscrição (PI - 009634/0-5) junto ao Conselho de Classe. Portanto, não há dúvidas de que o presente recurso
(Embargos de Declaração) tem o fim único de rediscutir matéria já tratada no acórdão embargado, o que não é cabível nos embargos
declaratórios. CONHECIMENTO E IMPROVIMENTO DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS, mantendo-se o acórdão atacado em todos os
termos e fundamentos.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, ausentes
quaisquer das hipóteses previstas no art. 1.022 e seus incisos, do CPC, em conhecer dos Embargos, mas negar-lhe provimento, para manter o
acórdão recorrido em todos os seus termos.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2018.0001.001124-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
REQUERENTE: DORISMAR FERREIRA DE CARVALHO E OUTRO
ADVOGADO(S): FRANCISCO DE ASSIS URQUIZA JUNIOR (PI011892) E OUTRO
REQUERIDO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): TAYNARA CRISTINA BRAGA CASTRO ROSADO SOARES (PI17881)
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. - MEDICAMENTO. OMISSÕES E VIOLAÇÕES. NÃO ACOLHIMENTO.
EMBARGOS CONHECIDOS E IMPROVIDOS. Na oportunidade do julgamento, esta Câmara entendeu pela responsabilidade solidária da União,
Estados-membros, Distrito Federal e Municípios no que tange ao funcionamento do Sistema Único de Saúde, artigos 23, inciso XI, e 196 da
Constituição Federal, podendo ser acionadas em juízo em conjunto ou isoladamente. Ainda, de acordo com a Súmula nº 01, deste Tribunal de
Justiça, \"os direitos fundamentais de caráter assistencial, como o fornecimento de remédios pelo Poder Público, compreendidos dentro dos
direitos constitucionais mínimos, indispensáveis à promoção da existência digna às pessoas necessitadas, na forma da lei, prescindem de
previsão orçamentária para terem eficácia jurídica. CONHECIMENTO E IMPROVIMENTO DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS, face a
ausência de omissão, contradição ou obscuridade, conforme exige o art. 1022 e seus incisos do CPC.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, ausentes
quaisquer das hipóteses previstas no art. 1.022 e seus incisos, do CPC, em conhecer dos Embargos, mas negar-lhe provimento, para manter o
acórdão recorrido em todos os seus termos.

AGRAVO Nº 2017.0001.009528-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA - UNB / CESPE
REQUERIDO: GEORGIA DE BRITO MEDEIROS
ADVOGADO(S): ROSELIA MARIA SOARES SANTOS DREHER (PI000205B) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO PARA OUTORGA DE SERVENTIA EXTRAJUDICIAL.
PROVA DE TÍTULOS. COMPROVAÇÃO DA PRÁTICA JURÍDICA (ATIVIDADE ADVOCATÍCIA) CONFORME ART. 5º, PARÁGRAFO ÚNICO DO
REGULAMENTO GERAL DO ESTATUTO DA OAB. RECUSA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA QUE SE MOSTRA DESARRAZOADA E
ABUSIVA. NECESSÁRIA INTERFERÊNCIA DO JUDICIÁRIO PARA SANAR A ILEGALIDADE. SEGURANÇA CONCEDIDA EM CONSONÂNCIA
COM O PARECER MINISTERIAL SUPERIOR. Na oportunidade do julgamento esta Câmara julgou o presente mandamus, concluindo que, para
o caso vertente, a conduta da administração pública em rejeitar o título comprobatório do exercício da advocacia pela autora, por não ter a
candidata apresentado a declaração de seus clientes informando o período da relação contratual (item 13.9, \"d\" do edital 01/2013), mostra-se
desarrazoada e abusiva. Ora, prova do efetivo exercício da advocacia pode se realizar de forma autônoma por meio dos documentos previstos no
art. 5º, parágrafo único, do Regulamento Geral do Estatuto da OAB (norma de âmbito nacional editada pela entidade competente para
regulamentar e fiscalizar o exercício profissional da advocacia). Assim, mostra-se inquestionável o entendimento de que a autora pode fazer uso
da prerrogativa estabelecida no art. 5º, parágrafo único, do Regulamento Geral da Advocacia e da OAB, pois a requerente apresentou certidões
expedidas por cartórios e pelas secretarias judiciais (autenticados) relativas aos anos de 2007 a 2013 e 2016 (docs. fls. 29/52); cumprindo,
portanto, os critérios e exigências legais. Ante as razões demonstradas, verifica-se que o Embargante objetiva um reexame da matéria decidida
por esta Egrégia Corte, sem, contudo, apresentar qualquer omissão, contradição ou obscuridade no Acórdão embargado. CONHECIMENTO E
IMPROVIMENTO DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS, face a ausência de quaisquer das hipóteses do art. 1.022 do CPC.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, ausentes
quaisquer das hipóteses previstas no art. 1.022 e seus incisos, do CPC, em conhecer dos embargos, mas negar-lhes provimento, para manter o
acórdão recorrido em todos os seus termos.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.003773-4
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
REQUERENTE: IVAN MENDES DA SILVA E OUTROS
ADVOGADO(S): FRANCISCO EUDES ALVES FERREIRA (PI009428) E OUTROS
REQUERIDO: COMANDANTE GERAL DA POLICIA MILITAR DO ESTADO DO PIAUI E OUTRO
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11.46. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.000828-31404127 

11.47. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.001450-01404190 

ADVOGADO(S): LUIS FERNANDO RAMOS RIBEIRO GONCALVES (PI009154)
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. OMISSÃO. ART. 37, I e II, CF. INAPLICABILIDADE DA TEORIA DO FATO
CONSUMADO. REPERCUSSÃO GERAL. EMBARGOS CONHECIDOS E IMPROVIDOS. Nas razões de embargar o recorrente alegou a
existência de vícios de omissões em relação às disposições contidas no art. 37, I e II, da Constituição Federal e da inaplicabilidade da teoria do
fato consumado em razão da afastabilidade pelo STF em sede de repercussão geral afeto à tese 476. Da análise da ação mandamental, esta
Câmara concluiu pela confirmação da liminar antes concedida, com a concessão definitiva da segurança requestada. A concessão da segurança
se deu apenas para viabilizar o ingresso do Impetrante no curso de formação de sargento, cuja medida já foi efetivamente cumprida pelo
Comando-Geral da Polícia Militar, tendo o impetrante concluído o curso de formação, situação que atrai a aplicação da teoria do fato consumado,
porquanto resta impossível retirar do autor os conhecimentos por ele adquiridos no curso de formação. Assim, as alegações de omissão quanto a
inaplicabilidade do dispositivo constitucional e repercussão geral, não repercutiram no julgado dito omisso. Embargos de declaração conhecidos e
improvidos.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento dos Embargos de Declaração, mas negar-lhes provimento, para manter o acórdão embargado em todos os seus termos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.000828-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: RAIMUNDO NONATO DE SOUSA DA SILVA
ADVOGADO(S): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA (PI005142) E OUTROS
REQUERIDO: BANCO PAN S.A
ADVOGADO(S): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES (PI007006A) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TARIFAS BANCÁRIAS. DÉBITO DE TARIFAS NÃO AUTORIZADAS. AUSÊNCIA DE
CONTRATO. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO ESPECIFICA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA REALIZAR A JUNTADA DO CONTRATO. INVERSÃO
DO ÔNUS DA PROVA. NECESSIDADE DE PERÍCIA. JUSTIÇA GRATUITA. SENTENÇA ANULADA. BAIXA DOS AUTOS AO JUÍZO DE
ORIGEM. NECESSIDADE DE DETERMINAÇÃO NO SENTIDO DE SER JUNTADO AOS AUTOS O CONTRATO. 1. A parte autora que requereu,
na petição inicial, que o réu fosse intimado para exibir o contrato de financiamento de veículo celebrado entre as partes não apreciação do pedido
pelo Juiz no momento da especificação de provas, a parte/autora reiterou o pedido, mas o feito foi julgado antecipadamente, inadmissibilidade do
julgamento antecipado da lide, tendo em vista a necessidade de instrução probatória, com a juntada do contrato que a autora pretende revisar. 2.
Necessária se faz a realização de perícia a fim de que seja demonstrada ou não a autenticidade do contrato, através de planilha de cálculos
justificando a cobrança excessiva de juros ou não através dos cálculos realizados pela contadoria Judicial deste Tribunal. 3. Conhecimento do
recurso e dar-lhe provimento, no sentido de reformar a decisão recorrida, determinando a remessa dos presentes autos à Vara de origem, para
que seja realizada a devida instrução probatória, a fim de esclarecer os pontos controversos dos autos, indispensáveis ao julgamento da lide. 4.
Votação Unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento do recurso e dar-lhe provimento, no sentido de reformar a decisão recorrida, determinando a remessa dos presentes autos à Vara
de origem, para que seja realizada a devida instrução probatória, a fim de esclarecer os pontos controversos dos autos, indispensáveis ao
julgamento da lide. O Ministério Público Superior deixou de opinar no feito por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.001450-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: ALBERTO JORGE OSTERNE DE ALENCAR E OUTROS
ADVOGADO(S): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA (PI004027A) E OUTRO
AGRAVADO: MASSA FALIDA DA FEDERAL DE SEGUROS S. A.
ADVOGADO(S): JOSEMAR LAURIANO PEREIRA (RJ132101)
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
EMBARGOS NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA DE
RESPONSABILIDADE OBRIGACIONAL SECURITÁRIA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. SFH. SEGURO HABITACIONAL. INTERESSE
DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. INEXISTÊNCIA. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL. SÚMULAS 5/STJ E 7/STJ. AUSÊNCIA DE
ELEMENTOS CAPAZES DE ALTERAR A DECISÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE. PRETENSÃO DE REEXAME DA CAUSA.
INVIABILIDADE. 1. O custo do processo e a miserabilidade das pessoas são óbices à universalidade da tutela jurisdicional. 2. O Supremo
Tribunal Federal tem decidido que a regra do art. 5°, LXXIV da CF - assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de
recursos - não revogou, antes reforçou, a norma da LAJ de que basta a declaração pelo próprio interessado, de que a sua situação econômica
não permite vir a juízo sem prejuízo da sua manutenção ou de sua família, para obter o benefício. 3. Nas ações envolvendo seguros de mútuo no
âmbito do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, a Caixa Econômica Federal poderá ingressar na lide como assistente simples, In casu, ainda
que em cognição meramente sumária, é possível antever que inexiste interesse da União e ainda da Caixa Econômica Federal (empresa pública)
capaz de deslocar a competência para a sede federal. 4. Esse entendimento advém da observância do objeto tratado na ação originária, uma vez
que o possível recebimento de verba indenizatória, devido a partir da constatação da responsabilidade da seguradora, demandará a condenação
desta enquanto pessoa jurídica de direito privado, sem qualquer participação de recursos públicos. 5. Daí porque não se justifica a remessa dos
autos à Justiça Federal, em evidente prejuízo ao trâmite processual. 6. Cabe ressaltar que a alegada omissão é aquela referente às questões, de
fato ou de direito, trazidas à apreciação do magistrado e não a referente às teses defendidas pelas partes. Mesmo porque, as teses jurídicas
podem ser rechaçadas implicitamente pelo julgador. 7. Outrossim, a contradição que autoriza os declaratórios é a verificada entre trechos da
própria decisão, seja entre os vários fundamentos ou entre estes e a parte dispositiva. Não é contraditória a decisão que firma entendimento
contrário a jurisprudência ou a decisões anteriores no próprio feito. 8. Obscura é a decisão que se encontre ininteligível ou que apresente trechos
destituídos de encadeamento lógico ou que se refira a elementos não pertinentes à demanda. 9. O real objetivo dos Embargantes é conferir
efeitos modificativos aos presentes embargos, visando à revisão do julgamento, pretensão que não se coaduna com a via eleita, que tem a
finalidade de sanar eventual omissão, contradição ou obscuridade na decisão embargada, inexistentes na espécie. 10. Embargo de declaração
rejeitado. 11. Portanto, não houve, omissão, contradição ou obscuridade, pois, em verdade, a decisão ora embargada foi fundamentada na

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8810 Disponibilização: Sexta-feira, 6 de Dezembro de 2019 Publicação: Segunda-feira, 9 de Dezembro de 2019

Página 36



11.48. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.012145-11404202 

11.49. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.006505-51404260 

11.50. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007647-81404324 

jurisprudência pátria. 12. Conhecimento dos Embargos, mas negar-lhes provimento, para manter o acórdão embargado em todos os seus termos.
13. Votação Unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento dos Embargos de Declaração, mas negar-lhes provimento, para manter o acórdão embargado em todos os seus termos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.012145-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: SANTA CRUZ DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
APELANTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
ADVOGADO(S): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (PI4640) E OUTRO
APELADO: JOSÉ DE SOUSA LIMA
ADVOGADO(S): PAULO GONÇALVES PINHEIRO JUNIOR (PI005500)E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE NULIDADE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO C/C DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. DESCONSTITUIÇÃO
DE DÉBITO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. AUSÊNCIA DE PROVA. ILEGALIDADE DO CÁLCULO DE RECUPERAÇÃO DE CONSUMO
PRETÉRITO. NECESSIDADE DE REVISÃO JUDICIAL. COBRANÇA DE CONSUMO NÃO FATURADO. VIOLAÇÃO DE MEDIDOR.
RESOLUÇÃO N° 456/00 DA ANEEL. INOBSERVÂNCIA DO DEVIDO PROCESSO LEGAL E DOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DA
AMPLA DEFESA. ILEGALIDADE DA COBRANÇA. RESPONSABILIDADE DA PRESTADORA DE SERVIÇO PÚBLICO. CONCESSIONÁRIA DE
SERVIÇO PÚBLICO. CULPA OBJETIVA. DANO MORAL. INDENIZAÇÃO. FIXAÇÃO. CRITÉRIOS. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. OMISSÃO.
CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE. AUSÊNCIA. PRETENSÃO DE REEXAME DA CAUSA. INVIABILIDADE. 1. Regula o fornecimento de
energia elétrica a Resolução n° 456/00 da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL. 2. Detectada deficiência do medidor de energia elétrica,
deve a concessionária proceder à sua constatação mediante perícia técnica, assegurados ao consumidor o contraditório e a ampla defesa (art.
72). 3. Verificado o descumprimento do devido processo legal e a violação dos princípios do contraditório e da ampla defesa, tem-se por ilegal a
cobrança de consumo de energia elétrica não faturada. 4. A concessionária de serviço público para fornecimento de energia elétrica responde
objetivamente pelos danos que eventualmente ocasione a terceiros, independentemente da comprovação de dolo ou culpa em sua conduta. Art.
37, § 6º, CF/88. 5. Para caracterizar o dever de indenizar, basta a prova do dano material ou moral sofrido, uma ação ou omissão imputada à
empresa e o nexo de causalidade entre o dano e a conduta. 6. Consoantes julgadas do Superior Tribunal de Justiça, o corte de energia elétrica
pressupõe o inadimplemento de conta regular, relativa ao mês de consumo, sendo inviável a suspensão do abastecimento em razão de débitos
antigos, porquanto não se admite qualquer espécie de constrangimento ou ameaça ao consumidor, nos termos do artigo 42 do Código de Defesa
do Consumidor. 7. Tratando-se a energia elétrica de bem indispensável às pessoas, fornecida por meio de serviço público subordinado ao
princípio da continuidade da prestação, consideram-se incontroversos e passíveis de indenização os transtornos e os aborrecimentos causados
ao consumidor que se vê impossibilitado de dela usufruir, em sua residência, em virtude de indevida e equivocada suspensão pela prestadora de
serviço, sem prévia comunicação. 8. A indenização, que se reveste de caráter pedagógico tendente a inibir futuras transgressões por parte da
concessionária, deve ser fixada de forma razoável e proporcional, conforme critérios sugeridos pela doutrina e pela jurisprudência, sem implicar
em enriquecimento ilícito do indenizado, e consoante a gravidade do fato, o seu efeito lesivo, e outros fatores vinculados ao caso concreto. 9.
Conhecimento do apelo, mas para negar-lhe provimento, mantendo incólume a decisão vergastada. 10. Votação Unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento dos Embargos de Declaração, mas negar-lhes provimento, para manter o acórdão embargado em todos os seus termos.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.006505-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA.
ADVOGADO(S): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR (SP107414) E OUTROS
REQUERIDO: VYRNA LUISA DE SOUSA DE SOUSA
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
Embargos de Declaração em Agravo de Instrumento. Preliminarmente, alega o embargante que a intimação do acórdão foi publicada no Diário
Oficial em nome de advogados que atualmente não defendem os interesses do embargante, porquanto, os atuais patronos não foram
regularmente intimados. Depreende-se que não foi oportunizado a parte o contraditório de a ampla defesa, princípios constitucionais que devem
ser assegurados as partes. Diante do exposto, acolho a preliminar e voto pelo conhecimento e provimento dos embargos, declarando a nulidade
do acordão de fls.170/172v.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em acolher a
preliminar e votar pelo conhecimento e provimento dos embargos, para declarar a nulidade do acórdão de fls. 170/172v.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007647-8
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: MARCOS PARENTE/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MARIA ZULEIDE FERREIRA DE SOUSA SILVA
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751)
REQUERIDO: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A.
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR (CE017314) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C DEVOLUÇÃO DE
QUANTIAS PAGAS, DANOS MORAIS E PEDIDO LIMINAR - EMPRÉSTIMO CONSIGNADO - VÍTIMA IDOSA - CONTRATAÇÃO NULA - DEVER
DE ORIENTAR E INFORMAR A CONSUMIDORA - FALHA NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS - DESCONTOS NOS PROVENTOS DE
APOSENTADORIA - RESTITUIÇÃO EM DOBRO - DANO MORAL CONFIGURAÇÃO - INDENIZAÇÃO DEVIDA. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO E
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OBSCURIDADE. AUSÊNCIA. PRETENSÃO DE REEXAME DA CAUSA. INVIABILIDADE. 1 - O negócio jurídico firmado por pessoa analfabeta
há de ser realizado sob a forma pública ou por procurador constituído dessa forma, sob pena de nulidade. 2 - Restando incontroverso que a
autora era idosa, não tendo sido observadas as formalidades mínimas necessárias à validade do negócio, e inexistindo provas de que foi
prestada qualquer assistência à autora pelos agentes dos réus, a contratação de empréstimo consignado deve ser considerada nula. 3 - Impõe-
se às instituições financeiras o dever de esclarecer, informar e assessorar seus clientes na contratação de seus serviços, sobretudo quando se
trata de pessoa idosa, vítima fácil de estelionatários. 4 - A responsabilidade pelo fato danoso deve ser imputada aos recorrentes com base no art.
14 do CDC, que atribui responsabilidade aos fornecedores de serviços, independentemente da existência de culpa. 5 - Tem-se por intencional a
conduta dos réus em autorizar empréstimo com base em contrato nulo, gerando descontos nos proventos de aposentadoria da autora, sem
qualquer respaldo legal para tanto, resultando em má-fé, pois o consentimento da contratante, no caso, inexistiu. impondo-se a restituição em
dobro dos valores descontados indevidamente, nos termos do parágrafo único do art. 42, do CDC. 6 - A privação do uso de determinada
importância, subtraída da parca pensão do INSS, recebida mensalmente para o sustento da autora, gera ofensa a sua honra e viola seus direitos
da personalidade, na medida em que a indisponibilidade do numerário reduz ainda mais suas condições de sobrevivência, não se classificando
como mero aborrecimento. 7 - A conduta faltosa dos réus enseja reparação por danos morais, em valor que assegure indenização suficiente e
adequada à compensação da ofensa suportada pela vítima, devendo ser consideradas as peculiaridades do caso e a extensão dos prejuízos
sofridos, desestimulando-se a prática reiterada da conduta lesiva pelos ofensores. 8. Cabe ressaltar que a alegada omissão é aquela referente às
questões, de fato ou de direito, trazidas à apreciação do magistrado e não a referente às teses defendidas pelas partes. Mesmo porque, as teses
jurídicas podem ser rechaçadas implicitamente pelo julgador. 9 - Outrossim, a contradição que autoriza os declaratórios é a verificada entre
trechos da própria decisão, seja entre os vários fundamentos ou entre estes e a parte dispositiva. Não é contraditória a decisão que firma
entendimento contrário a jurisprudência ou a decisões anteriores no próprio feito. 10 -. Obscura é a decisão que se encontre ininteligível ou que
apresente trechos destituídos de encadeamento lógico ou que se refira a elementos não pertinentes à demanda. 11 - O real objetivo dos
Embargantes é conferir efeitos modificativos aos presentes embargos, visando à revisão do julgamento, pretensão que não se coaduna com a via
eleita, que tem a finalidade de sanar eventual omissão, contradição ou obscuridade na decisão embargada, inexistentes na espécie. 12 -
Embargo de declaração rejeitado. 13 - Portanto, não houve, omissão, contradição ou obscuridade, pois, em verdade, a decisão ora embargada foi
fundamentada na jurisprudência pátria. 14 - Conhecimento dos Embargos, mas negar-lhes provimento, para manter o acórdão embargado em
todos os seus termos. 15 -. Votação Unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento dos Embargos de Declaração, mas negar-lhes provimento, para manter o acórdão embargado em todos os seus termos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007680-6
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: MARCOS PARENTE/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MARIVAN PEREIRA DO NASCIMENTO
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751A)
REQUERIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR (PI009016) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C DEVOLUÇÃO DE
QUANTIAS PAGAS, DANOS MORAIS E PEDIDO LIMINAR - EMPRÉSTIMO CONSIGNADO - VÍTIMA IDOSA - CONTRATAÇÃO NULA - DEVER
DE ORIENTAR E INFORMAR A CONSUMIDORA - FALHA NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS - DESCONTOS NOS PROVENTOS DE
APOSENTADORIA - RESTITUIÇÃO EM DOBRO - DANO MORAL CONFIGURAÇÃO - INDENIZAÇÃO DEVIDA. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO E
OBSCURIDADE. AUSÊNCIA. PRETENSÃO DE REEXAME DA CAUSA. INVIABILIDADE. 1 - O negócio jurídico firmado por pessoa analfabeta
há de ser realizado sob a forma pública ou por procurador constituído dessa forma, sob pena de nulidade. 2 - Restando incontroverso que a
autora era idosa, não tendo sido observadas as formalidades mínimas necessárias à validade do negócio, e inexistindo provas de que foi
prestada qualquer assistência à autora pelos agentes dos réus, a contratação de empréstimo consignado deve ser considerada nula. 3 - Impõe-
se às instituições financeiras o dever de esclarecer, informar e assessorar seus clientes na contratação de seus serviços, sobretudo quando se
trata de pessoa idosa, vítima fácil de estelionatários. 4 - A responsabilidade pelo fato danoso deve ser imputada aos recorrentes com base no art.
14 do CDC, que atribui responsabilidade aos fornecedores de serviços, independentemente da existência de culpa. 5 - Tem-se por intencional a
conduta dos réus em autorizar empréstimo com base em contrato nulo, gerando descontos nos proventos de aposentadoria da autora, sem
qualquer respaldo legal para tanto, resultando em má-fé, pois o consentimento da contratante, no caso, inexistiu. impondo-se a restituição em
dobro dos valores descontados indevidamente, nos termos do parágrafo único do art. 42, do CDC. 6 - A privação do uso de determinada
importância, subtraída da parca pensão do INSS, recebida mensalmente para o sustento da autora, gera ofensa a sua honra e viola seus direitos
da personalidade, na medida em que a indisponibilidade do numerário reduz ainda mais suas condições de sobrevivência, não se classificando
como mero aborrecimento. 7 - A conduta faltosa dos réus enseja reparação por danos morais, em valor que assegure indenização suficiente e
adequada à compensação da ofensa suportada pela vítima, devendo ser consideradas as peculiaridades do caso e a extensão dos prejuízos
sofridos, desestimulando-se a prática reiterada da conduta lesiva pelos ofensores. 8 - Cabe ressaltar que a alegada omissão é aquela referente
às questões, de fato ou de direito, trazidas à apreciação do magistrado e não a referente às teses defendidas pelas partes. Mesmo porque, as
teses jurídicas podem ser rechaçadas implicitamente pelo julgador. 9 - Outrossim, a contradição que autoriza os declaratórios é a verificada entre
trechos da própria decisão, seja entre os vários fundamentos ou entre estes e a parte dispositiva. Não é contraditória a decisão que firma
entendimento contrário a jurisprudência ou a decisões anteriores no próprio feito. 10 -. Obscura é a decisão que se encontre ininteligível ou que
apresente trechos destituídos de encadeamento lógico ou que se refira a elementos não pertinentes à demanda. 11 - O real objetivo dos
Embargantes é conferir efeitos modificativos aos presentes embargos, visando à revisão do julgamento, pretensão que não se coaduna com a via
eleita, que tem a finalidade de sanar eventual omissão, contradição ou obscuridade na decisão embargada, inexistentes na espécie. 12 -
Embargo de declaração rejeitado. 13 - Portanto, não houve, omissão, contradição ou obscuridade, pois, em verdade, a decisão ora embargada foi
fundamentada na jurisprudência pátria. 14 - Conhecimento dos Embargos, mas negar-lhes provimento, para manter o acórdão embargado em
todos os seus termos. 15 -. Votação Unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento dos Embargos de Declaração, mas negar-lhes provimento, para manter o acórdão embargado em todos os seus termos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007733-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: MARCOS PARENTE/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MARIA DO SOCORRO SOUSA SILVA
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ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751)
REQUERIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A.
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR (PI009016) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C DEVOLUÇÃO DE
QUANTIAS PAGAS, DANOS MORAIS E PEDIDO LIMINAR - EMPRÉSTIMO CONSIGNADO - VÍTIMA IDOSA - CONTRATAÇÃO NULA - DEVER
DE ORIENTAR E INFORMAR A CONSUMIDORA - FALHA NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS - DESCONTOS NOS PROVENTOS DE
APOSENTADORIA - RESTITUIÇÃO EM DOBRO - DANO MORAL CONFIGURAÇÃO - INDENIZAÇÃO DEVIDA. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO E
OBSCURIDADE. AUSÊNCIA. PRETENSÃO DE REEXAME DA CAUSA. INVIABILIDADE. 1 - O negócio jurídico firmado por pessoa analfabeta
há de ser realizado sob a forma pública ou por procurador constituído dessa forma, sob pena de nulidade. 2 - Restando incontroverso que a
autora era idosa, não tendo sido observadas as formalidades mínimas necessárias à validade do negócio, e inexistindo provas de que foi
prestada qualquer assistência à autora pelos agentes dos réus, a contratação de empréstimo consignado deve ser considerada nula. 3 - Impõe-
se às instituições financeiras o dever de esclarecer, informar e assessorar seus clientes na contratação de seus serviços, sobretudo quando se
trata de pessoa idosa, vítima fácil de estelionatários. 4 - A responsabilidade pelo fato danoso deve ser imputada aos recorrentes com base no art.
14 do CDC, que atribui responsabilidade aos fornecedores de serviços, independentemente da existência de culpa. 5 - Tem-se por intencional a
conduta dos réus em autorizar empréstimo com base em contrato nulo, gerando descontos nos proventos de aposentadoria da autora, sem
qualquer respaldo legal para tanto, resultando em má-fé, pois o consentimento da contratante, no caso, inexistiu. impondo-se a restituição em
dobro dos valores descontados indevidamente, nos termos do parágrafo único do art. 42, do CDC. 6 - A privação do uso de determinada
importância, subtraída da parca pensão do INSS, recebida mensalmente para o sustento da autora, gera ofensa a sua honra e viola seus direitos
da personalidade, na medida em que a indisponibilidade do numerário reduz ainda mais suas condições de sobrevivência, não se classificando
como mero aborrecimento. 7 - A conduta faltosa dos réus enseja reparação por danos morais, em valor que assegure indenização suficiente e
adequada à compensação da ofensa suportada pela vítima, devendo ser consideradas as peculiaridades do caso e a extensão dos prejuízos
sofridos, desestimulando-se a prática reiterada da conduta lesiva pelos ofensores. 8 - Cabe ressaltar que a alegada omissão é aquela referente
às questões, de fato ou de direito, trazidas à apreciação do magistrado e não a referente às teses defendidas pelas partes. Mesmo porque, as
teses jurídicas podem ser rechaçadas implicitamente pelo julgador. 9 - Outrossim, a contradição que autoriza os declaratórios é a verificada entre
trechos da própria decisão, seja entre os vários fundamentos ou entre estes e a parte dispositiva. Não é contraditória a decisão que firma
entendimento contrário a jurisprudência ou a decisões anteriores no próprio feito. 10 -. Obscura é a decisão que se encontre ininteligível ou que
apresente trechos destituídos de encadeamento lógico ou que se refira a elementos não pertinentes à demanda. 11 - O real objetivo dos
Embargantes é conferir efeitos modificativos aos presentes embargos, visando à revisão do julgamento, pretensão que não se coaduna com a via
eleita, que tem a finalidade de sanar eventual omissão, contradição ou obscuridade na decisão embargada, inexistentes na espécie. 12 -
Embargo de declaração rejeitado. 13 - Portanto, não houve, omissão, contradição ou obscuridade, pois, em verdade, a decisão ora embargada foi
fundamentada na jurisprudência pátria. 14 - Conhecimento dos Embargos, mas negar-lhes provimento, para manter o acórdão embargado em
todos os seus termos. 15 -. Votação Unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento dos Embargos de Declaração, mas negar-lhes provimento, para manter o acórdão embargado em todos os seus termos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.001061-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ANGICAL DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
APELANTE: MANOEL DE JESUS BATISTA
ADVOGADO(S): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS (PI004557)
APELADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR (PI009016) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C DEVOLUÇÃO DE
QUANTIAS PAGAS, DANOS MORAIS E PEDIDO LIMINAR - EMPRÉSTIMO CONSIGNADO - VÍTIMA IDOSA - CONTRATAÇÃO NULA - DEVER
DE ORIENTAR E INFORMAR A CONSUMIDORA - FALHA NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS - DESCONTOS NOS PROVENTOS DE
APOSENTADORIA - RESTITUIÇÃO EM DOBRO - DANO MORAL CONFIGURAÇÃO - INDENIZAÇÃO DEVIDA. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO E
OBSCURIDADE. AUSÊNCIA. PRETENSÃO DE REEXAME DA CAUSA. INVIABILIDADE. 1 - O negócio jurídico firmado por pessoa analfabeta
há de ser realizado sob a forma pública ou por procurador constituído dessa forma, sob pena de nulidade. 2 - Restando incontroverso que a
autora era idosa, não tendo sido observadas as formalidades mínimas necessárias à validade do negócio, e inexistindo provas de que foi
prestada qualquer assistência à autora pelos agentes dos réus, a contratação de empréstimo consignado deve ser considerada nula. 3 - Impõe-
se às instituições financeiras o dever de esclarecer, informar e assessorar seus clientes na contratação de seus serviços, sobretudo quando se
trata de pessoa idosa, vítima fácil de estelionatários. 4 - A responsabilidade pelo fato danoso deve ser imputada aos recorrentes com base no art.
14 do CDC, que atribui responsabilidade aos fornecedores de serviços, independentemente da existência de culpa. 5 - Tem-se por intencional a
conduta dos réus em autorizar empréstimo com base em contrato nulo, gerando descontos nos proventos de aposentadoria da autora, sem
qualquer respaldo legal para tanto, resultando em má-fé, pois o consentimento da contratante, no caso, inexistiu. impondo-se a restituição em
dobro dos valores descontados indevidamente, nos termos do parágrafo único do art. 42, do CDC. 6 - A privação do uso de determinada
importância, subtraída da parca pensão do INSS, recebida mensalmente para o sustento da autora, gera ofensa a sua honra e viola seus direitos
da personalidade, na medida em que a indisponibilidade do numerário reduz ainda mais suas condições de sobrevivência, não se classificando
como mero aborrecimento. 7 - A conduta faltosa dos réus enseja reparação por danos morais, em valor que assegure indenização suficiente e
adequada à compensação da ofensa suportada pela vítima, devendo ser consideradas as peculiaridades do caso e a extensão dos prejuízos
sofridos, desestimulando-se a prática reiterada da conduta lesiva pelos ofensores. 8. Cabe ressaltar que a alegada omissão é aquela referente às
questões, de fato ou de direito, trazidas à apreciação do magistrado e não a referente às teses defendidas pelas partes. Mesmo porque, as teses
jurídicas podem ser rechaçadas implicitamente pelo julgador. 9 - Outrossim, a contradição que autoriza os declaratórios é a verificada entre
trechos da própria decisão, seja entre os vários fundamentos ou entre estes e a parte dispositiva. Não é contraditória a decisão que firma
entendimento contrário a jurisprudência ou a decisões anteriores no próprio feito. 10 -. Obscura é a decisão que se encontre ininteligível ou que
apresente trechos destituídos de encadeamento lógico ou que se refira a elementos não pertinentes à demanda. 11 - O real objetivo dos
Embargantes é conferir efeitos modificativos aos presentes embargos, visando à revisão do julgamento, pretensão que não se coaduna com a via
eleita, que tem a finalidade de sanar eventual omissão, contradição ou obscuridade na decisão embargada, inexistentes na espécie. 12 -
Embargo de declaração rejeitado. 13 - Portanto, não houve, omissão, contradição ou obscuridade, pois, em verdade, a decisão ora embargada foi
fundamentada na jurisprudência pátria. 14 - Conhecimento dos Embargos, mas negar-lhes provimento, para manter o acórdão embargado em
todos os seus termos. 15 -. Votação Unânime.
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11.54. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.008245-41404349 

11.55. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.005252-81404352 

DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento dos Embargos de Declaração, mas negar-lhes provimento, para manter o acórdão embargado em todos os seus termos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.008245-4
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: FRANCINÓPOLIS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MARCELO FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO(S): RAMON FELIPE DE SOUZA SILVA (PI015024) E OUTRO
REQUERIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A.
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR (PI009016) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C DEVOLUÇÃO DE
QUANTIAS PAGAS, DANOS MORAIS E PEDIDO LIMINAR - EMPRÉSTIMO CONSIGNADO - VÍTIMA IDOSA - CONTRATAÇÃO NULA - DEVER
DE ORIENTAR E INFORMAR A CONSUMIDORA - FALHA NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS - DESCONTOS NOS PROVENTOS DE
APOSENTADORIA - RESTITUIÇÃO EM DOBRO - DANO MORAL CONFIGURAÇÃO - INDENIZAÇÃO DEVIDA. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO E
OBSCURIDADE. AUSÊNCIA. PRETENSÃO DE REEXAME DA CAUSA. INVIABILIDADE. 1 - O negócio jurídico firmado por pessoa analfabeta
há de ser realizado sob a forma pública ou por procurador constituído dessa forma, sob pena de nulidade. 2 - Restando incontroverso que a
autora era idosa, não tendo sido observadas as formalidades mínimas necessárias à validade do negócio, e inexistindo provas de que foi
prestada qualquer assistência à autora pelos agentes dos réus, a contratação de empréstimo consignado deve ser considerada nula. 3 - Impõe-
se às instituições financeiras o dever de esclarecer, informar e assessorar seus clientes na contratação de seus serviços, sobretudo quando se
trata de pessoa idosa, vítima fácil de estelionatários. 4 - A responsabilidade pelo fato danoso deve ser imputada aos recorrentes com base no art.
14 do CDC, que atribui responsabilidade aos fornecedores de serviços, independentemente da existência de culpa. 5 - Tem-se por intencional a
conduta dos réus em autorizar empréstimo com base em contrato nulo, gerando descontos nos proventos de aposentadoria da autora, sem
qualquer respaldo legal para tanto, resultando em má-fé, pois o consentimento da contratante, no caso, inexistiu. impondo-se a restituição em
dobro dos valores descontados indevidamente, nos termos do parágrafo único do art. 42, do CDC. 6 - A privação do uso de determinada
importância, subtraída da parca pensão do INSS, recebida mensalmente para o sustento da autora, gera ofensa a sua honra e viola seus direitos
da personalidade, na medida em que a indisponibilidade do numerário reduz ainda mais suas condições de sobrevivência, não se classificando
como mero aborrecimento. 7 - A conduta faltosa dos réus enseja reparação por danos morais, em valor que assegure indenização suficiente e
adequada à compensação da ofensa suportada pela vítima, devendo ser consideradas as peculiaridades do caso e a extensão dos prejuízos
sofridos, desestimulando-se a prática reiterada da conduta lesiva pelos ofensores. 8. Cabe ressaltar que a alegada omissão é aquela referente às
questões, de fato ou de direito, trazidas à apreciação do magistrado e não a referente às teses defendidas pelas partes. Mesmo porque, as teses
jurídicas podem ser rechaçadas implicitamente pelo julgador. 9 - Outrossim, a contradição que autoriza os declaratórios é a verificada entre
trechos da própria decisão, seja entre os vários fundamentos ou entre estes e a parte dispositiva. Não é contraditória a decisão que firma
entendimento contrário a jurisprudência ou a decisões anteriores no próprio feito. 10 -. Obscura é a decisão que se encontre ininteligível ou que
apresente trechos destituídos de encadeamento lógico ou que se refira a elementos não pertinentes à demanda. 11 - O real objetivo dos
Embargantes é conferir efeitos modificativos aos presentes embargos, visando à revisão do julgamento, pretensão que não se coaduna com a via
eleita, que tem a finalidade de sanar eventual omissão, contradição ou obscuridade na decisão embargada, inexistentes na espécie. 12 -
Embargo de declaração rejeitado. 13 - Portanto, não houve, omissão, contradição ou obscuridade, pois, em verdade, a decisão ora embargada foi
fundamentada na jurisprudência pátria. 14 - Conhecimento dos Embargos, mas negar-lhes provimento, para manter o acórdão embargado em
todos os seus termos. 15 -. Votação Unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento dos Embargos de Declaração, mas negar-lhes provimento, para manter o acórdão embargado em todos os seus termos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.005252-8
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: MARCOS PARENTE/VARA ÚNICA
REQUERENTE: ROSANITA ALVES DA ROCHA
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751A)
REQUERIDO: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO(S): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA (PI009499) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C DEVOLUÇÃO DE
QUANTIAS PAGAS, DANOS MORAIS E PEDIDO LIMINAR - EMPRÉSTIMO CONSIGNADO - VÍTIMA IDOSA - CONTRATAÇÃO NULA - DEVER
DE ORIENTAR E INFORMAR A CONSUMIDORA - FALHA NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS - DESCONTOS NOS PROVENTOS DE
APOSENTADORIA - RESTITUIÇÃO EM DOBRO - JUSTIÇA GRATUITA - DANO MORAL CONFIGURAÇÃO - INDENIZAÇÃO DEVIDA.
OMISSÃO. CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE. AUSÊNCIA. PRETENSÃO DE REEXAME DA CAUSA. INVIABILIDADE. 1 - O negócio jurídico
firmado por pessoa analfabeta há de ser realizado sob a forma pública ou por procurador constituído dessa forma, sob pena de nulidade. 2 -
Restando incontroverso que a autora era idosa, não tendo sido observadas as formalidades mínimas necessárias à validade do negócio, e
inexistindo provas de que foi prestada qualquer assistência à autora pelos agentes dos réus, a contratação de empréstimo consignado deve ser
considerada nula. 3 - Impõe-se às instituições financeiras o dever de esclarecer, informar e assessorar seus clientes na contratação de seus
serviços, sobretudo quando se trata de pessoa idosa, vítima fácil de estelionatários. 4 - A responsabilidade pelo fato danoso deve ser imputada
aos recorrentes com base no art. 14 do CDC, que atribui responsabilidade aos fornecedores de serviços, independentemente da existência de
culpa. 5 - Tem-se por intencional a conduta dos réus em autorizar empréstimo com base em contrato nulo, gerando descontos nos proventos de
aposentadoria da autora, sem qualquer respaldo legal para tanto, resultando em má-fé, pois o consentimento da contratante, no caso, inexistiu.
impondo-se a restituição em dobro dos valores descontados indevidamente, nos termos do parágrafo único do art. 42, do CDC. 6 - A privação do
uso de determinada importância, subtraída da parca pensão do INSS, recebida mensalmente para o sustento da autora, gera ofensa a sua honra
e viola seus direitos da personalidade, na medida em que a indisponibilidade do numerário reduz ainda mais suas condições de sobrevivência,
não se classificando como mero aborrecimento. 7 - A conduta faltosa dos réus enseja reparação por danos morais, em valor que assegure
indenização suficiente e adequada à compensação da ofensa suportada pela vítima, devendo ser consideradas as peculiaridades do caso e a
extensão dos prejuízos sofridos, desestimulando-se a prática reiterada da conduta lesiva pelos ofensores. 8 - Cabe ressaltar que a alegada
omissão é aquela referente às questões, de fato ou de direito, trazidas à apreciação do magistrado e não a referente às teses defendidas pelas
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11.56. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2015.0001.010257-21403765 

11.57. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.013338-31404110 

11.58. AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2015.0001.011408-21403823 

partes. Mesmo porque, as teses jurídicas podem ser rechaçadas implicitamente pelo julgador. 9 - Outrossim, a contradição que autoriza os
declaratórios é a verificada entre trechos da própria decisão, seja entre os vários fundamentos ou entre estes e a parte dispositiva. Não é
contraditória a decisão que firma entendimento contrário a jurisprudência ou a decisões anteriores no próprio feito. 10 -. Obscura é a decisão que
se encontre ininteligível ou que apresente trechos destituídos de encadeamento lógico ou que se refira a elementos não pertinentes à demanda.
11 - O real objetivo dos Embargantes é conferir efeitos modificativos aos presentes embargos, visando à revisão do julgamento, pretensão que
não se coaduna com a via eleita, que tem a finalidade de sanar eventual omissão, contradição ou obscuridade na decisão embargada,
inexistentes na espécie. 12 - Embargo de declaração rejeitado. 13 - Portanto, não houve, omissão, contradição ou obscuridade, pois, em verdade,
a decisão ora embargada foi fundamentada na jurisprudência pátria. 14 - Conhecimento dos Embargos, mas negar-lhes provimento, para manter
o acórdão embargado em todos os seus termos. 15 -. Votação Unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento dos Embargos de Declaração, mas negar-lhes provimento, para manter o acórdão em todos os seus termos.

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2015.0001.010257-2
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: REDENÇÃO DO GURGUÉIA/VARA ÚNICA
RECORRENTE: JOSÉ VIRIATO CORREIA LIMA E OUTROS
ADVOGADO(S): LUIS AUGUSTO CORREIA LIMA DE OLIVEIRA (CE022441) E OUTROS
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. CRIME CONTRA A VIDA. TRIBUNAL DO JÚRI. PRELIMINAR DE NULIDADE DA PRONUNCIA -
IMPOSSIBILIDADE - MAGISTRADO CORRETAMENTE SE PRONUNCIOU APENAS SOBRE AS QUALIFICADORAS DO DELITO COMO
DETERMINANDO PELO STJ. PRILIMINARES DE AUSENCIA DE MATERIALIDADE E DE AUSÊNCIA DE ENFRENTAMENTO DAS TESES
DEFENSIVAS - QUESTÕES JÁ DECIDAS - TRANSITO EM JULGADO. AUSENCIA DE INDÍCIOS SUFICIENTES DE AUTORIA E PROVA DA
MATERIALIDADE - QUESTÃO TRANSITADA EM JULGADO. PRONÚNCIA COM QUALIFICADORA DIVERSA À INDICADA NA DENÚNCIA -
POSSIBILIDADE - EMENDATIO LIBELLI - RÉU SE DEFENDE DOS FATOS. DECOTE DAS QUALIFICADORES - MANIFESTA
IMPROCEDÊNCIA NÃO CONFIGURADA. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE DOS CRIMES TIPIFICADOS NO ARTIGO 146, §1º, E 211, AMBOS
DO CÓDIGO PENAL - POSSIBILIDADE - PRESCRIÇÃO VERIFICADA. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO 1 - Não há que se falar em
nulidade, tendo em vista que o Superior Tribunal de Justiça não anulou a sentença de pronuncia, apenas determinou que o magistrado singular
proferisse nova decisão motivando a inclusão das qualificadoras, como devidamente procedido. 2 - Impossível se falar, também, em nulidade da
decisão de pronuncia por inexistência de materialidade, bem como por ausência de enfrentamento das teses da defesa, em primeiro, porque a
decisão de pronuncia não foi anulada pelo Superior Tribunal de Justiça, e, em segundo, porque o Recurso em Sentido Estrito interposto contra a
decisão de pronuncia, transitou em julgado, o que torna impossível discutir questões decidida, devendo os atuais desacordos serem restritos às
matérias objeto de reforma pelo Superior Tribunal de Justiça, qual seja, as qualificadoras. 3 - É impossível reabrir discussão a respeito da
materialidade a autoria delitiva, eis que a questão já foi decidida, sobre a qual já se operou a coisa julgada. Isso porque, conforme já frisado, o
Superior Tribunal de Justiça não anulou a primeira pronuncia, apenas no tocante às qualificadoras, determinou que outra fosse proferida somente
neste ponto, razão pela qual deve ser delimitado no âmbito deste recurso à matéria objeto de reforma pelo Superior Tribunal de Justiça. 4 -
Constatada, no caso, a descrição da circunstância qualificadora do homicídio na denúncia, não há falar em constrangimento ilegal na sentença de
pronúncia qual a reconhece. 5 - Reconhecida pelo magistrado singular as qualificadoras, de forma fundamentada, e tendo suporte nos elementos
fático-probatórios dos autos, o decote das majorantes nesse momento, ofende o princípio da soberania dos veredictos. 6 - Observa-se que o
último marco interruptivo diz com o acórdão confirmatório da pronúncia, publicado a mais de 12 (doze) anos, em 12.03.2007 (fls. 1.152). Assim,
transcorrido, lapso temporal superior a 08 (oito) anos até a presente data, mostra-se impositiva a declaração da prescrição da pretensão punitiva,
na forma dos arts. 107, inciso IV, e 109, ambos do Código Penal, em relação aos crimes tipificados no artigo 146, §1º, e 211, ambos do Código
Penal.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal, à unanimidade, em DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso
interposto, tão somente para declarar extinta a punibilidade pela prescrição da pretensão punitiva, com fulcro no artigo 107, inciso IV, combinado
com o artigo 109, inciso VI, ambos do Código Penal, em relação aos crimes previstos no artigo 141 e 211, ambos do Código Penal, mantendo-se
os demais termos da decisão hostilizada.\"

Embargos de Declaração no Mandado de Segurança n° 2017.0001.013338-3.
Impetrante: Luiz Gonzaga Lobão Castelo Branco.
Advogado: Hetiane de Sousa Cavalcante Fortes e outros (Cordão, Said e Villa
Sociedade de Advogados - pessoa jurídica de direito privado inscrita na OAB sob o n° 22/2009).
Impetrado: Procurador-Geral do Estado.
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REFORMA DA DECISÃO IMPUGNADA.
INVIABILIDADE. REJEIÇÃO DOS ACLARATÓRIOS. 1. O que se percebe com o manejo destes é manifesta inovação recursal, situação que não
se coaduna com os aclaratórios, cujos lindes cingem-se às hipóteses elencadas no art. 1.022 do CPC. 2. Recurso improvido à unanimidade
DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 6a Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
harmonia com o parecer ministerial, pelo CONHECIMENTO e IMPROVIMENTO do presente recurso, por não existirem quaisquer obscuridades a
serem sanadas no acórdão combatido.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA AÇÃO RESCISÓRIA N. 2015.0001.011408-2
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
EMBARGANTE: ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADORES: DIEGO AMORIM NEVES REIS (PI011630) E OUTROS
EMBARGADA: JACINTA DE FÁTIMA XAVIER
ADVOGADOS: ADAUTO FORTES JÚNIOR (PI005759) E OUTRO
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA AÇÃO RESCISÓRIA. ADMISSIBILIDADE RECURSAL. INEXISTÊNCIA DE APONTAMENTO DOS VÍCIOS
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11.59. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2012.0001.007744-81404055 

11.60. INCIDENTE DE RESOLUÇÃO DE DEMANDAS REPETITIVAS Nº 2016.0001.012105-41404340 

12. DESPACHOS E DECISÕES - SEGUNDO GRAU 
[]

12.1. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.001730-91403782 

12.2. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.001681-61404083 

ELENCADOS NO ART. 1.022 DO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EMBARGOS NÃO CONHECIDOS. 1. O cabimento dos embargos de
declaração está restrito às hipóteses do art. 1.022 do CPC. Os aclaratórios não se prestam a reformar ou anular decisões judiciais, mas apenas a
perfectibilizá-las. 2. Não havendo menção a quaisquer dos vícios previstos no art. 1.022 do CPC, o conhecimento dos aclaratórios resta
prejudicado. 3. Embargos de declaração não conhecidos.
DECISÃO
Acordam os componentes do Tribunal Pleno, à unanimidade, em NEGAR SEGUIMENTO aos presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, haja
vista o embargante não ter aponteado quaisquer dos vícios elencados no art. 1.022, do CPC, nos moldes do voto do Relator.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2012.0001.007744-8
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: ANTONIO MAURICIO TAVARES DA SILVA
ADVOGADO(S): DANIEL MAGNO GARCIA VALE (PI003628) E OUTROS
IMPETRADO: ESTADO DO PIAUÍ E OUTROS
ADVOGADO(S): LORENA PORTELA TEIXEIRA (PI004510) E OUTROS
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CÁLCULOS DO CONTADOR JUDICIAL. VALIDADE.
HOMOLOGAÇÃO QUE SE IMPÕE. I. O Impetrante requereu a execução do julgado, consubstanciado no pagamento do valor relativamente aos
atrasados, no valor de R$ 120.887,79 (cento e vinte mil reais e setenta e nove centavos). II. O Estado do Piauí e a Fundação Piauí Previdência
apresentaram impugnação à execução, apresentando cálculos e relatório financeiro (fls.451 e 456), requerendo o reconhecimento de excesso de
execução, entendendo que o real valor devido seria de R$ 105.948,56 (cento e cinco mil, novecentos e quarenta e oito reais e cinquenta e seis
centavos). III. A Contadoria Judicial apresentou Cálculo, nos termos determinados no Acórdão, às fls.467/468, apontando como devido o valor de
R$ 122.416,22 (cento e vinte e dois mil quatrocentos e dezesseis reais e vinte e dois centavos). IV. Os cálculos da Contadoria Judicial têm
presunção de legitimidade, uma vez que é órgão imparcial e serve de apoio ao Juízo. V. Impugnação à execução improcedente, para acolher e
homologar os cálculos realizados pela Contadoria Judicial.
DECISÃO
\"O Tribunal Pleno, à unanimidade, em JULGAR IMPROCEDENTE a IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO, homologando o cálculo apresentado pela
Contadoria Judicial às fls. 467/468, que concluiu pelo valor total do débito de R$ 122.412,22 (cento e vinte e dois mil quatrocentos e doze reais e
vinte e dois centavos), com as atualizações monetárias legais até a data do pagamento, nos moldes do voto da Relatora. \"

INCIDENTE DE RESOLUÇÃO DE DEMANDAS REPETITIVAS Nº 2016.0001.012105-4
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
REQUERENTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE MARCOS PARENTE-PI
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
INCIDENTE DE RESOLUÇÃO DE DEMANDAS REPETITIVAS - JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE - NECESSIDADE DE CAUSA PENDENTE -
INCIDENTE INSTAURADO DE FORMA AUTÔNOMA - IMPOSSIBILIDADE - NÃO CONHECIMENTO. Trata-se de pleito visando a instauração de
Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas, formulado com fulcro nos artigos 976 e seguintes, CPC, apontando a repetitividade de
processos envolvendo questões unicamente de direito e a existência de risco de ofensa à isonomia e à segurança jurídica, em relevo: i) a
necessidade de procuração pública para validade de negócio jurídico firmado por analfabeto ou analfabeto funcional, mormente em relação ao
contrato de mútuo celebrado com instituição financeira; ii) qual o prazo prescricional aplicável às prestações de declaração de nulidade, repetição
de indébito e condenação em danos morais em tais casos. O requerente deve comprovar com documentos que há essa repetição nos termos do
art. 977, Parágrafo único, CPC. No caso em foco, o magistrado requerente indicou diversos recursos paradigmas. Contudo, não especificou em
qual deles deve correr o incidente em questão. Deixou, portanto, de atender o requisito inerente à indicação da causa piloto, necessária para a
apreciação do incidente. Assim, ante a ausência de causa recursal ou originária pendente de julgamento neste Tribunal, mostra-se inadmissível a
instauração autônoma do presente incidente. Incidente não conhecido, à unanimidade.
DECISÃO
O Tribunal Pleno, à unanimidade, DECIDIU pela INADMISSIBILIDADE do incidente, em consonância com o parecer do Ministério Público
Superior.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.001730-9
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ALINE COUTINHO DA SILVA E OUTROS
ADVOGADO(S): JOSÉ RICARDO LEITE DE QUEIROZ (PI005779) E OUTROS
REQUERIDO: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TERESINA-PI
ADVOGADO(S): AGLÂNIO FROTA MOURA CARVALHO (PI008728) E OUTROS
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
DISPOSITIVO
Compulsando estes autos, verifico que o Prefeito Municipal e a Prefeitura Municipal de Teresina-PI apresentaram contrarrazões, fls. 240/250,
arguindo preliminares que podem interferir no julgamento do feito. Assim, tenho que a Fundação Municipal de Saúde, impetrada/apelada, deve
ser intimada para se manifestar sobre o documento supramencionado, em atenção ao contraditório e à ampla defesa. Diante do exposto,
determino a intimação da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TERESINA - FMS para, querendo, manifestar-se sobre as preliminares
levantadas às fls. 240/250.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.001681-6
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: MARCOLÂNDIA/VARA ÚNICA
APELANTE: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A.
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12.3. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2011.0001.003667-31403781 

12.4. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2018.0001.002358-21403930 

12.5. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 00.000829-01403958 

12.6. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.009175-01404343 

12.7. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.003331-11403891 

ADVOGADO(S): CLECIO CAMELO DE ALBUQUERQUE (PE030136) E OUTROS
APELADO: FRANCISCO LACERDA DE ARAÚJO
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
DISPOSITIVO
Compulsando os autos, verifico que fora determinada a devolução de Carta de Ordem, constante às fls. 114/115, devidamente cumprida a fim de
que fosse intimado o apelado, mas até esta data a mesma não foi devolvida. Assim, determino, novamente e pela última vez, que seja oficiado ao
MM. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Marcolândia- Piauí, para que o mesmo proceda a devolução da aludida Carta de Ordem
devidamente cumprida.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2011.0001.003667-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
IMPETRANTE: ESTER SOARES DE OLIVEIRA SOUSA
ADVOGADO(S): ANA PATRICIA PAES LANDIM SALHA (PI001675)
IMPETRADO: ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO REIS NETO (PI007306) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. REEMBOLSO DE VALORES GASTOS COM A AQUISIÇÃO DE MEDICAÇÃO. MONTANTE DEVIDAMENTE
COMPROVADO NOS AUTOS. DEFERIMENTO. DESCUMPRIMENTO DE ORDEM JUDICIAL. DETERMINAÇÃO DE BLOQUEIO JUDICIAL.
RESUMO DA DECISÃO
Desse modo, tendo por fim imediato atender ao anseio da impetrante, dada a urgência que o caso envolve, determino seja efetivado o Bloqueio
Judicial, Via Bacen Jud, nas contas do Estado do Piauí, especificamente da Secretaria de Saúde do Estado (CNPJ n° 06.553,564/001-38), no
montante de R$ 1.138,64 (um mil cento e trinta e oito reais e sessenta e quatro centavos), correspondente ao valor apresentado nas notas fiscais
acostadas às fls. 312/314, para assegurar à Sra. Ester Soares de Oliveira Sousa o ressarcimento dos valores gastos para a compra do
medicamento comprovado nos autos. Intime-se. Publique-se. Cumpra-se. Teresina, 05 de dezembro de 2019.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2018.0001.002358-2
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: CANTO DO BURITI/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI-PIAUÍ
ADVOGADO(S): CAROLINA LAGO CASTELO BRANCO (PI003405) E OUTROS
REQUERIDO: DALCINA FERNANDES ALVES
ADVOGADO(S): WASHINGTON LUIZ RODRIGUES RIBEIRO (PI000276)
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
DISPOSITIVO
Embargos de Declaração com pedido de efeito modificativo, conforme protocolo de petição eletrônica n° 100014910538931, e fls.170. Intime-se a
parte embargada para, querendo, se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias, conforme art. 1.023, §2° do Código de Processo Civil de 2015. Intime-
se. Publique-se. Cumpra-se. Teresina, 06 de dezembro de 2019.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 00.000829-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO REIS NETO (PI007306) E OUTROS
APELADO: ADALGISO PEREIRA DE CARVALHO E OUTROS
ADVOGADO(S): VIRGINIA MELO LIMA COSTA (PI002152) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
DISPOSITIVO
Embargos de Declaração com pedido de efeito modificativo, conforme protocolo de petição eletrônica n° 100014910565957, e fls.352. Intime-se a
parte embargada para, querendo, se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias, conforme art. 1.023, §2° do Código de Processo Civil de 2015. Intime-
se. Publique-se. Cumpra-se. Teresina, 04 de dezembro de2019.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.009175-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: VARZEA GRANDE/VARA ÚNICA
APELANTE: ODAIR JOSE NUNES DE ALMEIDA
ADVOGADO(S): LUCIANO JOSE LINARD PAES LANDIM (PI002805) E OUTROS
APELADO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): ANDERSON VIEIRA DA COSTA (PI011192)
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
DISPOSITIVO
Intime-se a parte embargada para, querendo, impugnar os aclaratórios no prazo legal. Cumpra-se.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.003331-1
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI
ADVOGADO(S): HILLANA MARTINA LOPES MOUSINHO NEIVA DOURADO (PI6544) E OUTROS
REQUERIDO: MAYRA LUZIA COSTA DOS S ANTOS
ADVOGADO(S): MARCO DANILO RIBEIRO DA SILVA (PI012548) E OUTROS
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12.8. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.002710-81403890 

12.9. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.001440-01404254 

12.10. REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.012881-81403722 

12.11. PRECATÓRIO Nº 2014.0001.004464-61404201 

13. SEJU - COORDENADORIAS JUDICIÁRIAS 
[]

13.1. AVISO DE INTIMAÇÃO (PJe)1403929 

RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
DISPOSITIVO
Tendo em vista os embargos de declaração interpostos pelo município de Parnaíba, intime-se a parte embargada, para o fim e pelo prazo
previstos no § 2º, do artigo 1.023, do Código de Processo Civil em vigor. Cumpra-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.002710-8
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/5ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
ADVOGADO(S): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (PI004640) E OUTROS
REQUERIDO: LUIS BORGES DE OLIVEIRA
ADVOGADO(S): LUCIANA MOREIRA RAMOS DE ARAUJO (PI004004)
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
DISPOSITIVO
Tendo em vista os embargos de declaração interpostos pela Equatorial Distribuidora de Energia, intime-se a parte embargada, para o fim e pelo
prazo previstos no § 2º, do artigo 1.023, do Código de Processo Civil em vigor. Cumpra-se.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL Nº. 2017.0001.001440-0
ORIGEM: TERESINA/ 4ª VARA CÍVEL
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
APELANTE: MARCELO RODRIGUES SOARES
ADVOGADOS: GIRLANE MARIA LIMA CASSIANO (OAB/PI nº. 3.897) E OUTROS
APELADO: PABLO EMERSON DE LACERDA CAMELO
DEFENSOR PUBLICO: KARLA CIBELE TELES DE MESQUITA
RELATOR: DESEMBARGADOR FERNANDO LOPES E SILVA NETO
DISPOSITIVO
Intime-se a parte embargada para, querendo, manifestar-se, no prazo legal, nos termos do art. 1.023, § 2º, do Código de Processo Civil. Cumpra-
se. Teresina(PI), 06 de dezembro de 2019.

REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.012881-8
ÓRGÃO JULGADOR: 6ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: VITOR DA FRANCA LEÃO
ADVOGADO(S): ROGERIO NEWTON DE CARVALHO SOUSA (PI001397)
REQUERIDO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): PAULO PAULWOK MAIA DE CARVALHO (PI013866)
RELATOR: DES. ERIVAN JOSÉ DA SILVA LOPES
DECISÃO
Com base nos fundamentos fático-jurídicos já declinados na decisão de fls. 265/267, NÃO CONHEÇO do pedido formulado às fls. 275, cabendo
ao requerente submetê-lo ao Juízo sentenciante na instância originária, na forma do art. 522, parágrafo único, do CPC.
Intime-se o requerente através do seu Defensor Público.
Publique-se.
Teresina/PI, 05 de dezembro de 2019.
Desembargador ERIVAN LOPES
Relator

PRECATÓRIO Nº 2014.0001.004464-6
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: DEOCLÉCIO DANTAS FERREIRA
ADVOGADO(S): JOSINO RIBEIRO NETO (PI000748)
REQUERIDO: ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. PRESIDENTE
EMENTA
"Trata-se de precatório em que figura como exequente DEOCLÉCIO DANTAS FERREIRA e como executado o ESTADO DO PIAUÍ, oriundo do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí. (...)
RESUMO DA DECISÃO
Ante o exposto, em observância à Escritura Pública de Sobrepartilha do Espólio de Deoclécio Datnas Ferreira de fls. 171/173, e diante da
inexistência de óbice ao procedimento em questão, DETERMINO a transferência do valor de titularidade de DEOCLÉCIO DANTAS
FERREIRA aos seus herdeiros, bem como seus rendimentos, conforme cálculos de fls. 128/129 e planilha de fls. 177/178, a ser debitado da
conta judicial nº 0200123136206, agência 3791 do Banco do Brasil, conforme comprovante de fls. 164, e creditado na forma a seguir detalhada:
(...) Por fim, determino ao Departamento de Precatórios deste Tribunal que encaminhe cópia desta decisão à SECOF - Secretaria de
Economia e Finanças, deste Egrégio Tribunal de Justiça, para adoção das providências necessárias, com a observância da reserva do
valor bruto do precatório até ulterior decisão. Intimem-se. Cumpra-se. Teresina-PI, 06 de dezembro de 2019. Desembargador SEBASTIÃO
RIBEIRO MARTINS - Presidente do TJPI"

O Bel. Douglas Meneses de Melo, Servidor da Coordenadoria Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MARIA
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13.2. AVISO DE INTIMAÇÃO (PJe)1404142 

13.3. AVISO DE INTIMAÇÃO1403870 

13.4. AVISO DE INTIMAÇÃO1403780 

LUIZA DE SOUSA (Adv. FRANCISCO FERREIRA DE ARAUJO NETO - OAB/PI11794 ) Apelado ora intimado, nos autos do(a) APELAÇÃO
CÍVEL (198): 0000081-57.2016.8.18.0083 (PJe)/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des.
OLÍMPIO JOSÉ PASSOS GALVÃO - Relator.
ACÓRDÃO:
"EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA. DESCONTO INDEVIDO EFETUADO EM
CONTA CORRENTE. CONTRATO NÃO JUNTADO AOS AUTOS. INEXISTÊNCIA DE PROVAS DA CONTRATAÇÃO. DANO MATERIAL
CONFIGURADO. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. DANO MORAL.. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.
1. A lide deve ser regida pelo Código de Defesa do Consumidor, tendo em vista que as atividades bancárias são abrangidas pelo conceito de
prestação de serviços, para fins de caracterização de relação de consumo, nos termos do artigo 3º, § 2º do CDC e Súmula 297 do Superior
Tribunal de Justiça.
2. Por não vislumbrar nos autos qualquer indício de prova que demonstre a realização do empréstimo supostamente contratado, é de se concluir
que a apelada foi vítima de fraude.
3. Estando presentes os elementos caracterizadores do dever de indenização, em razão de descontos indevidos realizados na conta-corrente do
apelado, deve ele ser ressarcido nos moldes do artigo 42 e parágrafo único do Código de Defesa do Consumidor, que impõe a condenação em
dobro daquilo que o consumidor pagar indevidamente.
4. Dano moral configurado.
5. Sentença mantida. Recurso conhecido e improvido."
COOJUD-CÍVEL, em Teresina, 06 de dezembro de 2019.
Douglas Meneses de Melo
Servidor da Coordenadoria Judiciária Cível/SEJU

O Bel. Douglas Meneses de Melo, Servidor da Coordenadoria Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA
PRAMAC BRASIL EQUIPAMENTOS LTDA (Adv. CAMILA FERNANDES LEAL - OAB/SP337540 ) Agravado ora intimado, nos autos do(a)
AGRAVO DE INSTRUMENTO (202): 0713107-34.2019.8.18.0000 (PJe)/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do despacho exarado
pelo Exmo. Sr. Des. OLÍMPIO JOSÉ PASSOS GALVÃO - Relator.
DESPACHO/DECISÃO:
"Com estes fundamentos, INDEFIRO o pedido liminar de concessão de efeito suspensivo ao presente agravo de instrumento.
Oficie-se o juízo a quo para ciência da decisão (art. 1.019, I, do CPC).
Intime-se a parte agravada para apresentar contrarrazões (art. 1.019, II, do CPC/2015), no prazo legal.
Decorrido o prazo, com ou sem apresentação de contrarrazões, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Superior para que se manifeste
no prazo de 15 (quinze) dias.
Publique-se. Intime-se.
Teresina, 24 de setembro de 2019.
Desembargador OLÍMPIO JOSÉ PASSOS GALVÃO
Relator"
COOJUD-CÍVEL, em Teresina, 06 de dezembro de 2019.
Douglas Meneses de Melo
Servidor da Coordenadoria Judiciária Cível/SEJU

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.013767-4
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/
REQUERIDO: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO(S): SERVIO TULIO DE BARCELOS (PI012008) E JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA (PI012033)
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECISÃO/DESPACHO
\"... Cuida-se de Embargos Declaratórios que visam imprimir efeito modificativo, provocando, consequentemente, a intimação da parte adversa
para, caso assim o deseje, manifestar-se no prazo de cinco (05) dias, consoante imposição do § 2º, do art. 1.023, do CPC.
Teresina/PI, 25 de Novembro de 2019.
Des. Haroldo Oliveira Rehem
Relator\"
COOJUDCÍVEL, em Teresina/PI, 06 de dezembro de 2019.
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.004809-4
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: CAMPO MAIOR/2ª VARA
REQUERENTE: BOULEVARD JOÃO XXIII INCORPORADORA LTDA
ADVOGADO(S): CAROLINA LAGO CASTELO BRANCO (PI003405)
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
DECISÃO/DESPACHO
\"... Intimem-se as partes, por seus respectivos patronos para, em 05 (cinco) dias,dizerem se ainda remanesce interesses no seguimento do feito,
sob pena de extinção,sem desfecho do mérito. Cumpra-se
Teresina/PI, 22 de outubro de 2019.
Des. José James Gomes Pereira
Relator\"
COOJUDCÍVEL, em Teresina/PI, 06 de dezembro de 2019.
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL
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13.5. AVISO DE INTIMAÇÃO1403687 

13.6. AVISO DE INTIMAÇÃO1404143 

13.7. AVISO DE INTIMAÇÃO1404153 

13.8. AVISO DE INTIMAÇÃO1404175 

13.9. AVISO DE INTIMAÇÃO1404178 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.012501-5
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PICOS/2ª VARA
REQUERIDO: CRIAR EMPREENDIMENTOS LTDA E CONDOMÍNIO PICOS PLAZA SHOPPING
ADVOGADO(S): JARBAS GOMES MACHADO AVELINO (PI004249), DÁUREA LORENA TERCEIRO SANTOS (PI003844)
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
ACÓRDÃO
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, ao tempo em que conheceram do recurso, por
atender aos pressupostos de admissibilidade, para que lhe seja dado provimento, ratificando a tutela recursal outrora concedida e cassando, em
definitivo, a decisão fustigada.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ, em Teresina, 20 de agosto de 2019.

REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.004388-9
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
JUÍZO: PAULO ROGÉRIO GONÇALVES
ADVOGADO(S): FRANCISCO VALMIR DE SOUZA (PI006187)
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ-PI
ADVOGADO(S): EDSON VIEIRA ARAÚJO (PI3285)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos
do processo em epígrafe, no qual é Recorrido PAULO ROGÉRIO GONÇALVES - Adv. FRANCISCO VALMIR DE SOUZA (PI006187). Os autos
permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do
presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 06 de dezembro de 2019.
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.000815-8
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: ÁGUA BRANCA/VARA ÚNICA
APELANTE: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO(S): ALESSANDRA AZEVEDO ARAÚJO FURTUNATO (PI011826A)
APELADO: KATIANNY SOBRAL PILA
ADVOGADO(S): ANTONIO AURELIO DE ALENCAR (PI004892)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos
do processo em epígrafe, no qual é Recorrido KATIANNY SOBRAL PILA - Adv. ANTONIO AURELIO DE ALENCAR (PI004892). Os autos
permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do
presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 06 de dezembro de 2019.
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.000956-8
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CÍVEL
APELANTE: BANCO ITAUCARD S/A
ADVOGADO(S): ANTONIO BRAZ DA SILVA (PI7036) E OUTROS
APELADO: MARIA DE FÁTIMA DA SILVA LIMA
ADVOGADO(S): HENRY WALL GOMES FREITAS (PI004344) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos
do processo em epígrafe, no qual é Recorrido(a) MARIA DE FÁTIMA DA SILVA LIMA - Adv. HENRY WALL GOMES FREITAS (PI004344) E
OUTROS. Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar
da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 06 de dezembro de 2019.
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.000994-8
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13.10. AVISO DE INTIMAÇÃO1404200 

13.11. AVISO DE INTIMAÇÃO1404203 

14. JUIZOS DE DIREITO DA CAPITAL 
[]

14.1. Aviso de intimação1403620 

14.2. Aviso de intimação1403640 

ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: PIO IX/VARA ÚNICA
APELANTE: FRANCISCO GOMES CAETANO
ADVOGADO(S): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO (PI005963) E OUTROS
APELADO: BANCO BONSUCESSO S.A.
ADVOGADO(S): MANUELA SARMENTO (BA018454) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos
do processo em epígrafe, no qual é Recorrido BANCO BONSUCESSO S.A. - Adv. MANUELA SARMENTO (BA018454) E OUTROS. Os autos
permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do
presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 06 de dezembro de 2019.
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.008616-9
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: ANTÔNIO ALMEIDA/VARA ÚNICA
APELANTE: MARIA DAS GRAÇAS PEREIRA
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751A)
APELADO: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO(S): MARINA BASTOS DA PORCIÚNCULA BENGHI (PE000983A) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos
do processo em epígrafe, no qual é Recorrido BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO - Adv. MARINA BASTOS
DA PORCIÚNCULA BENGHI (PE000983A) E OUTROS. Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO,
dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo
1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 06 de dezembro de 2019.
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

AGRAVO Nº 2017.0001.006557-2
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO(S): JOSE JULIMAR RAMOS FILHO (PI002491)
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA, nos autos do processo em epígrafe, no qual é Recorrido BANCO DO BRASIL S/A - Adv. JOSE JULIMAR RAMOS FILHO (PI002491).
Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 06 de dezembro de 2019.
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

VISO DE INTIMAÇÃO - Vara de Execuções Penais de Teresina
Processo de Execução Penal nº 0020151-55.2015.8.18.0140
Classe: Extinção da Pena
Executado(a): DIEGO GOMES DA SILVA (Genitora: Josefina Gomes da Silva)
Advogado: SAMUEL MOURA FERRO (OAB:9175N-PI)
DECISÃO: "Ante a prova dos autos, DECLARO EXTINTA A PENA imposta nos autos criminais nº 0019735.2013.8.18.0140 a DIEGO GOMES DA
SILVA. em razão do integral cumprimento.

AVISO DE INTIMAÇÃO - Vara de Execuções Penais de Teresina
Processo de Execução Penal nº 0018441-63.2016.8.18.0140
Classe: Extinção da Pena
Executado(a): MARIANA DOMETILA CARCARA REINALDO SOUSA (Genitora: Maria Vilma Carcara de Sousa)
Advogado:GILBERTO ALVES FERREIRA (OAB:1366N-PI)
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14.3. Aviso de intimação1403686 

14.4. PORTARIA Nº 13/20191403705 

14.5. Aviso de intimação1403800 

14.6. EDITAL DE PROCLAMAS1403871 

DECISÃO: "Ante o exposto, JULGO EXTINTA A PENA de MARIANA DOMETILA CARCARA REINALDO SOUSA, qualificado nos autos, imposta
nos autos nº 0002731-08.2013.8.18.0140.

AVISO DE INTIMAÇÃO - Vara de Execuções Penais de Teresina
Processo de Execução Penal nº 0700044-12.2016.8.18.0140
Classe: Extinção da Pena
Executado(a): ARICLENES DE FREITAS (Genitora: Telva Neide de Freitas)
Advogado: FRANCISCO RENAN BARBOSA DE FREITAS (OAB:1003N-PI)
DECISÃO: "Ante o exposto, JULGO EXTINTA A PENA de ARICLENES DE FREITAS , qualificado nos autos, imposta nos autos nº 0015657-
84.2014.8.18.0140.

PORTARIA Nº 13/2019
O Dr. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO, Juiz da Vara de Execuções Penais de Teresina, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o disposto no art. 80, caput e parágrafo único, da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984;
CONSIDERANDO o término do mandato dos atuais membros do Conselho da Comunidade,
RESOLVE:
Art. 1º Designar para compor o Conselho da Comunidade vinculado à Vara de Execuções Penais de Teresina, pelo prazo de 2 (dois) anos, na
qualidade de membros titulares:
Antonia das Graças Alves Oliveira ? professora ? Pastoral Carcerária
Irani Albuquerque de Brito ? Defensora Pública
Juciara de Sousa Santiago ? servidora pública estadual - Igreja Batista Angelim
Maria Ozeni de Sousa Carvalho ? professora aposentada - Instituto "Amigos do Bem" e Pastoral Carcerária
Maria da Cruz Leal Pereira ? domestica - Pastoral Carcerária
Lucio Tadeu Ribeiro dos Santos ? advogado, Presidente da Comissão de Direito Penitenciário da OAB-Pl
Janny Carmem Oliveira de Aguiar ? Instituto Resgate
Jéssica Aguiar Costa ? advogada ? Associação Jurídica e Social do Estado do Piauí
Carmem Sandra Alvarenga Andrade - Assistente Social
Maria de Fátima Mendes de Abreu- Assistente Social
José Gouveia de Oliveira ? Comunidade Terapêutica "Casa do Oleiro"
Alan César Soares Félix - estudante de direito
Laudelina Maria Borges Barreto ? Comunidade Terapêutica Shalom
Thaynara Marweel de Oliveira Riedel - advogada
Maria Luziete da Silva
Francisca Venessa Bezerra de Alencar ? estudante de psicologia
Edson Araújo de Sousa ? assistente social - Casa do Caminho da PM
Célio Luiz Barbosa ? Fazenda da Paz
Art. 2º Designo a solenidade de posse dos novos membros do Conselho da Comunidade para o dia 13 deste mês, às 8 horas, na Sala das
Audiências da Vara de Execuções Penais de Teresina.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Teresina(PI), 6 de dezembro de 2019.
José Vidal de Freitas Filho
Juiz titular da Vara de Execuções Penais

AVISO DE INTIMAÇÃO - Vara de Execuções Penais de Teresina
Processo de Execução Penal nº 0011875-98.2016.8.18.0140
Classe: Extinção da Pena
Executado(a): JOSÉ SOARES DA SILVA (Genitora: Bernarda Lopes da Silva)
Advogado: HISADORA KARIELLY PIRES DA CRUZ (OAB:7981N-PI)
DECISÃO: "Ante o exposto, JULGO EXTINTA A PENA de JOSÉ SOARES DA SILVA , qualificado nos autos, imposta nos autos nº
0000854-62.2015.8.18.0140 ..."

WALTER FREIRE CAPIBERIBE NETO, titular do 1º OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL das Pessoas Naturais da cidade de TERESINA, Estado PI, na
forma da Lei, etc.
FAZ SABER, que pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo Art. 1.525 do Código Civil Brasileiro, os nubentes abaixo
relacionados: 1º) RICARDO BEZERRA LOPES, SOLTEIRO, AUTÔNOMO(A), natural de TERESINA - PI, filho de RAIMUNDO JOSÉ PEREIRA
LOPES e EDITE BEZERRA DE ALENCAR; e MARIA ZELIA SILVA DOS SANTOS, SOLTEIRA, VENDEDOR(A), natural de BARRAS - PI, filha de
FRANCISCO LOPES DOS SANTOS e CARLOTA DOS SANTOS SILVA; 2º) LUCAS DE MELO SOUZA VÉRAS, SOLTEIRO, ADVOGADO(A),
natural de TERESINA - PI, filho de ROGÉRIO DE CARVALHO VÉRAS e MARTA MARIA DE MELO SOUZA VÉRAS; e LAYSE ALELAF ROCHA
CARVALHO, SOLTEIRA, REPRESENTANTE COMERCIAL, natural de PARNAIBA - PI, filha de JOÃO BOSCO VASCONCELOS DE CARVALHO
e SUZANNE ALELAF ROCHA CARVALHO; 3º) FRANCISCO ROBSON VIEIRA DOS SANTOS VERAS, SOLTEIRO, EDUCADOR FÍSICO,
natural de TERESINA - PI, filho de JOSÉ DOS SANTOS VERAS e ANTONIA MARIA COSTA VIEIRA; e ÉRIKA DA SILVA OLIVEIRA ROSA,
SOLTEIRA, FISIOTERAPEUTA, natural de TERESINA - PI, filha de JOSÉ DA SILVA ROSA e EDNA MARIA DA SILVA OLIVEIRA ROSA; 4º)
JOSÉ PIMENTEL DO AMARAL FERREIRA, SOLTEIRO, DESENHISTA, natural de ESCADA - PE, filho de JOSÉ ERNESTO DO AMARAL
FERREIRA e ODILA PIMENTEL DO AMARAL FERREIRA; e VALTRUDES LIRA DO NASCIMENTO, SOLTEIRA, TÉCNICA EM
CONTABILIDADE, natural de ESCADA - PE, filha de SEBASTIÃO FAUSTINO DO NASCIMENTO e CREUSA GOMES DE LIRA; 5º) HELTON
FREITAS ALVES, SOLTEIRO, MOTORISTA, natural de TERESINA - PI, filho de JOSE HERALDO ALVES DOS SANTOS e MARIA DO CARMO
DE ALMEIDA FREITAS ALVES; e LAYZA MIRELLE VIEIRA DA SILVA, SOLTEIRA, FISIOTERAPEUTA, natural de TERESINA - PI, filha de
JOSIMAR VIEIRA DE SOUZA e RAIUMUNDA ALCINA PEREIRA DA SILVA; 6º) ARTUR JUAN DA SILVA OLIVEIRA, SOLTEIRO,
AUTÔNOMO(A), natural de TERESINA - PI, filho de JOÃO NETO DE OLIVEIRA e ROSILAN RODRIGUES DA SILVA OLIVEIRA; e HAYRA
HAYNNE BÁSILIO DA SILVA, DIVORCIADA, DO LAR, natural de CODO - MA, filha de RONALDO RODRIGUES DA SILVA e RAIMUNDA
NONATA BÁSILIO DA SILVA; 7º) FILADELFO RODRIGUES DE SOUSA, SOLTEIRO, SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, natural de SERRA
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14.7. Aviso de intimação1403888 

14.8. JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA/PI1403900 

14.9. Aviso de intimação1403956 

14.10. EDITAL DE CITAÇÃO 1404359 

TALHADA - PE, filho de JOÃO RODRIGUES DE SOUSA e ELVIRA MARIA DA CONCEIÇÃO; e MARIA VALCIANE DE ARAÚJO, SOLTEIRA, DO
LAR, natural de IRITUIA - PA, filha de ANTONIO LUCIMAR DE ARAUJO e MARIA VALCIR DE ARAÚJO; 8º) LISANDRO CRUZ MENDES
JÚNIOR, SOLTEIRO, ADVOGADO(A), natural de TERESINA - PI, filho de LISANDRO CRUZ MENDES e ODETE PEREIRA DE CARVALHO; e
FRANCISCA NAYARA ABREU MARQUES, SOLTEIRA, ASSISTENTE SOCIAL, natural de TERESINA - PI, filha de CANDIDO CAMPELO
MARQUES e NOEMIA MARIA ABREU; 9º) DANILO NOLÊTO DUARTE, SOLTEIRO, ENGENHEIRO CIVIL, natural de BARAO DE GRAJAU -
MA, filho de WILLIAMS DUARTE SOUSA e ELIANE NOLÊTO SILVA DUARTE SOUSA; e LAYSE OLIVEIRA DE BRITO, SOLTEIRA, DENTISTA,
natural de BARRAS - PI, filha de FRANCISCO PESSOA DE BRITO e SILVANIA OLIVEIRA SANTOS DE BRITO; 10º) IGOR MASCARENHAS DE
MORAIS, SOLTEIRO, PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA, natural de TERESINA - PI, filho de MANOEL ALMEIDA DE MORAIS e LÊDA
MARIA MASCARENHAS DE MORAIS; e LARISSA DE SOUSA ARAÚJO, SOLTEIRA, EMPRESÁRIA, natural de TERESINA - PI, filha de
LINDIMAR DAS CHAGAS SOUSA ARAÚJO e CARLOS ALBERTO DE LIGÓRIO SOUSA ARAUJO; 11º) JOSÉ WELLIGTON DE SOUSA
PEREIRA ALMEIDA, SOLTEIRO, CONTADOR, natural de PIMENTEIRAS - PI, filho de PEDRO ANTONIO DE ALMEIDA BRITO e SOCORRO
DE MARIA DE SOUSA; e ERINALDA DE SOUSA LIMA, SOLTEIRA, CONTADOR(A), natural de TERESINA - PI, filha de FRANCISCO FRANCA
DE LIMA e MARIA NAZARE DE SOUSA; Requereram habilitação para casamento. Quem tiver conhecimento de algum impedimento e ou causa
suspensiva Art. 1.521 e 1.523 do Código Civil, poderá apresentá-lo por escrito perante este Cartório.
WALTER FREIRE CAPIBERIBE NETO Oficial(a)

AVISO DE INTIMAÇÃO - Vara de Execuções Penais de Teresina
Processo de Execução Penal nº 0701001-76.2017.8.18.0140
Classe: Extinção da Pena
Executado(a): ALEX MORAES SILVA (Genitora: Ana Lucia Silva Pinto)
Advogado: HISADORA KARIELLY PIRES DA CRUZ (OAB:7981N-PI)
DECISÃO: "Ante o exposto, JULGO EXTINTA A PENA de ALEX MOARAIS SILVA , qualificado nos autos, imposta nos autos nº 0000002-
47.2015.8.18.0040 ..."

PROCESSO Nº: 0808494-78.2018.8.18.0140
CLASSE: MONITÓRIA (40)
ASSUNTO(S): [Inadimplemento]
AUTOR: EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
RÉU: JOSEFA PEREIRA LEITE
EDITAL DE CITAÇÃO E PAGAMENTO
PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS
O Dr. EDSON ALVES DA SILVA, MM. Juiz de Direito titular da 10ª Vara Cível da Comarca de Teresina/PI, na forma da lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na RUA GOV.
TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI, a AÇÃO MONITÓRIA, proposta por COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ, sociedade de
economia mista, com endereço na Avenida Maranhão, nº 759, Bairro Centro, Teresina/PI em face de JOSEFA PEREIRA LEITE, brasileira,
inscrita no CPF nº 372.579.603-30, residente e domiciliada em local incerto e não sabido. Ficando por este Edital CITADA a parte Suplicada,
JOSEFA PEREIRA LEITE para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento da obrigação exigida no valor de R$ 33.158,59 (trinta e três
mil, cento e cinquenta e oito reais, cinquenta e nove centavos) e o pagamento de honorários advocatícios de 5% (cinco por cento) do valor
atribuído a causa (art. 701 NCPC). Caso a parte Suplicada cumpra a obrigação no prazo, ficará isenta de custas (art. 701, § 1º). Se não realizado
o pagamento e não apresentado os embargos previstos nesse prazo, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial (NCPC, art. 701, §
2º). E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será
publicado no Diário de Justica, no Átrio do Fórum e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e
Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 06 (seis) dias do mês de dezembro de 2019 (06/12/2019). Eu, Leonardo
Alain Alves da Cruz, Analista Judicial, matrícula nº 3644, digitei.
teresina-PI, 6 de dezembro de 2019.
LEONARDO ALAIN ALVES DA CRUZ
Secretaria da 10ª Vara Cível da Comarca de Teresina

AVISO DE INTIMAÇÃO - Vara de Execuções Penais de Teresina
Processo de Execução Penal nº0700841-17.2018.8.18.0140
Classe: Extinção da Pena
Executado(a): ANTONIO DA SILVA MARIANO (Genitora: Cleonice da Silva Mariano)
Advogado: RAIMUNDO MENDES DA ROCHA (OAB:11505N-PI)
DECISÃO: " Diante do exposto e, à luz do parecer ministerial,DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de ANTONIO DA SILVA MARIANO já
qualificado, no tocante a pena aplicada nos autos criminais nº 0010004-48.2017.8.18.0140 (5ª Vara Criminal de Teresina/PI) e que se acha em
execução neste PEP.

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE 20
(VINTE) DIAS.
PROCESSO Nº 0801123-63.2018.8.18.0140
O Dr. LITELTON VIEIRA DE OLIVEIRA, Juiz de Direito Auxiliar da 1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA, Estado do Piauí, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER aos que o presente edital de citação virem ou dele conhecimento tiverem, que tramita neste Juízo, que está sediado rua Gov. Tibério
nunes, s/n, Cabral, Teresina-PI, os autos do Proc. Nº 0801123-63.2018.8.18.0140 - Ação de Alimentos, Requerente P.T.M.D.S.L, brasileiro,
menor, neste ato representado por sua genitora LEIDIANA PEREIRA MACHADO DA SILVA, brasileira, solteira, do lar, portadora do RG nº
1.792.036 SSP/PI e CPF nº 955.254.163-87, em face de ALFRÊDO DE SOUSA LEAL, brasileiro, servidor público aposentado, portador do RG nº
179.842 SSP/PI, residente e domiciliado(a) em lugar INCERTO E NÃO SABIDO, ficando por este edital citada a parte suplicada, cientificado-se
de que não sendo contestada presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos narrados na peça vestibular e de que o prazo para contestação,
querendo, é de 15 (quinze) dias, contados a partir do decurso do prazo editalício; advertindo-se que será nomeado curador especial em caso de
revelia. E para que no futuro ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente Edital, que será publicado no Jornal Diário da
Justiça.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de TERESINA, Capital do Estado do Piauí aos seis (06) dias do mês de dezembro do ano de 2019. Eu
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14.11. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403601 

14.12. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403713 

14.13. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA1404034 

14.14. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1403568 

__________________________, (Jadiel de Alencar Costa) - Secretário da 1ª Vara da Família e Sucessões, o digitei e conferi.
LITELTON VIEIRA DE OLIVEIRA
Juiz de Direito Auxiliar da 1ª Vara de Família e Sucessões da Capital

Processo nº 0003428-34.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: ANA MARIA DE MOURA NUNES
Advogado(s): FRANCISCO CLEMAICO SAMPAIO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 15174)
Réu: SPE - MALLORCA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇOES LTDA, DECTA ENGENHARIA LTDA
Advogado(s): JANIO DE BRITO FONTENELLE(OAB/PIAUÍ Nº 2902), JANIO DE BRITO FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 2902), DANIEL NEIVA DO
RÊGO MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5005)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 6 de dezembro de 2019
MARIA CLARA SOARES DO NASCIMENTO
Servidor Designado - 06797196361

Processo nº 0016684-78.2009.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: DAGOBERTO ANTONIO FAEDO
Advogado(s): LINCON HERMES SARAIVA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 3864), LOURENCO BARBOSA CASTELLO BRANCO NETO(OAB/PIAUÍ
Nº 2746)
Requerido: AGROINDUSTRIAL SUPREMA LTDA, JOSÉ EUDES DE ALENCAR ROCHA, TACIANA GALBA CARVALHO CAVALCANTE
ALENCAR ROCHA, LUIS LEITE DA ROCHA FILHO, AGROINDUSTRIAL OESTE BAHIA LTDA
Advogado(s): DANILLO VICTOR COSTA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 8034), ERIVELTON MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 7943)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 6 de dezembro de 2019
MARIA CLARA SOARES DO NASCIMENTO
Servidor Designado - 06797196361

Processo nº 0022559-24.2012.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Réu: A D DE CARVALHO, ANTONIA DAYANE DE CARVALHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 6 de dezembro de 2019
MARIA CLARA SOARES DO NASCIMENTO
Servidor Designado - 06797196361

Processo nº 0005152-39.2011.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: YARA KELE MEDEIROS DE SOUSA
Advogado(s): FERNANDO LUIZ MACHADO DE ARAUJO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4967)
SENTENÇA (...) Diante do exposto, julgo extinta a punibilidade da ré YARA KELE MEDEIROS DE SOUSA, nos termos do art. 107, inciso
IV, do Código Penal, pela prescrição, quanto aos fatos a ela imputados nestes autos. Sem custas. Ciência ao órgão do Ministério
Público. Publique-se, registre-se e intimem-se na forma prevista no CPP. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa,
independente de nova conclusão.
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14.15. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1403974 

14.16. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1403714 

14.17. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1403732 

14.18. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1403774 

14.19. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403643 

14.20. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403708 

14.21. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403717 

14.22. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403729 

Processo nº 0006103-57.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 2º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Réu: MATHEUS DE SOUSA AMORIM
Advogado(s):
Ex positis, julgo PROCEDENTE a acusação e CONDENO o réu MATHEUS DE SOUSA AMORIM, retro qualificado, como incurso nas penas do
crime previsto no art. 14, da Lei nº. 10.826/2003.

Processo nº 0020257-13.2010.8.18.0004
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: ANTNIO JOSE ALVES DO NASCIMENTO
Advogado(s): DANIELA NEVES BONA(OAB/PIAUÍ Nº 3859)
Requerido: ESTADO DO PIAUI - IAPEP-INSTITUTO DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Diante do efeito modificativo pretendido, intime-se a parte adversa para, em 05dias, apresentar contrarrazões aos embargos de declaração.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0020715-97.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO ALVES FILHO
Advogado(s): GENÉSIO DA COSTA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5304)
Réu: 0 ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o requerente para, querendo, apresentar réplica à contestação, no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0017348-65.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CONSORCIO STAFF PAULO BRIGIDO
Advogado(s): SILVIO AUGUSTO DE MOURA FE(OAB/PIAUÍ Nº 2422), FILIPE MENDES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12321), BRUNA MARIA
PINTO MARQUES DE MOURA FE(OAB/PIAUÍ Nº 12322)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: Diante do efeito modificativo pretendido, intime-se a parte adversa para, em 05dias, apresentar contrarrazões aos embargos de
declaração

Processo nº 0032541-67.2009.8.18.0140
Classe: Consignação em Pagamento
Consignante: JUSCILENE GOMES RIBEIRO
Advogado(s): ANTONIO DE PADUA REGO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6235), ANTONIO DE PÁDUA REGO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6235)
Consignado: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8202)
ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) À parte apelada para se manifestar no prazo legal.

Processo nº 0010005-52.2015.8.18.0140
Classe: Impugnação ao Valor da Causa Cível
Autor: MARIA FRANCISCA BARBOSA SOARES
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: BANCO GMAC S.A
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Nos termos do art.1°, §1°, do provimento 21/2019, CGJ-PI,
manifestem-se as partes, no prazo preclusivo de 30 (trinta) dias, sobre o desejo de manterem pessoalmente a guarda de algum dos documentos
originais.

Processo nº 0009134-22.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO GMAC S.A
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: MARIA FRANCISCA BARBOSA SOARES
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Nos termos do art.1°, §1°, do provimento 21/2019, CGJ-PI,
manifestem-se as partes, no prazo preclusivo de 30 (trinta) dias, sobre o desejo de manterem pessoalmente a guarda de algum dos documentos
originais.
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14.23. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403734 

14.24. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403784 

14.25. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403787 

14.26. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403795 

14.27. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403796 

14.28. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403801 

Processo nº 0001303-25.2012.8.18.0140
Classe: Despejo
Autor: FRANCISCO METON MARQUES DE LIMA
Advogado(s): NIVALDO AVELINO DE CASTRO (OAB/PIAUÍ Nº 2556)
Réu: JAIRO GALVÃO DE ALBUQUERQUE
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Nos termos do art.1°, §1°, do provimento 21/2019, CGJ-
PI, manifestem-se as partes, no prazo preclusivo de 30 (trinta) dias, sobre o desejo de manterem pessoalmente a guarda de algum dos
documentos originais.

Processo nº 0001303-25.2012.8.18.0140
Classe: Despejo
Autor: FRANCISCO METON MARQUES DE LIMA
Advogado(s): NIVALDO AVELINO DE CASTRO (OAB/PIAUÍ Nº 2556)
Réu: JAIRO GALVÃO DE ALBUQUERQUE
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com até 50 folhas - Valor: R$ 62,05.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 88,19.

Processo nº 0013134-80.2006.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: CENTRO DE ENSINO UNIFICADO DE TERESINA-PI-CEUT
Advogado(s): FABIO RENATO BOMFIM VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 3129)
Executado(a): ANA ISABEL PEREIRA DE ALMEIDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Nos termos do art.1°, §1°, do provimento 21/2019, CGJ-PI,
manifestem-se as partes, no prazo preclusivo de 30 (trinta) dias, sobre o desejo de manterem pessoalmente a guarda de algum dos documentos
originais.

Processo nº 0013134-80.2006.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: CENTRO DE ENSINO UNIFICADO DE TERESINA-PI-CEUT
Advogado(s): FABIO RENATO BOMFIM VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 3129)
Executado(a): ANA ISABEL PEREIRA DE ALMEIDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com até 50 folhas - Valor: R$ 62,05.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 88,19.

Processo nº 0000341-94.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO YAMAHA MOTOR DO BRASIL S/A
Advogado(s): TERESA CRISTINA PITTA PINHEIRO FABRÍCIO(OAB/CEARÁ Nº 14694)
Requerido: JOSE MAURO LIMA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Nos termos do art.1°, §1°, do provimento 21/2019, CGJ-PI,
manifestem-se as partes, no prazo preclusivo de 30 (trinta) dias, sobre o desejo de manterem pessoalmente a guarda de algum dos documentos
originais.

Processo nº 0000341-94.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO YAMAHA MOTOR DO BRASIL S/A
Advogado(s): TERESA CRISTINA PITTA PINHEIRO FABRÍCIO(OAB/CEARÁ Nº 14694)
Requerido: JOSE MAURO LIMA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 114,35.

Processo nº 0019353-36.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: JOSÉ GRACIA VENANCIO DE SOUSA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8250)
Requerido: BANCO FINASA BMC S/A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com até 50 folhas - Valor:
R$ 62,05. Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 88,19.
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14.29. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403828 

14.30. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403833 

14.31. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403866 

14.32. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403868 

14.33. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403869 

14.34. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403873 

14.35. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403881 

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003043-52.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: ESPOLIO DE WALDOMIRO IRAN LIMA
Advogado(s): MARISE PEREIRA LIMA (OAB/PIAUÍ Nº 1593), MARCOS ANTONIO PEREIRA LIMA (OAB/PIAUÍ Nº 1927)
Requerido: BANCO FINASA S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
SENTENÇA: Ante o exposto, em face da inércia do requerente em emendar o pedido inicial, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito,
com base nos arts. 485, IV c/c o art. 321, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil. Condeno, ainda, a parte autora ao pagamentos
das custas processuais remanescentes. Sem condenação em honorários advocatícios uma vez que não houve angularização processual.
Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-
se. Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0019353-36.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: JOSÉ GRACIA VENANCIO DE SOUSA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8250)
Requerido: BANCO FINASA BMC S/A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Nos termos do art.1°, §1°, do provimento 21/2019, CGJ-PI,
manifestem-se as partes, no prazo preclusivo de 30 (trinta) dias, sobre o desejo de manterem pessoalmente a guarda de algum dos documentos
originais.

Processo nº 0017932-40.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EDIVAN PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): VINICIUS CABRAL CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 5618)
Réu: B. V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Nos termos do art.1°, §1°, do provimento 21/2019, CGJ-PI,
manifestem-se as partes, no prazo preclusivo de 30 (trinta) dias, sobre o desejo de manterem pessoalmente a guarda de algum dos documentos
originais.

Processo nº 0004945-65.1996.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: CACIQUE PNEUS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado(s): ANTONIO LUIZ RODRIGUES FELINTO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 1067), LUIS FERNANDO DOMINICE CASTELO BRANCO
(OAB/PIAUÍ Nº 2191)
Requerido: UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.
Advogado(s): WILLIAM CARMONA MAYA(OAB/SÃO PAULO Nº 257198)
ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) À parte exequente para se manifestar sobre a petição de ID
3038326425007.

Processo nº 0017932-40.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EDIVAN PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): VINICIUS CABRAL CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 5618)
Réu: B. V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 114,35.

Processo nº 0013840-97.2005.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: FRANCISCO EDUARDO VIANA, MARIA LUCILDA VIANA
Advogado(s): LUCIANA FERRAZ MENDES MELLO(OAB/PIAUÍ Nº 2578)
Requerido: FRANCISCO LUCIVALDO VIANA
Advogado(s): LUIZ GONZAGA SOARES VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 510), LUIZ GONZAGA SOARES VIANA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 184)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 114,35.

Processo nº 0021798-66.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: SANTIDIO SOARES DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS (OAB/PIAUÍ Nº 3618)
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14.36. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403898 

14.37. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403920 

14.38. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403927 

14.39. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403934 

14.40. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403942 

14.41. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403954 

14.42. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1404366 

Requerido: NARDINI PISOS E REVESTIMENTOS LTDA, BANCO INDUSVAL S/A, BANCO ITAUBANK S/A
Advogado(s): REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI(OAB/PIAUÍ Nº 10205), MAURO CARAMICO(OAB/SÃO PAULO Nº 111110),
FRANCISCO CLAÚDIO ARAÚJO RIBEIRO(OAB/CEARÁ Nº 8652), ANDREA TEIXEIRA PINHO RIBEIRO(OAB/SÃO PAULO Nº 200557),
EDMILSON MOISES QUACCHIO(OAB/SÃO PAULO Nº 147405)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Nos termos do art.1°, §1°, do provimento 21/2019, CGJ-
PI, manifestem-se as partes, no prazo preclusivo de 30 (trinta) dias, sobre o desejo de manterem pessoalmente a guarda de algum dos
documentos originais.

Processo nº 0013840-97.2005.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: FRANCISCO EDUARDO VIANA, MARIA LUCILDA VIANA
Advogado(s): LUCIANA FERRAZ MENDES MELLO(OAB/PIAUÍ Nº 2578)
Requerido: FRANCISCO LUCIVALDO VIANA
Advogado(s): LUIZ GONZAGA SOARES VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 510), LUIZ GONZAGA SOARES VIANA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 184)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Nos termos do art.1°, §1°, do provimento 21/2019, CGJ-PI,
manifestem-se as partes, no prazo preclusivo de 30 (trinta) dias, sobre o desejo de manterem pessoalmente a guarda de algum dos documentos
originais.

Processo nº 0003351-44.2018.8.18.0140
Classe: Restauração de Autos
Requerente: JOSÉ CERQUEIRA DANTAS, ALDECY RIBEIRO GONCALVES DO NASCIMENTO TEIXEIRA DANTAS
Advogado(s): PAULO GUSTAVO COELHO SEPULVEDA(OAB/PIAUÍ Nº 3923), MÁRIO NILTON DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2590)
Requerido: MAMEDE SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com até 50 folhas - Valor: R$ 62,05.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 88,19.

Processo nº 0025367-36.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BMG S/A
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/MINAS GERAIS Nº 44698 )
Requerido: FRANCISCO ROMERO LIMA
Advogado(s): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Nos termos do art.1°, §1°, do provimento 21/2019, CGJ-PI,
manifestem-se as partes, no prazo preclusivo de 30 (trinta) dias, sobre o desejo de manterem pessoalmente a guarda de algum dos documentos
originais.

Processo nº 0005421-10.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FIAT S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Requerido: NAYARA PABLINE ALMEIDA E SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Nos termos do art.1°, §1°, do provimento 21/2019, CGJ-
PI, manifestem-se as partes, no prazo preclusivo de 30 (trinta) dias, sobre o desejo de manterem pessoalmente a guarda de algum dos
documentos originais.

Processo nº 0005421-10.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FIAT S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Requerido: NAYARA PABLINE ALMEIDA E SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 114,35.

Processo nº 0003351-44.2018.8.18.0140
Classe: Restauração de Autos
Requerente: JOSÉ CERQUEIRA DANTAS, ALDECY RIBEIRO GONCALVES DO NASCIMENTO TEIXEIRA DANTAS
Advogado(s): PAULO GUSTAVO COELHO SEPULVEDA(OAB/PIAUÍ Nº 3923), MÁRIO NILTON DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2590)
Requerido: MAMEDE SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Nos termos do art.1°, §1°, do provimento 21/2019, CGJ-
PI, manifestem-se as partes, no prazo preclusivo de 30 (trinta) dias, sobre o desejo de manterem pessoalmente a guarda de algum dos
documentos originais.
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14.43. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1404187 

14.44. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1404231 

14.45. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1404303 

14.46. DECISÃO MANDADO - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1403558 

14.47. DECISÃO MANDADO - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1403778 

Processo nº 0024920-72.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CONSTÂNCIA SENA DA ROCHA
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA PORTO SEGUROS S/A
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
Intime-se a parte Autora, por meio de seu procurador, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o comprovante de depósito judicial,
petição protocolo eletrônico n.º 0024920-72.2016.8.18.0140.5006, requerendo o que entender de direito.

Processo nº 0009597-95.2014.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: ANA LUCIA DE OLIVEIRA SILVA, RAIMUNDA ARAUJO CHAVES OLIVEIRA
Advogado(s):
Inventariado: FRANCISCO BORGES OLIVEIRA
Advogado(s): HILDENGARD MENESES CHAVES(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 11264)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Ao advogado da parte inventarinte HILDENGARD MENESES CHAVES, para se Manifestar, no prazo de lei, sobre a certidão de fs. 78, dos autos.
TERESINA, 6 de dezembro de 2019
FRANCISCO JOSÉ VILARINHO
Analista Judicial - 1026909

Processo nº 0013779-86.1998.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: IGOR VIANA RAMALHO(MENOR), YVES VIANA RAMALHO(MENOR)
Advogado(s): DAVID MARANHAO ROCHA DA SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 2788)
Requerido: ISAIAS OLIVEIRA FILHO
Advogado(s): ANTONIO TITO PINEIRO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 17896-B)
"Recolha a Parte Ré as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35."

Processo nº 0006463-26.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Alimentos Infância e Juventude
Exequente: MARIA ISABEL DANTAS DE PAIVA DIAS, GABRIEL DANTAS DE PAIVA
Advogado(s): CARLOS ADRIANO CRISANTO LELIS(OAB/PIAUÍ Nº 9361)
Executado(a): RENILDO DANTAS DE CARVALHO
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Ao advogado da parte autora CARLOS ADRIANO CRISANTO LÉLIS, para se Manifestar, em 5 (cinco) dias, sobre a certidão de fs. 96, dos autos.
TERESINA, 6 de dezembro de 2019
FRANCISCO JOSÉ VILARINHO
Analista Judicial - 1026909

Processo nº 0001306-43.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO PIAUÍ 13º PROMOTORIA
Advogado(s):
Réu: AURELIANO SOUSA OLIVEIRA NETO
Advogado(s): DARCIO RUFINO DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 3529)
Isto posto, e com base no art. 413, do CPP, pronuncio AURELIANO SOUSA
O acusado se encontra em liberdade e nesta condição deve aguardar o julgamento pelo tribunal do júri, pois, não se encontram nos autos
elementos suficientes para decretar sua prisão.
Após a fluência do prazo para a interposição do recursos, intimem-se o representante do Ministério Público e o Defensor Público que atua na
defesa do acusado, para no prazo de 5 (cinco) dias, apresentarem os róis de testemunhas que irão depor em plenário, até o máximo de 5 (cinco),
oportunidade em que poderão juntar documentos e requerer diligências (art. 422, do CPP).
Teresina, 05 de dezembro de 2019
Maria Zilnar Coutinho Leal
Juíza de Direito

Processo nº 0002717-10.2002.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: HERMERSON DOS SANTOS OLIVEIRA
Advogado(s): DARCIO RUFINO DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº )
Isto posto e com base no art. 413 do Código de Processo Penal, pronuncio o acusado HERMERSON DOS SANTOS OLIVEIRA, para que seja
submetido a julgamento pelo Tribunal do Júri pelo cometimento do delito tipificado no art. 121, "caput", c/c o art. 14, II, todos do Código Penal, do
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14.48. JULGAMENTO MANDADO - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1403982 

14.49. JULGAMENTO MANDADO - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1404151 

14.50. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1403567 

14.51. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1403578 

14.52. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1403589 

qual foi vítima ANA VICTORIA DE MORAIS ALMEIDA.

Processo nº 0007357-85.2004.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MININISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA JUNIOR
Advogado(s): DARCIO RUFINO DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº )
Isto posto e com base no art. 413 do Código de Processo Penal,PRONUNCIO o acusado FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA JÚNIOR, já
qualificado nos autos, para que seja submetido a julgamento pelo 2º Tribunal do Júri da Comarca de Teresina, Piauí, de acordo com o art. 5º,
inciso XXXVIII da Constituição Federal e nos termos do art. 74, § 1º, do Código de Processo Penal, pelo cometimento do homicídio qualificado
tipificado no art. 121, § 2°, incisos II, III e IV, c/c o art. 29, todos do Código Penal, contra a vítima FLÁVIO SANTOS DA SILVA.
O acusado respondeu ao processo em liberdade e nesta condição deve aguardar o julgamento pelo Tribunal do Júri, pois, ao término da
instrução, não se afere que a sua liberdade represente perigo para a ordem pública, garantia da instrução no Plenário do Júri e aplicação da Lei
Penal.
Após a fluência do prazo para a interposição de recursos, intimem-se o representante do Ministério Público e a defesa do acusado, para, no
prazo de 5 (cinco) dias, apresentarem os róis de testemunhas que irão depor em plenário do Júri, até o máximo de 5 (cinco), oportunidade em
que poderão juntar documentos e requerer diligências (art. 422, do CPP).
Teresina, 06 de dezembro de 2019
Maria Zilnar Coutinho Leal
Juíza de Direito

Processo nº 0000280-34.2018.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 14ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES CARDOSO
Advogado(s): JOAO IGOR SOUSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 11104), BALTEMIR LIMA DE SOUSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10584)
Isto posto e com base no art. 413 do Código de Processo Penal, PRONUNCIO o acusado FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES CARDOSO, já
qualificado nos autos, para que seja submetido a julgamento pelo 2º Tribunal do Júri da Comarca de Teresina, Piauí, de acordo com o art. 5º,
inciso XXXVIII da Constituição Federal e nos termos do art. 74, § 1º, do Código de Processo Penal, pelo cometimento do homicídio simples
tipificado no art. 121, caput, do Código Penal, contra a vítima MARCUS VINÍCIUS ALVES CARNEIRO.
O acusado respondeu ao processo em liberdade e nesta condição deve aguardar o julgamento pelo Tribunal do Júri, pois, ao término da
instrução, não se afere que a sua liberdade represente perigo para a ordem pública, garantia da instrução no Plenário do Júri e aplicação da Lei
Penal.
Após a fluência do prazo para a interposição de recursos, intimem-se o representante do Ministério Público e a defesa do acusado, para, no
prazo de 5 (cinco) dias, apresentarem os róis de testemunhas que irão depor em plenário do Júri, até o máximo de 5 (cinco), oportunidade em
que poderão juntar documentos e requerer diligências (art. 422, do CPP).
Teresina, 06 de dezembro de 2019
Maria Zilnar Coutinho Leal
Juíza de Direito

Processo nº 0007500-25.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DE NAZARE NERES COSTA
Advogado(s): AMANDA ALMEIDA WAQUIM(OAB/MARANHÃO Nº 10686)
Réu: IAPEP - INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO
Vistos etc. Intimem-se as partes a fim de especificar, no prazo de 15 (quinze) dias, as provas que têm a produzir. Cumpra-se. TERESINA, 2 de
dezembro de 2019 CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da
Comarca de TERESINA

Processo nº 0013906-28.2015.8.18.0140
Classe: Reclamação
Autor: ANA CRISTINA DO NASCIMENTO CAMPOS RIBEIRO
Advogado(s): PEDRO HENRIQUE DE ALENCAR MARTINS FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 11147)
Réu: DIRETORA DO INSTITUTO DOM BARRETO, ESTADO DO PIAUI, GERVE - GERENCIA DE REGISTRO DE VIDA ESCOLAR
Advogado(s):
DESPACHO
Diante do recurso de Apelação interposto pelo Estado do Piauí, fls. 63/65, intime-se a parte autora para apresentar as contrarrazões à Apelação,
no prazo legal, após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Piauí. Cumpra-se. TERESINA, 5 de dezembro de 2019.
CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA.Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de
TERESINA

Processo nº 0027400-33.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS VIANA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1834)
Réu: RONALDO SALES PEDROSA
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14.53. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1403592 

14.54. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1403597 

14.55. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1403624 

14.56. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1403630 

14.57. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1403644 

14.58. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1403652 

Advogado(s):
DESPACHO
Vistos etc. Intimem-se as partes a fim de especificar, no prazo de 15 (quinze) dias, as provas que têm a produzir. Cumpra-se. TERESINA, 2 de
dezembro de 2019 CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da
Comarca de TERESINA

Processo nº 0003511-65.2001.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: JOAO DA CRUZ FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): MARTIM FEITOSA CAMELO (OAB/PIAUÍ Nº 2267) SANDRO ALBERT LIMA DE ARÊA LEÃO MUNIZ ( OAB/PIAUÍ Nº 4149)
Requerido: COMANDO GERAL DA POLICIA MILITAR DO PIAUI, GOVERNO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO
Considerando o lapso temporal, bem como o objeto da demanda, intime-se a parte autora, primeiro por intermédio de seu advogado, e em não
havendo manifestação, pessoalmente, para informar se detém interesse no prosseguimento no feito, no prazo de 05(cinco) dias. TERESINA, 3 de
dezembro de 2019 CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da
Comarca de TERESINA

Processo nº 0012707-30.1999.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: ASALPI/SINDICATO - SINDICATO DOS SERVIDORES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PIAUI.
Advogado(s): MARCUS VINICIUS FURTADO COELHO (OAB/PIAUÍ Nº 2525) LUCYARA FERREIRA LIMA GETIRANA ( OAB/PIAUÍ Nº 14563.
Requerido: ESTADO DO PIAUI ( FAZENDA PUBLICA ESTADUAL)
Advogado(s):
DESPACHO
(...) Assim, considerando que não há mais necessidade de tramitação do feito no sistema ThemisWeb, arquivem-se os autos, com as baixas
devidas, no prazo de cinco dias. Intime-se a parte interessada para que, querendo, proceda ao requerimento de cumprimento de sentença no
sistema PJe. Cumpra-se TERESINA, 2 de dezembro de 2019

Processo nº 0021794-82.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: FABRICIO GLAUTO SILVA MOREIRA
Advogado(s): ARIANA LEITE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11155) VINICIUS COSTA DE MOARAIS ( OAB/PIAUÍ Nº 10196)
Réu: PRESIDENTE DO NUCLEO DE CONCURSOS E PROMOÇAO DE EVENTOS DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI - NUCEPE,
ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO
Considerando o lapso temporal, bem como o objeto da demanda, intime-se a parte autora, primeiro por intermédio de seu advogado, e em não
havendo manifestação, pessoalmente, para informar se detém interesse no prosseguimento no feito, no prazo de 05(cinco) dias. TERESINA, 3 de
dezembro de 2019 CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da
Comarca de TERESINA

Processo nº 0024050-66.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JONAS PEREIRA GOMES
Advogado(s): RAMSÉS EDUARDO PINHEIRO DE MORAIS SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8307) JOSÉLIO SALVIO OLIVEIRA ( OAB/PIAUÍ Nº 5636)
Réu: MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s):
DESPACHO
Diante do lapso temporal, intimem-se as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestarem sobre interesse no prosseguimento do feito,
requerendo o que entender de direito, e especificando as provas que pretendem produzir. Cumpra-se TERESINA, 2 de dezembro de 2019
CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de
TERESINA

Processo nº 0025085-27.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MUNICIPIO DE JOSE DE FREITAS - PI, MUNICIPIO DE URUÇUI - PI, MUNICIPIO DE FLORIANO - PI, MUNICIPIO DE GUADALUPE/PI,
MUNICIPIO DE BURITI DOS LOPES - PI, MUNICÍPIO DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO - PI, MUNICIPIO DE DOM EXPEDITO LOPES-PI
Advogado(s): LEONARDO E SILVA DE ALMENDRA FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4138)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO
Diante do lapso temporal, intimem-se as partes para manifestação, no prazo de 10(dez) dias, requerendo o que enteder de direito. TERESINA, 2
de dezembro de 2019. CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da
Comarca de TERESINA

Processo nº 0028600-36.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: SILVIA DE SOUSA SANTIAGO, MARLOS DOS SANTOS PEREIRA, CRISTIANO DA SILVA SALES, THIAGO VASCONCELOS
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14.59. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1403678 

14.60. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1403933 

14.61. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1403963 

14.62. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1403978 

14.63. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1404009 

MIRANDA, ANTONIO RAIMUNDO COSTA, MIKAELL CRUZ DE OLIVEIRA, WASHINGTON LUIS BARBOSA DA SILVA JÚNIOR,
WALLDERSON FRANKLIN DA SILVA, WELLINGTON ARAÚJO BRANDÃO SILVA, RONALDO CESAR DOS ANJOS ROSA, EDUARDO
CHAVES BEZERRA SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO EUDES ALVES FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9428)
Réu: ESTADO DO PIAUI, PRESIDENTE DO NUCLEO DE CONCURSOS E PROMOCAO DE EVENTOS - NUCEPE
Advogado(s):
DESPACHO
Considerando o lapso temporal, bem como o objeto da demanda, intime-se a parte autora, primeiro por intermédio de seu advogado, e em não
havendo manifestação, pessoalmente, para informar se detém interesse no prosseguimento no feito, no prazo de 05(cinco) dias. Cumpra-se.
TERESINA, 2 de dezembro de 2019. CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

Processo nº 0020656-17.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANA ISADORA NOGUEIRA LUSTOSA
Advogado(s): JOSÉ MARQUES VIANA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8778) ANTONIO CARLOS SENA FALCÃO ( OAB PAIUÍ Nº 1741)
Réu: DIRETOR GERAL DO IAPEP-INSTITUTO DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se a parte autora, por meio do seu causídico, para providenciar o recolhimento do preparo dos autos, no prazo de 05(cinco) dias, sob pena
de extinção do processo sem resolução de mérito. TERESINA, 2 de dezembro de 2019 CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE
OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

Processo nº 0016407-57.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BENERVAL FREIRE DE ARAUJO
Advogado(s): HILLANA MARTINA LOPES MOUSINHO NEIVA(OAB/PIAUÍ Nº 6544) YURI MAGALHÃES FREIRE ( OAB PIAUÍ Nº 5918)
Réu: ESTADO DO PIAUI(TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUI), CAMARA MUNICIPAL DE COIVARAS-PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO
(...)Após o retorno dos autos da Contadoria Judicial, considerando que a cobrança de custas é procedimento administrativo, Oficio Circular
n°76/2016, providencie a secretaria a intimação da parte autora para no prazo de 05(cinco) dias, realizar o pagamento das custas judicias,
encaminhando juntamente com o mandado de intimação cópia do boleto para pagamento das custas processuais. Decorrido o prazo acima
delineado certifique-se à secretaria: a)Havendo pagamento das custas, arquivem-se os autos. b)Não havendo pagamento, encaminhe-se os
autos ao FERMOJUPI com as cópias necessárias para providências cabíveis, após, arquivem-se os autos. Cumpra-se. TERESINA, 2 de
dezembro de 2019 CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da
Comarca de TERESINA

Processo nº 0020290-80.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: JAIRA ALVES DE OLIVEIRA
Advogado(s): MATTSON RESENDE DOURADO(OAB/PIAUÍ Nº 6594), HILLANA MARTINA LOPES MOUSINHO NEIVA(OAB/PIAUÍ Nº 6544)
Requerido: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO
Vistos etc. Intimem-se as partes a fim de que informem, no prazo de 15 (quinze) dias, se têm provas a produzir. Cumpra-se. TERESINA, 5 de
dezembro de 2019 CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da
Comarca de TERESINA

Processo nº 0009360-13.2004.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança Cível
Impetrante: F.F.L. DA SILVA MEE
Advogado(s): JOSE PEDRO SOBREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2883)
Impetrado: GERENTE DA GERENCIA DE SUPORTE DA ACAO DE FISCALIZACAO - GESAF
Advogado(s):
DESPACHO
(...)Após o retorno dos autos da Contadoria Judicial, considerando que a cobrança de custas é procedimento administrativo, Oficio Circular
n°76/2016, providencie a secretaria a intimação da parte autora, caso haja identificação do seu CPF/CNPJ para, no prazo de 05(cinco) dias,
realizar o pagamento das custas judicias. Decorrido o prazo acima delineado certifique-se à secretaria: a)Havendo pagamento das custas,
arquivem-se os autos. b)Não havendo pagamento, encaminhe-se os autos ao FERMOJUPI com as cópias necessárias para providências
cabíveis, após, arquivem-se os autos. Não existindo CPF/CNPJ identificáveis nos autos, aguarde-se em Secretaria o prazo decadencial .
Cumpra-se. TERESINA, 5 de dezembro de 2019 CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos
Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

Processo nº 0002941-69.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: TIAGO ALESSIO LOPES DE SÁ CARDOSO, MARCIA VICTORIA LOPES DE SÁ CARDOSO, JOÃO LUCAS LOPES DE SÁ
CARDOSO
Advogado(s): MARCELO MOITA PIEROT (OAB/PIAUÍ Nº 5776)
Requerido: INSTITUTO DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIA DO ESTADO DO PIAUI - IAPEP
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14.64. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1404064 

14.65. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1404135 

14.66. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1404146 

14.67. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1404149 

14.68. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1404180 

Advogado(s):
DESPACHO: "Considerando a petição de fls. 81, determino a intimação da parte autora, para no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestar sobre o
interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. TERESINA, 4 de dezembro de 2019.
CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de
TERESINA."

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0015275-09.2005.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Sumário
Requerente: LUIZ RIBEIRO DA SILVA
ADVOGADO: RENATO COELHO DE FARIAS
Requerido: MUNICIPIO DE TERESINA
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17
da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos
distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe,
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema
Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema
Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no
sistema Themis Web.
TERESINA, 6 de dezembro de 2019
RAFAEL VITOR ALBUQUERQUE BRITO
Oficial de Gabinete - 26964

Processo nº 0015507-16.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CENTRO DE CATARATA LTDA
Advogado(s): JOSE ALESSIO DE FREITAS DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 4287/04)
Réu: LUIZA IDALINA ROCHA DE CARVALHO
Advogado(s):
DESPACHO
Considerando o lapso temporal, bem como a natureza da demanda, intime-se a parte autora para informar sobre o prosseguimento no feito, no
prazo de 05(cinco) dias. Cumpra-se. TERESINA, 6 de dezembro de 2019 CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA Juiz(a) de
Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

Processo nº 0028822-72.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JUSCELINO MENDES DA SILVA, MARIA DE NAZARE CAMPOS PINTO, ALMIR JACKSON DE OLIVEIRA REZENDE, VIVIANE
PESSOA ALENCAR, GERARDO RODRIGUES CAVALCANTE JUNIOR, GLEISON LEAL RODRIGUES CAVALCANTE, ANA MARIA COSTA
ARAUJO, JOAO LUCILIO FREDERICO, EMANUEL BATISTA FIGUEIREDO, SOLANGE MARIA ROCHA, MONICA MARIA REIS DANTAS
ARRAES, PAULO ROBERTO VERAS DE SOUSA, JAIME DE MORAES MELO NETO
Advogado(s): FABIO RENATO BOMFIM VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 3129)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
SENTENÇA
(...)Por tais razões, JULGO EXTINTO o processo, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, em virtude do abandono, nos termos do art. 485, inciso III, do
CPC. Condeno os autores nas custas processuais e honorários, estes à base de 20% do valor atribuído à causa, devidamente atualizados, nos
termos do art. 85, § 3º, I do CPC, P. R. I. TERESINA, 6 de dezembro de 2019 CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA Juiz(a)
de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

Processo nº 0022391-51.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: ZENON RIBEIRO CASTELO BRANCO
Advogado(s): VICENTE PAULO HOLANDA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1731)
Réu: DIRETOR DO COLEGIO LETTERA, . ESTADO DO PIAUÍ, GERVE - GERENCIA DE REGISTRO DE VIDA ESCOLAR
Advogado(s):
SENTENÇA
(...)Por tais razões, JULGO EXTINTO o processo, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, em virtude do abandono, nos termos do art. 485, inciso III, do
CPC. Sem honorários, consoante dispõe o art. 25 da Lei nº 12.016/2009. Custas pela Impetrante. Desnecessária Remessa de Ofício,
considerando que não houve procedência da ação (Lei n. 12.016/09, art. 14, §1º) e o valor da condenação é inferior a 500 (quinhentos) salários-
mínimos, nos termos do art. 496, §3º, inciso II, do CPC.P. R. I.TERESINA, 6 de dezembro de 2019 CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO
DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA.

Processo nº 0010313-30.2011.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: SIMEI ANDRÉ DA SILVA RODRIGUES FREIRE
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14.69. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1404186 

14.70. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1404278 

14.71. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1404286 

14.72. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1404294 

14.73. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1404301 

Advogado(s): EMILIANO K. PAES LANDIM LUDWIG(OAB/PIAUÍ Nº 5545)
Requerido: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI- UESPI
Advogado(s):
DESPACHO
Considerando o lapso temporal e a natureza da demanda ( cautelar Inominada) com possibilidade de perda do objeto, intime-se a parte autora
para, no prazo de 05(cinco) dias, manifestar-se sobre a viabilidade da continuidade da cautelar apresentada. Cumpra-se. TERESINA, 27 de
novembro de 2019 CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da
Comarca de TERESINA

Processo nº 0011259-02.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: GILVAN DE RESENDE ALVES
Advogado(s): JOÃO ULISSES DE BRITTO AZÊDO(OAB/PIAUÍ Nº 3446)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO
Diante do lapso temporal, intimem-se as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestarem sobre interesse no prosseguimento do feito,
requerendo o que entender de direito, e especificando as provas que pretendem produzir. Cumpra-se. TERESINA, 28 de novembro de 2019.
CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA.Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de
TERESINA

Processo nº 0021134-93.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: HOSPITAL DAS CLINICAS DE TERESINA LDTA - HCT
Advogado(s): SAMUEL CASTELO BRANCO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6334), FRANCISCO FELIPE SOUSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 7946)
Requerido: IAPEP / PLAMTA - INSTITUTO DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIA DO ESTADO DO PIAUI, ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: "Intimem-se as partes para, no prazo de 15 (quinze dias), informarem se detém provas a produzir. Cumpra-se. TERESINA,
3 de dezembro de 2019. CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda
Pública da Comarca de TERESINA".

Processo nº 0002036-93.2009.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança Cível
Impetrante: CONSTRUTORA TAJRA MELO LTDA
Advogado(s): MARINA MOREIRA TAJRA MELO(OAB/PIAUÍ Nº 5851/08)
Impetrado: PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO(COEL) DA SECRETARIA DA INFRA ESTRUTURA DO ESTADO DO
PIAUI -SEINFRA - PI
Advogado(s):
DESPACHO: "A parte autora foi condenada em custas processuais na sentença de extinção, por ausência de interesse no andamento do
feito.(fl.410). Autos devolvidos da Contadoria Judicial com os cálculos das custas.(fl.419). Considerando que a cobrança de custas é
procedimento administrativo, Oficio Circular n°76/2016, intime-se a parte autora, por meio de seu causídico, para no prazo de 05(cinco) dias,
providenciar o pagamento das custas judicias. Decorrido o prazo acima delineado certifique-se à secretaria: a)Havendo pagamento das custas,
arquivem-se os autos. b)Não havendo pagamento, encaminhe-se ofício ao FERMOJUPI com as cópias necessárias para providências cabíveis,
após, arquivem-se os autos. Cumpra-se. TERESINA, 3 de dezembro de 2019. CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA. Juiz(a)
de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA".

Processo nº 0006421-79.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: PAULO HENRIQUE MEDEIROS COSTA
Advogado(s): MARCOS PATRICIO NOGUEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 1973)
Requerido: ESTADO DO PIAUI, TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUI - TCE
Advogado(s):
DESPACHO: "Diante do lapso temporal, intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestarem sobre interesse no
prosseguimento do feito, requerendo o que entender de direito. TERESINA, 29 de novembro de 2019. CARMELITA ANGELICA LACERDA
BRITO DE OLIVEIRA. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA".

Processo nº 0005687-12.2004.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: MARIA DO SOCORRO COSTA SILVA, SIMONE RODRIGUES DA SILVA, MONICA MARIA BARBOSA VAZ, ZIMA MARIA DA
CONCEICAO SALES, ELIANE VIEIRA DA ROCHA, ROSILENE MARIA REBELO, MARIA DO SOCORRO RODRIGUES MOURA, MARIA DA
PAZ ALVES VERAS, CELMA MARIA ALVES DE ARAUJO, RAIMUNDA NONATA ARAUJO DOS ANJOS, HILDA DE SOUSA COSTA, MARIA
DO ROSARIO SILVA ARAUJO, ELETICE DIAS DA SILVA, HELOISA GALENO DO NASCIMENTO, CELESTE MARIA DE SOUSA MACHADO,
MARIA DO SOCORRO SANTOS DE ARAUJO, ROSANGELA MARIA DA SILVA, ROSANA DA COSTA SILVA, MARIA REGINA MESQUITA DO
NASCIMENTO, SHEILA SANTOS DE ARAUJO, MARIA DE JESUS OLIVEIRA ARAUJO, CLARES NADIA GEMINIANO DA COSTA, ELIANE
MARIA DOS SANTOS BRAGA, MIRNA DOS SANTOS AGUIAR, FATIMA CRISTINA SALES LOPES ARAUJO
Advogado(s): RICARDO HILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3323)
Requerido: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: "Intimem-se as partes e o Ministério Público, a fim de que informem, no prazo de 15 (quinze) dias, se têm provas a produzir.
Intimem-se. Cumpra-se. TERESINA, 2 de dezembro de 2019. CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA. Juiz(a) de Direito da 2ª
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14.74. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1404305 

14.75. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1404310 

14.76. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1404311 

14.77. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1404317 

14.78. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1404337 

14.79. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1404339 

Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA".

Processo nº 0006005-97.2001.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança Cível
Impetrante: A. S. EVANGELISTA DA COSTA
Advogado(s): LEONARDO GOMES RIBEIRO GONCALVES (OAB/PIAUÍ Nº 2962)
Impetrado: COMISSAO PERMANENTE DE LICITACAO DA SECRETARIADA EDUCACAO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: "A parte autora foi condenada em custas processuais na sentença de extinção, por ausência de interesse no andamento do
feito.(fl.73). Autos devolvidos da Contadoria Judicial com os cálculos das custas.(fl.80). Considerando que a cobrança de custas é procedimento
administrativo, Oficio Circular n°76/2016, intime-se a parte autora, por meio de seu causídico, para no prazo de 05(cinco) dias, providenciar o
pagamento das custas judicias. Decorrido o prazo acima delineado certifique-se à secretaria: a)Havendo pagamento das custas, arquivem-se os
autos. b)Não havendo pagamento, encaminhe-se ofício ao FERMOJUPI com as cópias necessárias para providências cabíveis, após, arquivem-
se os autos. Cumpra-se. TERESINA, 2 de dezembro de 2019. CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA. Juiz(a) de Direito da 2ª
Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA".

Processo nº 0010469-04.2000.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: MARIA REGINA SOUSA
Advogado(s): JOARA RODRIGUES DE ARAUJO (OAB/PIAUÍ Nº 9978), RAIMUNDO MARLON REIS DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 2493)
Requerido: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: "A parte autora foi condenada em custas processuais na sentença de extinção, por ausência de interesse no andamento do
feito.(fl.45). Autos devolvidos da Contadoria Judicial com os cálculos das custas.(fl.54). Considerando que a cobrança de custas é procedimento
administrativo, Oficio Circular n°76/2016, intime-se a parte autora, por meio de seu causídico, para no prazo de 05(cinco) dias, providenciar o
pagamento das custas judicias. Decorrido o prazo acima delineado certifique-se à secretaria: a)Havendo pagamento das custas, arquivem-se os
autos. b)Não havendo pagamento, encaminhe-se ofício ao FERMOJUPI com as cópias necessárias para providências cabíveis, após, arquivem-
se os autos. Cumpra-se. TERESINA, 4 de dezembro de 2019. CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA. Juiz(a) de Direito da 2ª
Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA".

Processo nº 0022794-93.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: VALTER BARBOSA SAMPAIO
Advogado(s): PATRICIA DA CONCEICAO SOUSA RAULINO(OAB/PIAUÍ Nº 3286)
Requerido: ESTADO DO PIAUI(POLICIA MILITAR DO PIAUI)
Advogado(s):
DESPACHO: "A parte autora foi condenada em custas processuais na sentença de extinção, por ausência de interesse no andamento do
feito.(fl.119). Autos devolvidos da Contadoria Judicial com os cálculos das custas.(fl.125). Considerando que a cobrança de custas é
procedimento administrativo, Oficio Circular n°76/2016, intime-se a parte autora, por meio de seu causídico, para no prazo de 05(cinco) dias,
providenciar o pagamento das custas judicias. Decorrido o prazo acima delineado certifique-se à secretaria: a)Havendo pagamento das custas,
arquivem-se os autos. b)Não havendo pagamento, encaminhe-se ofício ao FERMOJUPI com as cópias necessárias para providências cabíveis,
após, arquivem-se os autos. Intime-se. Cumpra-se. TERESINA, 3 de dezembro de 2019. CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE
OLIVEIRA. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA".

Processo nº 0003752-39.2001.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: RUI BARROS SANTIAGO
Advogado(s): MARCO AURELIO MONTEIRO MACHADO (OAB/PIAUÍ Nº 1665), MIRIAM SILVA CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 8997)
Requerido: ESTADO DO PIAUI ( FAZENDA PUBLICA ESTADUAL), UNIVERSIDADE ESTADUAL DO ESTADO DO PIAUÍ - UESPI
Advogado(s):
DESPACHO: "Vistos, etc.. Intime-se a parte autora, por seu advogado, para as devidas providências de pagamento de PREPARO DOS AUTOS,
no prazo de 05 (dias). Cumpra-se. TERESINA, 4 de dezembro de 2019. CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA. Juiz(a) de
Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA".

Processo nº 0003870-68.2008.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança Cível
Impetrante: MARCIEL TADEU SIQUEIRA E SILVA
Advogado(s): ARIANA LEITE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11155)
Impetrado: DIRETORA DO NUCEPE/PI, REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI-UESPI
Advogado(s):
DESPACHO: "Diante do lapso temporal, visto que trata-se um Mandando de Segurança com pedido de Liminar impetrado em 2008, intimem-se
as partes para se manifestarem sobre o interesse no prosseguimento do feito. TERESINA, 29 de novembro de 2019. CARMELITA ANGELICA
LACERDA BRITO DE . Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA".

Processo nº 0001880-42.2008.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: FRANCISCO FERREIRA DE LIMA, MARIA DAS GRACAS VIANA DO NASCIMENTO, ISIDIO GALENO DE SOUSA
Advogado(s):
Requerido: EMPRESA DE TURISMO DO PIAUI-PIEMTUR., GOVERNO DO ESTADO DO PIAUI
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14.80. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403557 

14.81. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403563 

14.82. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403565 

14.83. SENTENÇA - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403599 

14.84. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403600 

Advogado(s): PEDRO AMERICO DIAS VIEIRA(OAB/MARANHÃO Nº 705), ULISSES CESAR MARTINS DE SOUSA(OAB/MARANHÃO Nº
4462), THIAGO ALMEIDA NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 4851)
DESPACHO: "Vistos, etc.. Acerca do teor de certidão de fls. 339, intimem-se os réus para que manifestem-se no prazo de 15 dias. Após
retornem-me concluso os autos. TERESINA, 4 de dezembro de 2019. CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA. Juiz(a) de
Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA".

Processo nº 0020765-31.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CAROLINY VITORIA DE SOUSA OLIVEIRA
Advogado(s): VALTEMBERG DE BRITO FIRMEZA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: MEDPLAN ASSISTENCIA MEDICA
Advogado(s): LUCAS ALVES VILAR(OAB/PIAUÍ Nº 5263)
Vistos, etc.
Proceda-se à virtualização dos autos, conforme o Provimento Conjunto, nº 11/2018 -PJPI/TJPI/GABPRE/GABJAPRES/GABJAPRES2ANTOLI,
publicada no Diário da Justiça do Estado do Piauí, ANO XL - Nº 8571, Disponibilização: Quarta-feira, 5 de Dezembro de 2018, Publicação:
Quinta-feira, 6 de Dezembro de 2018, após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça deste Estado, observadas as formalidades
legais.
Int. Cumpra-se.
TERESINA, 06 de dezembro de 2019
TEÓFILO RODRIGUES FERREIRA
Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0019001-44.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DE JESUS SOUSA COSTA
Advogado(s): VALTEMBERG DE BRITO FIRMEZA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: BANCO IBI S/A -BANCO MULTIPLO
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Vistos, etc.
Intime-se o apelado para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias (art. 1.010, §1º do CPC).
Apresentadas as contrarrazões, proceda-se à vir tual ização dos autos, conforme o Provimento Conjunto, nº 11/2018
PJPI/TJPI/GABPRE/GABJAPRES/GABJAPRES2ANTOLI, publicada no Diário da Justiça do Estado do Piauí, ANO XL Nº 8571, Disponibilização:
Quarta-feira, 5 de Dezembro de 2018, Publicação: Quinta-feira, 6 de Dezembro de 2018, após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça deste Estado, observadas as formalidades legais.
Int. Cumpra-se.
TERESINA, 6 de dezembro de 2019
TEOFILO RODRIGUES FERREIRA
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0002272-06.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSE LOBÃO DE ARAUJO
Advogado(s): MARIA DALVA FERNANDES MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6733)
Réu: VICENTE DE PAULO PASCOA JUNIOR, MACROBASE ENGENHARIA C. E SERVIÇOS LTDA
Advogado(s):
Vistos, etc.
Considerando a petição de id 3040285015004, EXPEÇAM-SE as competentes cartas com aviso de recebimento para a citação dos requeridos,
na forma do despacho de fl. 51, observadas as formalidades legais.
Int. Cumpra-se.
TERESINA, 6 de dezembro de 2019
TEOFILO RODRIGUES FERREIRA
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0002924-72.2003.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: SINDICATO DOS HOSPITAIS,CLINICAS,CASAS DE SAUDE E LAB.DE PESQ.E ANAL.CLIN.DO EST.DO PI-SINDHOSPI
Advogado(s): DJALMA CARDOSO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 1654)
Requerido: FUNDACAO DE SEGURIDADE SOCIAL - GEAP
Advogado(s): ANA CLÉIA BARBOSA DOS SANTOS ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 1463)
Assim, com fundamento no artigo 485, inciso III do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o processo, sem julgamento do mérito e
determino o arquivamento dos autos, para que produza os jurídicos e legais efeitos, assim como as necessárias e devidas anotações.
Custas pela parte autora.
P. R. I. C.
TERESINA, 6 de dezembro de 2019
TEOFILO RODRIGUES FERREIRA
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0025037-73.2010.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO ITAÚ S/A
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14.85. SENTENÇA - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403602 

14.86. SENTENÇA - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403604 

14.87. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403606 

14.88. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403607 

14.89. SENTENÇA - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403612 

Advogado(s): MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 151056-S)
Executado(a): MERCURY BEBIDAS LTDA, RAISSA UCHOA CUNHA PINTO
Advogado(s):
SUSPENDA-SE a execução pelo prazo de 1(um) ano, na forma do §1º do Art. 921 do CPC/15.
Transcorrido o prazo CERTIFIQUE-SE e INTIME-SE a parte exequente para manifestar-se no prazo de 5 (cinco) dias.
Int. Cumpra-se.
TERESINA, 6 de dezembro de 2019
TEOFILO RODRIGUES FERREIRA
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0004309-16.2007.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Autor: KV COMERCIO LTDA
Advogado(s): RICARDO LIMA PINHEIRO (OAB/PIAUÍ Nº 3296)
Réu: CENTERCRED FOMENTO MERCANTIL LTDA, BAURUFAC FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA, BANCO J. SAFRA S/A,
SOLETROL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Advogado(s):
Assim, não subsistindo mais objeto no presente processo, por se tratar de impugnação ao valor da causa, JULGO EXTINTO o feito sem
resolução do mérito, com fundamento no Art. 485, IV do CPC, uma vez que pereceu o objeto da mesma.
Custas pela parte autora.
Transitado em julgado, arquive-se com as formalidades legais.
P.R.I.C.
TERESINA, 6 de dezembro de 2019
TEOFILO RODRIGUES FERREIRA
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0003800-85.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: KV COMERCIO LTDA
Advogado(s): RICARDO LIMA PINHEIRO (OAB/PIAUÍ Nº 3296)
Declarado: SOLETROL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Advogado(s):
Assim, com fundamento no artigo 485 e seu inciso III do Novo Código de Processo Civil, declaro EXTINTO o presente processo e determino seu
arquivamento por ter a parte abandonado a causa por mais de 30 (trinta) dias.
Custas pela parte autora.
Transitado em julgado, ARQUIVE-SE na forma da lei.
P.R.I.C.
TERESINA, 6 de dezembro de 2019
TEOFILO RODRIGUES FERREIRA
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0018384-94.2006.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: ANTARES VEICULOS LTDA
Advogado(s): CLAUDIO MANOEL DO MONTE FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2182)
Réu: FLÁBIO SILVA DE SOUZA FILHO
Advogado(s):
Vistos etc.
CITE-SE o espólio de FLÁBIO SILVA DE SOUZA FILHO ( REPRESENTADO POR JORGIANA DOS SANTOS ARAÚJO) na Rua LEMOS CUNHA
n° 1310, Bairro: ININGA Cidade de Teresina, Piauí, 64049-600, conforme apresentado na petição eletrônica de n° 3038868435002.
Int. Cumpra-se.
TERESINA, 6 de dezembro de 2019
TEOFILO RODRIGUES FERREIRA
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0025284-88.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: ALBERTO MARIANO DUTRA DE FREITAS SANTOS
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Requerido: BANCO HSBC BANK BRASIL S/A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Vistos etc.
Considerando a certidão de fl. 162, ARQUIVE-SE.
Int. Cumpra-se.
TERESINA, 6 de dezembro de 2019
TEOFILO RODRIGUES FERREIRA
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0022214-58.2012.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
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14.90. SENTENÇA - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403621 

14.91. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403626 

14.92. SENTENÇA - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403628 

14.93. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403632 

Autor: BANCO BRADESCO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: M E FOTOGRAFIAS LTDA
Advogado(s):
Assim, com fundamento no artigo 485 e seu inciso III do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o presente processo e determino seu
arquivamento por ter a parte abandonado a causa por mais de 30 (trinta) dias.
Custas pela parte autora.
Transitado em julgado, ARQUIVE-SE na forma da lei.
P.R.I.C.
TERESINA, 6 de dezembro de 2019
TEOFILO RODRIGUES FERREIRA
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0001724-73.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº
156187)
Requerido: XAENE DE SOUSA LUSTOSA
Advogado(s): MARIA DA CRUZ SILVA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 10042)
Assim, com fundamento no artigo 485 e seu inciso III do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o presente processo e determino seu
arquivamento por ter a parte abandonado a causa por mais de 30 (trinta) dias.
Custas pela parte autora.
Transitado em julgado, ARQUIVE-SE na forma da lei.
P.R.I.C.
TERESINA, 6 de dezembro de 2019
TEOFILO RODRIGUES FERREIRA
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0010175-68.2008.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO SANTANDER BANESPA S/A
Advogado(s): GERALDO MAGNO DE SOUSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4633)
Requerido: FRANCISCO DE PAIVA DIAS
Advogado(s):
Vistos, etc.
Considerando o Provimento Nº 07, de 11 de março de 2019, disponível no Diário da Justiça do Estado do Piauí, ANO XLI Nº 8627;
Disponibilização: Quinta-feira, 14 de Março de 2019; Publicação: Sexta-feira, 15 de Março de 2019 que disciplina as substituições em caso de
afastamento, impedimento e suspeição, a qualquer título, de magistrados de primeiro grau das unidades judiciárias do Estado do Piauí, com
fulcro no art. 8º, ainda subsistindo os motivos que me fizeram declarar-me suspeito por decisão de fl. 124, DETERMINO a remessa dos presentes
autos ao meu substituto legal.
Int. Cumpra-se.
TERESINA, 6 de dezembro de 2019
TEOFILO RODRIGUES FERREIRA
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0025397-42.2009.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Requerido: ROBERTO CORREIA DA SILVA
Advogado(s):
Assim, com fundamento no artigo 485, inciso III do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o processo, sem julgamento do mérito e
determino o arquivamento dos autos, para que produza os jurídicos e legais efeitos, assim como as necessárias e devidas anotações.
Custas pela parte autora.
P. R. I. C.
TERESINA, 6 de dezembro de 2019
TEOFILO RODRIGUES FERREIRA
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0015532-29.2008.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO ITAULEASING S/A
Advogado(s): JOSEAM CATANHEDE DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4396), FILIPE AUGUSTO DA COSTA ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº
7033-A)
Réu: VICENTE DE PAULA NUNES MENDES
Advogado(s):
Vistos, etc.
Considerando já ter sido homologada a transação por sentença de fl.73,
ARQUIVE-SE.
Int. Cumpra-se.
TERESINA, 6 de dezembro de 2019
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14.94. SENTENÇA - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403634 

14.95. DECISÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403648 

14.96. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403656 

14.97. SENTENÇA - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403665 

14.98. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403667 

TEOFILO RODRIGUES FERREIRA
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0014352-36.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO YAMAHA MOTOR DO BRASIL S/A
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01)
Requerido: ALESSANDRA DE OLIVEIRA FEITOSA
Advogado(s):
Assim, com fundamento no artigo 485, inciso II do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o processo, sem julgamento do mérito e
determino o arquivamento dos autos, para que produza os jurídicos e legais efeitos, assim como as necessárias e devidas anotações.
Custas pela parte autora.
P. R. I. C.
TERESINA, 6 de dezembro de 2019
TEOFILO RODRIGUES FERREIRA
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0026033-42.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: IVAN MENDES DA SILVA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s):
Vistos, etc.
Considerando o Provimento Nº 07, de 11 de março de 2019, disponível no Diário da Justiça do Estado do Piauí, ANO XLI - Nº 8627;
Disponibilização: Quinta-feira, 14 de Março de 2019; Publicação: Sexta-feira, 15 de Março de 2019 que disciplina as substituições em caso de
afastamento, impedimento e suspeição, a qualquer título, de magistrados de primeiro grau das unidades judiciárias do Estado do Piauí, com
fulcro no art. 8º, ainda subsistindo os motivos que me fizeram declarar-me suspeito por decisão de fl. 124, DETERMINO a remessa dos presentes
autos ao meu substituto legal.
Int. Cumpra-se.
TERESINA, 2 de dezembro de 2019
TEOFILO RODRIGUES FERREIRA
Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0001161-94.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO CARLOS SILVA DE AGUIAR
Advogado(s): BRUNO MILTON SOUSA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5150)
Réu: CDL- CÂMARA DOS DIRIGENTES LOGISTA
Advogado(s): LARISSA CASTELO BRANCO NAPOLEÃO DO RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 4580)
Vistos, etc.
Tendo sido extinto o feito e transitado em julgado a sentença que o extinguiu sem resolução do mérito em fl. 129, ainda restando pendente o
pagamento das custas finais, COMUNIQUE-SE a Fermojupi para os devidos fins e ARQUIVE-SE.
Int. Cumpra-se.
TERESINA, 06 de dezembro de 2019
TEOFILO RODRIGUES FERREIRA
Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0002725-79.2005.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Requerido: BENJAMIN DO REGO MONTEIRO NETO
Advogado(s): MARIA DE LOURDES FREITAS COELHO DE SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 5981), CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº
2688), EWERTON LEITE MATOS(OAB/PIAUÍ Nº 5827), LUIZ EDUARDO RODRIGUES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5930), CELSO BARROS
COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 298)
Desse modo, reconhecida a satisfação da execução pela exequente, conforme a petição de id 3039210135007, tendo em vista o comprovante de
depósito juntado pela parte executada, através de id 3039210135004, JULGO EXTINTA a presente execução, com fulcro no art. 924, II, do CPC.
P.R.I.C.
TERESINA, 06 de dezembro de 2019
TEÓFILO RODRIGUES FERREIRA
Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0013851-48.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: M N CELULARES LTDA
Advogado(s): YURY RUFINO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 7107)
Réu: VIVO S/A
Advogado(s): ARYSTOBULO DE OLIVEIRA FREITAS(OAB/SÃO PAULO Nº 82329)
AVISO DE INTIMAÇÃO E DESPACHO DESPACHO
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14.99. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403738 

14.100. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403745 

14.101. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403773 

14.102. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403825 

14.103. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403950 

14.104. AVISO - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1403712 

Vistos, etc.Considerando a petição de na qual informa parte requeridaid 3040766315005,o depósito dos valores a título de cumprimento de
sentença, bem como a petição de id na qual requer a parte autora o levantamento dos valores depositados, 3040766315006, os competentes
alvarás para levantamento de valores de: R$ 32.803,22EXPEÇAM-SE(trinta e dois mil, oitocentos e três reais e vinte e dois centavos),
depositados junto ao Bancodo Brasil, agência 3791, conta 4000128384141; e de R$ 3.280,32 (três mil, duzentos eoitenta reais e trinta e dois
centavos), depositados junto ao Banco do Brasil, agência 3791,conta 4000128384140.Ato contínuo, em razão da alegação autoral de
insuficiência dos valoresdepositados em juízo, conforme a petição de a parteid 3040766315006,INTIME-SErequerida para se manifestar, no
prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que entender dedireito, bem como prestando as informações que considerar necessárias.Transcorrido o
prazo, certifique-se e façam-se os autos conclusos.Int. Cumpra-se.TERESINA, 5 de dezembro de 2019TEÓFILO RODRIGUES FERREIRA .

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020114-67.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EUGENIO FORTES ACADEMIA LTDA
Advogado(s): GEORGE FONSECA VIANA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9303), JOSEFA GABRIELA COELHO PETIT(OAB/PIAUÍ Nº 17656), ANA
CAROLINA MAGALHÃES FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 5819), CAROLINA LAGO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 3405)
Requerido: GUIMARAES E ALBUQUERQUE LTDA, CLARO S/A
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
ATO ORDINATÓRIO: Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21. Baixa de processo na Distribuição - em processos
sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 114,35.

Processo nº 0021306-06.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: VILMAR PAULO COSTA
Advogado(s): THAIS ROSAL LEMOS(OAB/PIAUÍ Nº 9177)
Requerido: BANCO SANTANDER BRASIL S/A
Advogado(s): RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO(OAB/CEARÁ Nº 3432)
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007477-94.2005.8.18.0140
Classe: Despejo
Autor: FRANCISCO ANTONIO MIRANDA TERTO
Advogado(s): ALEXANDRE DARCY RODRIGUES F DE ARAUJO (OAB/PIAUÍ Nº 3152)
Réu: JOE ALVES DE ALCANTARA JUNIOR, FRANCISCO ALVES SOBRINHO, FILOMENA ALBUQUERQUE SOBRINHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21. Baixa de processo na Distribuição - em processos
sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 114,35.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015241-92.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Declarante: MAURO SÉRGIO VASCONCELOS MACHADO
Advogado(s): MAURO SERGIO VASCONCELOS MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3023)
Declarado: HUMANA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA - HUMANA SAÚDE
Advogado(s): PAULO GUSTAVO COELHO SEPULVEDA(OAB/PIAUÍ Nº 3923), LUIZ GONZAGA SOARES VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 510)
ATO ORDINATÓRIO: Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21. Baixa de processo na Distribuição - em processos
sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 114,35.

Processo nº 0015188-09.2012.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: VALOR FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA
Advogado(s): ERASMO LIMA BEZERRA (OAB/PIAUÍ Nº 1094)
Réu: J. J. ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA, JOÃO JOSÉ NETO, LEONTINA PARENTE SILVA, MARIA DOS REMEDIOS SILVA
RODRIGUES
Advogado(s):
Fica Intimado a parte autora por seu advogdo, a se manifestar sobre a certidão do Oficial de Justiça ora juntada e anexada aos autos nesta data.

Processo nº 0006218-10.2018.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: WENDER WILLIAM SOARES DE NORONHA, FRANCISCO DE ASSIS RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s): SOCORRO DE MARIA DE CARVALHO DO REGO BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 6977), RAFAEL FONTINELES MELO(OAB/PIAUÍ Nº
13118)
Natalia da Silva Oliveira, estagiária da 3ª Vara Criminal de Teresina-Piauí, de ordem do MM.Juiz de Direito desta Jurisdição, LIRTON NOGUEIRA
SANTOS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, para fins de PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA prolatada pelo citado
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14.105. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1404050 

14.106. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1404250 

14.107. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1403990 

14.108. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1404166

Juiz de Direito, em 05 de dezembro de 2019 na ação penal ajuizada pelo Ministério Público do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais,
com base no Inquérito Policial de n° 001.569/2018, que instrui o presente feito, ofereceu denúncia contra FRANCISCO DE ASSIS RODRIGUES
DOS SANTOS e WENDER WILLIAN SOARES DE NORONHA, imputado-lhes a prática do crime de roubo majorado, capilando a ação dos
denunciado no artigo 157, §2º, incisos I e II (redação anterior) do Código Penal.(...) Réu - WENDER WILLIAN SOARES DE NORONHA; Na
terceira fase, patente a causa de aumenta estabelecida no §2 , inciso II do 157 do Código Penal, vez que, conforme já fundamentado outrora,
houve concurso de agentes, e para esta circunstância, existe uma causa de aumento. Desse modo, aumento a pena em 1/3, fixando-a no
patamar de 05 (cinco) anos e 04 (quatro) meses de reclusão e pagamento de 13 (treze) dias-multa. Ademais, considerando o emprego de arma
de fogo (art 157, §2-A, I do CP) , aumento a pena em 2/3, tornando-a em DEFINITIVO no montante de 08 (oito) anos, 10 (dez) meses e 20 (vinte)
dias de reclusão e pagamento de 21 (vinte e um) dias-multa. RÉU - FRANCISCO DE ASSIS RODRIGUES DOS SANTOS; Na terceira fase,
patente a causa de aumenta estabelecida no §2 , inciso II do 157 do Código Penal, vez que, conforme já fundamentado outrora, houve concurso
de agentes, e para esta circunstância, existe uma causa de aumento. Desse modo, aumento a pena em 1/3, fixando-a no patamar de 05 (cinco)
anos e 04 (quatro) meses de reclusão e pagamento de 13 (treze) dias-multa. Ademais, considerando o emprego de arma de fogo (art 157, §2-A, I
do CP) , aumento a pena em 2/3, tornando-a em DEFINITIVO no montante de 08 (oito) anos, 10 (dez) meses e 20 (vinte) dias de reclusão e
pagamento de 21 (vinte e um) dias-multa.(?) TERESINA/PI 06/12/2019

PROCESSO Nº: 0001814-13.2018.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: JEFFERSON FRANCISCO ALVES DA COSTA
Vítima: ERMANO SANTOS SOARES
EDITAL DE INTIMAÇÃO DA VÍTIMA DE SENTENÇA
O (A) Dr (a). LIRTON NOGUEIRA SANTOS , Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, para que a
vítima ERMANOEL SANTOS SOARES, brasileiro, natural de Teresina-PI, pintor, estado civil não informado, filho de Maria José Santos e Silva e
Paulo de Tarso Soares Cruz, nascido em 13/01/1993, RG nº3412456-SSP/PI, residente e domiciliado na Rua João Isidoro França nº5566, bairro
Poty Velho, desta Capital, atualmente residente em local incerto e não sabido, tendo em vista que o mesmo não reside no endereço indicado, de
acordo com a certidão de fl.98v; por este edital, fique devidamente INTIMADA do conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte (parte final):
" [...] Isso posto, julgo PROCEDENTE A DENÚNCIA para, nos termos do art. 387, do CPP, CONDENAR JEFFERSON FRANCISCO ALVES DA
COSTA, já qualificado nos autos, como incurso nas penas do art. 157, caput, c/c art. 14, II, ambos do Código Penal. Assim, passo a individualizar
a pena, de acordo com o previsto nos arts. 59 e68 do Código Penal.(...) Contudo, verifico a incidência de uma causa de diminuição de pena,
tentativa, inserida no art.14, II, do Código Penal, tendo em vista que niciada a execução, este não se consumou por circunstâncias alheias à
vontade do agente. Assim, REDUZO a pena do acusado na fração de 1/3(um terço ), pois como bem relatado nos autos,o acusado chegou a
deter o celular da vítima. Desse modo, torno em DEFINITIVA a pena do sentenciado em 02 (dois) anos e 08 (oito) meses de reclusão e
pagamento de 06 (seis) dias-multa. Atendendo às condições econômicas do réu (assistindo pela Defensoria Pública, portanto, presumidamente
hipossuficiente), arbitro cada dia-multa no patamar mínimo, ou seja, à razão de 1/30(um trigésimo) do salário-mínimo vigente à época dos fatos
(art. 60, CPB). A multa deverá ser atualizada quando da execução, na forma do art. 49, § 2º,do Código Penal Brasileiro. Em respeito a regra
disposta no art. 33, §2º, alínea ?c?, do CP. Assim, determino que o réu inicie o cumprimento da pena em REGIME ABERTO. Descabida a
concessão da suspensão condicional da pena e também da substituição desta por restritiva de direitos, a teor do contido no art. 77, caput, e
noart. 44, I, ambos do C.P. Concedo ao réu o direito de recorrer em liberdade, eis que incompatível a segregação cautelar do sentenciado com O
REGIME ESTABELECIDO PARA O CUMPRIMENTO DA PENA. Ademais, o sentenciado respondeu boa parte do processo em liberdade,
inexistindo fundamento para restabelecimento da segregação cautelar do réu, a teor da previsão contida nos arts. 311 e 312 do CPP. (...) Por
conseguinte, RESTITUO A LIBERDADE PLENA AO RÉU, devendo continuar encarcerado, acaso esteja preso em decorrência de outra ação
penal em tramitação ou condenação com pena de reclusão na qual lhe tenha sido negado odireito de recorrer em liberdade.(...)". E para que
chegue ao conhecimento do interessado e não possa alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do
Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.Eu, José Francisco de Carvalho, Analista Judicial, o digitei.
TERESINA, 6 de dezembro de 2019
LIRTON NOGUEIRA SANTOS
Juiz de Direito Auxiliar da 3ª Vara Criminal

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0005121-38.2019.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO MPUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: WELLYTON DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO ALBELAR PINHEIRO PRADO(OAB/PIAUÍ Nº 4887), MARCELO LEONARDO BARROS PIO(OAB/PIAUÍ Nº 3579)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR OS ADVOGADOS FRANCISCO ALBELAR PINHEIRO PRADO(OAB/PIAUÍ Nº 4887), MARCELO LEONARDO
BARROS PIO(OAB/PIAUÍ Nº 3579) DA AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA O DIA 16.12.2019 ÀS 12:00H

Processo nº 0012033-90.2015.8.18.0140
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: ANA HELOÁ BEZERRA
Advogado(s): LORENA FREITAS DE SOUSA PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 7949), LEONARDO SOARES PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 7495)
Requerido: JOHN WILLAME DOS SANTOS FEITOSA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
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14.109. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1404182 

14.110. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1404221 

14.111. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1404243 

14.112. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1404298 

14.113. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1404302 

Processo nº 0019224-60.2013.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: MARIA VITORIA ALENCAR GALENO - MENOR
Advogado(s): SHEILA DE ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13514)
Requerido: FRANCISCO ROBERIO LIMA GALENO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0015349-14.2015.8.18.0140
Classe: Arrolamento Sumário
Arrolante: DULCE MARIA DE ARAÚJO COSTA
Advogado(s): MARIA AMELIA SILVA CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 1457), FABRÍCIO DE FARIAS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6341)
Arrolado: SINVAL DE CASTRO BARBOSA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0014511-37.2016.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: NILDETE GOMES DA SILVA, ADNA REBECA GOMES DA SILVA
Advogado(s): JOAO CASTELO BRANCO DE VASCONCELOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3289)
Executado(a): ELIEZIO DOS SANTOS LIMA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0014901-12.2013.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: CLEMILSIELE COSTA VIEIRA - MENOR, RAVILLA GABRIELE COSTA VIEIRA - MENOR, RAVILA MIRELLY COSTA VIEIRA -
MENOR
Advogado(s): JULIANO DE OLIVEIRA LEONEL(OAB/PIAUÍ Nº 4054-B)
Requerido: CLEMILSON FURTADO DOS SANTOS VIEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000653-85.2006.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Requerente: TRAJANO DE CASTRO LIMA
Advogado(s): JOANA DARC GONCALVES LIMA EZEQUIEL (OAB/PIAUÍ Nº 1606)
Requerido: DEUSELINA DE SOUSA FREITAS
Advogado(s): IRISLETIERE RODRIGUES DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 14125)
Faço vista dos autos a(o) parte Procurador da parte Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito.

Processo nº 0007909-79.2006.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: MARLA TACIANA CUNHA TAVARES, RITA DA CUNHA TAVARES, FRANCISCO DE PAULO TAVARES MELO, EDILSON
CUNHA TAVARES, WINGRIDY TERESA CUNHA TAVARES, DEUSANIRA VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): LUIS CARLOS SAMPAIO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6234), JOÃO SANTOS DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4092), MANOEL DE
BARROS E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1575), LAERCIO CARDOSO VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 10200), EVERALDO BARBOSA
DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 2228), JULIANO CAVALCANTI DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7243)
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14.114. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1404350 

14.115. DECISÃO - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1403770 

14.116. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1404364 

14.117. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1404365 

14.118. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1404367 

14.119. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1404368 

Inventariado: FRANCISCO DAS CHAGAS TAVARES
Advogado(s):
Faço vista dos autos a(o) parte Procurador da parte Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito.

Processo nº 0011821-26.2002.8.18.0140
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: ANTONIO DE SOUSA GOMES
Advogado(s): JUCIANO MARCOS DA CUNHA MONTE(OAB/PIAUÍ Nº 3537), RAFAEL ARCANJO DE OLIVEIRA MONTEIRO
FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6385), MARIA CLAUDIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 11046)
Suplicado: CELIA MARIA FERREIRA GOMES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vista dos autos a(o) parte Procurador da parte Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito.
TERESINA, 6 de dezembro de 2019
MARIA LUIZA MARTINS ALVES
Estagiário(a) - 29217

Processo nº 0013639-18.1999.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): RAIMUNDO EUGENIO BARBOSA DOS SANTOS ROCHA (OAB/PIAUÍ Nº 1510)
Executado(a): INAR IND. DE ARTEF. DE MADEIRA PIONEIRA
Advogado(s): CINTYA VERONICA DE SA CORREIA AIRES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9838)
Isto posto, acolho parcialmente a exceção de pré-executividade, declarando prescrito o crédito tributário referente aos exercícios de 1993 e 1994,
ao tempo que determino o prosseguimento da execução para cobrança do crédito tributário relativo aos exercícios de 1995, 1996 e 1997.
Como assentado em mansa jurisprudência do STJ (AgRg no AREsp 314081/ RS), não se trata de hipótese de emenda ou substituição da CDA,
porquanto o decote do excesso se pode fazer por simples cálculo aritmético, devendo a Fazenda trazer aos autos o valor do débito
remanescente.
Intimações necessárias.

Processo nº 0015240-44.2008.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): MARIA IRENICE CORDEIRO MAMEDE (OAB/PIAUÍ Nº 1878)
Executado(a): JURACI LOPES RODRIGUES
Advogado(s):
Isto posto, satisfeita que foi a obrigação e acolhendo o pedido formulado pela Exequente (fls. 16), com fundamento nos artigos 924, inciso II e
925, ambos do Código de Processo Civil, declaro, por sentença, para que produza os seus legais e jurídicos efeitos, extinta a presente execução.
Condeno a parte executada ao pagamento das custas processuais. Os honorários advocatícios já foram pagos (fls. 16).
Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos.
P.R.I.

Processo nº 0014475-10.2007.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): RITA DE CASSIA DA CONCEICAO ALMEIDA (OAB/PIAUÍ Nº 1001)
Executado(a): WASHINGTON LUIZ FERNANDES VIEIRA
Advogado(s):
Isto posto, julgo extinta a presente execução fiscal, na forma dos artigos 485, inciso VI e 925, ambos do Código de Processo Civil.
Sem ônus para as partes, porquanto não houve atuação processual do executado e, na hipótese, incide o artigo 39 da LEF.
Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos.
P.R.I.

Processo nº 0017687-73.2006.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): RITA DE CASSIA DA CONCEICAO ALMEIDA (OAB/PIAUÍ Nº 1001)
Executado(a): MARIA DE JESUS F M CARNEIRO
Advogado(s):
Isto posto, declaro, de ofício, extinto o crédito tributário consubstanciado na certidão de dívida ativa de fls. 04, reconhecendo-o prescrito, nos
termos do artigo 174 c/c o artigo 156, V, ambos do CTN e, por consequência, julgo extinta a presente execução fiscal, com fundamento nos
artigos 487, II, 924, III e 925 do CPC.
Sem custas processuais, porquanto a Fazenda é isenta do recolhimento nas ações de execução fiscal (art. 39, LEF). Sem honorários
advocatícios, visto que não houve atuação processual do executado.
Transitada em julgado esta decisão, cumpra-se o que determina o artigo 33 da LEF.
Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição, em face do disposto no artigo 496, §3º, II, do CPC.
P.R.I.
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Processo nº 0006082-62.2008.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): MARIA IRENICE CORDEIRO MAMEDE (OAB/PIAUÍ Nº 1878)
Executado(a): FRANCISCO DE ASSIS OLIVEIRA DAMASCENO
Advogado(s):
Isto posto, satisfeita que foi a obrigação e acolhendo o pedido formulado pela Exequente (fls. 11), com fundamento nos artigos 924, inciso II e
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, declaro, por sentença, para que produza os seus legais e jurídicos efeitos, extinta a presente
execução.
Condeno a parte executada ao pagamento das custas processuais. Os honorários advocatícios já foram pagos (fls. 11).
Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos.
P.R.I.

Processo nº 0023083-84.2013.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA DO MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
Advogado(s): FERNANDO SOARES FERREIRA DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 8321)
Executado(a): VALDIR PESSOA DE BRITO
Advogado(s): MARIA DAS GRAÇAS PESSOA DE BRITO FURTADO(OAB/PIAUÍ Nº 1970)
Isto posto, rejeito a defesa do executado e considerando que a obrigação foi satisfeita, bem como acolhendo o pedido formulado pela Exequente
(fls. 15), com fundamento nos artigos 924, inciso II e 925, ambos do Novo Código de Processo Civil, declaro, por sentença, para que produza os
seus legais e jurídicos efeitos, extinta a presente execução.
Condeno a parte executada ao pagamento das custas processuais. Os honorários advocatícios já foram pagos (fls. 15).
Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos.
P.R.I.

Processo nº 0026182-38.2008.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): RITA DE CASSIA DA CONCEICAO ALMEIDA (OAB/PIAUÍ Nº 1001)
Executado(a): EDESIA ROSA DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Isto posto, julgo extinta a presente execução fiscal, sem resolução do mérito, por ilegitimidade passiva ad causam do executado, o que faço com
fundamento nos artigos 485, VI, e 925, ambos do Código de Processo Civil.
Sem custas processuais, porquanto a Fazenda é isenta do recolhimento nas ações de execução fiscal (art. 39, LEF) ficando, porém, condenada
ao pagamento de honorários advocatícios em favor da Defensoria Pública do Estado do Piauí, que fixo em 10% sobre o valor da causa.
Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição, em face do disposto no art. 496, § 3º, II, do NCPC.
Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos.
P.R.I.

Processo nº 0009051-65.1999.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO REAL S.A.
Advogado(s): RENATO ARARIBOIA DE BRITO BACELLAR(OAB/PIAUÍ Nº 775/73), ANTONIO PIRES FERREIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 1742)
Executado(a): CELSO MARTINS CUNHA FILHO
Advogado(s): CELSO MARTINS CUNHA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3619), ANDRÉ MONTEIRO PORTELLA MARTINS CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 4819)
DETERMINO A EXTINÇÃO DA PRESENTE EXECUÇÃO, com resolução de mérito, na forma do art. 924, II, do Novo Código de Processo Civil,
tendo em vista a satisfação da obrigação. Proceda-se com as diligências necessárias à resolução da demanda, promovendo a adjudicação dos
bens penhorados e não arrematados, no valor da última atualização elaborada pela avaliadora judicial, em fls. 142.
Eventuais restrições em nome da executada nos cadastros SPC/SERASA
devem ser retirados, em virtude de não existir mais valor devido.
Condeno o Exequente no pagamento das custas processuais e nos honorários
de sucumbência, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, em razão da existência de
má-fé, por pleitear a execução excessiva.
Cumpra-se.
Cumpridas todas as formalidades legais, arquivem-se.
TERESINA, 5 de dezembro de 2019
REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015670-15.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A), AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449-A)
Executado(a): CLAUDIA SANTOS FERNANDES
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PERNAMBUCO Nº 12450)
DESPACHO: Vistos, Em face da renúncia comprovada pelo causídico Dr. ANTONIO BRAZ DA SILVA , OAB-PE n° 12.450, na forma do art. 76
do CPC, determino a intimação pessoal do representante legal da pessoa jurídica para, no prazo de 15 (quinze) dias, constituir novo causídico
(restabelecendo a capacidade postulatória), sob pena de extinção, conforme previsão contida no art. 76, §1°, inciso I, do CPC. Intimações e
Expedientes Necessários. Cumpra-se. TERESINA, 19 de novembro de 2019. REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR Juiz de Direito da 4ª
Vara Cível da Comarca de TERESINA
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Processo nº 0019677-94.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDO PESSOA CABRAL
Advogado(s): FRANCISCO SOARES DE CAMPELO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2734), RENATA CRISTINA AZEVEDO COQUEIRO
CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6066)
Declarado: BANCO CACIQUE S.A.
Advogado(s): LEONARDO NASCIMENTO GONCALVES DRUMOND(OAB/PERNAMBUCO Nº 768-A), GIBRAN SILVA DE MELO
PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5436)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0019610-56.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL, O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO
Advogado(s): ÉFREN PAULO PORFÍRIO DE SÁ LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2445/03), LUCAS NOGUEIRA DO RÊGO MONTEIRO VILLA
LAGES(OAB/PIAUÍ Nº 4565), FERNANDO FORTES SAID(OAB/PIAUÍ Nº 4948)Vistos, etc, Trata-se de Ação Penal, onde se imputam ao acusado
FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO o crime de Posse Ilegal de Arma de Fogo (art. 12 da Lei 10.826/03). A denúncia foi recebida em 18 de julho
de 2014, fls. 46. Diante do exposto, dou por prejudicado os embargos de declaração interpostos e decreto a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, em
face de FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO pela prescrição retroativa da pretensão punitiva, na forma do art. 107, IV c/c 110, §1º, do Código
Penal. Intimem-se as partes. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. Cumpra-se. TERESINA, 4 de dezembro de
2019 JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0000850-11.2004.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Réu: MARCELO PIMENTEL CUNHA NERY, HUMBERTO BRAULIO DE OLIVEIRA FERRAZ, MAURICIO PEREIRA NASCIMENTO, JAILSON
CAVALCANTE DOS SANTOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO Prazo de 10 (dez) dias

O Dr. JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 4ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado MARCELO PIMENTEL CUNHA NERY, para constituir novo
Advogado, no prazo de 05 (cinco) dias. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi
expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de
TERESINA, Estado do Piauí, aos 6 de dezembro de 2019 (06/12/2019). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0007093-77.2018.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 2º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA -PIAUI, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: RICARDO MARQUES DA SILVA
Vítima: MARCOS VINICIUS MORAIS SOUSA CRUZ
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 90 DIAS
O (A) Dr (a). JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado RICARDO MARQUES DA SILVA, vulgo"OLHO DE GATO", brasileiro, filho de ANNY MARQUES DA SILVA , residente em local
incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " Ante o exposto,
em face dos fundamentos já relatados, com fulcro no art. 383,do CPP, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A DENÚNCIA para,
desclassificandoo crime, CONDENAR o denunciado RICARDO MARQUES DA SILVA, já devidamentequalificado nestes autos, como incurso nas
penas do art. 157, do Códigocaput,Penal.Assim, passo a individualizar a pena, de acordo com o previsto nos arts. 59 e68 do Código
Penal.INDIVIDUALIZAÇÃO.1ª FASE:a)Culpabilidade: normal à espécie, nada havendo a valorar, não tendo seconfigurado exacerbação da
intensidade do dolo ou outro elemento que possa justificar umamaior censura ou repreensão;b)Antecedentes: o réu não possui condenação
transitada em julgado, nãohavendo o que ser avaliado negativamente.c)Conduta Social: não há elementos nos autos nos quais possa ser aferida
aconduta social do réu;d)Personalidade: não há elementos que possam informar a respeito dapersonalidade do agente, não podendo esta
omissão ser levada em conta em seu desfavor;e)Motivos do Crime: estão relacionados ao lucro fácil, consistente no intuito de Documento
assinado eletronicamente por JÚNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO, Juiz(a), em 12/04/2019, às09:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tjpi.jus.br/themisconsulta/documentoinformando o identificador e
o código verificador .2469825050E84.047C8.0D3D4.82E1F.C942D.5B79Evender o bem adquirido com o crime;f)Circunstâncias do Crime: se
encontram relatadas nos autos, sendodesfavoráveis, considerando que o acusado, portando um punhal, possuía condiçõesde causar lesões
graves na vítima, tendo em vista ser um objeto de considerávelpoder ofensivo. Ademais, como forma de se observar o princípio da
individualizaçãoda pena, não se pode considerar esta circunstância de valoração idêntica para quemcomete o roubo sem utilizar qualquer tipo de
objeto que possa lesionar.g)Consequências: os bens foram recuperados, nada havendo a valorar. Nãohá provas da existência de sequelas e
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traumas de ordem psíquica dele decorrente;h)Comportamento da vítima: em nada contribuiu para a prática do delito.In casu, e pela análise das
circunstancias judiciais desfavoráveis justifica-se,portanto, a imposição da pena-base acima do mínimo legal, fixando-a em 04 (quatro) anos e06
(seis) meses de reclusão.2ª FASE: ATENUANTES E AGRAVANTESVerifico a existência de uma circunstância atenuantes, prevista no art. 65,
III,alínea ?d?, do CP, qual seja, a confissão espontânea.Assim, ATENUO a pena em 06 (seis) meses, fixando, nesta fase, em 04(quatro) anos de
reclusão.Não verifico a existência de circunstância agravante, mantendo a pena, nestafase, em 04(quatro) anos de reclusão.3ª FASE: CAUSAS
DE DIMINUIÇÃO E AUMENTO DA PENANão há causa de diminuição e/ou aumento de pena.Assim, fixo a pena, definitiva, do réu RICARDO
MARQUES DA SILVA, em, na razão unitária de 1/30 do valor de04 (quatro) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multaum salário-mínimo vigente à
época dos fatos, corrigida monetariamente, observado odisposto no art. 60 do CP, devendo ser paga no prazo de 10 dias, após o trânsito
emjulgado, nos termos do art. 50 do CP.Considero esta pena aplicada como necessária e suficiente para a prevençãoe reprovação do
delito.Deixo de aplicar a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva dedireitos nos termos do art. 44 por não estar presente o
requisito descrito no inciso I do Documento assinado eletronicamente por JÚNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO, Juiz(a), em 12/04/2019,
às09:54,  conforme ar t .  1º ,  I I I ,  "b" ,  da Lei  11.419/2006.A autent ic idade do documento pode ser  confer ida no s i te
h t t p : / / w w w . t j p i . j u s . b r / t h e m i s c o n s u l t a / d o c u m e n t o i n f o r m a n d o  o  i d e n t i f i c a d o r  e  o  c ó d i g o  v e r i f i c a d o r
.2469825050E84.047C8.0D3D4.82E1F.C942D.5B79Emesmo dispositivo. De igual modo, também deixo de aplicar o disposto no art. 77 do CP,
pornão estarem presentes seus requisitos.DA APLICAÇÃO DO § 2º, DO ART. 387 DO CPP:Verifica-se que o ora condenado, permanece preso
desde o dia 05/11/2018,perfazendo, 05 (cinco) meses e 08 (oito) dias de pena cumprida. Aplicando-se o instituto dadetração, conclui-se que ao
réu resta cumprir 03 (três) anos, 06 (seis) meses e 22 (vinte edois) dias de pena.Com base no art. 33, parágrafo 2º, ?c?, do Código Penal, o
regime inicial decumprimento da pena é o aberto.Considerando a informação que a Casa de Albergado de Teresina foitransformada em Unidade
de apoio ao Regime semiaberto, de modo que nenhumcondenado que inicie o cumprimento de sua pena em regime aberto deve ser
encaminhadopara a referida unidade prisional, me abstenho de indicar a unidade prisional adequada aocaso, ficando tal atribuição ao juiz da
VEP/PI.Deixo de fixar um valor mínimo de indenização, haja vista inexistir danosmateriais.Concedo ao réu o direito de recorrer em liberdade, por
não observar,neste momento, a presença dos requisitos previsto no art. 312, do CPP, paradecretação de sua prisão preventiva.Expeça-se alvará
de soltura.Condeno o réu ao pagamento das custas do processo, suspendendo, porém,em razão da sua hipossuficiência, ressalvada, entretanto,
a possibilidade de, no prazo de 05anos, a contar do trânsito em julgado desta sentença, vir a alterar sua situação financeira(art. 98, §3º, do
CPC).Em conformidade com o disposto no art. 201, §2º do CPP, proceda-se àcomunicação da vítima sobre a sentença.Após o trânsito em
julgado:a)encaminhe-se o boletim individual do réu para o Instituto de Identificação;b)oficie-se ao TRE/PI para os fins no disposto no art. 15, III da
ConstituiçãoFederal;c)expeça-se a guia de execução definitiva à Vara de Execução Penal destaComarca;Intimações necessárias, na forma do
art. 392, do CPP.Realizadas as diligências de lei e com o trânsito em julgado da sentença, Documento assinado eletronicamente por JÚNIA
MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO, Juiz(a), em 12/04/2019, às09:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.A autenticidade do
documento pode ser conferida no site http://www.tjpi.jus.br/themisconsulta/documentoinformando o identificador e o código verificador
.2469825050E84.047C8.0D3D4.82E1F.C942D.5B79Earquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição.P.R.I.TERESINA, 11 de abril de
2019JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHOJuiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINAitivo da sentença". E para que
chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do
Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ MARIA MARLENE DOS SANTOS, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 6 de dezembro de 2019.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara Criminal da TERESINA.

Processo nº 0021696-44.2007.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: IRAPUÃ GOMES DA SILVA, JUCILEIDE SOUSA SANTOS
Advogado(s): EDINILSON HOLANDA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4540)
DISPOSITIVO DA SENTENÇA: "Diante do exposto, decreto a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, em face deJUCILEIDE SOUSA SANTOS e
IRAPUÃ GOMES DA SILVA pela prescrição da.pretensão punitiva na forma do art. 107, IV do Código Penal."

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0009371-27.2013.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: HILNEY ANTHONY SOARES CAMPELO, HILO RAPHAEL DE CARVALHO CAMPELO, HIALICE LAGES CAMPELO,
HILNARCIO KAYNE SOARES CAMPELO, ENILSON HENRIQUE LIMA VERDE CAMPELO, JOSÉ HILO BONFIM CAMPELO FILHO, HILLANA
SOARES CAMPELO DIAS, PEDRO HARTUR SILVA CAMPELO (MENOR), DANHILO GOMES LEAL, FERNANDA SILVA DOS SANTOS
CAMPELO
Advogado(s): FRANCISCO DE SALES E SILVA PALHA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 1223), LUIS CLAUDIO COELHO DE SOUSA MELO(OAB/PIAUÍ Nº
11600), MARIA CRISTINA DUTRA DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 10286), THIAGO SARAIVA NUNES MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 11357), DAVID
OLIVEIRA SILVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5764), ALESSANDRO DOS SANTOS LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 3521), RAFAEL DE MELO
RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8139), WILLIAM PALHA DIAS NETTO(OAB/PIAUÍ Nº 5138), ADRIANO MOURA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº
4503), PRYCYLA DE MACEDO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 15395), MARIANA COELHO GOMES NÓBREGA(OAB/PIAUÍ Nº 7514), JASON NUNES
RIBEIRO GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 10611), VANESSA MELO OLIVEIRA DE ASSUNÇÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3137), DAVID ARAUJO MARQUES
RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9704), LEONARDO DE ARAUJO ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 9220)
Inventariado: JOSE HILO BONFIM CAMPELO
Advogado(s):
DECISÃO:
(...) Analisados os supracitados pedidos, em síntese, determino:
a) a solicitação, via SEI, à Secretaria Judiciária do 2o grau - SESCAR, de informações relativas ao julgamento do Agravo de Instrumento n.
2016.0001.007971-2, bem como sobre a intimação das partes, a data de sua ocorrência e o trânsito em julgado da decisão;
b) a habilitação da Sra. Fernanda Silva dos Santos Campelo, na qualidade de herdeira do espólio de José Hilo Bonfim Campelo, oportunidade
que reconheço o seu direito sucessório;
c) após a juntada do constante dos autos do Agravo de Instrumento n. 2016.0001.007971-2 ao presente processo, verificada a antecipação da
tutela recursal em favor do herdeiro Pedro Hartur Silva Campelo, que seja intimado o inventariante e sócio representante da empresa para que,
no prazo de 15 (quinze) dias, promova o pagamento da quantia de R$ 41.503,72 (quarenta e um mil quinhentos e três reais e setenta e dois
centavos), em benefício do supracitado herdeiro, ou promova o seu depósito em juízo;
d) indefiro o pedido de prestação de contas e apresentação de balanço patrimonial no bojo do presente inventário, oportunidade que determino

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8810 Disponibilização: Sexta-feira, 6 de Dezembro de 2019 Publicação: Segunda-feira, 9 de Dezembro de 2019

Página 72



14.130. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1403762 

14.131. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1403775 

14.132. SENTENÇA - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1403999 

14.133. SENTENÇA - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1404002 

14.134. SENTENÇA - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1404007 

que o referido pedido, caso entenda necessário, seja distribuído em autos próprios, em apenso ao processo de inventário;
e) a realização de consulta, via BACENJUD, para que se verifique a monta patrimonial deixada pelo falecido José Hilo Bonfim Campelo, na data
de 18 de abril de 2013 e no mês subsequente;
f) por fim, a fim de promover o regular andamento do processo de inventário, determino a intimação do inventariante para que, no prazo de 30
(trinta) dias, apresente declarações atualizadas sobre o rol de bens do espólio, de maneira esmiuçada, constando seus respectivos valores, sob
pena de remoção do encargo da inventariança.
Intimem-se as partes. Cumpra-se com a urgência que o caso requer."

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0002759-15.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: AMBEV- COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS S/A
Advogado(s): BRUNO NOVAES BEZERRA CAVALCANTI(OAB/PERNAMBUCO Nº 19353)
Requerido: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): CHRISTIANNE ARRUDA(OAB/PIAUÍ Nº 2901)
DESPACHO: Tenho por deferido o pedido de substituição das Cartas de Fiança Bancáriapela nova garantia, qual seja, apólices de Seguro-
Garantia, face a manifestação do exequente (fl.719), que concorda com o pedido de substituição da Carta de Fiança Bancária pelas novas
apólices de seguro-garantia apresentadas. Ato contínuo, determino o desentranhamento das Cartas de Fiança acostadas aos autos, e seus
respectivos aditamentos (se houver), os quais deverão ser entregues à parte executada, mediante recibo nos autos. Intime-se e Cumpra-
se.TERESINA, 05 de dezembro de 2019. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA - Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

PROCESSO Nº: 0012902-53.2015.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Executado(a): SILVESTRE SOARES DA ROCHA MEE
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Prazo de 10 dias

O Dr. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, da TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública aos termos da Ação de Execução Fiscal nº 0012902-53.2015.8.18.0140, Movida pela Fazenda Pública Estadual contra
SILVESTRE SOARES DA ROCHA MEE.
FINALIDADE: NOTIFICAR SILVESTRE SOARES DA ROCHA MEE, para efetuar o pagamento das custas processuais, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
Fórum da Fazenda Pública, 4ª Vara da Fazenda Pública de Teresina, situada na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI.
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 6 de dezembro de 2019 (06/12/2019). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
DIOCLECIO SOUSA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

Processo nº 0029270-74.2014.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): AUTO PARIS LTDA
SENTENÇA (...) Assim, de acordo com o art. 156, I, do CTN, c/c arts. 924, II, e 925, ambos do Código de Processo Civil, declaro extinta a
presente Execução Fiscal e determino que seja levantada qualquer restrição que porventura tenha recaído sobre o patrimônio da executada ou
de seus sócios, em razão da presente execução. Sem condenação em honorários, tendo em vista exequente informa que os mesmos já foram
recolhidos pela executada. Com custas. Deem-se as baixas necessárias e, após o cumprimento das formalidades legais, arquivem-se. P. R. I.
Cumpra-se. TERESINA, 5 de dezembro de 2019 DIOCLECIO SOUSA DA SILVA Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da
Comarca de TERESINA

Processo nº 0025527-95.2010.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688)
Executado(a): ANTONIO BORGES LEAL COMERCIO
SENTENÇA (...) Assim sendo e de acordo com a fundamentação supra, bem como nos termos do art. 26 da LEF, homologo a desistência da
ação e declaro extinto o presente feito. Arquivem-se os autos, após as formalidades legais. Sem custas. P. R. Intime-se. TERESINA, 5 de
dezembro de 2019 DIOCLECIO SOUSA DA SILVA Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

Processo nº 0008828-49.1998.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): LUIS SOARES DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 2433)
Executado(a): MANOEL ALMEIDA DE MORAIS-ME
Advogado(s):
SENTENÇA (...) Por todo o exposto, tendo em vista a inexistência da citação e a consequente prescrição do crédito tributário consubstanciado na
CDA de nº 0301.1292/97, julgo extinto o presente feito nos termos do art. 487, inciso II, do CPC/2015 e art. 156, V, do CTN. Sem honorários
advocatícios, haja vista a inexistência de litigiosidade e sem custas, nos termos do art. 39, caput, da Lei nº 6830/80. Determino, ainda, que sejam
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14.135. DECISÃO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1404107 

14.136. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403533 

14.137. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403534 

14.138. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403535 

14.139. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403536 

levantadas quaisquer restrições que tenham recaído sobre o patrimônio do executado e de seu titular em razão da presente execução. Após
satisfeitas as demais e legais formalidades, arquivem-se. P. R. I. Cumpra-se. TERESINA, 05 de dezembro de 2019 DR. DIOCLÉCIO SOUSA DA
SILVA Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

Processo nº 0010741-66.1998.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): AUGUSTO CESAR DE OLIVEIRA SINIMBU (OAB/PIAUÍ Nº 1827)
Executado(a): ELSA DA CONCEICAO
(...) Assim sendo e de acordo com a fundamentação supra, bem como nos termos do art. 26 da LEF, homologo a desistência da ação e declaro
extinta a execução fiscal nº 0017759-02.2002.8.18.0140. Após as formalidades legais, arquivem-se os autos extintos sem custas. A propósito da
execução fiscal nº 0010741-66.1998.8.18.0140, considerando que a(s) CDA(s) que forra(m) a presente Execução Fiscal não atinge(m) o valor
mínimo previsto no art. 8º, da Lei Complementar Estadual nº 130/09, com nova redação dada pela Lei nº 7.231/19, intime-se a Fazenda
exequente para requerer o que entender pertinente. P. R. Intime-se. TERESINA, 06 de dezembro de 2019 DIOCLECIO SOUSA DA SILVA Juiz(a)
de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

Processo nº 0005000-64.2006.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI/CURADORIA DO MEIO AMBIENTE
Advogado(s):
Executado(a): TIO EVENTOS E SHOWS, ANTONIO NELSON TEIXEIRA FILHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 6 de dezembro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0030853-70.2009.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BV FINANCEIRA S.A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO(OAB/CEARÁ Nº 3432)
Requerido: CELIO AUGUSTO NUNES ZACARIAS
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 6 de dezembro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0008386-44.2002.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: COLEGIO INTEGRAL-SISTEMA ANGLO DE ENSINO
Advogado(s): VILMAR DE SOUSA BORGES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 122-B)
Executado(a): FRANCISCO DAS CHAGAS MARQUES SOBRINHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 6 de dezembro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9
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14.140. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403537 

14.141. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403543 

14.142. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403545 

Processo nº 0008662-36.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: ANA AMELIA COSTA DOS SANTOS
Advogado(s): JORGE NEI CARVALHO DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 2510)
Réu: USINA LIVRAMENTO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado(s): DANILO E SILVA DE ALMENDRA FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 3552), LEONARDO E SILVA DE ALMENDRA FREITAS(OAB/PIAUÍ
Nº 4138)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 6 de dezembro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0007431-08.2005.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S.A.
Advogado(s): LÉIA JULIANA SILVA FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 11234), JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO
TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Executado(a): MARIA JOSÉ PAES LANDIM DE OLIVEIRA, LCP INFORMÁTICA LTDA, LUIZ CLAUDIO DE SOUZA PACHECO, LARISSA
OLIVEIRA PAES LANDIM PACHECO
Advogado(s): YAGO DE CARVALHO VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 14085)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 6 de dezembro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0002459-53.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: CELIO AUGUSTO NUNES ZACARIAS
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Requerido: BV FINANCEIRA S.A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 6 de dezembro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001263-38.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINACIAMENTO E INVESTIMENTOS S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: MARIA DAS GRAÇAS SILVA DE OLIVEIRA
Advogado(s): BÁRBARA COUTINHO MAIA CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 6145)
DESPACHO: Considerando o Provimento Conjunto nº11/2016, em seu art. 4º, §1º, II, intime-se a parte autora para providenciar o peticionamento
eletrônico do cumprimento de sentença via sistema PJe, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, calcule as custas judiciais devidas pela parte
devedora, intimando-a via DJE e por carta AR, para efetuar o pagamento no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição do montante devido na
Dívida Ativa do Estado, bem como, nos órgãos de proteção ao crédito (SERASAJUD). Decorrido mencionado prazo sem o recolhimento das
custas, determino a expedição de certidão de não pagamento das custas finais procedendo-se com a baixa e arquivamento dos presentes autos,
enviando-os ao Arquivo Judicial, com fulcro no Provimento 15/2016 da CGJ - TJPI. Após, remetam-se ao FERMOJUPI, via SEI (Sistema
Eletrônico de Informações), o relatório expedido pelo sistema Themis Web com todas as Certidões de Não Pagamento de Custas Finais para fins
de cobrança e/ou inscrição em dívida ativa. Intime-se. TERESINA, 02 de dezembro de 2019. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de TERESINA
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14.143. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403548 

14.144. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403549 

14.145. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403551 

14.146. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403552 

14.147. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403553 

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011818-22.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CRISTIANNE DE ALMEIDA CRISPIM
Advogado(s):
Réu: CEPISA - COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ S/A
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
DESPACHO: Considerando a Provimento Conjunto nº11/2016, em seu art.4º, §1º, II, intime-se a parte autora para providenciar o peticionamento
eletrônico do cumprimento de sentença via sistema PJe, no prazo de 05(cinco) dias. Intime-se. Após, dê-se baixa e arquivem-se. TERESINA, 02
de dezembro de 2019. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004036-90.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ITAPEVA II MULTICARTEIRA FIDC NP
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: MOACYR BEZERRA DE SOUSA FILHO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
DESPACHO: Intimem-se as partes Embargadas, na pessoa de seus patronos, para, querendo, manifestarem-se quanto aos Embargos de
petição final 5005 e 5006 requerendo o que entender de direito, no prazo de 05 dias, conforme preceitua o art.1.023, §2º NCPC. TERESINA, 02
de dezembro de 2019. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011926-17.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO CARLOS SOBRINHO
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), JOSE WILSON C. DINIZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8250), LAYSE ANA
NASCIMENTO MORAIS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5167)
Réu: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO(OAB/CEARÁ Nº 3432)
DESPACHO: Considerando que oferecida a contestação, a extinção do processo por abandono da causa pelo autor depende de requerimento do
réu (art.485,§6º, NCPC), intime-se a parte Requerida para se manifestar no prazo de 05(cinco) dias, requerendo o que de direito. Cumpra-se.
TERESINA, 02 de dezembro de 2019. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de
TERESINA

Processo nº 0027234-59.2014.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: JOSE EDUARDO SAMPAIO BORGES
Advogado(s): JOSE ROOSEVELT PEREIRA BASTOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4525)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 6 de dezembro de 2019
MARTA MARIA MARQUES PEREIRA
Analista Judicial - 4081784

Processo nº 0000231-27.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDO CLEMENTINO DA CRUZ
Advogado(s): JAKELINE MARIA DE CARVALHO SANTANA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9723)
Réu: GRABER RASTREAMENTO E ZATIX TECNOLOGIA S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 6 de dezembro de 2019
MARTA MARIA MARQUES PEREIRA
Analista Judicial - 4081784
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14.148. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403554 

14.149. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403555 

14.150. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403556 

14.151. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403560 

14.152. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403561 

Processo nº 0002736-88.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RODRIGO VIEIRA DOS SANTOS
Advogado(s): WALBER RICARDO NERY DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11784)
Réu: B.V FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 6 de dezembro de 2019
MARTA MARIA MARQUES PEREIRA
Analista Judicial - 4081784

Processo nº 0027643-64.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARCIO MARTINS REIS
Advogado(s): LUCIANO SOUSA DE BRITTO(OAB/PIAUÍ Nº 3283)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ISAEL BERNARDO DE OLIVEIRA(OAB/CEARÁ Nº 6814), ALEXANDRE PACHECO LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5525)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 6 de dezembro de 2019
MARTA MARIA MARQUES PEREIRA
Analista Judicial - 4081784

Processo nº 0017881-97.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: THIAGO KRAUZE DE ANDRADE
Advogado(s): ALESSANDRO ANDRADE SPINDOLA(OAB/PIAUÍ Nº 3940/03)
Requerido: BANCO PANAMERICANO S A
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4217), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031-A)
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré BANCO PANAMERICANO S A.

Processo nº 0026143-60.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SARAH GABRIELLE CABRAL MENEZES
Advogado(s): JAMYLLE DE MELO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13229)
Réu: PRUDENTAL DO BRASIL SEGUROS DE VIDA S.A, AGENCIA SPARTA
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 6 de dezembro de 2019
VALDIVA ALBUQUERQUE CARVALHO
Analista Administrativo - 1026232

Processo nº 0004104-40.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ADÃO DE SOUZA MOURA
Advogado(s): CIRA SAKER MONTEIRO ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 7126)
Réu: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): MANUELA MOTTA MOURA DA FONTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 20397)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
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14.153. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403562 

14.154. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403564 

14.155. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403569 

14.156. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403570 

14.157. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403580 

Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 6 de dezembro de 2019
VALDIVA ALBUQUERQUE CARVALHO
Analista Administrativo - 1026232

Processo nº 0020812-05.2013.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: ESPÓLIO DE ISABEL MARREIROS GONÇALVES
Advogado(s): LUCAS BATALHA MARREIROS(OAB/MINAS GERAIS Nº 159148 ), NEUZANE BATALHA DA SILVA(OAB/MINAS GERAIS Nº
165379 )
Requerido: JAQUELINE GONÇALVES MARREIROS, CIRLENE GONGALVES MARREIROS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 6 de dezembro de 2019
VALDIVA ALBUQUERQUE CARVALHO
Analista Administrativo - 1026232

Processo nº 0010954-42.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: J F DE SOUSA SERVIÇOS
Advogado(s): CARMEN LUCIA DOS SANTOS RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 16051), GUSTAVO MELO DE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 6102), NOEME
BARROS DA SILVA DE SOUZA(OAB/MARANHÃO Nº 6102)
Executado(a): SUZANO PAPEL E CELULOSE S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. TERESINA, 6 de dezembro de 2019. SAMIA RACHEL SOUSA SALES SANTOS. Analista Judicial - 3730.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019269-35.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: KEYLA DENISE FRANÇA DE FREITAS
Advogado(s): AYRTON LEYSON OLIVEIRA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 7570)
Requerido: B.V FINANCEIRA
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4117-A), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
DESPACHO: Manifeste-se a parte ré, sobre o pedido de desistência da parte Autora, no prazo de 05(cinco) dias, requerendo o que de
direito.(art.485, §4º, NCPC) Transcorridos, com ou sem manifestação, voltem-se conclusos para sentença. TERESINA, 03 de dezembro de 2019.
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA Juíza de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019400-73.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: GERARDO MIRANDA DA SILVA FILHO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
DESPACHO: Intime-se a parte Embargada, na pessoa de seu patrono, para, querendo, manifestar-se quanto aos Embargos de petição de final
5003, requerendo o que entender de direito, no prazo de 05 dias, conforme preceitua o art.1.023, §2º NCPC. TERESINA, 02 de dezembro de
2019. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0013197-23.1997.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO ECONOMICO S.A.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8810 Disponibilização: Sexta-feira, 6 de Dezembro de 2019 Publicação: Segunda-feira, 9 de Dezembro de 2019

Página 78



14.158. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403603 

14.159. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403610 

14.160. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403623 

14.161. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403625 

Advogado(s): ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357)
Executado(a): RAIMUNDO ROSENDO DOS SANTOS, EDVALDO SILVA SOARES
Advogado(s): GILDEMAR DA CUNHA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6117), SARA MARIA ARAÚJO MELO - DEFENSORA PÚBLICA(OAB/PIAUÍ Nº ),
SERGIO RICARDO DE CARVALHO REIS(OAB/PIAUÍ Nº 1802)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 6 de dezembro de 2019
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - 1032127
Portaria da Corregedoria - nuccendigpro

Processo nº 0016400-02.2011.8.18.0140
Classe: Prestação de Contas - Oferecidas
Requerente: EDVALDO RODRIGUES SEPULVEDA
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108)
Requerido: BRUNO MILTON SOUSA BATISTA
Advogado(s): JOAO ULISSES DE BRITTO AZEDO(OAB/PIAUÍ Nº 3446)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 6 de dezembro de 2019
SUZANA DE SALES NUNES FERREIRA
Analista Administrativo - 1036548

Processo nº 0001075-65.2003.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: MARILENE MAULER SANTIAGO, ALBERTO SINIMBU SANTIAGO
Advogado(s): HENRIQUE MARTINS COSTA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11905), CHARLLES MAX PESSOA MARQUES DA ROCHA(OAB/PIAUÍ
Nº 2820), SABRINA DE SOUSA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5939)
Executado(a): BANCO DO BRASIL
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
ATO ORDINATÓRIO: Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a
faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a
regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de
virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da
distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0017614-67.2007.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: DANTAS RENT A CAR LTDA
Advogado(s): LEANDRO CARDOSO LAGES(OAB/PIAUÍ Nº 2753)
Executado(a): EDUARDO BARBOSA DE BRITO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a
faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a
regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de
virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da
distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0009942-37.2009.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: QUIRINO AVELINO NETO
Advogado(s): WILSON JOSE FERREIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7387)
Réu: STALL ENGENHARIA SERVICO E COM.LTDA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8810 Disponibilização: Sexta-feira, 6 de Dezembro de 2019 Publicação: Segunda-feira, 9 de Dezembro de 2019

Página 79



14.162. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403631 

14.163. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403633 

14.164. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403649 

14.165. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403650 

14.166. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403655 

TERESINA, 6 de dezembro de 2019
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - 1032127
Portaria da Corregedoria - nuccendigpro

Processo nº 0028475-39.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO AGUIAR PINTO
Advogado(s): NIVALDO CAMPELO DE MESQUITA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9426), LIA RACHEL DE SOUSA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7317)
Réu: FRANCISCO OLIVEIRA DE CARVALHO, ELDA DOS SANTOS SILVA, FRANCISCO DE CASTRO
Advogado(s): BRUCE DIAS DE SÁ LIMA CORDAO(OAB/PIAUÍ Nº 7344), LIA RACHEL DE SOUSA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7317)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 6 de dezembro de 2019
MARIA RITA RIBEIRO DE OLIVEIRA
Técnico Judicial - 4228880

Processo nº 0014162-10.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: RENOVA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRÉDITO FINANCEIROS S.A
Advogado(s): CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 70006-A)
Requerido: TIAGO SANTOS SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a
faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a
regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de
virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da
distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0003157-79.1997.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: AFAL S/A - INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS METALURGICOS
Advogado(s): REGINALDO NUNES GRANJA(OAB/PIAUÍ Nº 824)
Requerido: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DIOGO ELVAS FALCAO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6088)
ATO ORDINATÓRIO: Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a
faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a
regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de
virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da
distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0008529-28.2005.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: LUAUTO CAR LTDA
Advogado(s): JOSE COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 747)
Réu: NOEL BEZERRA PEREIRA
Advogado(s): FRANCISCO BORGES SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 896)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007305-74.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BV - FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Requerido: ADRIANO LOPES GUALBERTO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
DESPACHO: Cite-se o apelado para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias nos termos do art.1010, §1º.
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14.167. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403657 

14.168. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403658 

14.169. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403669 

14.170. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403676 

14.171. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403680 

Processo nº 0021379-41.2010.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: TOTAL DISTRIBUIDORA S/A
Advogado(s): ALBA LESLEY DE AZEVEDO FREITAS(OAB/MARANHÃO Nº 6893)
Executado(a): POSTO MACEDO LTDA, ABMAEL QUIRINO DE MACEDO, LUCIRENE MARIA DE ABREU
Advogado(s): SUELY LOPES SILVA(OAB/MARANHÃO Nº 3454)
ATO ORDINATÓRIO: Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a
faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a
regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de
virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da
distribuição no sistema Themis Web.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021300-52.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LEMOS LEITE PEREIRA
Advogado(s): GILSON ALVES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12468)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826), ANA CAROLINA DE CARVALHO IGREJA(OAB/PIAUÍ
Nº 9774)
DESPACHO: Considerando a certidão de fl.128, e, não estando convencida da necessidade do autor, indefiro os benefícios da Justiça Gratuita.
Assim, na forma dos art. 290 do NCPC, determino a intimação do autor, através do procurador, para no prazo de 15 dias efetuar o pagamento
das custas processuais em cartório, sob de cancelamento da distribuição. Cumpra-se. TERESINA, 02 de dezembro de 2019. MARIA DAS
NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0004776-73.1999.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Executado(a): MIGUEL DE AREA LEAO FILHO
Advogado(s): LEANDRO CARDOSO LAGES(OAB/PIAUÍ Nº 2753)
ATO ORDINATÓRIO: Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a
faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a
regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de
virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da
distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000088-09.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: VICENTE DE PAULO FILHO, ANA CRISTINA DE ABREU SEPULVEDA, IRAMILTON MACHADO LIMA
Advogado(s): JEFFERSON RUAM LIMA RIBEIRO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9463), REGINALDO LUIZ DIAS RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº
11652)
Réu: ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA SANTA MARIA DA CODIPI, UNIÃO DOS LIDERES COMUNITARIOS DA ZONA NORTE DE
TERESINA - ULCONORTE, ANTONIO BARBOSA
Advogado(s): FRANCISCO DE OLIVEIRA LOIOLA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3700)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 6 de dezembro de 2019
TÂNIA DO SOCORRO DA ROCHA MARTINS
Escrivão(ã) - 4103084

Processo nº 0016640-88.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: SUL FINANCEIRA S/A - CREDITO,FINANCIAMENTOS E INVESTIMENTOS
Advogado(s): AMANDA ARRAES DE ALENCAR ARARIPE NUNES(OAB/CEARÁ Nº 32111)
Requerido: FABIO SANTOS FERREIRA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
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14.172. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403681 

14.173. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403684 

14.174. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403690 

14.175. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403692 

Themis Web.
TERESINA, 6 de dezembro de 2019
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - 1032127
Portaria da Corregedoria - nuccendigpro

Processo nº 0011212-52.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CLIDENOR FERREIRA DE SOUSA, ANTONIO MARCOS FERREIRA DE SOUSA
Advogado(s): ELZA MARIA MESQUITA DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 6191)
Réu: FRANCISCA ROSA LIMA
Advogado(s): MARA ADRIANNINE DOS SANTOS BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 7505), NAPOLEÃO CORTEZ FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8890)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 6 de dezembro de 2019
MARIA APARECIDA VILARINHO DE OLIVEIRA
Analista Administrativo - 1040901
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 6 de dezembro de 2019
MARIA APARECIDA VILARINHO DE OLIVEIRA
Analista Administrativo - 1040901

Processo nº 0014166-86.2007.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: MCM MOCOCA MECANICA DE CONSTRUCAO E MANUTENCAO LIMITADA
Advogado(s): JOELMA TICIANO NONATO(OAB/SÃO PAULO Nº 144141)
Executado(a): MURANO REVESTIMENTO CERÂMICOS S/A
Advogado(s): EURIDES RODRIGUES DE PAULA(OAB/CEARÁ Nº 5621)
ATO ORDINATÓRIO: Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a
faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a
regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de
virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da
distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0002463-03.2003.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): WILLIAMS COSTA NEVES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a
faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a
regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de
virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da
distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0021252-35.2012.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: REGINA MARIA DE SOUSA CASTRO SALES
Advogado(s): JOSÉ RIBAMAR ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 1315)
Usucapido: ZENAIDE ARAUJO E SILVA SANTOS, TERESA CRISTINA SOARES BARROS
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICADO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº ), DANUBIO AUGUSTO MARQUES CARVALHO(OAB/PIAUÍ
Nº 14792)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
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14.176. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403694 

14.177. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403701 

14.178. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403710 

14.179. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403711 

14.180. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403721 

passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0011879-43.2013.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: JOSE WILMAR DE SOUSA
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Réu: HSBC BANK BRASIL S.A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.TERESINA, 6 de dezembro de 2019.SAMIA RACHEL SOUSA SALES SANTOS.Analista Judicial - 3730.

Processo nº 0001595-20.2006.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S.A.
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Executado(a): ROSIMEIRE GOMES DA ROCHA DO NASCIMENTO, JOAO BATISTA DO NASCIMENTO
Advogado(s): LUCAS ALVES VILAR(OAB/PIAUÍ Nº 5263), PAULO GUSTAVO COELHO SEPULVEDA(OAB/PIAUÍ Nº 3923), WILSON
OLIVEIRA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2083), LUIZ GONZAGA SOARES VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 510)
ATO ORDINATÓRIO: Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a
faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a
regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de
virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da
distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0027757-76.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: MESAQUE COMPASSO DE MOURA
Advogado(s): WILSON JOSE FERREIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7387)
Requerido: BANCO BV FINANCEIRA S/A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 6 de dezembro de 2019
RITA DE CÁSSIA DE CARVALHO ABREU
Analista Judicial - 105355-8

Processo nº 0012066-90.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: A.M. P. DE MORAIS
Advogado(s): FERNANDO DO NASCIMENTO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 3563), SAMEA BEATRIZ BEZERRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 265)
Requerido: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 6 de dezembro de 2019
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - 1032127
Portaria da Corregedoria - nuccendigpro

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023962-38.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: ORLANDO SILVA DE OLIVEIRA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), LÍVIA ARCÂNGELA N. MORAIS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5166)
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14.181. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403728 

14.182. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403730 

14.183. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403742 

14.184. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403790 

Requerido: BANCO BV FIANCEIRA S/A
Advogado(s): DANIEL JOSE DO ESPIRITO SANTO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 4825), RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO(OAB/CEARÁ Nº
3432)
SENTENÇA: Assim, JULGO EXTINTO o presente feito sem resolução do mérito, o que o faço com substrato no artigo 485, III do Código de
Processo Civil, vez que o autor não promoveu os atos processuais que lhe competiam. Custas e honorários, que arbitro em 10%(dez por cento),
pela parte autora. Transitando esta decisão em julgado, dê-se baixa, arquivem-se os autos.

Processo nº 0004191-98.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLVO (BRASIL) S.A.
Advogado(s): NATHÁLIA KOWALSKI FONTANA(OAB/PARANÁ Nº 44056)
Requerido: AGROINDUSTRIAL SUPREMA LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 6 de dezembro de 2019
SUZANA DE SALES NUNES FERREIRA
Analista Administrativo - 1036548

Processo nº 0012041-87.2003.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: MARIA LUZANIRA DE BRITO NUNES, RAIMUNDO NONATO GONCALVES, ALBERTO PEREIRA DOS SANTOS (ESPOLIO),
CARMELITA SERVIO RIBEIRO GONCALVES, GONCALO PEREIRA DOS SANTOS, RAIMUNDA SOARES CAVALCANTE, JOSE RIBAMAR
OLIVEIRA, MARIA DE NAZARETH DAMASCENO SANTOS, LOURIVAL XIMENES ARAGAO, BEN-HUR DE SOARES E MARTINS, EDNA
MARIA GOMES BATISTA, MARIA LUIZA BONFIM MOREIRA, MARIA DO CARMO DOS SANTOS OLIVEIRA, FRANCISCO CESAR PAIVA,
JOSE RIBEIRO DO NASCIMENTO, FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS, LUIZA FEITOSA XAVIER DOS PASSOS, ANTONIO ISIDORIO
MOREIRA, ABDALA JORGE CURY, ADILES DE SOUSA NOBRE, MARIA ALICE CARVALHO COSTA ANDRADE DE AGUIAR, MARIA DO
SOCORRO PEREIRA DOS SANTOS OSORIO, JERONIMO LOPES LUSTOSA, MARIA DE FATIMA CONTIJO DOS SANTOS, RAIMUNDO
NONATO GADELHA ROCHA, MARIA DE JESUS SOUSA PAIVA, MARIA DE FATIMA PEREIRA DOS SANTOS, MARIA DE LURDES ARAUJO
(ESPOLIO), MARIA IDELZUITE RODRIGUES FREIRE, DEROTINO LIBORIO LINO DE FREITAS, JULIO PEREIRA DOS SANTOS, MANOEL
SIQUEIRA NETO
Advogado(s): APOENA ALMEIDA MACHADO (OAB/PIAUÍ Nº 344), JASON NUNES RIBEIRO GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 10611),
LEONARDO DE ARAUJO ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 9220), APOENA ALMEIDA MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3444)
Réu: IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a
faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a
regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de
virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da
distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0002318-24.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MANOEL HERBERT ROCHA DE FREITAS
Advogado(s): LUANA APARECIDA SALES CRAVEIRO LUZ(OAB/MATO GROSSO Nº 18728)
Réu: SEGURADORA PORTO SEGUROS S/A
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PIAUÍ Nº 16956)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 6 de dezembro de 2019
MARCIA RIBEIRO DA FONSECA TERTO
Analista Judicial - 1924x

Processo nº 0010067-34.2011.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: JOSE ERNANI ARAGAO PEREIRA
Advogado(s): VITOR DE LIMA VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 7065)
Usucapido: SR. TOBIAS (ESPÓLIO), LUIZ MARTINS DE OLIVEIRA
Advogado(s): WALTER RIBEIRO MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 1497)
ATO ORDINATÓRIO: Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a
faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
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14.185. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403794 

14.186. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403804 

14.187. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403807 

14.188. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403808 

14.189. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403809 

por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a
regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de
virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da
distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0015947-02.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: INDUSTRIA DUREINO S/A
Advogado(s): DANILO E SILVA DE ALMENDRA FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 3552)
Réu: RANDON S.A. - IMPLEMENTOS E PARTICIPAÇÕES, BALDESSAR IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA
Advogado(s): EDWARD ROBERT LOPES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5262), FLAVIO LAURI BECHER GIL(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº
41063)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 6 de dezembro de 2019
JOSÉ NILSON BARBOSA MENDES
Analista Administrativo - 1032208

Processo nº 0017002-27.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: ELIZER VIANA LIMA, GRAÇA MARIA SOUSA CHAVES, SAMARA CHAVES VIANA
Advogado(s): MARCELO MOITA PIEROT(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s): KASSIO NUNES MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 2740), AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 6 de dezembro de 2019
RITA DE CÁSSIA DE CARVALHO ABREU
Analista Judicial - 105355-8

Processo nº 0019255-56.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: INCER INDÚSTRIA NACIONAL DE CERÂMICA LTDA
Advogado(s): MARCOS DE REZENDE ANDRADE JUNIOR(OAB/SÃO PAULO Nº 188846)
Requerido: MURANO REVESTIMENTO CERÂMICO S/A
Advogado(s): EURIDES RODRIGUES DE PAULA(OAB/CEARÁ Nº 5621)
ATO ORDINATÓRIO: Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a
faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a
regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de
virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da
distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0025189-14.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ITAÚ SEGUROS S/A
Advogado(s): MARIA DO CARMO ALVES(OAB/SÃO PAULO Nº 296853), WILLIAN DIAS DOS SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº 199497),
CAROLINE DOS REIS SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº 373736)
Requerido: ADENILSON BORGES DE OLIVEIRA ROSA
Advogado(s): ADENILSON BORGES DE OLIVEIRA ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 14829)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 6 de dezembro de 2019
CLEOMAR BENTO DE MIRANDA
Analista Judicial - 4232720

Processo nº 0004837-98.2017.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
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14.190. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403810 

14.191. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403811 

14.192. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403812 

14.193. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403813 

Requerente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314), HYNGRYSS SHIRLEY LIMA SANCHEZ RAMIRES(OAB/PIAUÍ Nº 14392)
Requerido: RONALDO LACERDA FREITAS
Advogado(s): RONALDO LACERDA FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 7858-A)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 6 de dezembro de 2019
CLEOMAR BENTO DE MIRANDA
Analista Judicial - 4232720

Processo nº 0011103-72.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: THIAGO EUGENIO TAVARES
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 6 de dezembro de 2019
CLEOMAR BENTO DE MIRANDA
Analista Judicial - 4232720

Processo nº 0008033-81.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: GLAYDSON JAIRO COSTA DA SILVA
Advogado(s): HEMERSON DANIEL FERNANDES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 13581)
Réu: ERIKA DANIELE SOUSA MENDES
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 6 de dezembro de 2019
CLEOMAR BENTO DE MIRANDA
Analista Judicial - 4232720

Processo nº 0007593-85.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: TERESA ELMAR SANTOS TRINDADE PESSOA
Advogado(s): GILMAR BRUNO RIBEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11186)
Réu: LOURIVAL MARQUES PEREIRA, CET-SEG SEGURANÇA ARMADA, ELETROBRAS - DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s): LEONARDO DE ARAUJO ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 9220)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 6 de dezembro de 2019
CLEOMAR BENTO DE MIRANDA
Analista Judicial - 4232720

Processo nº 0022023-42.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EDVALDO OLIVEIRA LOBÃO FILHO
Advogado(s): EDVALDO OLIVEIRA LOBÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3538)
Réu: GEAP - FUNDAÇÃO DE SEGURIDADE SOCIAL
Advogado(s): DANIEL GOMES DE OLIVEIRA(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 20133), EDUARDO DA SILVA CAVALCANTE(OAB/DISTRITO
FEDERAL Nº 24923)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8810 Disponibilização: Sexta-feira, 6 de Dezembro de 2019 Publicação: Segunda-feira, 9 de Dezembro de 2019

Página 86



14.194. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403814 

14.195. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403817 

14.196. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403822 

14.197. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403826 

Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 6 de dezembro de 2019
CLEOMAR BENTO DE MIRANDA
Analista Judicial - 4232720

Processo nº 0028817-45.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: REGINA LÚCIA GALVÃO DOS SANTOS
Advogado(s): WALBER RICARDO NERY DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11784)
Réu: BANCO ITAU S/A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 6 de dezembro de 2019
CLEOMAR BENTO DE MIRANDA
Analista Judicial - 4232720

Processo nº 0016498-60.2006.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Executado(a): AGROINDUSTRIAL SUPREMA LTDA, JOSÉ EDIMAR DE ALENCAR ROCHA, JOSE EUDES DE ALENCAR ROCHA, TACIANA
GALBA CARVALHO CAVALCANTI ALENCAR ROCHA, LUIS LEITE DA ROCHA FILHO, DANIELA FRANKILIN DE ANDRADE, ADIMARCIA
LOPES DE ARAUJO ROCHA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a
faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a
regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de
virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da
distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0001063-60.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO JOSÉ ALBERTINO DE CARVALHO ANDRADE
Advogado(s): ROMULO DE SOUSA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8005)
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 6 de dezembro de 2019
MARIA APARECIDA VILARINHO DE OLIVEIRA
Analista Administrativo - 1040901

Processo nº 0013708-30.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BV FINANCEIRA S/A - CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148), MOISES BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4217), FERNANDO LUZ
PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
Requerido: AVELAR ALMEIDA DA SILVA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 6 de dezembro de 2019
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14.198. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403827 

14.199. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403829 

14.200. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403834 

14.201. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403858 

14.202. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403861 

MARIA RITA RIBEIRO DE OLIVEIRA
Técnico Judicial - 4228880

Processo nº 0002061-62.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ELOI LIMA SILVA
Advogado(s): ELANO LIMA MENDES E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6905)
Réu: COOTAC - RADIO TAXI - COOPERATIVA MISTA DOS CONDUTORES AUTOÔNOMOS DE VEÍCULOS DE PASSAGEIROS E CARGA
MO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): RAFAEL MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 10572)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 6 de dezembro de 2019
MARCIA RIBEIRO DA FONSECA TERTO
Analista Judicial - 1924x

Processo nº 0007918-80.2002.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BANORTE S/A-EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
Advogado(s): URBANO LUSTOSA NOGUEIRA DE ARAÚJO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2075)
Executado(a): LAFAIETE LUIZ CHANDALIER, FRANCISCA ALCANTARA CHADELIER
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a
faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a
regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de
virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da
distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0028549-98.2009.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Requerido: PEDRO ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): LIANA CARLA VIEIRA BARBOSA FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 3919)
ATO ORDINATÓRIO: Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a
faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a
regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de
virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da
distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0007695-05.2017.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: GABRIEL ROCHA FURTADO
Advogado(s): RAFAEL VICTOR ROCHA FURTADO(OAB/PIAUÍ Nº 11888)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8202-A)
ATO ORDINATÓRIO: Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a
faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a
regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de
virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da
distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0026469-54.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA - ATUAL DENOMINAÇAO DE ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): LAURISE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401), LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454), HIRAN LEAO
DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: ISABELA ROSELINE ALVES DA COSTA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICADO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
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14.203. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403867 

14.204. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403875 

14.205. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403882 

14.206. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403895 

14.207. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403896 

partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 6 de dezembro de 2019
TÂNIA DO SOCORRO DA ROCHA MARTINS
Escrivão(ã) - 4103084

Processo nº 0000404-71.2005.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL
Advogado(s): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8202-A)
Executado(a): VALETE SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA, ESPÓLIO DE ANTÔNIO MARTINS DE OLIVEIRA FURTADO FILHO, RAUL
ROCHA DE PADUA
Advogado(s): RAFAEL VICTOR ROCHA FURTADO(OAB/PIAUÍ Nº 11888), RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047),
GABRIEL ROCHA FURTADO(OAB/PIAUÍ Nº 5298)
ATO ORDINATÓRIO: Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a
faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a
regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de
virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da
distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0012291-86.2004.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.-BNB
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847), EDIMAR CHAGAS MOURÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3183), PEDRO LOPES DE
OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): IVAN DE OLIVEIRA SILVA, JEAN RICARDO DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a
faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a
regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de
virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da
distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0008188-79.2017.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: RAUL ROCHA DE PADUA
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8202-A)
ATO ORDINATÓRIO: Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a
faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a
regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de
virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da
distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0002305-98.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: ELIZEU BORGES LEAL, FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA DOS SANTOS, GONÇALO ALVES DA SILVA, MARIA DE FATIMA
DO REGO MONTE, MARIA DE JESUS DA SILVA, MARIA FRANCISCA DE OLIVEIRA LIMA, MARIA JOSE PEREIRA GOMES, ORLANDO
PEREIRA DE HOLANDA, SIDINEIA BASTOS DE MORAIS DELGADO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), MÁRIO MARCONDES NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 7701)
Requerido: FEDERAL DE SEGUROS S/A
Advogado(s): ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS(OAB/SÃO PAULO Nº 27215), NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO(OAB/SÃO PAULO Nº 61713),
JOSEMAR LAURIANO PEREIRA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 132101)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 6 de dezembro de 2019
SUZANA DE SALES NUNES FERREIRA
Analista Administrativo - 1036548
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14.208. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403901 

14.209. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403904 

14.210. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403906 

14.211. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403908 

Processo nº 0013792-55.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO ALVES DO NASCIMENTO NETO
Advogado(s): WALBER RICARDO NERY DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11784)
Réu: BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4117-A), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 6 de dezembro de 2019
MARCIA RIBEIRO DA FONSECA TERTO
Analista Judicial - 1924x

Processo nº 0015807-31.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BRUNO LEONARDO MARITNS SANTOS
Advogado(s): MÁRCIO AUGUSTO RAMOS TINOCO(OAB/PIAUÍ Nº 3447), IGOR NUNES PEREIRA LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 7470)
Réu: AGESPISA - AGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ/PI
Advogado(s): IGOR NUNES PEREIRA LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 7470), AUGUSTO DE MELO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 2080)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 6 de dezembro de 2019
TÂNIA DO SOCORRO DA ROCHA MARTINS
Escrivão(ã) - 4103084

Processo nº 0013331-54.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Executado(a): POLIFIBRA COMERCIO E INDUSTRIA LTDA-ME, MANOEL DA COSTA FILHO
Advogado(s): ANTONIO LUCAS BALDOINO BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 2097)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 6 de dezembro de 2019
VALDIVA ALBUQUERQUE CARVALHO
Analista Administrativo - 1026232

Processo nº 0008699-48.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/SÃO PAULO Nº 211648), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Réu: N & E COMERCIO DE ALIMENTAÇÃO LTDA - ME, NEILSON NOGUEIRA DA SILVA, SIMONE KELEN MENDES DE CARVALHO E SILVA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS MOREIRA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 6662)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 6 de dezembro de 2019
VALDIVA ALBUQUERQUE CARVALHO
Analista Administrativo - 1026232

Processo nº 0001931-77.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
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14.212. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403911 

14.213. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403913 

14.214. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403915 

14.215. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403926 

Requerente: CIA DE CREDITO , FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT DO BRASIL, OMNI S/A - CREDITO,FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO
Advogado(s): NEILDES ARAUJO AGUIAR DI GESU(OAB/SÃO PAULO Nº 217897), GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/PIAUÍ Nº 14565), JOSE
QUAGLIOTTI SALAMONE(OAB/SÃO PAULO Nº 103587)
Requerido: LUCIANO CARVALHO DOS SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 6 de dezembro de 2019
VALDIVA ALBUQUERQUE CARVALHO
Analista Administrativo - 1026232

Processo nº 0004025-90.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: DANIELE DE JESUS ROCHA NASCIMENTO
Advogado(s): MARCELO MOITA PIEROT(OAB/PIAUÍ Nº )
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 6 de dezembro de 2019
VALDIVA ALBUQUERQUE CARVALHO
Analista Administrativo - 1026232

Processo nº 0027822-66.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSVAGEN S.A
Advogado(s): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449), MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A)
Requerido: GERSON MIRANDA E SILVA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), JOSE WILSON CARDOSO DINIZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8250)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 6 de dezembro de 2019
VALDIVA ALBUQUERQUE CARVALHO
Analista Administrativo - 1026232

Processo nº 0020378-45.2015.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: N & E COMERCIO DE ALIMENTAÇÃO LTDA - ME
Advogado(s): ANTONIO CARLOS MOREIRA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 6662)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 6 de dezembro de 2019
VALDIVA ALBUQUERQUE CARVALHO
Analista Administrativo - 1026232

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8810 Disponibilização: Sexta-feira, 6 de Dezembro de 2019 Publicação: Segunda-feira, 9 de Dezembro de 2019

Página 91



14.216. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403928 

14.217. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403959 

14.218. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403971 

14.219. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403973 

Processo nº 0004076-43.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: RONALDO PEREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), RENATA CARNEIRO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 13122), JOSE WILSON
CARDOSO DINIZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8250)
Requerido: BANCO ITAUCARD S/A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 6 de dezembro de 2019
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - 1032127
Portaria da Corregedoria - nuccendigpro

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009913-84.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: ROSA FERREIRA DE MIRANDA ME
Advogado(s): GIVANILDO LEÃO MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 3840)
Requerido: BANCO FINASA BMC S.A
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4117-A), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031-A)
SENTENÇA: Diante de tal circunstância, declaro EXTINTO o processo sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, III, do NCPC uma vez
que a parte autora não cumpriu a diligência que lhe cabia, abandonando o processo por mais de 30 (trinta) dias. Custas e honorários, que arbitro
em 10%(dez por cento) sobre o valor da causa, pela parte autora. Sobrevindo o trânsito em julgado, certifique-se e, não havendo pendência,
arquive-se

Processo nº 0009178-41.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EMPRESA DE GESTAO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUI S/A - EMGERPI
Advogado(s): JACYLENNE COELHO BEZERRA FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 5464), GUSTAVO LAGE FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 7947), ADAUTO
FORTES JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5756)
Réu: CONSTRUTORA SANTA INES LTDA
Advogado(s): UANDERSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5456), MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4505), ADRIANO
MOURA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4503)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 6 de dezembro de 2019
TÂNIA DO SOCORRO DA ROCHA MARTINS
Escrivão(ã) - 4103084

Processo nº 0031092-98.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LORENÇO LUAN LEÃO LIMA
Advogado(s): DIÓGENES VITOR DA SILVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2517), LÍVIA RAQUEL DA COSTA BRITTO(OAB/PIAUÍ Nº 5120), YURI
CARVALHO ARAUJO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9944)
Réu: SEGURADORA LIDER DE CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 6 de dezembro de 2019
MARCIA RIBEIRO DA FONSECA TERTO
Analista Judicial - 1924x

Processo nº 0004369-57.2005.8.18.0140
Classe: Despejo
Autor: ELZA DE LOBAO MARQUES (FALECIDA)
Advogado(s): ALEXANDRE HERMANN MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 2100), LUIZ GONZAGA SOARES VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 510)
Réu: HONESTILIO DIAS NETO, MIGUEL DIAS PINHEIRO
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14.220. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403976 

14.221. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403980 

14.222. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1404005 

14.223. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1404006 

14.224. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1404021 

Advogado(s): NIXONN FREITAS PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 13126)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 6 de dezembro de 2019
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - 1032127
Portaria da Corregedoria - nuccendigpro

Processo nº 0000615-58.2015.8.18.0140
Classe: Impugnação ao Valor da Causa Cível
Autor: BALDESSAR IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS LTDA
Advogado(s): EDWARD ROBERT LOPES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5262), CARLOS EDUARDO PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº
9358), WALDEMAR MARTINHO CARVALHO DE MENESES FERNANDES(OAB/PIAUÍ Nº 3944), BRUNO BARBOSA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
8744)
Réu: INDUSTRIAS DUREINO S.A.
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 6 de dezembro de 2019
JOSÉ NILSON BARBOSA MENDES
Analista Administrativo - 1032208

Processo nº 0001624-65.2009.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO SAFRA DE INVESTIMENTO S,A
Advogado(s): BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI(OAB/PERNAMBUCO Nº 21678)
Requerido: ORISVALDO FERREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, conforme boleto anexado aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida
Ativa do Estado.

Processo nº 0014384-17.2007.8.18.0140
Classe: Despejo
Autor: JOAO PEDRO AYRIMORAES SOARES
Advogado(s): JOAO PEDRO AYRIMORAES SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 614), HELIO CAMARA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 4843)
Réu: DILENE SILVA SANTOS
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 6 de dezembro de 2019
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - 1032127
Portaria da Corregedoria - nuccendigpro

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010519-05.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOAO SOARES DA COSTA, LUSANI PEREIRA DE MOURA SOARES
Advogado(s): FABIO DE HOLANDA MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 7572)
Réu: CLINICA MED IMAGEM
Advogado(s): PAULO GUSTAVO COELHO SEPULVEDA(OAB/PIAUÍ Nº 3923), LUIZ GONZAGA SOARES VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 510)
SENTENÇA: Diante de tal circunstância, declaro EXTINTO o processo sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, III, do NCPC uma vez
que a parte autora não cumpriu a diligência que lhe cabia, abandonando o processo por mais de 30 (trinta) dias. Custas e honorários, que arbitro
em 10%(dez por cento), pela parte autora. Sobrevindo o trânsito em julgado, certifique-se e, não havendo pendência, arquive-se

Processo nº 0029264-33.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DAS GRAÇAS BARBOSA PAIVA
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14.225. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1404024 

14.226. SENTENÇA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1404031 

14.227. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1404032 

14.228. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1404037 

14.229. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1404051 

Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO BOMSUCESSO S.A
Advogado(s): FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO(OAB/MINAS GERAIS Nº 96864 )
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 6 de dezembro de 2019
RITA DE CÁSSIA DE CARVALHO ABREU
Analista Judicial - 105355-8

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011636-31.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: REMAZA NOVATERRA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA
Advogado(s): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/SÃO PAULO Nº 231747)
Requerido: EDNALDO ALVES DE OLIVEIRA
Advogado(s): MARCELO MOITA PIEROT(OAB/PIAUÍ Nº 4007-B)
DESPACHO: Intime-se a parte autora para o recolhimento das custas finais, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, voltem-me conclusos para
sentença.

Processo nº 0026381-26.2009.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO SOFISA S/A
Advogado(s): BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI(OAB/PERNAMBUCO Nº 21678), JOÃO PAULO BARROS BEM(OAB/PIAUÍ Nº
7478)
Requerido: JUVENCIO CAMPOS PINTO JUNIOR
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083), HARLEM MENESES CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6193)
Ante o exposto, em face da ausência de vontade da parte autora em emendar a inicial, julgo extinto o processo, sem resolução do
mérito, com base no arts. 485, inc. I, 330, inc. IV, c/c o art. 321, parágrafo único, todos do Código de Processo Civil, revogando a medida
constritiva outrora deferida. Custas de direito pela parte autora. Sem honorários advocatícios. Após, cumpridas as formalidades legais,
arquive-se com baixa na distribuição. Intime-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0004232-89.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA GORETE DE MENESES
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Réu: COSERVICE SERVIÇOS LTDA, ADEMILCI ADILSON COELHO, IZONETE GRONER COELHO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 6 de dezembro de 2019
RITA DE CÁSSIA DE CARVALHO ABREU
Analista Judicial - 105355-8

Processo nº 0007668-90.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A, ITAPEVA II MULTICARTEIRA FUNDO DE INVESTIMENTOS EM
DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS
Advogado(s): CARLO ANDRE DE MELLO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 12011), LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851), SOLLYMAR
ALVES DOS SANTOS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4263-E), TOMÉ RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/PIAUÍ Nº 12010)
Requerido: BERNARDO DE SOUSA GOMES DA SILVA
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 6 de dezembro de 2019
TÂNIA DO SOCORRO DA ROCHA MARTINS
Escrivão(ã) - 4103084
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14.230. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1404065 

14.231. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1404094 

14.232. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1404115 

14.233. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1404134 

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0025108-41.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: LUCIANA DE ALMEIDA VILLA NOVA
Advogado(s): ALOISIO LIMA VERDE BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 9192)
Requerido: BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4117-A), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
SENTENÇA: Diante de tal circunstância, declaro EXTINTO o processo sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, III, do NCPC uma vez
que a parte autora não cumpriu a diligência que lhe cabia, abandonando o processo por mais de 30 (trinta) dias. Custas e honorários, que arbitro
em 10%(dez por cento) do valor da causa, pela parte autora. Sobrevindo o trânsito em julgado, certifique-se e, não havendo pendência, arquive-
se

Processo nº 0000658-88.1998.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: PAULO JAMES DO MONTE ANDRADE, ALFA BEBIDAS E COMERCIO LTDA, JOAO DE ALMENDRA FREITAS FILHO
Advogado(s): DANILO E SILVA DE ALMENDRA FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 3552), MARCELO E SILVA DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 18244),
HENRIQUE ANTONIO VIANA DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 12347), LEONARDO E SILVA DE ALMENDRA FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4138)
Requerido: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 6 de dezembro de 2019
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - 1032127
Portaria da Corregedoria - nuccendigpro

Processo nº 0020418-90.2016.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: CONSTRUTORA & IMOBILIÁRIA TROPICAL LTDA
Advogado(s): GEORGE HENRIQUE MEDINA PRADO(OAB/PIAUÍ Nº 24101)
Requerido: INVASORES CHIQUIM, ELTON E OUTROS
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 6 de dezembro de 2019
TÂNIA DO SOCORRO DA ROCHA MARTINS
Escrivão(ã) - 4103084

Processo nº 0013777-86.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ROBERTO LOBO NOGUEIRA, CELIA MARIA ALVES FERREIRA
Advogado(s): LUIS CINEAS DE CASTRO NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 232)
Réu: PATRI VINTE E SEIS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA
Advogado(s): JOSÉ FREDERICO CIMINO MANSSUR(OAB/SÃO PAULO Nº 194746)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0018050-50.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO LUIS DA SILVA LOPES
Advogado(s): LUCAS EVANGELISTA DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8084)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8810 Disponibilização: Sexta-feira, 6 de Dezembro de 2019 Publicação: Segunda-feira, 9 de Dezembro de 2019

Página 95



14.234. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1404136 

14.235. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1404148 

14.236. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1404155 

14.237. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1404164 

Themis Web.
TERESINA, 6 de dezembro de 2019
MARCIA RIBEIRO DA FONSECA TERTO
Analista Judicial - 1924x

Processo nº 0007087-17.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: CONDOMINIO CATALUNYA RESIDENCE
Advogado(s): RITA DE CASSIA LEITE DIAS RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5707-B), DANILO DE MARACABA MENEZES(OAB/PIAUÍ Nº 7303-
A), CLEANTO JALES DE CARVALHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7075), SABRINA DE SOUSA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5939), LARA MARIA
MACHADO MARTINS PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 7164), RITA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 5707-B), CLEANTO JALES DE CARVALHO
NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7075), DANILO DE MARACABA MENEZES(OAB/PIAUÍ Nº 7303)
Requerido: GALIB BRASIL LTDA, CAIXA ECONOMICA FERAL
Advogado(s): MARIO PEIXOTO DA COSTA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3476), LIVIUS BARRETO VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 4700)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 6 de dezembro de 2019
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - 1032127
Portaria da Corrregedoria - nuccendigpro

Processo nº 0006972-64.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Reivindicante: MARIA NELSA ARAUJO DE ALCANTARA OLIVEIRA
Advogado(s): MAURO RODRIGO OLIVEIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5459), FRANCISCO EDUARDO LOPES VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 6116)
Reivindicado: EMGERPI - EMPRESA DE GESTAO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): TANARA LUANA SOARES CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 4866), CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4526),
CARLOS EDUARDO MENDES BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 6585)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 6 de dezembro de 2019
MARTA MARIA MARQUES PEREIRA
Analista Judicial - 4081784

Processo nº 0014873-39.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS S.A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Requerido: VIVIAN FREIRE LEOPOLDINO
Advogado(s): MARCOS DANILO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6328)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 6 de dezembro de 2019
RITA DE CÁSSIA DE CARVALHO ABREU
Analista Judicial - 105355-8

Processo nº 0016204-61.2013.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI, JOANA DA SILVA
Advogado(s): ALOÍSIO ARAÚJO COSTA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5408)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
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14.238. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1404168 

14.239. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1404169 

14.240. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1404170 

14.241. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1404171 

passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 6 de dezembro de 2019
CLÁUDIA REGINA DE OLIVEIRA CARVALHO
Assessor Jurídico - 26731

Processo nº 0007897-26.2010.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BV FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4217), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
Requerido: ANTONIA LUCIA NETA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 6 de dezembro de 2019
ROSSANA MARIA GONDIM UCHÔA ARAÚJO
Analista Judicial - 4125568

Processo nº 0021450-38.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA ALVARENGA CAVALCANTE PESSOA
Advogado(s): MARCOS FERNANDO DOS SANTOS SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 16862), SAMANTHA DE CASTRO RIBEIRO ROCHA(OAB/PIAUÍ
Nº 14050)
Réu: BANCO AYMORÉ - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO(OAB/CEARÁ Nº 3432)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 6 de dezembro de 2019
ROSSANA MARIA GONDIM UCHÔA ARAÚJO
Analista Judicial - 4125568

Processo nº 0014089-04.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO TOYOTA DO BRASIL S/A
Advogado(s): MARILI DALUZ RIBEIRO TABORDA(OAB/PIAUÍ Nº 7900-A)
Requerido: GILVAN VIEIRA DA LUZ
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 6 de dezembro de 2019
ROSSANA MARIA GONDIM UCHÔA ARAÚJO
Analista Judicial - 4125568

Processo nº 0018333-68.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANA CELIA FRANCO DE SÁ BASTOS
Advogado(s): FRANCISCO FERNANDES DOS SANTOS JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3790)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
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14.242. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1404172 

14.243. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1404173 

14.244. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1404195 

14.245. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1404196 

Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 6 de dezembro de 2019
ROSSANA MARIA GONDIM UCHÔA ARAÚJO
Analista Judicial - 4125568

Processo nº 0004046-32.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO LUIS DE OLIVEIRA
Advogado(s): ROMULO DE SOUSA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8005)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA
Advogado(s): PASQUALI PARISE E GASPARINI JUNIOR(OAB/SÃO PAULO Nº 4752)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 6 de dezembro de 2019
ROSSANA MARIA GONDIM UCHÔA ARAÚJO
Analista Judicial - 4125568

Processo nº 0025209-39.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO FERREIRA DA COSTA
Advogado(s): ANTONIO HAROLDO GUERRA LÔBO(OAB/CEARÁ Nº 15166)
Réu: B. V. FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/BAHIA Nº 18454)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 6 de dezembro de 2019
ROSSANA MARIA GONDIM UCHÔA ARAÚJO
Analista Judicial - 4125568

Processo nº 0020949-16.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTÔNIO CARLOS DE OLIVEIRA PALHETA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Réu: BANCO GMAC S.A
Advogado(s): HUMBERTO GRAZIANO VALVERDE(OAB/PIAUÍ Nº 14274)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 6 de dezembro de 2019
ROSEMEIRE COSTA MELO BARROS
Técnico Judicial - 410030-1

Processo nº 0028354-69.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAQUEL ALVES LIMA DE OLIVEIRA
Advogado(s): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S.A - AGESPISA
Advogado(s): CATARINA BRAGA RODRIGUES CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 6064)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 6 de dezembro de 2019
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14.246. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1404211 

14.247. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1404227 

14.248. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1404229 

14.249. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1404232 

14.250. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1404233 

14.251. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1404236 

ROSEMEIRE COSTA MELO BARROS
Técnico Judicial - 410030-1

Processo nº 0000191-45.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANA DIOLINA DA SILVEIRA MOURA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: ITAU CARD S/A, EXTRA - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 6 de dezembro de 2019
RITA DE CÁSSIA DE CARVALHO ABREU
Analista Judicial - 105355-8

Processo nº 0011639-20.2014.8.18.0140
Classe: Embargos de Terceiro Cível
Autor: KALOR PRODUÇÕES PROPAGANDA E MARKETING LTDA - ME
Advogado(s): LIVIA SILVA LEAO(OAB/PIAUÍ Nº 8123)
Réu: SIMONE FERREIRA DE ALBUQUERQUE, SISTEMA MEIO NORTE DE COMUNICAÇÃO LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 6 de dezembro de 2019
CLÁUDIA REGINA DE OLIVEIRA CARVALHO
Assessor Jurídico - 26731

Processo nº 0009573-09.2010.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S/A
Advogado(s): EDNAN SOARES COUTINHO MOURA (OAB/PIAUÍ Nº 1841), DANILO RIBEIRO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8697)
Requerido: ANTONIO SOARES LOPES
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Intime-se a parte adversa, para se desejar, apresente no prazo de 15(quinze) dias contrarrazões ao Recurso de Apelação, tudo em homenagem
ao contraditório e a ampla defesa. Após, com ou sem a manifestação da parte adversa, remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça. Cumpra-se.

Processo nº 0003116-05.2003.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: RODOBENS ADMINISTRACAO E PROMOCOES LTDA.
Advogado(s): THIAGO TAGLIAFERRO LOPES(OAB/SÃO PAULO Nº 208972), GILSON SANTONI FILHO(OAB/SÃO PAULO Nº 217967),
PAULO CESAR CASTREQUINI GALHARDO (OAB/PIAUÍ Nº 109258)
Requerido: ANTONIA LUCIA FERNANDES DE NORONHA
Advogado(s): MARIA DO AMPARO RODRIGUES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1507)
Considerando o Provimento Conjunto nº11/2016, em seu art. 4º, §1º, II, intime-se a parte autora para providenciar o peticionamento eletrônico do
cumprimento de sentença via sistema PJe, no prazo de 05 (cinco) dias.

Processo nº 0022402-46.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ROBERT BROW CARCARÁ DA SILVA
Advogado(s):
Réu: SKY BRASIL SERVIÇOS LTDA
Advogado(s): JULIANA JÁCOME NOGUEIRA PIRES DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5116)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, conforme boleto anexado aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na
Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0014017-51.2011.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO FINASA BMC S/A
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14.252. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1404239 

14.253. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1404241 

14.254. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1404242 

14.255. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1404244 

14.256. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1404251 

14.257. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1404252 

Advogado(s): GUSTAVO ALVES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7467)
Réu: MARIA DE FATIMA ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Veiculado, nos Embargos de Declaração protocolado sob o nº 0014017-51.2011.8.18.0140.5001, fl.82, pedido de efeito modificativo da sentença
hostilizada, faz-se imperioso, nos termos do art. 1023, §2º, do NCPC, que se intime a parte adversa para se desejar, apresente no prazo de 05
dias, razões de contrariedade ao recurso. Após, com ou sem a manifestação da parte adversa, façam-me os autos conclusos.

Processo nº 0010752-90.2001.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO ABN AMRO REAL S/A
Advogado(s): LÉIA JULIANA SILVA FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 11234), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Executado(a): CONSENSO INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS LTDA, RAIMUNDO FERREIRA DUARTE, ANTONIO FRANCISCO
TEOFILO DA SILVA, AGNALDO RODRIGUES CARDOSO
Advogado(s): EZAQUIEL MIRANDA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 3080-A)
Intime-se a parte Exequente, por seu patrono, para no prazo de 10 (dez) dias, juntar aos autos a planilha do débito atualizada, para os devidos
fins. Cumpra-se.

Processo nº 0021682-84.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): SPLENDA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, LEONARDO PIRES FERREIRA DA SILVEIRA, MAYSA ALCIDIA CABRAL
MARQUES
Advogado(s): FRANCISCO FERNANDES DOS SANTOS JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3790)
Intime-se a parte Exequente, por seu patrono, para no prazo de 10 (dez) dias, juntar aos autos a planilha do débito atualizada, para os devidos
fins. Cumpra-se.

Processo nº 0003159-92.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: EMGERPI - EMPRESA DE GESTAO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUI S/A
Advogado(s): CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4526), ADAUTO FORTES JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5756)
Requerido: CONSTRUTORA FENIX LTDA, GRATULIANO DOS SANTOS FONSECA FILHO
Advogado(s): ELDER WILSON OLIVEIRA JALES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3698-B), EZEQUIAS DE ASSIS ROSADO(OAB/PIAUÍ Nº
2893)
Manifeste-se a parte autora, por seu patrono, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca das informações cadastrais de endereço da parte requerida,
colhidas no sistema INFOJUD, requerendo o que entender de direito. Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0008818-58.2005.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: SADIA S.A, BRF S.A
Advogado(s): MARCIO ANTONIO SEGHETTO(OAB/SÃO PAULO Nº 181967), EDMILSON GOMES DE OLIVEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº
125378), MARCUS VINICIUS DE CARVALHO REZENDE REIS(OAB/MINAS GERAIS Nº 1623A)
Executado(a): TERFRIOS- COMERCIAL DISTRIBUIDORA LTDA
Advogado(s): DILENE SILVA SANTOS DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2956)
Manifeste-se a parte autora, por seu patrono, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca das informações cadastrais de endereço da parte requerida,
colhidas no sistema INFOJUD, requerendo o que entender de direito. Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0009830-92.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO FRANCISCO DE OLIVEIRA, JOÃO BATISTA DE NEGREIROS, JOSE MARQUES DE MACEDO
Advogado(s): MARIANNA DE MORAIS RUBIM PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7022), FABIO FERREIRA HORTENCIO VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 10601),
JOAO PAULO RAPOSO MORONI(OAB/CEARÁ Nº 18906), MARIANNA DE MORAES RUBIM PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7022)
Réu: COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO SÃO FRANCISCO - CHESF, FUNDAÇÃO CHESF DE ASSISTÊNCIA E SEGURIDADE SOCIAL -
FACHESF
Advogado(s):  ERIC MORAES DE CASTRO E SILVA(OAB/PERNAMBUCO Nº 18400) ,  HEBRON COSTA CRUZ DE
OLIVEIRA(OAB/PERNAMBUCO Nº 16085)
Intime-se a parte adversa, para se desejar, apresente no prazo de 15 quinze) dias, contrarrazões ao Recurso de Apelação, preservando sempre o
contraditório e a ampla defesa. Após, com ou sem a manifestação da parte adversa, remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça. Cumpra-se.

Processo nº 0003031-38.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Declarante: LUCIA ARISTIDES LIMA DA SILVA
Advogado(s): PAULA BATISTA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3946)
Declarado: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s): JOAO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 2108)
Intimem-se as partes, por seus patronos, para no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestarem sobre o retorno dos autos ao Juízo de origem,
requerendo o que entenderem de direito. Cumpra-se.
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14.258. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1404257 

14.259. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1404262 

14.260. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1404269 

14.261. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1404296 

14.262. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1404318 

14.263. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1404331 

Processo nº 0015123-53.2008.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Requerente: MARCOS VALERIO MONTE ROCHA
Advogado(s): ANDERSON LEANDRO SARAIVA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 9372), MARCONI DOS SANTOS FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 6364)
Requerido: URBANIZADORA DO PIAUI LTDA-URBAPI
Advogado(s): LOURIVAL GONÇALVES DE ARAÚJO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2926)
Não obstante o teor da petição retro, intimo a parte Requerida, por seu patrono, para no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestar sobre os cálculos
acostados aos autos às fls. 554, bem como, sobre a petição eletrônica protocolada sob o nº 0015123-53.2008.8.18.0140.5009. Decorrido
mencionado prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e voltem-me concluso para os devidos fins.

Processo nº 0003855-60.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: ALINE DE FATIMA ALMEIDA CRUZ
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Requerido: BANCO AYMORE CREDITO FINANCEIRO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s):
Intimem-se as partes, por seus patronos, para no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestarem sobre o retorno dos autos ao Juízo de origem,
requerendo o que entenderem de direito. Cumpra-se.

Processo nº 0015102-38.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: NATALIA ALVES DE SOUSA
Advogado(s): SARA MARIA DE ARAUJO MELO(OAB/PIAUÍ Nº 4250)
Réu: BANCO ITAU
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Considerando o Provimento Conjunto nº11/2016, em seu art. 4º, §1º, II, intime-se a parte autora para providenciar o peticionamento eletrônico do
cumprimento de sentença via sistema PJe, no prazo de 05 (cinco) dias.

Processo nº 0014406-75.2007.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: JOÃO ULISSES DE BRITO AZÊDO
Advogado(s): ANDRÉ FONSECA SANTOS RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 4511), JOÃO ULISSES DE BRITTO AZÊDO(OAB/PIAUÍ Nº 3446)
Requerido: TELEMAR S/A (SUCESSORA DA TELPE)
Advogado(s): ANTONIO CLAUDIO PORTELLA SERRA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3683), MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ
Nº 2209)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 6 de dezembro de 2019
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - 1032127
Portaria da Corregedoria - nuccendigpro

Processo nº 0000394-80.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: PORTAL EMPREENDIMENTOS LTDA
Advogado(s): MÁRCIO AUGUSTO RAMOS TINOCO(OAB/PIAUÍ Nº 3447), RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Requerido: RAMIRO RAMOS SIQUEIRA JUNIOR, VIVIANE BARBOSA LIMA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 6 de dezembro de 2019
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - 1032127
Portaria da Corregedoria - nuccendigpro

Processo nº 0022584-71.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: PEDRO CICERO DE SOUSA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Requerido: BANCO ITAULEASING S/A
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14.264. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1404336 

14.265. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1403815 

14.266. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1403977 

14.267. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1404304 

14.268. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403547 

14.269. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1403550

Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, conforme boleto anexado aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na
Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0014489-52.2011.8.18.0140
Classe: Despejo
Autor: SERGIO ROBERTO MACHADO VEIGA DE CARVALHO
Advogado(s): EDNAN SOARES COUTINHO MOURA (OAB/PIAUÍ Nº 1841), HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367)
Réu: JOSE DE SOUSA FORMIGA FILHO, JOSE DE SOUSA FORMIGA
Advogado(s): MARCELO MOITA PIEROT(OAB/PIAUÍ Nº )
Recolha a parte sucumbente as custas finais, conforme boleto anexado aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na
Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Criminal (Maria da Penha) de TERESINA)
Processo nº 0004763-10.2018.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MATHEUS VIEIRA DE MOURA
Advogado(s): MISHELLE COELHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7520)
Réu:
Advogado(s):
DECISÃO: Diante disso, revogo parcialmente a medida protetiva de monitoramento eletrônico em favor do acusado MATHEUS VIEIRA DE
MOURA, todavia as outras medidas protetivas e cautelares aplicadas nos autos, continuam em vigor, e seu descumprimento pode ensejar a
prisão do acusado. Oficie-se a central de Monitoramento para a retirada da tornozeleira eletrônica. MANTENHO AS MEDIDAS CAUTELARES
APLICADAS ANTERIORMENTE EM DECISÃO PROFERIDA NOS AUTOS.

1ª Publicação
Processo nº: 0027067-08.2015.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO OPIAUÍ, MARIA ROSILEIA DO MONTE CUNHA
Advogado(s):
Interditando: FRANCINETE NONATA DA SILVA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
(A) Dr (a). TANIA REGINA S. SOUSA, Juíza de Direito da 5ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de FRANCINETE NONATA DA SILVA,
Brasileiro(a), solteira, filho(a) de Raimunda Nonata da Silva, residente e domiciliado(a) na Rua SANTIAGO QD D-8 CS 3, PQ BRASIL III,
TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0027067-08.2015.8.18.0140 em trâmite pela 5ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de
TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curadora
MARIA ROSILEIA DO MONTE CUNHA, brasileira, casada, residente e domiciliado(a) na Rua Santiago, QUADRA D-08, Casa-03, PARQUE
BRASIL III, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito
mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de
costume.Eu,SORAIA MARTINS VIANA ARAGAO PEREIRA, Analista Administrativo, digitei e subscrevo.
TERESINA, 6 de dezembro de 2019.
TANIA REGINA S. SOUSA
Juíza de Direito da 5ª Vara de Família e Sucessões da Comarca deTERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0003457-41.1997.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA DE NAZARE PEREIRA GUEDES
Advogado(s): ANTONIO DE PADUA RIBEIRO DOS SANTOS (OAB/PIAUÍ Nº 1088), GISELA CARVALHO FREITAS E MENESES(OAB/PIAUÍ
Nº 7297)
Inventariado: JOAO PEREIRA GUEDES-FALECIDO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intima-se o(a) autor(a), por seu advogado(a), de que os autos encontra-se em Secretaria desta vara após pleito de
desarquivamento.

Processo nº 0006238-69.2016.8.18.0140
Classe: Execução Provisória
Exequente: RAIMUNDO CHAGAS DE BRITO
Advogado(s): ÉLIDA GRACIA DE OLIVEIRA BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5029)
Executado(a): RAIMUNDA NONATA DE OLIVEIRA LIMA BARBOSA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Dito isto, com fundamento nos arts. 924, II e 925 do Código de Processo Civil, declaro, para que produza os seus legais e jurídicos
efeitos, a extinção do presente cumprimento de sentença, apenas na parte que se refere ao despejo, uma vez que o cumprimento de
sentença da obrigação de pagar quantia certa ainda se encontra tramitando nos autos do processo n.º 0007248-95.2009.8.18.0140. Após
as formalidades de estilo, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. TERESINA, 2 de dezembro de 2019 ÉDISON
ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA
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14.270. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1404001 

14.271. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1404118 

14.272. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1404119 

14.273. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1404193 

Processo nº 0026288-87.2014.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO ITAU LEASING S/A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Requerido: JAKELINE CORDEIRO DOS SANTOS
Advogado(s): THIEGO MONTHIERE CARNEIRO BORGES VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8726)
Em se tratando de levantamento de valores por pessoas jurídicas, este juízo opta pela transferência do numerário para uma conta vinculada ao
CNPJ da parte. Dito isso, a fim de viabilizar o pedido do protocolo n.º 5002, determino que a exequente forneça os dados de uma conta bancário
de titularidade do próprio Banco Itau Leasing S/A. De resto, que a Secretaria informe o saldo atualizado da conta judicial vinculada ao presente
processo. Cumpra-se. TERESINA, 2 de dezembro de 2019 ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da
Comarca de TERESINA

Processo nº 0024935-75.2015.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: FERDINAND BATISTA DE ARAÚJO
Advogado(s): SANDRA MELO PRUDENCIO(OAB/PIAUÍ Nº 9342)
Requerido: MARIA DE JESUS DA PAZ ARAÚJO
Advogado(s):
A teor da certidão retro, expeça-se novo mandado de reintegração de posse, ficando
autorizada, desde já, a requisição de força policial.
Que a Secretaria providencie a expedição de ofício ao senhor Secretário de Segurança
Pública do Estado do Piauí, a quem compete auxiliar as autoridades do Poder Judiciário no
cumprimento de suas decisões (art. 46, V, da Lei Complementar n.º 28/2003).
Cumpra-se com urgência.

Processo nº 0014775-59.2013.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ITAU UNIBANCO S/A
Advogado(s): BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI(OAB/PERNAMBUCO Nº 21678)
Executado(a): DISTRIBUIDORA CRISTAL LTDA, MARYANNE MARTINS L BACELAR, EMMANUEL PACHECO LOPES
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREA(OAB/PIAUÍ Nº 304798)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 6 de dezembro de 2019
SOLFIERI DE ALCÂNTARA ARARIPE SEABRA
Oficial de Gabinete - 3573

Processo nº 0010077-98.1999.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: MARIA UMBELINA DA COSTA OSORIO
Advogado(s): DANIELLE OSORIO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3788), GEORGE DOS SANTOS RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5692-B)
Réu: GILVAN SOARES CARDOSO
Advogado(s): ELIAS ARAUJO DOS MARTIRIOS MOURA FE(OAB/PIAUÍ Nº 1914), ANA SIBERIA BORGES DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº
14226), CHRISTIANNYNE KAROLLY ALZENIRA CAMPOS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 13763)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 6 de dezembro de 2019
SOLFIERI DE ALCÂNTARA ARARIPE SEABRA
Oficial de Gabinete - 3573

Processo nº 0027569-49.2012.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO ITAUCARD S.A.
Advogado(s): JOSE CARLOS SKRZYSZOWSKI JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9431)
Réu: JOSE ORLANDO CHAGAS DA SILVA
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vista dos autos à parte autora que requereu o desarquivamento dos mesmos.
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14.274. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1404225 

14.275. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1404295 

14.276. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1403894 

14.277. DECISÃO - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1403573 

14.278. DECISÃO - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1403577 

14.279. DECISÃO - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1403581 

14.280. DECISÃO - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1403596 

14.281. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1403786 

Processo nº 0030581-32.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO BRASIL S.A.
Advogado(s): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8202-A), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Réu: PAULA G MOURA ME
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intime-se a parte autora para, em 5(cinco) dias, manifestar-se acerca dos embargos de declaração apresentados.

Processo nº 0004032-29.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: ANTONIO ALVES DE SOUZA
Advogado(s): BRUNO EDUARDO GORTZ DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 18157), HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s):
Faço vistas dos autos ao advogado Bruno Eduardo Gortz de Sousa que solicitou o desarquivamento dos autos, para requerer o que for de seu
interesse.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0029147-08.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: GRUPO DE REPRESSÃO AO CRIME ORGANIZADO - GRECO, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS MORAIS, JOSEANE DOS SANTOS LIMA, JERFESON SIQUEIRA SILVA DE MORAES, JOELMA DOS
SANTOS LIMA
Advogado(s): MARIA DAGMAR CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 7635), FRANCISCO EUDES ALVES FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9428), JOSÉLIO
SÁLVIO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5636), STANLEY DE SOUSA PATRÍCIO FRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 3899), MARCOS EVANNUER SILVEIRA DA
SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8992)
DESPACHO: Intimar os Advogados para comparecerem à Audiência de Instrução e Julgamento designada para o dia 22 de Janeiro de 2020 às
09:00 horas nesta Vara Criminal.

Processo nº 0007947-71.2018.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: AUTOR MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: LUCAS ANDRADE OLIVEIRA, MOISES SOUSA LEAL, DANIELA DE FÁTIMA SOUSA LEAL
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICADO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº ), SALMA BARROS BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 17820)
" Fixo o dia 28/07/2020, às 09:00 horas, para a audiência de instrução criminal."

Processo nº 0005773-89.2018.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Réu: GLEYSON MONTEIRO VIANA DOS SANTOS
Advogado(s): HERBETH ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4875-B)
" Fixo o dia 12 de agosto de 2020, às 09:00 horas, para a audiência de instrução criminal"

Processo nº 0000617-86.2019.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DA 22º DISTRITO POLICIAL
Advogado(s):
Réu: THAILANDERSON DA TRINDADE RAMOS, JOÃO FRAZÃO DE M,ATOS FILHO
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº ), DEFENSORIA PUBLICA DO PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº )
" Fixo o dia 11 de agosto de 2020, às 10:30 horas, para a audiência de instrução criminal."

Processo nº 0026473-28.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DO 1º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Réu: ANTONIO CLEBERT BEZERRA DA SILVA VEI
Advogado(s): RAY SHANDY CAMPELO LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 12063)
" Diante do exposto, DECLINO da competência desta 7ª Vara Criminal e determino a remessa dos autos à Distribuição Criminal da Comarca de
Teresina/PI para a consequente redistribuição dos presentes autos à Vara Criminal competente para apreciar o delito supramencionado."

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8810 Disponibilização: Sexta-feira, 6 de Dezembro de 2019 Publicação: Segunda-feira, 9 de Dezembro de 2019

Página 104



14.282. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1403864 

14.283. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1403960 

14.284. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1404022 

14.285. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1404067 

14.286. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1404220 

Processo nº 0003441-18.2019.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO PIAUÍ
Réu: GILBERTO CAMPOS DO NASCIMENTO
Advogado(s): MACIEL LIMA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 9363), REGINO LUSTOSA DE QUEIROZ NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9046)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar Advogados MACIEL LIMA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 9363), REGINO LUSTOSA DE QUEIROZ NETO(OAB/PIAUÍ
Nº 9046) para que apresente as contrarrazões recursais à Apelação interposta pelo Ministério Público, no prazo de 05 (cinco) dias.

Processo nº 0002663-48.2019.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Réu: ANTONIO ISRAEL ALVES FERNANDES DE SOUSA, GUSTAVO VIEIRA DA SILVA, DANIEL ALVES DE SOUSA, ANTONIO ERISVALDO
MOURAO DE SOUSA, LUCAS HENRIQUE SEPULVEDA SILVA, EVANDO ALVES DE ALMEIDA JUNIOR, JOSÉ VIEIRA SILVA
Advogado(s):DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº ), ERIVAN MOURA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 10378), EUCHERLIS
TEIXEIRALIMA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 17393), RAFAEL PINTO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 17533), DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO
PIAUÍ-PI(OAB/PIAUÍ Nº ), ERIVAN MOURA DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 10378)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR ADVOGADO ERIVAN MOURA DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 10378) constituído pelo réu Daniel Alves de Sousa para
que apresente Defesa Preliminar, no prazo legal e Advogado ERIVAN MOURA DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 10378) constituído por Antônio Erisvaldo
Mourão de Sousa para que apresente Defesa Preliminar, no prazo legal.

Processo nº 0006847-47.2019.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE, AUTOR MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO
PIAUÍ
Réu: BRUNO SANTOS ALMEIDA, FRANCISCO CLAYVERT FERNANDES CRUZ
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº ), RAIFRAN SILVA E SA(OAB/PIAUÍ Nº 13095)
ATO ORDINATÓRIO:INTIMAR Advogado Dr. Raifran Silva e Sá para que acoste aos autos Procuração outorgada pelo acusado BRUNO
SANTOS ALMEIDA, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas bem como intime-o do teor deste despacho a fim de,após notificado o acusado,
apresentar Resposta à Acusação.

Processo nº 0003745-22.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Réu: GUTEMBERG PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): ANDRE RICARDO BISPO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 11802)
A Secretária da 7ª Vara Criminal INTIMA o(a)s advogado(as) ANDRÉ RICARDO BISPO-OAB/PI-11802 para comparecer(em) à audiência
Instrução e Julgamento designada para os dias 02 DE MARÇO DE 2020, ÀS 10:30 HORAS, na 7ª Vara Criminal, 4º andar. Do que para
constar eu, Josélia Ribeiro Lustosa digitei o presente aviso.

Processo nº 0003800-02.2018.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE/PI
Advogado(s):
Réu: JOSE AUGUSTO PEREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): EDINILSON HOLANDA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4540)
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). LISABETE MARIA MARCHETTI, Juiz de Direito da 7ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, JOSE AUGUSTO PEREIRA DO NASCIMENTO, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , União Estável, filho(a) de FRANCISCA DAS
CHAGAS PEREIRA e LUIZ PEREIRA DO NASCIMENTO, residente e domiciliado(a) em RUA SÃO JOSE DE RIBAMAR, 1480, VILA MEIO
NORTE, TERESINA - Piauí, residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença,
cujo dispositivo é o seguinte: " Ante o acima exposto, a denúncia, em razão da qual JULGO PROCEDENTE CONDENO o réu JOSÉ AUGUSTO
PEREIRA DO NASCIMENTO, qualificado às fls. 02, pela prática do crime previsto no art. 33, da Lei 11.373/06, passando-se a seguir a efetuar a
dosimetria da pena, na forma do art. 59 e 68 do CP. Assim, na ausência de outra causa modificadora, fixo a pena em definitivo em 01 (um) ano e
10 (dez) meses de reclusão, e pagamento de multa em 183 (cento e oitenta etrês) dias-multa, a base de 1/30 (um trigésimo) do valor do salário
mínimo vigente ao tempo do fato, atendendo ao critério estipulado no art. 60 do CP.O réu cumprirá a pena em regime aberto, tendo em vista que
a pena foi aplicada abaixo de 04 (quatro) anos, conforme art. 33 do Código Penal.". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não
possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de
costume.
Eu, ___________ SUZY SOUSA BARBOSA, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 6 de dezembro de 2019.
LISABETE MARIA MARCHETTI
Juiz de Direito da Comarca da 7ª Vara Criminal da TERESINA.

Processo nº 0005839-69.2018.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO PIAUÍ
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14.287. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1404226 

14.288. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1404270 

14.289. SENTENÇA - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1404096 

14.290. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1403802 

Advogado(s):
Réu: AMADEUS FIRMINO DA SILVA FILHO
Advogado(s): IGO SERVIO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13601), FRANCISCO ALBELAR PINHEIRO PRADO(OAB/PIAUÍ Nº 4887), MARCELO
LEONARDO BARROS PIO(OAB/PIAUÍ Nº 3579)
A Secretária da 7ª Vara Criminal INTIMA o(a)s advogado(as) FRANCISCO ALBELAR PINHEIRO PRADO -OAB/PI-4887/06, para
comparecer(em) à audiência Instrução e Julgamento designada para os dias 02 DE MARÇO DE 2020, ÀS 12:00 HORAS, na 7ª Vara
Criminal, 4º andar. Do que para constar eu, Josélia Ribeiro Lustosa digitei o presente aviso.

Processo nº 0004308-11.2019.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE, AUTOR MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO
PIAUÍ
Réu: FRANCISCA REGINA DA SILVA LIMA, WASHINGTON FELIPE CARDOSO DE MENESES
Advogado(s): ROGERIO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2747), ALEXANDRE RODRIGUES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 12278)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR ADVOGADOS ROGERIO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2747), ALEXANDRE RODRIGUES DE
SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 12278) PARA APRESENTAR DEFESA PRÉVIA NO PRAZO LEGAL.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0005168-12.2019.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AO CRIME ORGANIZADO - GRECO, AUTOR MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: RAFAEL DA CRUZ OLIVEIRA, LUIS AFONSO LIMA DE JESUS, JONAS DOS SANTOS CAMPELO, GUILHERME HENRIQUE ANDRADE
NUNES, RAFAELA MAINARA DA SILVA DE SOUSA, FRANCISCO DE SOUSA MACEDO, FELIPE GUSTAVO REIS CARVALHO, WILLIAMYS
GONÇALVES EVARISTO, ADENILSON DE MELO NASCIMENTO
Advogado(s): EUDES COELHO BATISTA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 15114), WILDES PRÓSPERO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6373), GERSON
LUCIANO DAMASCENO MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 5110), DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº 0), JO ERIDAN BEZERRA MELO
FERNANDES(OAB/PIAUÍ Nº 11827), STANLEY DE SOUSA PATRÍCIO FRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 3899)
DESPACHO: ... após intimem-se os advogados para apresentarem suas alegações finais escritas, no prazo legal, permanecendo os autos em
secretaria, em face do prazo ser comum, diante da existência de vários réus e defesas distintas, para a consulta e acesso a todos. Nada mais
havendo, mandou a MMª Juíza encerrar o presente termo que vai assinado por todos.

Processo nº 0003619-40.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 1º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA -PIAUI, MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: GILMAR DOS SANTOS REIS
Advogado(s): IRACY ALMEIDA GOES NOLÊTO(OAB/PIAUÍ Nº 2335)
III - DISPOSITIVO
3.1. Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE, em parte, a pretensão punitiva estatal, para CONDENAR o
denunciado GILMAR DOS SANTOS REIS, pela prática do crime de roubo majoradonas disposições do art. 157, § 2º, inciso II, do Código Penal.
3.7. Existe, também, a causa especial de aumento da pena pelo concurso de crimes tendo em vista que delito foi praticado contra duas vítimas no
evento criminoso, devendo a pena ser aumentada num patamar que pode variar de 1/6 a 1/2. Sendo assim, aumento a pena em 1/6, fixando-a
DEFINITIVAMENTE em 6 (SEIS) ANOS, 2 (DOIS) MESES E 20 (VINTE) DIAS DE RECLUSÃO E 15 (QUINZE) DIAS-MULTA. Não há causas
especiais de diminuição de pena. Arbitro o valor do dia-multa no seu grau mínimo, qual seja, 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à
época do fato, corrigido monetariamente, ante a ausência de elementos para aferição da capacidade econômica dos agentes.
3.8. Desde já pontuo que, em caso de condenação à pena de multa, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que
a sua imposição ao agente é de caráter necessário, haja vista cuidar-se de sansão penal, não sendo possível a sua isenção.
3.9. Deixo de aplicar a detração penal ao réu GILMAR DOS SANTOS REIS, vez que os dias correspondentes ao período da custódia cautelar
não alcançam o parâmetro legal para alteração de regime inicial.
3.10. Determino ao condenado o cumprimento da pena no regime SEMIABERTO, nos termos do art. 33, § 2º, alínea "b" e § 3º, ambos do Código
Penal, levando em consideração a pena aplicada ao réu que é superior a 4 anos e não excedente a 8 anos de reclusão. A pena deve ser
cumprida na Unidade de Apoio ao Regime Semiaberto - UASA ou em estabelecimento prisional similar, nesta Capital.
3.11. O crime praticado pelo réu foi cometido com violência e grave ameaça, inviável a aplicação do art. 44, inciso I, do Código Penal. Também,
não há que se falar em suspensão condicional da pena, pelas mesmas razões.
3.12. Deixo de fixar o valor mínimo a título de reparação dos danos causados pela infração, nos termos do art. 386, inciso IV, do Código de
Processo Penal, em razão da inexistência de contraditório quanto à questão
3.13. Concedo ao réu o direito de recorrer em liberdade por não existirem os requisitos autorizadores de sua prisão preventiva. Caso exista nos
autos mandado de prisão expedido em desfavor do réu e, ainda, não cumprido, que seja expedido contramandado de prisão a seu favor.
3.14. Condeno o réu no pagamento das custas processuais.

Processo nº 0004042-13.2011.8.18.0008
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
Réu: OSVALDO GOMES VILANOVA
Advogado: Dr. OTONIEL D'OLIVEIRA CHAGAS BISNETO - OAB/PI nº 12.035
Secretaria da 9ª Vara Criminal de Teresina, de ordem do MM Juiz de Direito respondendo por este Juízo, Dr. ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA,
nos termos do Provimento nº 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o Advogado de Defesa: Dr. OTONIEL D'OLIVEIRA
CHAGAS BISNETO - OAB/PI nº 12.035, para apresentar as Alegações Finais escritas, nos moldes do artigo 428 do CPPM, em favor de:
OSVALDO GOMES VILANOVA, no prazo de 08(oito) dias. Quartel do Comando Geral da PMPI QCG, situado na Av. Higino Cunha nº 1750,
bairro Ilhotas. Teresina (PI), aos 06 (seis) dias do mês de dezembro de dois mil e dezenove. Eu, Maria Oneide Oliveira Dias, Serventuária, digitei
e subscrevo.
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14.291. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1403820 

14.292. SENTENÇA - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA1403837 

14.293. SENTENÇA - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA1403877 

14.294. SENTENÇA - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA1403883 

14.295. SENTENÇA - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA1403884 

14.296. SENTENÇA - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA1403919 

Processo nº 0000114-44.2017.8.18.0008
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
Réu: OZIAS FRANCISCO XAVIER, VICENTE HELCIO LIMA BRITO GOIANO, EVALDO RIBEIRO LOPES
Advogado(s): MARCOS VINICIUS BRITO ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 1560)
Secretaria da 9ª Vara Criminal de Teresina, de ordem do MM Juiz de Direito respondendo por este Juízo, Dr. ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA,
nos termos do Provimento nº 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o Advogado de Defesa: MARCOS VINICIUS BRITO
ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 1560), para apresentar as Alegações Finais Alegações Finais escritas, nos moldes do artigo 428 do CPPM, em favor
de: OZIAS FRANCISCO XAVIER, VICENTE HELCIO LIMA BRITO GOIANO, EVALDO RIBEIRO LOPES, no prazo de 08(oito) dias. Quartel do
Comando Geral da PMPI ? QCG, situado na Av. Higino Cunha nº 1750, bairro Ilhotas. Teresina (PI), aos 06 (seis) dias do mês de dezembro de
dois mil e dezenove. Eu, Maria Oneide Oliveira Dias, Serventuária, digitei e subscrevo.

Processo nº 0007340-92.2017.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE INFORMÁTICA - DRCI
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
Assim, inexistindo elementos mínimos para a persecução da ação penal na visão do representante do Ministério Público - dominus litis
da ação penal -, impõe-se o arquivamento requerido. Isto posto, diante da inexistência de elementos capazes de sustentar a propositura
de ação penal, acolho a manifestação ministerial para determinar o arquivamento do presente inquérito policial por ausência de justa
causa para o oferecimento da denúncia, com fundamento no disposto no artigo 395, III, do Código de Processo Penal, sem prejuízo da
oferta de Ação Penal pelo Parquet, caso obtenha novas provas, em consonância com a súmula n° 524 do STF. No caso de existirem
bens a restituir ou fiança paga venham-me os autos conclusos. Após, arquive-se, com baixa na distribuição e as cautelas de praxe.
P.R.I.

Processo nº 0006447-33.2019.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Indiciado: SEM INDICIAMENTO
Advogado(s):
Nestes termos, em consonância com o Parecer do Ministério Público, determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, com fundamento no
art. 18 do CPP, sem prejuízo da oferta de Ação Penal pelo Parquet, caso obtenha novas provas, em consonância com a Súmula nº 524 do STF.
Determino, ainda, que a secretária encaminhe as cópias destes autos para a 7ª Vara Criminal de Teresina, tendo em vista que o IP 009.602/2019
encontra-se tramitando na referida vara. Certifique-se a existência de algum objeto apreendido, ainda não restituídos, nos termos da
Recomendação nº 30 de 10 de fevereiro de 2010 do CNJ. Certifique-se, ainda, da existência de fiança paga. No caso de existirem bens a restituir
ou fiança paga venham-me os autos conclusos. Arquive-se com baixa na distribuição e as cautelas de praxe. Expedientes necessários ao
cumprimento desta Decisão. P.R.I.

Processo nº 0002699-90.2019.8.18.0140
Classe: Pedido de Busca e Apreensão Criminal
Requerente: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
Nestes termos, em consonância com o Parecer do Ministério Público, determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, com fundamento no
art. 18 do CPP, sem prejuízo da oferta de Ação Penal pelo Parquet, caso obtenha novas provas, em consonância com a Súmula nº 524 do STF.
Certifique-se a existência de algum objeto apreendido, ainda não restituídos, nos termos da Recomendação nº 30 de 10 de fevereiro de 2010 do
CNJ. Certifique-se, ainda, da existência de fiança paga. No caso de existirem bens a restituir ou fiança paga venham-me os autos conclusos.
Arquive-se com baixa na distribuição e as cautelas de praxe. Expedientes necessários ao cumprimento desta Decisão. P.R.I.

Processo nº 0001206-78.2019.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE HOMICÍDIOS DE TERESINA PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: SEM INDICIAMENTO
Advogado(s):
Em razão da impossibilidade de oferecimento de denúncia sem a identificação de autoria e, considerando o parecer ministerial e o
relatório da Autoridade Policial, determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, fazendo-o com fulcro art. 28 do Código de Processo
Penal, sem prejuízo da oferta de Ação Penal pelo Parquet, caso obtenha novas provas, em consonância com a Súmula nº 524 do STF.
No caso de existirem bens a restituir ou fiança paga venham-me os autos conclusos. Arquive-se com baixa na distribuição e as
cautelas de praxe. P.R.I.

Processo nº 0006668-16.2019.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA GERAL DA POLÍCIA CIVIL-GERÊNCIA DE POLÍCIA ESPECIALIZADA
Advogado(s):
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14.297. SENTENÇA - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA1403936 

14.298. SENTENÇA - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA1403939 

14.299. SENTENÇA - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA1403943 

14.300. SENTENÇA - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA1403945 

14.301. SENTENÇA - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA1403949 

14.302. SENTENÇA - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA1403953 

Indiciado: SEM INDICIAMENTO
Advogado(s):
Nestes termos, em consonância com o Parecer do Ministério Público, determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, com fundamento no
art. 18 do CPP, sem prejuízo da oferta de Ação Penal pelo Parquet, caso obtenha novas provas, em consonância com a Súmula nº 524 do STF.
Certifique-se a existência de algum objeto apreendido, ainda não restituídos, nos termos da Recomendação nº 30 de 10 de fevereiro de 2010 do
CNJ. Certifique-se, ainda, da existência de fiança paga. No caso de existirem bens a restituir ou fiança paga venham-me os autos conclusos.
Arquive-se com baixa na distribuição e as cautelas de praxe. Expedientes necessários ao cumprimento desta Decisão. P.R.I.

Processo nº 0006600-66.2019.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO E PREVENÇÃO A ENTORPECENTES
Advogado(s):
Indiciado: SEM INDICIAMENTO
Advogado(s):
Nestes termos, em consonância com o Parecer do Ministério Público, determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, com fundamento no
art. 18 do CPP, sem prejuízo da oferta de Ação Penal pelo Parquet, caso obtenha novas provas, em consonância com a Súmula nº 524 do STF.
Certifique-se a existência de algum objeto apreendido, ainda não restituídos, nos termos da Recomendação nº 30 de 10 de fevereiro de 2010 do
CNJ. Certifique-se, ainda, da existência de fiança paga. No caso de existirem bens a restituir ou fiança paga venham-me os autos conclusos.

Processo nº 0000266-16.2019.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA DO 25º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA/PI
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
No caso de existirem bens a restituir ou fiança paga venham-me os autos conclusos. Após, arquive-se, com baixa na distribuição e as cautelas de
praxe. P.R.I.

Processo nº 0005304-43.2018.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA DO 12º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA -PI
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
Isto posto, diante da inexistência de elementos capazes de sustentar a propositura de ação penal, acolho a manifestação ministerial
para determinar o arquivamento do presente inquérito policial por ausência de justa causa para o oferecimento da denúncia, com
fundamento no disposto no artigo 395, III, do Código de Processo Penal, sem prejuízo da oferta de Ação Penal pelo Parquet, caso
obtenha novas provas, em consonância com a súmula n° 524 do STF. No caso de existirem bens a restituir ou fiança paga venham-me
os autos conclusos.

Processo nº 0003373-68.2019.8.18.0140
Classe: Pedido de Busca e Apreensão Criminal
Requerente: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
Nestes termos, em consonância com o Parecer do Ministério Público, determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, com fundamento no
art. 18 do CPP, sem prejuízo da oferta de Ação Penal pelo Parquet, caso obtenha novas provas, em consonância com a Súmula nº 524 do STF.
Certifique-se a existência de algum objeto apreendido, ainda não restituídos, nos termos da Recomendação nº 30 de 10 de fevereiro de 2010 do
CNJ. Certifique-se, ainda, da existência de fiança paga. No caso de existirem bens a restituir ou fiança paga venham-me os autos conclusos.
Arquive-se com baixa na distribuição e as cautelas de praxe. Expedientes necessários ao cumprimento desta Decisão. P.R.I.

Processo nº 0006640-48.2019.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO E PREVENÇÃO A ENTORPECENTES
Advogado(s):
Indiciado: SEM INDICIAMENTO
Advogado(s):
Nestes termos, em consonância com o Parecer do Ministério Público, determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, com fundamento no
art. 18 do CPP, sem prejuízo da oferta de Ação Penal pelo Parquet, caso obtenha novas provas, em consonância com a Súmula nº 524 do STF.
Certifique-se a existência de algum objeto apreendido, ainda não restituídos, nos termos da Recomendação nº 30 de 10 de fevereiro de 2010 do
CNJ. Certifique-se, ainda, da existência de fiança paga. No caso de existirem bens a restituir ou fiança paga venham-me os autos conclusos.

Processo nº 0006796-36.2019.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO E PREVENÇÃO A ENTORPECENTES
Advogado(s):
Indiciado: SEM INDICIAMENTO
Advogado(s):
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14.303. SENTENÇA - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA1404014 

14.304. SENTENÇA - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA1404184 

14.305. SENTENÇA - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA1404230 

14.306. SENTENÇA - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA1404245 

14.307. SENTENÇA - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA1404246 

Nestes termos, em consonância com o Parecer do Ministério Público, determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, com fundamento no
art. 18 do CPP, sem prejuízo da oferta de Ação Penal pelo Parquet, caso obtenha novas provas, em consonância com a Súmula nº 524 do STF.
Certifique-se a existência de algum objeto apreendido, ainda não restituídos, nos termos da Recomendação nº 30 de 10 de fevereiro de 2010 do
CNJ. Certifique-se, ainda, da existência de fiança paga. No caso de existirem bens a restituir ou fiança paga venham-me os autos conclusos.
Arquive-se com baixa na distribuição e as cautelas de praxe. Expedientes necessários ao cumprimento desta Decisão. P.R.I.

Processo nº 0006451-70.2019.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO - DRCT
Advogado(s):
Indiciado: SEM INDICIAMENTO
Advogado(s):
Assim, diante da ausência de representação criminal, sendo esta condição de procedibilidade exigida e lei, considerando ademais o
parecer Ministerial que, com fulcro no Art. 41 do CPP, pleiteou pelo arquivamento destes autos investigatórios, determino que sejam
arquivados.
Porém, considerando a possibilidade da ocorrência do delito do Art. 305 do CTB por parte do Sr. ANTÔNIO CASTELO BRANCO COUTO
NETO, o qual se evadiu do local dos fatos, e o parecer Ministerial, determino o encaminhamento de cópia ao Juízo de Direito do JECC
respectivo, eis que tal delito por ser de menor potencial ofensivo, refoge da competência desta unidade.
Dê-se ciência ao Ministério Público e à Autoridade Policial.
Certifique-se a existência de algum objeto apreendido, ainda não restituído, nos termos da Recomendação nº 30 de 10 de fevereiro de
2010 do CNJ.
Após, arquive-se, com baixa na distribuição e as cautelas de praxe.
P.R.I.

Processo nº 0002612-37.2019.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL - DPF
Advogado(s):
Indiciado: SEM INDICIAMENTO
Advogado(s):
Desta forma, com fundamento no art. 107, IV, do Código Penal Brasileiro e art. 28 do Código de Processo Penal, e em consonância com o
membro do "Parquet, declaro EXTINTA A PUNIBILIDADE dos investigados e determino o ARQUIVAMENTO do presente Inquérito Policial.
A mídia constante nos autos deverá ser arquivada com o processo, devendo permanecer juntada à fl. 55.
Arquive-se com baixa na distribuição e as cautelas de praxe.
Cientifique-se a autoridade policial e o representante do Ministério Público.
P.R.I.
Expedientes necessários.
TERESINA, 5 de dezembro de 2019
JORGE CLEY MARTINS VIEIRA
Juiz(a) de Direito da CENTRAL DE INQUÉRITOS da Comarca de TERESINA

Processo nº 0002879-09.2019.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRANSITO
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
É cediço que o Ministério Público, como titular da Ação Penal, deverá, mediante juízo seu, avaliar se o caso é de se ofertar, ou não, a ação penal,
possibilidade prevista na Constituição da República. Caso isso não ocorra, a alternativa será o pedido de arquivamento do inquérito policial ou
das peças de informação, conforme se depreende do art. 28 do CPP. Não desconheço a gravidade do acidente ora investigado, porém,
inexistindo elementos mínimos para a persecução da ação penal na visão do representante do Ministério Público - dominus litis - impõe-se o
arquivamento requerido. Assim, com fulcro no artigo 28 do CPP e em conformidade com o membro do Parquet, determino o ARQUIVAMENTO
deste Inquérito Policial. TERESINA, 5 de dezembro de 2019. VALDEMIR FERREIRA SANTOS Juiz(a) de Direito da CENTRAL DE INQUÉRITOS
da Comarca de TERESINA

Processo nº 0006999-95.2019.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DO 5º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA/PI
Advogado(s):
Indiciado: SEM INDICIAMENTO
Advogado(s):
É cediço que o Ministério Público, como titular da Ação Penal, deverá, mediante juízo seu, avaliar se o caso é de se ofertar, ou não, a ação penal,
possibilidade prevista na Constituição da República. Caso isso não ocorra, a alternativa será o pedido de arquivamento do inquérito policial ou
das peças de informação, conforme se depreende do art. 28 do CPP. Não desconheço a gravidade do crime ora investigado, porém, inexistindo
elementos mínimos para a persecução da ação penal na visão do representante do Ministério Público - dominus litis - impõe-se o arquivamento
requerido. Assim, com fulcro no artigo 28 do CPP e em conformidade com o membro do Parquet, determino o ARQUIVAMENTO deste Inquérito
Policial. TERESINA, 5 de dezembro de 2019; VALDEMIR FERREIRA SANTOS Juiz(a) de Direito da CENTRAL DE INQUÉRITOS da Comarca de
TERESINA

Processo nº 0004119-33.2019.8.18.0140
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15. JUIZOS DE DIREITO DO INTERIOR 
[]

15.1. GUARDA1403513 

15.2. EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - PRAZO 20 DIAS.1403662 

15.3. EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - PRAZO 20 DIAS.1403741 

Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRANSITO
Advogado(s):
Indiciado: SEM INDICIAMENTO
Advogado(s):
É cediço que o Ministério Público, como titular da Ação Penal, deverá, mediante juízo seu, avaliar se o caso é de se ofertar, ou não, a ação penal,
possibilidade prevista na Constituição da República. Caso isso não ocorra, a alternativa será o pedido de arquivamento do inquérito policial ou
das peças de informação, conforme se depreende do art. 28 do CPP. Não desconheço a gravidade do crime ora investigado, porém, inexistindo
elementos mínimos para a persecução da ação penal na visão do representante do Ministério Público - dominus litis - impõe-se o arquivamento
requerido. Assim, com fulcro no artigo 28 do CPP e em conformidade com o membro do Parquet, determino o ARQUIVAMENTO deste Inquérito
Policial. TERESINA, 5 de dezembro de 2019. VALDEMIR FERREIRA SANTOS Juiz(a) de Direito da CENTRAL DE INQUÉRITOS da Comarca de
TERESINA

PROCESSO Nº: 0817528-77.2018.8.18.0140
CLASSE: GUARDA (1420)
ASSUNTO(S): [Guarda]
REQUERENTE: DIVINA MARIA PEREIRA DOS SANTOS
REQUERIDO: VILMARA DA CONCEIÇÃO
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS
A Dra. Maria Luiza de Moura Mello e Freitas, Juíza de Direito respondendo pela 1ª Vara da Infância e da Juventude desta Cidade e Comarca de
TERESINA, Estado do Piauí, na forma da lei, etc.
FAZ SABER a quem possa interessar e o conhecimento deste deva pertencer, que tramita neste Juizado da 1ª Vara da Infância e da Juventude,
desta Cidade e Comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, com sede na Rua Gov. Tibério Nunes s/n - Praça Edgard Nogueira, - Fórum
Des. Joaquim de Sousa Neto, 1º Andar, Teresina - PI, uma Ação De Guarda, relativamente ao adolescente M.P. DO F., requerida por DIVINA
MARIA PEREIRA DOS SANTOS, ficando por este edital CITADA a Sra. Vilmara da Conceição, residente em endereço ignorado, para, querendo,
oferecer resposta escrita com o prazo de 10(dez) dias, nos termos do art.158, §4º do ECA, Iniciando-se o prazo para contestação no primeiro dia
útil após o prazo dilatório de 15 dias, indicando provas a serem produzidas
e oferecendo rol de testemunhas e documentos, se for o caso, com a advertência de que será nomeado curador especial em caso de revelia, nos
termos do artigo 257, IV do NCPC. E para que chegue ao conhecimento do interessado e não possa no futuro alegar ignorância, mandou a MMª.
Juíza que fosse expedido o presente edital que deverá ser publicado 01 (uma) vez no Diário de Justiça do Estado do Piauí e afixado na forma da
lei. CUMPRA-SE. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos cinco de dezembro de 2019 (05/12/2019).
Eu,___(Erika Araújo Camelo), Analista Judicial, que o digitei e subscrevi.

PROCESSO Nº: 0802482-44.2019.8.18.0033
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Reconhecimento / Dissolução]
AUTOR: IZAURA KELLY FARIAS MORAES
RÉU: FRANCISCO DONIZETE PEREIRA NASCIMENTO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - Prazo 20 dias
0 DR, RAIMUNDO JOSÉ GOMES, Juiz de Direito desta cidade e Comarca de Piripiri/PI, na forma da lei, etc.FAZ SABER a todos quantos o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede neste Juízo situado na Rua Avelino Resende, 161,
Bairro Fonte dos Matos em Piripiri/PI, Ação acima mencionada, proposta por IZAURA KELLY FARIAS MORAIS, brasileira, solteira, do lar,
portadora da cédula de identidade RG nº 3.991.294 SSP/PI e inscrita no CPF sob o nº 047.204.563-67, residente e domiciliada na Rua João
Damasceno, N° 235, Bairro Estação, município Piripiri-PI em face de FRANCISCO DONIZETE PEREIRA NASCIMENTO, brasileiro, solteiro,
pedreiro, residente e domiciliado na Rua Francisco Vieira, N° 206, Bairro Estação, município de Piripiri-PI, CEP 64.260-000, em cujos autos foi
proferido Audiência de Conciliação datada de 05.12.2019, cuja parte final é a seguir transcrita: " Vistos, etc. IZAURA KELLY FARIAS MORAIS
ingressou em juízo com a presente AÇÃO DE RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL, GUARDA E ALIMENTOS,em face
de FRANCISCO DONIZETE PEREIRA NASCIMENTO, com base na fundamentação fática e jurídica narrada na exordial. Cumpridas as
formalidades de ingresso foram deferidos os benefícios da justiça gratuita, bem como designada audiência de conciliação para a presente data.
Aberta a audiência, observou-se a existência de petição (ID nº 7463801) da parte requerente, informando que perdeu interesse no andamento do
feito, requerendo a extinção do processo sem julgamento do mérito. A parte ré, embora citada dos termos da ação e intimada para o presente ato
processual, não compareceu ou apresentou defesa, o que torna desnecessária sua concordância ou não com o pedido de desistência da autora.
É o relatório. Passo a decidir. O art. 485, VIII, do CPC, aduz que, o Juiz não resolverá o mérito quando homologar a desistência da ação. No
presente caso, a requerente informou que não possuem mais interesse no prosseguimento do feito, requerendo a sua extinção. Desta forma,
sendo esta a vontade da autora, a homologação da desistência é medida que se impõe. Por todo o exposto, HOMOLOGO, para os fins do art.
200, parágrafo único, do CPC, o pedido de desistência desta ação, julgando, pois, EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO,
com fundamento no art. 485, VIII, do CPC.Prolatada esta decisão em audiência, dou-a por publicada e os presentes por intimados. Intimem-se as
partes. Sem custas. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Registre-se. Nada mais havendo, encerrou-se a
audiência, do que para constar, lavrei o presente Termo, que lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Eu,Francisco das Chagas da
Silva Júnior, Oficial de Gabinete da 2ª Vara, o digitei. Ass. Juiz RAIMUNDO JOSÉ GOMES, Promotor SILVANO GUSTAVO NUNES DE
CARVALHO e Defensora Pública PRISCILA GIMENES DO NASCIMENTO GODOI. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não
possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justiça e na plataforma de editais do Conselho
Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de PIRIPIRI, Estado do Piauí, aos seis dias do mês de
dezembro do ano de dois mil e dezenove(06.12.2019), eu, Josemar de Sousa Amorim, Secretário da 2ª Vara digitei.

PROCESSO Nº: 0802073-68.2019.8.18.0033
CLASSE: AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE (123)
ASSUNTO(S): [Investigação de Paternidade]
REQUERENTE: JOSE RIBAMAR DA SILVA SOUSA FILHO
REQUERIDO: RICHARDSON DAVYH BORGES SOUSA
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15.4. AVISO DE INTIMAÇÃO - PJe -      0802246-32.2018.8.18.00321403764 

15.5. TERMO DE EDITAL DE PROCLAMAS  Nº 88/2019, Livro D nº 3, Folha 144, Termo 7441403872 

15.6. AVISO DE INTIMAÇÃO - PJe - 0800679-63.2018.8.18.00321403957 

15.7. EDITAL DE CITAÇÃO1403996 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - Prazo 20 dias
0 DR, RAIMUNDO JOSÉ GOMES, Juiz de Direito desta cidade e Comarca de Piripiri/PI, na forma da lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede neste Juízo situado na Rua Avelino Resende, 161,
Bairro Fonte dos Matos em Piripiri/PI, Ação acima mencionada, JOSÉ RIBAMAR DA SILVA SOUSA FILHO, brasileiro, convivente em união
estável, ajudante de pedreiro, portador da cédula de identidade RG nº 34.128.841 SSP/PI e inscrito no CPF sob o nº 070.399.423-99, residente e
domiciliado no Residencial Parque Petecas III, C-21, Q-AQ, Bairro Petecas, na cidade de Piripiri-PI em face de R. D. B. S., menor, neste ato
representada por sua genitora a senhora, MARIA DANIELY DOS SANTOS BORGES, brasileira, convivente em união estável, doméstica, com
endereço Rua Antonino de Oliveira Lopes, n° 466, Bairro Caixa D'água, Piripiri-PI, ficando intimado o Autor acima qualificado da SENTENÇA
proferida nos autos supra datada de 26.11.2019, cuja parte final é a seguir transcrita: " Vistos, etc."Vistos etc. Trata-se de AÇÃO
NEGATÓRIA DE PATERNIDADE CUMULADA COM ANULAÇÃO DE REGISTRO CIVIL E EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS, movida por JOSÉ
RIBAMAR DA SILVA SOUSA FILHO, em face de RICHARDSON DAVYH BORGES SOUSA, menor, neste ato representada por sua genitora,
Sra. MARIA DANIELY DOS SANTOS BORGES, todos devidamente qualificados nos autos. Cumpridas as formalidades de ingresso foram
concedidos os benefícios da justiça gratuita, bem como designada audiência de conciliação para o dia 24/10/2019 às 11h. Para a referida
audiência, a parte ré não foi intimada, tendo sido redesignada para a presente data, saindo o autor devidamente intimado. A parte foi intimada e
compareceu ao presente ato. O autor conforme dito acima, foi intimado para a presente audiência, no entanto, não compareceu e nem
apresentou qualquer justificativa. É O RELATÓRIO. DECIDO. Como se infere do ID nº ID nº 6877986, o autor, a despeito de regularmente
intimado para o ato processual objeto deste termo, a ele, injustificadamente, deixou de comparecer e nem justificou a sua ausência,
demonstrando total falta de interesse no prosseguimento do feito. Assim, diante da injustificada ausência, a este Juízo não resta alternativa,
senão a de julgar extinto o processo sem resolução de mérito, como efetivamente o faço, nos moldes do art. 485, IV, do CPC, e determinando.
Sem custas, face os benefícios da Justiça gratuita. Prolatada esta decisão em audiência, dou-a por publicada e os presentes por intimados.
Intime-se o autor por edital e, em seguida arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Registre-se". Nada mais havendo, encerrou-se a
audiência, do que para constar, lavrei o presente Termo que, após lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Eu, __, Francisco das
Chagas da Silva Júnior, Oficial de Gabinete desta 2ª Vara perante este Juízo, o digitei e conferi. Ass. Juiz RAIMUNDO JOSÉ GOMES, Promotor
SILVANO GUSTAVO NUNES DE CARVALHO, Defensor Público-Robert Rios Magalhães Junior e a Representante legal - Maria Daniely dos
Santos Borges. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital
que será publicado no Diário de Justiça e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de PIRIPIRI, Estado do Piauí, aos seis dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezenove (06.12.2019), eu,
Josemar de Sousa Amorim, Secretário da 2ª Vara digitei.

PROCESSO Nº: 0802246-32.2018.8.18.0032
CLASSE: INTERDIÇÃO (58)
ASSUNTO(S): [Tutela e Curatela]
REQUERENTE: ANA CARLA RODRIGUES
REQUERIDO: FRANCISCO VICENTE ALVES FIGUEIREDO
3ª PUBLICAÇÃO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
De ordem do Dr. ANTONIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA, MM. Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de PICOS-PI, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER aos que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de FRANCISCO VICENTE ALVES
FIGUEIREDO, nos autos do Processo nº 0802246-32.2018.8.18.0032 em trâmite pela 3ª Vara da Comarca de Picos da Comarca de PICOS, por
sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado(a) curador(a) ANA CARLA
RODRIGUES , o(a) qual prestará compromisso legal de bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O MM. Juiz de Direito mandou
expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça.
Eu, FRANCISCO VALENTIM NETO, Analista Judicial, digitei.
picos-PI, 21 de junho de 2019.

FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil:
MÁRCIO CAMARGO DE MATOS e FABIANA COSTA DE SOUSA
ELE - é de estado civil SOLTEIRO, de profissão ADVOGADO(A), natural de ARARAQUARA-SP, nasceu em ARARAQUARA-SP, nascido em 25
de Abril de 1980, residente e domiciliado RESIDENCIAL CAIÇARA, QD-07 CS-04, MELADÃO, FLORIANO-PI, telefone: 89 99445-4728, filho de
JOAQUIM JOSÉ CARVALHO DE MATOS e MARIA APARECIDA DE CAMARGO.
ELA - é de estado civil SOLTEIRA, de profissão PROFESSOR(A), natural de FLORIANO-PI, nasceu em FLORIANO-PI, nascida em 22 de
Setembro de 1989, residente e domiciliada PRAÇA TREZE DE MAIO N° 28, ALTO DA CRUZ, FLORIANO-PI, telefone: 89 99909-0095, filha de
ARLINDO FEITOSA DE SOUSA e MARIA DE FÁTIMA MIRANDA COSTA.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei. E, para constar, digitei o presente que será afixado no lugar público e de
costume deste Ofício.
Ato lavrado em consonância com o que dispõem os arts. 33, VI, e 43 e 44 da Lei 6015/73, dos Registros Públicos.
FLORIANO, PI, 05 de Dezembro de 2019.
________________________________________
ROSANNYA APARECIDA PEREIRA OLIVEIRA MEDEIROS
OFICIALA SUBSTITUTA

INTIMO OS DRS. PEDRO RIBEIRO SOARES FILHO - OAB/PI 4128, ISAAC PINHEIRO BENEVIDES - OAB/PI 8352, MANOEL DE LIMA
SANTOS - OAB/PI 8520, JORGE LUIZ DE MELO JUNIOR - OAB/PI 11381 e JANIO CESAR MENDES VIEIRA - OAB/PI 136354, da sentença
retro.

PROCESSO Nº: 0000121-20.2016.8.18.0057
CLASSE: Ação de Alimentos
Requerente: L. R., I. P. R.
Requerido: JUVENAL TOMÁS DA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de 30 (trinta) dias
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15.8. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS1403997 

15.9. NOTA DE FORO /  Processo nº 10.599-85.2017.8.18.00141404091 

15.10. Portaria Nº 5258/2019 - PJPI/COM/OEI/FOROEI/DIRFOROEI, de 05 de dezembro de 20191404356 

O Dr. FRANCO MORETTE FELÍCIO DE AZEVEDO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de JAICÓS, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Praça Padre
Marcos, nº 74, JAICÓS-PI, a Ação acima referenciada, proposta por L. R., em face de JUVENAL TOMÁS DA SILVA, situado em local incerto e
não sabido; ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias,
sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente
edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e
Passado nesta Cidade e Comarca de JAICÓS, Estado do Piauí, aos 06 de dezembro de 2019 (06/12/2019). Eu, Adriana Soares da Silva, digitei,
subscrevi e assino. JAICÓS, 5 de setembro de 2019 FRANCO MORETTE FELÍCIO DE AZEVEDO Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca
de JAICÓS

PROCESSO Nº: 0800330-97.2019.8.18.0073
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Inscrição na Matrícula de Registro Torrens]
AUTOR: NOE PEREIRA DOS PASSOS, JOSELITA PAES DOS PASSOS
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS - O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível do Foro da Comarca de São Raimundo Nonato,
Estado do Piauí, Dr. Carlos Alberto Bezerra Chagas, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos réus em lugar incerto, proprietários ausentes de
imóveis confrontantes, bem como os eventuais interessados ausentes, incertos e desconhecidos, seus herdeiros e/ou sucessores, que NOÉ
PEREIRA DOS PASSOS, inscrito no CPF/MF n. 757.894.508-49, e JOSELITA PAES DOS PASSOS, inscrita no CPF/MF n. 323.864.448-30,
ajuizaram ação de RETIFICAÇÃO DE REGISTRO IMOBILIÁRIO do imóvel registrado no Livro 2-Z, às fls. 259, em 23 de setembro de 1986, sob a
matrícula n. 7.921 do 1º Ofício e Notas da Comarca de São Raimundo Nonato/PI, descrito como "uma gleba de terras no lugar denominado
"Baixão" da Data Almas deste Município, com a área de cento e vinte e oito hectares, posse do valor primitivo de seis cruzeiros quarenta
centavos, extremando com as glebas Santa Luzia, Lagoa do Canto, Lagos do Inácio, Bonfim, com a Data Alagoinha registrada sob nº 10.757 Lº
3G", a fim de que seja retificado o registro imobiliário para que passe a constar a seguinte descrição e área: "Inicia-se a descrição deste perímetro
no Vértice E87-M-0164 de Coordenada W- 42º21'33,890" e S8º49'35,123", na confrontação com a propriedade de Jesus Raimundo de Sousa,
com azimute de 149º41'00" e distância de 658,41m, até o Vértice E87-M-0165 de Coordenada W- 42º21'23,017" e S8º49'53,624"; daí segue
confrontando com Terras de Ausentes, com azimute de 138º52'00" e distância de 642,23m, até o Vértice E87-M-0166 de Coordenada W-
42º21'09,195" e S- 8º50'09,370"; daí segue confrontando com Claudete Costa de Oliveira, com azimute de 199º41'00" e distância de 994,35m,
até o Vértice E87-M-0167 de Coordenada W- 42º21'20,163" e S- 8º50'39,840"; daí segue confrontando com a propriedade de José Gomes de
Mata, com azimute de 299º35'00" e distância de 1.595,56m, até o Vértice E87-M-0168 de Coordenada W- 42º22'05,564" e S- 8º50'14,193"; daí
segue confrontando com João Batista Dias e Aldemar da Silva Costa, com azimute de 38º52'00" e distância de 1.542,02m, até o Vértice E87-
M0164 de Coordenada W- 42º21'33,890" e S- 8º49'35,123"; fechando o polígono, com um perímetro de 5.432,57 metros lineares e área de
170,3966 hectares". Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para querendo, no prazo de 15
(quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 (vinte) dias deste edital, apresentar contestação à presente ação, advertindo-os de que não sendo
apresentada contestação no prazo legal, serão considerados como verdadeiros os fatos alegados na inicial (art. 334 do Código de Processo
Civil). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Eu, Uriel Liberato Salviano, Analista Judicial, digitei e encaminhei
para assinatura digital pelo Magistrado. São Raimundo Nonato-PI, data e hora constantes na assinatura digital. CARLOS ALBERTO BEZERRA
CHAGAS Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de São Raimundo Nonato

Processo nº 0010599-85.2017.818.0014
Promovente: GONCALO DE SOUSA / ADV: MARCELO AGUIAR CARVALHO OAB/PI 4649
Promovida: BRADESCO FINANCIAMENTOS CPNJ: 02.038.394/0001-00
SENTENÇA(DISPOSITIVO)
a) julgo procedente o pedido de declaração de inexistência do contrato nº 804649431;
b) julgo procedente o pedido de indenização por danos morais para condenar a parte ré ao pagamento da quantia de R$ 4.000,00 (quatro mil
reais), sobre a qual deverão incidir juros de mora de 1% desde a data do primeiro desconto (art. 398 do CC e Súmula nº 54 do STJ) e correção
monetária (INPC) a partir da data desta sentença; e
c) julgo procedente o pedido de repetição do indébito para condenar o réu à restituição em dobro das parcelas efetivamente descontadas
com base no referido contrato, no valor de R$ 3.336,78 (três mil, trezentos e trinta e seis reais e setenta e oito centavos), já dobrado, devendo
incidir a SELIC desde a ocorrência de cada um dos descontos (art. 406 do CC, combinado com a Lei nº 9.250/95) a título de correção monetária
e juros de mora.
Determino, ainda, que a parte ré proceda, no prazo de 10 dias contados da intimação da sentença, ao cancelamento dos descontos incidentes
sobre os proventos da parte autora (caso ainda ativos), sob pena de multa no valor correspondente ao décuplo da quantia cobrada
indevidamente, além de sua restituição em dobro, nos moldes do item c do dispositivo, com fundamento no disposto no art. 52, inciso V, da lei
dos juizados especiais.
Defiro à parte autora o benefício da justiça gratuita. Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos arts. 54 e 55 da Lei nº 9.099/95.
Intimem-se as partes, estando o demandado instado a cumprir a sentença tão logo ocorra o seu trânsito em julgado, nos termos do art. 52, inciso
III, da Lei nº 9.099/95 (exceto quanto à obrigação de fazer, cujo cumprimento deve se dar no prazo acima estipulado, contado da data de
intimação da sentença).
Barras, 15 de julho de 2019.
Thiago Coutinho de Oliveira
Juiz de Direito

EMENTA: Regulamenta o Plantão Judiciário Regional do Polo de Oeiras/PI.
RAFAEL MENDES PALLUDO, Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de Oeiras-PI, Diretor do Fórum de Oeiras e Supervisor do Polo Regional de
Oeiras, no uso de suas atribuições legais e na forma da Lei etc.
CONSIDERANDO a obrigatoriedade da prestação ininterrupta da atividade jurisdicional, com plantão permanente nos dias em que não houver
expediente forense normal, conforme estabelece inciso XII, do Art. 93 da Constituição da República;
CONSIDERANDO as prescrições dos arts. 59, XXIII e 66 do Provimento nº 022/2014 - Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça;
CONSIDERANDO a Resolução n° 111/2018 que Dispõe sobre o regime de plantão judiciário em segundo grau do Poder Judiciário do Estado do
Piauí;
CONSIDERANDO a Resolução nº 124/2018 que regulamentou o Plantão Judicial no âmbito do 1º grau do Poder Judiciário do Estado do Piauí e a
Resolução Nº 128/2019 que estabelece disposições sobre a realização das audiências de custódia no âmbito do Poder Judiciário do Estado do
Piauí;
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15.11. Anexo Nº 922/2019 - PJPI/COM/OEI/FOROEI/DIRFOROEI1404357 

CONSIDERANDO o Provimento nº 8/2019 da Corregedoria Geral da Justiça que regulamenta as Resoluções nº 124/2018 e nº 128/2019,
disciplinando a realização das audiências de custódia e plantão no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Piauí;
CONSIDERANDO que o plantão regional será unificado, abrangendo tanto as demandas cíveis quanto as demandas criminais; e
CONSIDERANDO a necessidade de readequar a escala de plantão em face do provimento do cargo de Juiz Auxiliar da Comarca de Simplício
Mendes
R E S O L V E :
Art. 1º Regulamentar o PLANTÃO REGIONAL do Polo Oeiras/PI.
Art. 2º Para os fins desta norma, considera-se:
I - plantão regional: aquele que ocorre aos sábados, domingos, feriados e durante o recesso forense, consoante o disposto no art. 5º da
Resolução 124/2018/TJPI;
II - feriado: somente os estaduais e nacionais.
Art. 3º O plantão regional funcionará:
I - nos feriados, da 00:00 hora às 23:59 horas;
II - nos finais de semana, da 00:00 hora do sábado às 23:59 horas do domingo;
III - no recesso forense, da 00:00 hora do dia 20 de dezembro às 23:59 horas do dia 06 de janeiro do ano seguinte.
Art. 4º O plantão não será regionalizado:
I - nos feriados municipais de Oeiras, Simplício Mendes e Campinas do Piauí, cabendo, ao Diretor do Fórum de cada comarca que possuir mais
de uma vara, a publicação da escala de plantão relativa aos suetos de sua respectiva municipalidade;
II - nos dias úteis, devendo o plantão ser exercido pelo juiz competente, inclusive em caso de suspensão excepcional do expediente forense.
Art. 5º A escala do plantão regional será publicada anualmente pela Direção do Fórum de Oeiras.
§1º A escala do plantão regional referente aos meses de abril a novembro de 2019 é aquela constante do Anexo 226 (0970762), com as
alterações promovidas pela Portaria 3337 (1200726) e seu Anexo 559 (1200727), bem como pelas Portarias 2818 (1138410), 3086 (1170509) e
3953 (1275246).
§2º A escala do plantão regional referente ao mês de dezembro de 2019 e ao recesso 2019/2020 do Poder Judiciário é aquela constante do
Anexo 922 (1452201).
Art. 6º Em caso de impedimento, suspeição, licença ou afastamento do juiz plantonista, o plantão regional será exercido pelo magistrado que o
substituir, nos termos do Provimento nº 7/2019/CGJ.
§1º O substituto poderá trocar o servidor de apoio originalmente indicado pelo magistrado substituído.
§2º A alteração prevista no parágrafo anterior deverá ser comunicada à Direção do Fórum da Comarca de Oeiras-PI, a fim de que seja realizada
a devida atualização da escala de plantão.
Art. 7º Em caso de licença ou afastamento de serventuário escalado para atuar no plantão, o magistrado plantonista indicará outro, devendo
proceder à imediata comunicação da alteração à Direção do Fórum da Comarca de Oeiras, a fim de que seja realizada a devida atualização da
escala.
Art. 8º Ressalvadas a hipóteses previstas nos arts. 6º e 7º desta Portaria, serão admitidas apenas em caráter excepcional:
I - a substituição de magistrado e / ou de servidor escalados, cujo pedido deverá ser subscrito pelo primeiro;
II - a permuta de datas entre servidores, cuja postulação deverá ser subscrita pelos requerentes e pelo juiz responsável;
III - a permuta de datas entre juízes, cujo pedido deverá ser subscrito por ambos.
Parágrafo único. A solicitação de permuta e / ou substituição deverá ser postulada junto à Direção do Fórum da Comarca de Oeiras com
antecedência mínima de 10 (dez) dias da data do primeiro plantão afetado pela mudança pleiteada.
Art. 9º Os casos omissos serão resolvidos pelo Juiz Supervisor do Polo de Oeiras-PI.
Art. 10 Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se a Portaria nº 1283 (0966373).
Publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Encaminhe-se cópia, via SEI, ao órgão de controle dos plantões judiciais do TJPI e aos juízos integrantes do Polo de Oeiras-PI; e, via malote
digital, às Delegacias de Oeiras-PI e Simplício Mendes-PI.
RAFAEL MENDES PALLUDO
Juiz Titular da 1ª Vara da Comarca de Oeiras-PI
Diretor do Fórum de Oeiras-PI
Supervisor do Polo de Oeiras-PI

Documento assinado eletronicamente por Rafael Mendes Palludo, Juiz(a) de Direito, em 05/12/2019, às 19:21, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1452200 e o código
CRC 8C81795D.

Escala de Plantão do Polo Regional de Oeiras-PI referente ao mês de Dezembro/2019 e Recesso do Poder Judiciário 2019/2020.
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15.12. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA1403989 

15.13. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA1404129 

15.14. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS1403611 

15.15. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS1403619 

Reis França Silva o Cavalcante

RAFAEL MENDES PALLUDO
Juiz Titular da 1ª Vara da Comarca de Oeiras-PI
Diretor do Fórum de Oeiras-PI
Supervisor do Polo de Oeiras-PI

Documento assinado eletronicamente por Rafael Mendes Palludo, Juiz(a) de Direito, em 06/12/2019, às 16:28, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1452201 e o código
CRC CD8667DB.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000459-58.2019.8.18.0034
Classe: Insanidade Mental do Acusado
Requerente: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE AGUA BRANCA - PI
Advogado(s):
Requerido: WILAMS PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): AISLAN ALVES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13029)
DECISÃO: (...) Assim, DETERMINO a INSTAURAÇÃO do incidente previsto no artigo suso mencionado, e ordeno que o acusado seja submetido
a perícia especializada junto ao Hospital Areolino de Abreu, em Teresina-PI, credenciado para a realização desses exames. Oficie-se ao Diretor
responsável pelo Hospital Areolino de Abreu para que possa providenciar a realização do exame referido, devendo designar data e hora para a
realização do citado exame, advertido-se, ainda, de que deverá apresentar o respectivo laudo em 20 (vinte) dias, contados a partir da realização
do exame.Suspendo o curso do presente processo, bem como de eventual ação penal, e nomeio Curador do acusado o seu advogado, devendo
o mesmo ser intimado a assumir o encargo, independentemente de compromisso (art. 149, §2º, do CPP). Expeça-se Portaria, que será autuada
em apenso com as principais peças do processo, inclusive deste despacho. Dê-se vista ao representante do MP e ao Curador do acusado para,
querendo,formulem e apresentem quesitos, no prazo de 10 (dez) dias.

PROCESSO Nº: 0000296-15.2018.8.18.0034
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: GEORGE GOMES DE SOUSA
Vítima: JULIANA PEREIRA DOS SANTOS, JORJANA PEREIRA DOS SANTOS
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 90 DIAS
O (A) Dr (a). IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de ÁGUA BRANCA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, GEORGE GOMES DE SOUSA, brasileiro, piauiense, solteiro, natural de Teresina - PI, nascido em 24.04.1991, filho de
ANA HELENA ALVES DE SOUSA , residente e domiciliado, na Rua Central n. 2245, Vila Nova Jerusalém, em TERESINA - PI, atualmente
em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " Diante
do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão deduzida na denúncia contra o acusado GEORGE GOMES DE SOUSA, para
CONDENÁ-LO pela prática do crime previsto no art. 157, § 2º, inciso II, do Código Penal.copia e cola o dispositivo da sentença". E para que
chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do
Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ____ ELIAS SOARES SIQUEIRA, Técnico Judicial, digitei e subscrevo.
ÁGUA BRANCA, 6 de dezembro de 2019.
IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR
Juiz de Direito em Exercício na Vara Única da Comarca de ÁGUA BRANCA - PI.

Processo nº 0000080-66.2009.8.18.0035
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: JEREMIAS MELO DA SILVA
Advogado(s): EDUARDO MARQUES FONSÊCA SINDÔ(OAB/PIAUÍ Nº 5476)
Réu: MUNICÍPIO DE ALTO LONGÁ
Advogado(s): PEDRO DE ARAÚJO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 5806)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
ALTOS, 6 de dezembro de 2019
IRISVANE MARIA DA CONCEICAO OLIVEIRA
Cedido Prefeitura - 01012910350

Processo nº 0000409-75.2009.8.18.0036
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: UNIÃO FEDERAL
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15.16. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS1403622 

15.17. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS1403645 

15.18. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS1403671 

15.19. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS1403702 

Advogado(s):
Executado(a): CLAUDIO PEREIRA NETO
Advogado(s): LUDY MACEDO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13153)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
ALTOS, 6 de dezembro de 2019
IRISVANE MARIA DA CONCEICAO OLIVEIRA
Cedido Prefeitura - 01012910350

Processo nº 0000069-90.2016.8.18.0035
Classe: Incidente de Falsidade
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Requerido: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO LONGÁ-PI
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
ALTOS, 6 de dezembro de 2019.
IRISVANE MARIA DA CONCEICAO OLIVEIRA
Cedido Prefeitura - 01012910350

Processo nº 0000024-83.2016.8.18.0036
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: ROSILDA MARQUES SOBRINHO
Advogado(s): KLARA IZABEL RIBEIRO DO VALLE(OAB/PIAUÍ Nº 10370), DARIO SERGIO MAURIZ DE GALIZA(OAB/PIAUÍ Nº 10563),
RAYANE CARNEIRO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 10536)
Réu: PATRICIA MARA DA SILVA PINHEIRO
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
ALTOS, 6 de dezembro de 2019
IRISVANE MARIA DA CONCEICAO OLIVEIRA
Cedido Prefeitura - 01012910350

Processo nº 0000084-64.2013.8.18.0035
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MANOEL PEREIRA DE BRITO
Advogado(s): LIA RACHEL DE SOUSA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7317)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 536707)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
ALTOS, 6 de dezembro de 2019
IRISVANE MARIA DA CONCEICAO OLIVEIRA
Cedido Prefeitura - 01012910350

Processo nº 0000638-98.2010.8.18.0036
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
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15.20. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS1403771 

15.21. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS1403791 

15.22. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS1403831 

15.23. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS1403862

Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: EXPEDITO MARQUES PAIVA, FABIO SOARES CESARIO
Advogado(s): ANASTÁCIO ARAÚJO COSTA SALES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6390), ANTONIO TITO PINHEIRO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ
Nº 178-B), LOURENCO BARBOSA CASTELLO BRANCO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2746), JOSÉ ODON MAIA ALENCAR FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 179-
B)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
ALTOS, 6 de dezembro de 2019
IRISVANE MARIA DA CONCEICAO OLIVEIRA
Cedido Prefeitura - 01012910350

Processo nº 0000226-68.2013.8.18.0035
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCA PEREIRA DE CHAVIER DOS SANTOS
Advogado(s): MARTINHO VIEIRA GOMES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9603)
Réu: BANCO GE
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
ALTOS, 6 de dezembro de 2019
IRISVANE MARIA DA CONCEICAO OLIVEIRA
Cedido Prefeitura - 01012910350

Processo nº 0000223-16.2013.8.18.0035
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCA PEREIRA DE CHAVIER DOS SANTOS
Advogado(s): MARTINHO VIEIRA GOMES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9603)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499), MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº
8203-A)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
ALTOS, 6 de dezembro de 2019
IRISVANE MARIA DA CONCEICAO OLIVEIRA
Cedido Prefeitura - 01012910350

Processo nº 0000281-26.2007.8.18.0036
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Denunciado: JOSÉ ANTONIO MARTINS DE SOUSA
Advogado(s): JORGE NEI CARVALHO DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 2510)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
ALTOS, 6 de dezembro de 2019
IRISVANE MARIA DA CONCEICAO OLIVEIRA
Cedido Prefeitura - 01012910350

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8810 Disponibilização: Sexta-feira, 6 de Dezembro de 2019 Publicação: Segunda-feira, 9 de Dezembro de 2019

Página 116



15.24. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS1403876 

15.25. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS1403880 

15.26. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS1403892 

15.27. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ALTOS1403899 

Processo nº 0000510-54.2005.8.18.0036
Classe: Restauração de Autos
Requerente: DISDROL - DISTRIBUIDORA DE DROGAS LTDA
Advogado(s): FRANCISCO BORGES SAMPAIO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2217)
Requerido: MUNICÍPIO DE ALTOS - PI
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
ALTOS, 6 de dezembro de 2019
MARCUS DANILO NEIVA CARVALHO Secretário(a) - 5025

Processo nº 0000204-85.2005.8.18.0036
Classe: Execução Fiscal
Exequente: UNIÃO FEDERAL
Advogado(s):
Executado(a): MCBS FERREIRA TEIXEIRA E CIA LTDA-ME
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
ALTOS, 6 de dezembro de 2019
MARCUS DANILO NEIVA CARVALHO
Secretário(a) - 5025

Processo nº 0000690-94.2010.8.18.0036
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A UNIÃO
Advogado(s): JOSE ANTONIO LIRA BEZERRA - PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL(OAB/ACRE Nº null)
Executado(a): POSTO SÃO JOSÉ PETRÓLEO LTDA
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
ALTOS, 6 de dezembro de 2019
MARCUS DANILO NEIVA CARVALHO
Secretário(a) - 5025

Processo nº 0000267-81.2003.8.18.0036
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A UNIÃO PELA PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL
Advogado(s):
Executado(a): GRANJA NITERÓI LTDA
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
ALTOS, 6 de dezembro de 2019
MARCUS DANILO NEIVA CARVALHO
Secretário(a) - 5025

Processo nº 0000767-88.2019.8.18.0036
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15.28. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS1403923 

15.29. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS1403946 

15.30. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS1404000 

15.31. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS1404010 

Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ALTOS
Advogado(s):
Réu: LUIS EDUARDO DA COSTA PINTO, JOÃO TAVARES DE OLIVEIRA SILVA
Advogado(s): SAULLO SERWULLO ALVES SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 16924), Kamilla Pereira de Abreu (OAB/PI 17784)
Intima-se do despacho:
Os réus foram citados e não apresentaram resposta à acusação. Como há advogado habilitado, intime-se para, no prazo de dez dias, apresentar
a resposta à acusação. Se não for apresentada, dê-se vista à Defensoria Pública para tal fim.

Processo nº 0000363-13.2014.8.18.0036
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MUNICÍPIO DE ALTOS-PIAUÍ
Advogado(s): DIOGO JOSENNIS DO NASCIMENTO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8754)
Réu: JOSÉ BATISTA FONSECA
Advogado(s): MAG SAY SAY DA SILVA FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2221)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
ALTOS, 6 de dezembro de 2019
MARCUS DANILO NEIVA CARVALHO
Secretário(a) - 5025

Processo nº 0000675-28.2010.8.18.0036
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: JOSÉ BATISTA FONSECA
Advogado(s): MAGSAYSAY DA SILVA FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 222191)
Ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
ALTOS, 6 de dezembro de 2019
MARCUS DANILO NEIVA CARVALHO
Secretário(a) - 5025

Processo nº 0000130-07.2000.8.18.0036
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA NACIONAL
Advogado(s):
Executado(a): ITEVALDO SOARES DE OLIVEIRA
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
ALTOS, 6 de dezembro de 2019
MARCUS DANILO NEIVA CARVALHO
Secretário(a) - 5025

Processo nº 0000256-52.2003.8.18.0036
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA NACIONAL
Advogado(s):
Executado(a): MARIA CARMELITA SOUSA DO MONTE
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
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15.32. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS1404104 

15.33. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS1404218 

15.34. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS1404326 

15.35. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE ALTOS1404360 

15.36. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE1403531 

dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
ALTOS, 6 de dezembro de 2019
MARCUS DANILO NEIVA CARVALHO
Secretário(a) - 5025

Processo nº 0000611-47.2012.8.18.0036
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Advogado(s):
Executado(a): A. GOMES DE ABREU
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
ALTOS, 6 de dezembro de 2019
MARCUS DANILO NEIVA CARVALHO
Secretário(a) - 5025

Processo nº 0000027-43.2013.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S\A
Advogado(s): PAULO ROBERTO G. MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 5018/06), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Réu: JOÃO LUIZ CAVALCANTE DE BRITO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000364-46.2015.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANA DA COSTA OLIVEIRA
Advogado(s): TALLES GUSTAVO MARQUES RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 6980)
Réu: MUNICÍPIO DE BENEDITINOS - PIAUÍ
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276), FRANCISCO RENAN BARBOSA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10030)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. ALTOS, 6 de dezembro de 2019 MARIA
IVONETE FERNANDES ROSA Técnico Judicial - 4144279-0.

Processo nº 0000046-39.2019.8.18.0036
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: MANOEL FERREIRA DO NASCIMENTO FILHO, FARNEY FRANCISCO DE OLIVEIRA CUNHA JUNIOR, FRANCISCO FORTES DELMIRO
NETO, ANDERSON FELIPE DE ABREU MATOS DE SOUSA, FRANCISCO THIEGO DIAS DE ARAÚJO
Advogado(s): GLENIO CARVALHO FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 15094), GUSTAVO BRITO UCHÔA(OAB/PIAUÍ Nº 6150), DIMAS BATISTA DE
OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6843)
Designo para oitiva das testemunhas de defesa e interregatório dos réus o dia 12/12/2019 às 09:30 horas. Após, o cumprimento dos
expedientes necessários para o ato, dê-se vista ao Ministério Público para manifestação sobre o pedido de revogação de prisão feito
pela defesa do réu Francisco Fortes Delmiro Neto, em petição eletônica com protocolo nº Nº 0000046-39.2019.8.18.0036.5009.

2ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000068-21.2016.8.18.0063
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15.37. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE1403532 

15.38. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1403767 

15.39. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE1403797 

15.40. DECISÃO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1403575 

Classe: Interdição
Interditante: ELSA MARIA PESSOA
Advogado(s):
Interditando: DOLORES PESSOA E SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: "...JULGO PROCEDENTE A AÇÃO, para declarar a INTERDIÇÃO DE DOLORES PESSOA E SILVA, para declará-la
definitivamente incapaz de gerir os atos da vida cicil...""...bem como lhe nomear curadora a senhora ELSA MARIA PESSOA..."

2ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000309-97.2013.8.18.0063
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DE NAZARÉ LAURINDO SANTIAGO
Advogado(s): SAMUELSON SÁ ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 5275)
Interditando: FRANCISCA MARIA DOS SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA: "...JULGO PROCEDENTEA AÇÃO, para decretar a INTERDIÇÃO de FRANCISCA MARIA DOS SANTOS, para declará-la
definitivamente incapaz de gerir...""...bem como para lhe nomear curadora a senhora , MARIA DE NAZARÉ LAURINDO SANTIAGO..."

Processo nº 0000334-91.2013.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ARMAZÉM ELDORADO - ALMEIDA ARAÚJO E CIA LTDA
Advogado(s): NATHÁLIA KISS A.A. DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9329)
Réu: NEUMARIA GOMES COSTA
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para requerer o que entender conveniente no prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0000360-40.2015.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO MARTINS DO ESPIRITO SANTO
Advogado(s): MANOEL ARAÚJO BEZERRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5351)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Vistos, etc. Tratam os presentes autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C DANOS MATERIAIS
COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS proposta por FRANCISCO MARTINS DO ESPÍRITO SANTOS, brasileiro, aposentado,
portador do RG n° 1.40.615 SSP/PI, inscrito no CPF sob o n° 725.125.633-91, residente e domiciliado na Localidade Assentamento Saco,
s/n, PalmeiraisPI, contra o BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o n°
07.207.996/0001-50, com sede na Avenida Chucri Zaidan, Cidade de Deus, n° 80, 4° andar, Prédio Prata, Vila Yara, Osasco-SP, CEO
06029900. Relata a parte autora que não firmou nenhum contrato com a parte ré e vem sofrendo descontos mensais na importância
pecuniária dos proventos de sua aposentadoria, em virtude do contrato sob nº 65983361, importâncias estas em benefício da parte ré.
Relata a parte autora que sofreu danos morais ao saber da realização de tais descontos em seus proventos, em razão dos mesmos
serem de pequeno valor e utilizado para sua própria subsistência, em razão do exposto, requereu da parte autora que fosse a parte ré
condenada a devolver em dobro a importância já recebida da parte autora, e ainda condenada no pagamento de importância em razão
dos danos causados. A parte ré apresentou contestação, oportunidade em que requereu a improcedência da ação, por entender que o
contrato foi celebrado cumprindo as suas formalidades legais. Analisando os autos, verifica-se que a parte ré apresentou o contrato
citado na inicial, no entanto, desacompanhado do documento de transferência eletrônica de valores para a parte autora não prova
relação financeira entre as partes, conforme súmula n°18 do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí. Analisando os autos, verifica-se a
possibilidade de julgamento antecipado do mérito, em razão de não haver necessidade produção de outras provas. DESACOLHO
PRELIMINARMENTE a alegação de conexão, uma vez que entendo desnecessária para o julgamento do feito, não ser obrigatória o
acolhimento da mesma e por se tratar de contratos distintos. INDEFIRO OS PEDIDOS formulados preliminarmente de falta de ausência
de condições da ação e inépcia da inicial, em razão da ação preencher as formalidades legais conforme art. 319 e seguintes do Código
de Processo Civil. Entendo, que a parte autora sofreu danos morais ao saber dos descontos de importância pecuniária dos seus
proventos em benefício da parte ré, que são de relevância para seu sustento. Em razão do exposto, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO para
DECLARAR a nulidade da relação jurídica citada na inicial e CONDENAR a parte ré a devolver para a parte autora o valor das
importâncias desta recebidas, corrigidas monetariamente a partir da data do desconto de cada parcela atualizada com juro de 1% (um
por cento) ao mês, de acordo com a tabela de atualização monetária utilizada pelo Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.
Deixo de condenar a repetição em dobro, em virtude da ausência de provas de má-fé da parte ré. Condeno, ainda, a ré a pagar o valor
de R$ 1.000,00 (um mil reais) a título de danos morais para a parte autora, por entender que a parte autora sofreu danos morais ao saber
dos descontos feitos indevidamente da importância de seus parcos proventos que lhe garantem a subsistência, atualizado
monetariamente a partir da data da presente sentença, com juro de 1% (um por cento) ao mês, a contar do evento danoso, conforme
Súmula nº 54 do Supremo Tribunal de Justiça (da data do espelho do histórico do INSS), de acordo com a tabela de atualização
monetária utilizada pelo Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, o que faço nos termos do art. 36 e seguintes da Lei 9.099/95 e
art. 355, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios. Transitado em julgado, dê-se baixa na
distribuição e arquive-se. P. R. I.

Processo nº 0000347-22.2013.8.18.0092
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLCO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: DALVINO MARTINS CUNHA JUNIOR
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUI
Na forma do art. 399 do Código de Processo Penal, designo para o dia 23/04/2020, às 12:20 horas, na sala de audiências do fórum da Comarca
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15.41. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1403962 

15.42. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1403983 

15.43. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1403995 

15.44. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1404013 

15.45. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1404023 

15.46. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1404102 

de Avelino Lopes, a realização da audiência de instrução .

Processo nº 0000061-73.2015.8.18.0092
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: O MENOR: A.L.M.G, MENOR: T. P. A
Advogado(s):
Diante do exposto, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do adolecente T. P. A. e, comprovado o cumprimento da medida socioeducativa
imposta nos moldes determinados, é caso de extinção, na forma do art. 46, II, da 12.594/12, motivo pelo qual DECLARO EXTINTA A
PUNIBILIDADE do adolescente A. L . M. G, em relação ao ato infracional versado nos presentes autos. Após o trânsito em julgado e as cautelas
de praxe, arquive-se.

Processo nº 0000387-30.2017.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: IRENE MARQUES DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO - S.A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PERNAMBUCO Nº 12450)
Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão deduzida por IRENE MARQUES DE SOUSA em face de BANCO BRADESCO S.A., para
o fim de: a) DECLARAR a inexigibilidade do débito descrito na inicial atinente ao empréstimo consignado de n. 123246952549; b) CONDENAR a
empresa ré a restituir, em dobro, as respectivas quantias indevidamente consignadas em folha de pagamento, montante que deverá ser corrigido
monetariamente pela variação do índiceIGP-M, a partir de cada desconto, e acrescido de juros de mora de 1% ao mês, desde a citação, nos
termos doart. 406 do Código Civil, combinado com o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional; e c) CONDENAR a empresa ré ao pagamento
de indenização por danos morais, que arbitro em R$ 2.000,00 (dois mil reais), com juros de mora de 1% ao mês desde a citação e correção
monetária desde adata do arbitramento, nos termos da Súmula 362 do STJ. Condeno a parte ré em custas e honorários de sucumbência, estes
em 10% sobre o valor dacondenação. Resolvo o mérito, com fundamento no artigo 487, I, e 490 do CPC.Após o trânsito em julgado, arquive-se,
com baixa na distribuição.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

Processo nº 0000238-10.2012.8.18.0038
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Executado(a): DALVINO FRANCISCO PEREIRA
Advogado(s):
Diante do exposto, com fulcro nos arts. 924, II, e 925, ambos do CPC, uma vez adimplida aobrigação estampada no título extrajudicial, JULGO,
COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, EXTINTA A .Custas a cargo do executado, diante da aplicação do princípio da causalidade.Sem condenação
em honorários (aplicação por analogia do art. 523, § 1º, CPC).Fica autorizado o desentranhamento dos títulos que instruem a execução, por meio
de entregaao requerente mediante recibo nos autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Expedientes necessários.Após o trânsito em julgado e
praticadas as providências de praxe, arquivem-se os autos combaixa.

Processo nº 0000043-98.2007.8.18.0038
Classe: Monitória
Autor: CLARICE SILVA GRANJA
Advogado(s): ANTÔNIO RÔMULO SILVA GRANJA(OAB/PIAUÍ Nº 28062007)
Réu: DEMERVAL BARBOSA DOS SANTOS
Advogado(s): EDSON LUIZ GUERRA DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 86-B)
Intime-se o executado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, promover o pagamento do débito atualizado, sob pena de multa de 10% (dez por
cento) e, também, de honorários de advogado de 10% (dez porcento), nos termos do art. 523, § 1º, do novo CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000325-90.2015.8.18.0092
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: SONDOVAL AZEVEDO DIAS
Advogado(s): DODGE FÉLIX CARVALHO BASTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3651)
Réu: BANCO ITAU BMG S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: INTIMEM-SE as partes para se manifestarem no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias. Em seguida, façam-me os autos conclusos
para sentença.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000030-92.2011.8.18.0092
Classe: Petição Cível
Autor: MIGUEL BARBOSA DE CARVALHO NETO
Advogado(s):
Réu: CARLINHO DE SAMARA
Advogado(s):
SENTENÇA: Sem custas. Sem honorários. Sentença com trânsito em julgado imediato por tewr se resolvido sob o pálio da conciliação. Partes
intimadas em audiência. Registre-se. Publique-se. Após a comprovação do acordo. Arquive-se com Baixa.
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15.47. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1404152 

15.48. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1404174 

15.49. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1404209 

15.50. SENTENÇA - VARA CRIMINAL DE BARRAS1403608 

15.51. EDITAL - VARA CRIMINAL DE BARRAS1403618 

15.52. EDITAL - VARA CRIMINAL DE BARRAS1403647 

15.53. EDITAL - VARA CRIMINAL DE BARRAS1403715 

Processo nº 0000424-94.2014.8.18.0092
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DIMAS JOSÉ DA GAMA
Advogado(s): MURILO SOUSA ARRAIS(OAB/PIAUÍ Nº 10958)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): GIANNA LÚCIA CARNIB BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 5609), HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO(OAB/SÃO PAULO Nº 221386),
MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Em respeito ao contraditório substancial, consagrado nos arts. 9º e 10 do CPC, intime-se a parteautora para que, querendo, se manifeste, no
prazo de 10 (dez) dias, acerca das últimas petições eletrônicas colacionadas pelo requerido.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000162-27.2019.8.18.0042
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIUAÍ
Advogado(s):
Réu: CASSIO LEANDRO ALVES DE SOUSA
Advogado(s): CLEMILSON LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6512)
DESPACHO: Intima-se a defesa para no prazo de 05 (cinco) dias, oferecer rol de testemunhas para depor em Plenário e eventuais outros
requerimentos, tudo consoante o art. 422 do Código de Processo Penal.

Processo nº 0000101-57.2014.8.18.0038
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MSAEL ALVES DA CRUZ
Advogado(s): CLEMILSON LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6512)
Réu: TELEMAR NORTE LESTE S.A.
Advogado(s): THIAGO DOUGLAS CARVALHO ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 8811)
Em respeito ao contraditório substancial, positivado nos artigos 9º e 10 doNCPC, Intime-se a parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, se
manifestar acerca do pedido de fls. 122/123 (petição eletrônica).

Processo nº 0001313-76.2015.8.18.0039
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ -PI
Advogado(s):
Réu: MARIA DA CONCEIÇÃO CARDOSO SOUSA, LUIZ CANDIDO BRITO NOGUEIRA, ROBERTO LUIS FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): JOSELIO DA SILVA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2619), DIOGO JOSENNIS DO NASCIMENTO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8754)
Em face de todo o exposto, julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados na denúncia, para: a) condenar Maria da Conceição Cardoso
Sousa como incursa nas penas do art.312 do Código Penal, em continuidade delitiva, por dez oportunidades, na forma do art.71 do Código Penal.
b) condenar Luiz Cândido Brito Nogueira como incurso nas penas do art.312 do Código Penal, por uma oportunidade; c) absolver Roberto Luís
Ferreira da Silva, face a ausência de provas de ter concorrido para a consumação das infrações; d) absolver os réus da acusação da prática de
falsidade documental, prevista no art.299 do CP, ante a incidência do princípio da consunção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Criminal de BARRAS)
Processo nº 0000983-11.2017.8.18.0039
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE BARRAS/PI
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: "Ante o acima exposto, extingo o presente feito sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, V, do CPC c/c art. 95, III do CPP,
pela ocorrência de litispendência."
Vara Criminal da Comarca de Barras-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Criminal de BARRAS)
Processo nº 0000977-43.2013.8.18.0039
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: LUIS PAULO ARAÚJO
Advogado(s):
SENTENÇA: "Ante o exposto, de acordo com os fundamentos acima explicitados, decreto a extinção da punibilidade de LUIS PAULO ARAÚJO
por reconhecer a prescrição da pretensão punitiva, com fulcro no art. 107, IV c/c art. 109, VI, todos do Código Penal".
Vara Criminal da Comarca de Barra - PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Criminal de BARRAS)
Processo nº 0000134-64.2002.8.18.0039
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO
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15.54. EDITAL - VARA CRIMINAL DE BARRAS1403838 

15.55. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA1403579 

15.56. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA1403617 

15.57. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1403524 

15.58. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1403693 

Advogado(s):
Réu: ARMANDO DE SOUSA RODRIGUES
Advogado(s): ARMANDO CESAR DE CARVALHO LAGES(OAB/PIAUÍ Nº 1954)
SENTENÇA: "Ante o exposto, com fundamento nos arts. 146 da LEP e art. 90 do Código Penal, DECLARO extinta a pena privativa de liberdade
de ARMANDO DE SOUSA RODRIGUES, tendo em vista o trancurso do prazo do livramento sem sua revogação."
Vara Criminal da Comarca de Barras - PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Criminal de BARRAS)
Processo nº 0000789-16.2014.8.18.0039
Classe: Inquérito Policial
Representante: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL, MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Indiciado: VALERIA DA SILVA SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: "À luz de tais considerações, por tudo que dos autos consta e em consonância com o entendimento ministerial, declaro extinta a
punibilidade da acusada VALERIA DA SILVA SOUSA, tendo em vista a prescrição da pretensão punitiva."
Vara Criminal da comarca de Barras - PI.

Processo nº 0000008-83.2017.8.18.0040
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: CÍCERO DANIEL ARAUJO DA SILVA
Advogado(s): GEORGE WELLINGTON DA SILVA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 15255)
AVISO DE INTIMAÇÃO
Intima-se o réu Cicero Daniel Araújo da Silva, através de seu advogado Dr. George Wellington da Silva Borges - OAB/PI 15255, para no prazo de
05 dias apresentar nos autos, alegações finais. Eu, Francisco das Chagas de Moraes Silva, secretário, digitei e conferi.

Processo nº 0000202-93.2011.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ELIZA RODRIGUES DE OLIVEIRA MARTINS
Advogado(s): MARIA CLARA ROCHA VALE(OAB/PIAUÍ Nº 7511), DANIEL NEIVA DO RÊGO MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5005)
Réu: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE BATALHA - PI
Advogado(s): UANDERSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5456), MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4505)
AVISO DE INTIMAÇÃO
INTIMO o advogado da parte autora (ELIZA RODRIGUES DE OLIVEIRA MARTINS), o(a) Dr(a). MARIA CLARA ROCHA VALE (OAB/PIAUÍ Nº
7511), DANIEL NEIVA DO RÊGO MONTEIRO (OAB/PIAUÍ Nº 5005), para que tome ciência do retorno dos autos que encontravam-se em grau
de recurso perante o E. TJPI e requeira o que entender de direito no prazo de 10 (dez) dias, bem como para que informe a este juízo sobre
eventual ajuizamento de Cumprimento de Sentença no Sistema PJe, sendo o caso. E, para constar, eu, Fernando Moura Rêgo Nogueira Leal,
Analista Judicial - Matrícula 27852, digitei e conferi. Batalha/PI, 06 de dezembro de 2019.

PROCESSO Nº: 0000637-27.2012.8.18.0042
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Réu: JOSIEL AVELINO DE SOUSA, WASHINGTON MARTINS DOS SANTOS
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de BOM JESUS, Estado do Piaui, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado JOSIEL AVELINO DE SOUSA, WASHINGTON MARTINS DOS SANTOS,
residente em local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares
e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando
necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do
prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e
367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de BOM JESUS, Estado do Piauí, aos 5 de dezembro de 2019 (05/12/2019). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000081-98.2007.8.18.0042
Classe: Embargos à Execução
Autor: CERRADO AGROPECUARIA LTDA
Advogado(s): JAIME RICARDO RAUPP(OAB/PIAUÍ Nº 3955/03)
Réu: AVANT AGROQUÍMICA LTDA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
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15.59. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1403806 

15.60. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1403988 

15.61. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1404120 

15.62. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1404154 

15.63. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES1403789 

15.64. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES1404003

por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000030-34.2000.8.18.0042
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Advogado(s): AUGUSTO CÉSAR DE OLIVEIRA SINIBÚ(OAB/PIAUÍ Nº 1827/87)
Executado(a): GILSON FONSECA BARBOSA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000025-41.2002.8.18.0042
Classe: Embargos à Execução
Exequente: REGINO SOBRINHO LIMA
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO BORGES BARJUD(OAB/PIAUÍ Nº 3891-B)
Executado(a): BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000007-93.1997.8.18.0042
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI - FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Advogado(s): AUGUSTO CÉSAR DE OLIVEIRA SINIBÚ(OAB/PIAUÍ Nº 1827/87)
Executado(a): R. N. FIGUEIREDO DA FONSECA - ME
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000015-36.1998.8.18.0042
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI - FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Advogado(s): AUGUSTO CÉSAR DE OLIVEIRA SINIBÚ(OAB/PIAUÍ Nº 1827/87)
Executado(a): R. N. FIGUEIREDO DA FONSECA - ME
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000387-88.2012.8.18.0043
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DAS GRAÇAS MOTA DE SOUSA PAIVA
Advogado(s): MATTSON RESENDE DOURADO(OAB/PIAUÍ Nº 6594)
Réu: O ESTADO DO PIAUÍ.
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.
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15.65. DECISÃO MANDADO - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES1404019 

15.66. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES1404108 

Processo nº 0000369-67.2012.8.18.0043
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SANCHO ESCORCIO SOUSA
Advogado(s): ALEXANDRE LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5322)
Réu: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000355-39.2019.8.18.0043
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: JACHSON VAL DECI VAL FILHO, JORLANE MARIA MARTINS DO NASCIMENTO
Advogado(s): JOSE LUIZ DE CARVALHO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7581)
DECISÃO: "(...) Pelo exposto, RECEBO A DENÚNCIA oferecida pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ contra JACHSON VAL
DECI VAL FILHO e JORLANE MARIA MARTINS DO NASCIMENTO, devidamente qualificados, como incursos nas sanções do art. 33, caput, da
Lei N.º 11.343/06, e, não havendo hipóteses de absolvição sumária, DESIGNO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA O DIA 08
DE JANEIRO DE 2020, ÀS 12H:00, NA SALA DE AUDIÊNCIAS DO FÓRUM DE BURITI DOS LOPES. Oficie-se a Penitenciária Mista Juiz João
Nonon de Moura Fontes Ibiapina, em Parnaíba/PI, para apresentar os réus JACHSON VAL DECI VAL FILHO e JORLANE MARIA MARTINS DO
NASCIMENTO, no dia 08/01/2020, às 12h:00, na sala de audiências do Fórum de Buriti dos Lopes/PI. Oficie-se o comando da Companhia da
Polícia Militar de Buriti dos Lopes/PI para apresentar o TEN PMPI FRANCISCO DAS CHAGAS SOUZA FILHO e o SD PMPI WILLIAM SOUSA
CRUZ, no dia 08/01/2020, às 12h:00, na sala de audiências do Fórum de Buriti dos Lopes/PI, uma vez que foram arrolados como testemunha na
denúncia. Oficie-se a Delegacia de Polícia de Buriti dos Lopes para juntar o Laudo Toxicológico Definitivo. Se for o caso, fica, desde já,
autorizada a expedição de Carta Precatória para oitiva de testemunha residente em outra comarca, ato para o qual fixo o prazo de 20 (vinte) dias
para cumprimento, por se tratar de processo com réu preso preventivamente. Intimem-se os réus. Ciência ao Ministério Público e ao Advogado
constituído, esse último via DJ-PI. Por fim, verificada a ordem processual, determino a destruição das drogas apreendidas (normalmente isso é
feito por incineração), preservando-se amostra suficiente para o laudo definitivo, caso não tenha sido feito. Alerta-se que a responsabilidade pela
destruição é da autoridade policial, que tem 15 dias para fazer isso (depois de notificado regularmente), na presença do Ministério Público e da
autoridade sanitária (um representante da Anvisa, ou da própria municipalidade, se possível). ressalto ainda que deve ser preservada amostra
suficiente para a contraprova. Vale mencionar que o local da destruição será vistoriado, antes e depois de efetivada a eliminação; e que a vistoria
é de atribuição da autoridade policial, já que cabe a ela a responsabilidade de lavrar auto circunstanciado de toda a operação, certificando-se a
destruição total delas (sempre ressalvada a amostra necessária para o laudo definitivo e eventual contraprova, caso ainda não realizados).
Quanto à segregação cautelar dos acusados, no caso em análise, consta nos autos prova da materialidade e os indícios de autoria, conforme
Auto de Apresentação e Apreensão, onde fora encontrado com os denunciados 15 (quinze) pedrinhas da substância entorpecente conhecida
como crack, sem autorização e em desacordo com a determinação legal ou regulamentar; consta, ainda, as declarações do condutor e das
testemunhas em sede policial. Em relação aos fundamentos, o motivo para a decretação da prisão preventiva dos réus foi a necessidade de se
garantir a ordem pública, uma vez que, além da substância apreendida, há o relato das testemunhas em sede policial, onde declararam que
receberam denúncias anônimas noticiando que o ora paciente estava traficando e receptando bens subtraídos. Acrescentam que ao chegarem no
local informado, observaram uma intensa movimentação e muitos dos que lá se encontravam empreenderam fuga ao avistarem a viatura policial.
Relatam, ainda, que adentraram no imóvel e o acusado Jachson Val Deci comunicou a sua companheira, denunciado Jorlane Maria, que a
"polícia estaria chegando" (sic), e esta tentou se desfazer da substância entorpecente, jogando-a embaixo da cama do casal. Pelo que consta nos
autos até o momento, subentende-se que o casal estava comerciando drogas, sendo a prisão preventiva o único meio de evitar a continuidade
delitiva. A prisão preventiva para fins de garantia da ordem pública funciona como prevenção concreta, com o intuito de evitar que a sociedade
sofra um dano concreto iminente em seus bens jurídicos relevantes. Ou seja, busca-se evitar a prática de crimes. Finalmente, as eventuais
condições favoráveis, como: primariedade, bons antecedentes, residência fixa e profissão lícita, não impedem a decretação da custódia
preventiva, quando presentes seus requisitos, nem implicam na sua revogação, aliás, este é o entendimento do STJ e do TJPI (TJPI | Habeas
Corpus Nº 2014.0001.008683-5 | Relator: Des. Erivan José da Silva Lopes | 2ª Câmara Especializada Criminal | Data de Julgamento:
28/01/2015). Em relação à aplicação de medidas cautelares diversas da prisão, essas são ineficientes para o caso tratado nestes autos, tendo
em vista que o suposto crime de tráfico de drogas não pode ser inibido eficazmente mediante prisão domiciliar, comparecimento periódico em
juízo, proibição de acesso ou frequência a determinados lugares, proibição de ausentar-se da Comarca, recolhimento domiciliar no período
noturno, tendo em vista que o único meio de coibir a conduta é a prisão, uma vez que se pode cometer o crime em questão mesmo em prisão
domiciliar por meio de fornecimento de drogas. A gravidade concreta do delito é circunstância apta a justificar a necessidade e adequação da
custódia cautelar, especialmente para a garantia da ordem pública, nos termos dos arts. 312 do CPP, estando, no entendimento deste Juízo,
devidamente fundamentada a decisão que decretou a prisão preventiva dos réus. Ante o exposto, ratifico a decisão proferida no processo n.º
0001962-26.2019.8.18.0031 e mantenho a segregação cautelar de JACHSON VAL DECI VAL FILHO e JORLANE MARIA MARTINS DO
NASCIMENTO. Visando manter as informações atualizadas nos sistemas, expeçam-se os mandados de prisão no sistema BNMP, vinculados a
estes autos. Secretaria, comunicações, intimações e expedientes necessários. DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO
MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO, devendo ser expedido, para tanto, em três vias: (a) uma ficará no processo,
servindo como decisão judicial que determina a citação; e (b) as outras duas servirão como mandado, para cumprimento pelo Oficial de Justiça.
Além disso, deve a Secretaria lançar, no sistema processual, as movimentações de decisão e de expedição de mandado, em seqüência. Por este
documento, fica o Oficial de Justiça que o portar autorizado a requisitar força policial para o cumprimento da diligência nele determinada.
CUMPRA-SE, NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. Poderá o Oficial de Justiça, para o cumprimento da diligência do mandado, proceder
conforme o disposto no § 2º do art. 212 do CPC. Cumpra-se com urgência! BURITI DOS LOPES, 5 de dezembro de 2019 JOSÉ CARLOS DA
FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BURITI DOS LOPES".

Processo nº 0000501-85.2016.8.18.0043
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: OSMARINA ROCHA SILVA ME
Advogado(s): ADRIANO DA SILVA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 9827), FLAMÍNIO FERREIRA PESSOA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10680)
Réu: RIMO - AS INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Advogado(s):
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15.67. TERMO - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ1403675 

15.68. TERMO - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ1403683 

15.69. SENTENÇA - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1403941 

15.70. SENTENÇA - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1403944 

ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e
III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no
sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000301-38.2019.8.18.0087
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DÉBORA DE FÁTIMA MACHADO
Advogado(s): VIRGILIO GONÇALVES DE MOURA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 17030)
Réu: JOSÉ DA GUIA MACHADO
Advogado(s):
Decisão: "Considerando os fatos alegados, mormente o estado de saúde do interditando constatado notoriamente na presente audiência e a
necessidade de ampará-la material e socialmente, DEFIRO A TUTELA PROVISÓRIA vindicada na inicial, para o fim de nomear desde logo, com
base no art. 749, parágrafo único do CPC, curadora provisória do aludido interditando sua irmã, ora interditante, a Srª. DÉBORA DE FÁTIMA
MACHADO. Aguarde-se, outrossim, o transcurso do prazo de 15 (quinze) dias para impugnação do pedido (art. 752, caput do CPC). Decorrido in
albis o prazo retro, determino que a parte autora traga a Juízo laudo médico, em 30 (trinta) dias, devendo ser respondidos os seguintes quesitos
do Juízo: 1- Sofre o interditando de alguma patologia ou doença mental? Especificar. 2- Em caso positivo, qual o grau da patologia ou da doença
mental? 3- Esta patologia ou doença mental impede o interditando de reger sua pessoa e bens e praticar todos os atos da vida civil? 4- Esta
patologia ou doença mental torna o interditando parcialmente incapaz ou totalmente incapaz para os atos da vida civil? 5- Esta patologia ou
doença mental é de caráter permanente ou temporária; é possível haver recuperação terapêutica? 6- Outras considerações e esclarecimentos
que o expert entender necessárias. 7- Indicar obrigatoriamente o CID. Determino que o Requerente, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados
da intimação, encaminhe o interditando para o competente exame, cujo laudo deverá ser apresentado ao Juízo imediatamente após elaborado
pelo perito. Em atenção ao disposto no art. 752, § 3º do CPC, caso não constitua advogado, nomeio curador especial do interditando o advogado
BRUNO FERREIRA ARAÚJO, OAB/PI 17.068. CUMPRAM-SE os demais expedientes necessários. Campinas do Piauí-Pi, 03 de dezembro de
setembro de 2019. A.A. LEONARDO LÚCIO FREIRE TRIGUEIRO." Juiz de Direito

Processo nº 0000302-23.2019.8.18.0087
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOÃO PAULO DA SILVA, SALVADORA TERESA DA SILVA
Advogado(s): VIRGILIO GONÇALVES DE MOURA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 17030)
Réu:
Advogado(s):
Decisão: "Considerando os fatos alegados, mormente o estado de saúde da interditanda constatado notoriamente na presente audiência e a
necessidade de ampará-la material e socialmente, DEFIRO A TUTELA PROVISÓRIA vindicada na inicial, para o fim de nomear desde logo, com
base no art. 749, parágrafo único do CPC, curador provisório da aludida interditanda seu irmão, ora interditante, o Sr. JOÃO PAULO DA SILVA.
Aguarde-se, outrossim, o transcurso do prazo de 15 (quinze) dias para impugnação do pedido (art. 752, caput do CPC). Decorrido in albis o prazo
retro, determino que a parte autora traga a Juízo laudo médico, em 30 (trinta) dias, devendo ser respondidos os seguintes quesitos do Juízo: 1-
Sofre o interditando de alguma patologia ou doença mental? Especificar. 2- Em caso positivo, qual o grau da patologia ou da doença mental? 3-
Esta patologia ou doença mental impede o interditando de reger sua pessoa e bens e praticar todos os atos da vida civil? 4- Esta patologia ou
doença mental torna o interditando parcialmente incapaz ou totalmente incapaz para os atos da vida civil? 5- Esta patologia ou doença mental é
de caráter permanente ou temporária; é possível haver recuperação terapêutica? 6- Outras considerações e esclarecimentos que o expert
entender necessárias.7- Indicar obrigatoriamente o CID. Determino que o Requerente, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da
intimação, encaminhe a interditanda para o competente exame,cujo laudo deverá ser apresentado ao Juízo imediatamente após elaborado pelo
perito. Em atenção ao disposto no art. 752, § 3º do CPC, caso não constitua advogado, nomeio curador especial da interditanda o advogado
BRUNO FERREIRA ARAÚJO, OAB/PI 17.068. CUMPRAM-SE os demais expedientes necessários. Campinas do Piauí-Pi, 03 de dezembro de
setembro de 2019. A.A. LEONARDO LÚCIO FREIRE TRIGUEIRO- Juiz de Direito

Processo nº 0000613-37.2018.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ANTONIO JOSÉ DA SILVA SOBRINHO
Advogado(s):
SENTENÇA DISPOSITIVO. ANTE O EXPOSTO E TUDO MAIS QUE DOS AUTOS CONSTA, julgo improcedente a pretensão ministerial e
absolvo ANTÔNIO JOSÉ DA SILVA SOBRINHO, já qualificado nos autos, nos termos do art. 386, III, do CPP, por não constituir o fato infração
penal. P. R. I. Após formalidades legais, arquive-se com baixa na distribuição. Documento assinado eletronicamente por MÚCCIO MIGUEL
MEIRA, Juiz(a), em 06/12/2019, às 11:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. CAMPO MAIOR, 6 de dezembro de 2019 MÚCCIO
MIGUEL MEIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0000281-70.2018.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: MARCO AURELIO BORGES MACHADO
Advogado(s):
SENTENÇA DISPOSITIVO. ANTE O EXPOSTO E TUDO MAIS QUE DOS AUTOS CONSTA, julgo improcedente a pretensão ministerial e
absolvo MARCO AURELIO BORGES MACHADO, já qualificado nos autos, nos termos do art. 386, VII, do CPP, por não haver provas
suficientes para a condenação. P. R. I. Após formalidades legais, arquive-se com baixa na distribuição. CAMPO MAIOR, 6 de dezembro
de 2019 MÚCCIO MIGUEL MEIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR
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15.71. DESPACHO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1403947 

15.72. SENTENÇA - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1403948 

15.73. DESPACHO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1403951 

15.74. SENTENÇA - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1403952 

15.75. DECISÃO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1403955 

Processo nº 0000597-59.2013.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: EZEQUIEL COSTA MATOS
Advogado(s):
DESPACHO Verifica-se que há certidão merinhal de fls. 101v dando conta que o acusado não foi encontrado no endereço fornecido pela Defesa.
Por sua vez, em consulta SIAPEN constata-se a saída de EZEQUIEL COSTA MATOS do sistema prisional do Piauí em 07/05/2019. Em razão
dos fatos narrados e não havendo o requerimento de outras diligências, abram-se vistas as partes para, no prazo legal, apresentar alegações
finais. Após, retornem-me conclusos para sentença. Cumpra-se. CAMPO MAIOR, 6 de dezembro de 2019 MÚCCIO MIGUEL MEIRA Juiz(a) de
Direito da 1ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0001607-41.2013.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: MAURICIO BORGES PEREIRA
Advogado(s):
SENTENÇA DISPOSITIVO. Pelo exposto, absolvo o acusado MAURÍCIO BORGES PEREIRA nos termos do art. 386, VII, do CPP. P.R.I. Após o
trânsito em julgado, arquive-se com baixa na distribuição. CAMPO MAIOR, 6 de dezembro de 2019 MÚCCIO MIGUEL MEIRA Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0001050-20.2014.8.18.0026
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: JOSÉ DYONY KENNEDY ARAÚJO LIMA
Advogado(s): AGENOR FRANKLIN DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8458)
DESPACHO Tendo em vista o trânsito em julgado (fls. 290) do acórdão de fls. 287/289v, o qual manteve a sentença que absolveu o
acusado JOSÉ DYONY ARAÚJO LIMA, arquive-se os presentes autos. Cumpra-se. CAMPO MAIOR, 5 de dezembro de 2019 MÚCCIO
MIGUEL MEIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0000618-59.2018.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: GABRIEL LIMA DE ALMEIDA BRAGA, ALDA MARIA JOSÉ IBIAPINA DA SILVA MARTINS
Advogado(s):
SENTENÇA DISPOSITIVO. Ante o exposto e tudo mais que consta dos autos, julgo procedente a p a pretensão ministerial e condeno o
acusado GABRIEL LIMA DE ALMEIDA BRAGA, já qualificado na peça inaugural, como incurso no art. 14 da Lei 10826/2003, pelo que
passo a dosar a reprimenda, com base nos arts. 59 e 68 do Código Penal. DA PRIMEIRA ETAPA DA DOSIMETRIA. A culpabilidade da
conduta do acusado, qual seja, o grau de desprezo frente ao bem jurídico tutelado, é normal do tipo. Não há elementos que desvalorem
a sua conduta social ou os antecedentes. Não há elementos para aferir a personalidade do acusado. Os motivos e consequências do
crime são normal do tipo. As circunstâncias não fogem da normalidade. Não há comportamento negativo por parte da vítima. Levando
em conta as circunstâncias judiciais acima analisadas, fixo a pena-base em 02 (dois) anos de reclusão. SEGUNDA ETAPA. Não há
agravantes. Existe a atenuante da confissão, porém, deixo de valorá-la pois a pena já foi fixada no mínimo legal. TERCEIRA ETAPA. Não
há causas de aumento ou diminuição de pena, motivo pelo qual a pena fica fixada DEFINITIVAMENTE em 02 (dois) anos de reclusão. DA
PENA DE MULTA. Quanto à pena de multa, condeno o acusado ao pagamento de 10 (dez) dias-multa, sendo que cada dia-multa será de
1/30 do Documento assinado eletronicamente por MÚCCIO MIGUEL MEIRA, Juiz(a), em 06/12/2019, às 11:10, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006. salário-mínimo da época dos fatos, tendo em vista a ausência de provas de boa situação financeira, devendo tal
quantia ser paga em até dez dias após o trânsito em julgado desta sentença, sob pena da cobrança legal da mesma, nos moldes do art.
51 do Código Penal. O regime inicial de cumprimento da pena será o ABERTO, devido à quantidade da pena aplicada. Em face da
natureza do crime cometido, substituo a pena privativa de liberdade por duas penas restritivas de direitos consistentes na de interdição
temporária de direitos e na prestação de serviços à comunidade, nos moldes do art. 44 do Código Penal, a ser fixada quando da
execução da pena. DA POSSIBILIDADE DE APELAR EM LIBERDADE. À vista da quantidade da pena aplicada, concedo ao apenado o
direito de recorrer em liberdade. Após o trânsito em julgado, proceda-se às providências legais, entre as quais, a inclusão do nome dos
acusados no ROL DOS CULPADOS, a comunicação à Justiça Eleitoral para fins do art. 15, III, da Constituição Federal e aos cálculos
das custas processuais. P. R. I. Após formalidades legais, arquive-se com baixa na distribuição. CAMPO MAIOR, 5 de dezembro de 2019
MÚCCIO MIGUEL MEIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0001161-96.2017.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: JOSÉ PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
DECISÃO A Defesa interpôs recurso de apelação à vista da sentença proferida nos autos. Verifico que se encontram presentes os pressupostos
recursais intrínsecos e extrínsecos, motivo pelo qual recebo os presentes recursos apelatórios com fulcro no artigo 597 do CPP. A parte recorrida
já ofereceu suas contrarrazões no prazo legal. Desse modo, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.
Cumpra-se. CAMPO MAIOR, 5 de dezembro de 2019 MÚCCIO MIGUEL MEIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR
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15.76. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR1403688 

15.77. CERTIDÃO - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR1403859 

15.78. CERTIDÃO - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR1403893 

15.79. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR1403932 

15.80. CERTIDÃO - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR1403984 

Processo nº 0001718-59.2012.8.18.0026
Classe: Interdição
Interditante: MARIA APARECIDA DE ARAÚJO SILVA
Advogado(s): GILBERTO LEITE DE AZEVEDO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8496)
Interditando: DOMETILIA GOMES DE ARAÚJO
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CAMPO MAIOR, 6 de dezembro de 2019
ANA MARIA DE OLIVEIRA GONÇALVES E SILVA
Analista Judicial - 4077733

Processo nº 0002079-37.2016.8.18.0026
Classe: Guarda
Requerente: ANA LUCIA DA SILVA, FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES DA SILVA
Advogado(s): MIGUEL IBIAPINA ALVARENGA(OAB/PIAUÍ Nº 8640)
Requerido: MARIA VANESSA DA SILVA, LEANDRO FRANCISCO DE OLIVEIRA, ANA VITÓRIA DA SILVA OLIVEIRA
Advogado(s):
CERTIDÃO
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
CAMPO MAIOR, 6 de dezembro de 2019
ANTONIO AUGUSTO JALES LIMA FERREIRA
Analista Judicial - Mat. nº 5142

Processo nº 0002422-38.2013.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: D. B. P.
Advogado(s): JOSE RIBAMAR COELHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10489)
Réu: A. C. B. L.
Advogado(s): CAMILO HENRIQUE DE OLIVEIRA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9269)
CERTIDÃO
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
CAMPO MAIOR, 6 de dezembro de 2019
ANTONIO AUGUSTO JALES LIMA FERREIRA
Analista Judicial - Mat. nº 5142

Processo nº 0000139-42.2013.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CARLA ALVES DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA HILDETE LEAL EVANGELISTA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5759)
Réu: JOSÉ CARLOS LEITE DE AZEVEDO
Advogado(s): GILBERTO LEITE DE AZEVEDO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8496)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001859-39.2016.8.18.0026
Classe: Abertura, Registro e Cumprimento de Testamento
Requerente: GERARDO AZEVEDO CAMELO
Advogado(s): CARLOS EDUARDO ALVES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8414)
Requerido: MARIA DAS GRAÇAS AZEVÊDO
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15.81. CERTIDÃO - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR1404145 

15.82. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR1404237 

15.83. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR1404249 

15.84. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR1404290 

Advogado(s):
CERTIDÃO
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
CAMPO MAIOR, 6 de dezembro de 2019
ANTONIO AUGUSTO JALES LIMA FERREIRA
Analista Judicial - Mat. nº 5142

Processo nº 0000292-46.2011.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum Infância e Juventude
Autor: M. V. DE S., R. DE S.
Advogado(s): SARAH VIEIRA MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 3157/99)
Réu: H. A. DE S.
Advogado(s): HARTONIO BANDEIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6489), ARTUR DA SILVA BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 13398)
CERTIDÃO
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
CAMPO MAIOR, 6 de dezembro de 2019
ANTONIO AUGUSTO JALES LIMA FERREIRA
Analista Judicial - Mat. nº 5142

Processo nº 0000853-94.2016.8.18.0026
Classe: Busca e Apreensão Infância e Juventude
Autor: M B LIMA
Advogado(s): HELDER PAZ RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 13396)
Réu: J DE C MORAIS, F M MORAIS BRITO
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CAMPO MAIOR, 6 de dezembro de 2019
ANA MARIA DE OLIVEIRA GONÇALVES E SILVA
Analista Judicial - 4077733

Processo nº 0000922-29.2016.8.18.0026
Classe: Guarda
Requerente: M B LIMA
Advogado(s): HELDER PAZ RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 13396)
Requerido: F M MORAIS BRITO, J DE C MORAIS
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CAMPO MAIOR, 6 de dezembro de 2019
ANA MARIA DE OLIVEIRA GONÇALVES E SILVA
Analista Judicial - 4077733

Processo nº 0000871-86.2014.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: F M BORGES DA SILVA
Advogado(s): JOSE RIBAMAR COELHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10489)
Réu: A G DOS SANTOS
Advogado(s):
ato ordinatório
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15.85. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR1404330 

15.86. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1403777 

15.87. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL1404280 

15.88. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL1404338 

15.89. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE1403515 

15.90. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE1403518 

(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CAMPO MAIOR, 6 de dezembro de 2019
ANA MARIA DE OLIVEIRA GONÇALVES E SILVA
Analista Judicial - 4077733

Processo nº 0000222-05.2006.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: IVONE MARIA DA PAZ SA, MARIA REJANE DA PAZ NASCIMENTO, MOACIR JACOME DA PAZ
Advogado(s): RAIMUNDO ARNALDO SOARES SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 244093), EDUARDO CHAVES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4172)
Requerido: MARIA ZULIMAR SILVA PAZ
Advogado(s): PEDRO DE ARAÚJO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 5806)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CAMPO MAIOR, 6 de dezembro de 2019
ANA MARIA DE OLIVEIRA GONÇALVES E SILVA
Analista Judicial - 4077733

Processo nº 0000343-26.2015.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS DE ARAUJO
Advogado(s): REGINALDO OLIVEIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10317)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGUROS SOCIAL - INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) INTIME-SE as partes para apresentar os quesitos, no prazo de
10 (dez) dias. CAPITÃO DE CAMPOS, 6 de dezembro de 2019 RAYNARA GABRIELLE DE OLIVEIRA SOMBREIRO Estagiário(a) - 28775

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000547-65.2016.8.18.0046
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL - PROMOTORIA DE COCAL/PI
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO ANTONIO MORAES FONTENELE, FRANCISCO CORREIA DE SOUSA
Advogado(s): MATEUS MENDONÇA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9268)
DESPACHO: Intimar as partes para cientificá-las que foi designada audiência de instrução para dia 11/12/2019, às 08h:00min, no Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000519-29.2018.8.18.0046
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor:
Advogado(s):
Réu: EUDES PORTELA DA ROCHA
Advogado(s): MATEUS MENDONÇA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9268)
DESPACHO: Intimar o advogado do réu para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar os memoriais escritos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000798-48.2013.8.18.0027
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR DO SUL DO PIAUÍ
Advogado(s): CRISTIANO ROBERTO BRASILEIRO DA SILVA PASSOS(OAB/PIAUÍ Nº 2990)
Réu: INSTITUTO BATISTA CORRENTINO-IBC, NESTE ATO REPRESENTADO POR SUA REPRESENTANTE LEGAL A SRA., NOEMI
FRAZÃO NOGUEIRA
Advogado(s): JOAO ANTONIO CRISOSTOMO DA CUNHA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7620)
DESPACHO: "[...] indefiro o pedido do autor, para determinar a intimação do advogado constituído nos autos pela parte requerida (procuração de
fls. 73) para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a contestação, apondo sua assinatura na referida peça, sob pena de desconsideração e
desentranhamento da peça defensiva, com a aplicação dos efeitos da revelia.[...]". E para constar, Eu SUELI DIAS NOGUEIRA,
Secretária/Analista Judicial, que subscrevi e digitei.
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15.91. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CORRENTE1403521 

15.92. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CORRENTE1404355 

15.93. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA1403514 

15.94. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA1403526 

15.95. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO1403546 

PROCESSO Nº: 0000587-70.2017.8.18.0027
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: JOÃO AUGUSTO NUNES PARANAGUÁ E LAGO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de CORRENTE, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado JOÃO AUGUSTO NUNES PARANAGUÁ E LAGO, residente em local
incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer
documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e
CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo
prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367),
advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de CORRENTE, Estado do Piauí, aos 5 de dezembro de 2019 (05/12/2019). Eu,
______________________,(SUELI DIAS NOGUEIRA) digitei, subscrevi e assino.
VIVIANE KALYNE LOPES DE SOUZA
Juiz(a) de Direito Substituta da Vara Única da Comarca de CORRENTE

Processo nº 0001011-74.2010.8.18.0119
Classe: Guarda
Requerente: JUSTO CARLOS MARTINS E SUA ESPOSA
Advogado(s):
Requerido: CARLOS GABRIEL GOME
Advogado(s): HILSON CUNHA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2870)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Manifeste-se, em 5 (cinco) dias, a parte Autora, por seu procurador, sobre o Oficio juntado às fls. 32.
CORRENTE, 5 de dezembro de 2019
SUELI DIAS NOGUEIRA
Analista Judicial - 4113802

Processo nº 0000333-93.2009.8.18.0119
Classe: Execução Fiscal
Exequente: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): BRENDA ALVES EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 16637), GERMANO TAVARES PEDROSA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5952), ALINE
NOGUEIRA BARROSO(OAB/PIAUÍ Nº 8225), VIRGINIA GOMES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 3551), GARCIAS GUEDES RODRIGUES
JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6355)
Executado(a): MARGARETH DE LOURDES CAVALCANTI ROCHA
Advogado(s): GERALDO NOBRE DE OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6787)
ATO ORDINATÓRIO
Ficam as partes intimadas acerca da expedição de alvará de levantamento de valores.
CORRENTE, 6 de dezembro de 2019.
GUSTAVO ATAÍDE FERNANDES SANTOS
Analista Judicial - 29273

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ESPERANTINA)
Processo nº 0000238-61.2018.8.18.0050
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: DELEGADO DE POLÍCIA CIVIL DE ESPERANTINA-PI
Advogado(s):
Réu: RAIMUNDO LOPES SOBRINHO
Advogado(s): MIGUEL BARROS DE PAIVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9328)
DESPACHO: Intimar o advogado Dr. MIGUEL BARROS DE PAIVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9328) para comparecer à audiência de instrução e
julgamento do dia 19/02/2020, às 09:00 h, no fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ESPERANTINA)
Processo nº 0000889-35.2014.8.18.0050
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS SALMENTO SOUZA
Advogado(s): FRANCISCO RODRIGUES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 15458)
DESPACHO: Intimar o advogado Dr. FRANCISCO RODRIGUES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 15458) para comparecer à audiência de instrução e
julgamento do dia 03/02/2020, às 13:00 h, no fórum local.

PROCESSO Nº: 0001422-84.2019.8.18.0028
CLASSE: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Autor:
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15.96. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO1403582 

Indiciado: JÉSSICA TELES DA SILVA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. NOE PACHECO DE CARVALHO , Juiz de Direito desta cidade e comarca de FLORIANO, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara, as
MEDIDAS PROTETIVAS acima referenciada, ficando por este edital a vitíma JOSEFA MENEZES DA SILVA, brasileira, viúva, aposentada,
residente e domiciliada em local incerto e não sabido, INTIMADA de todo conteúdo da DECISÃO qual seja ''Vistos, etc. Trata-se de Medida
Protetiva de Urgência, requerida pela vítima JOSEFA MENEZES DA SILVA contra JÉSSICA TELES DA SILVA, ambas devidamente
qualificados, por suposta prática de violência doméstica. O requerimento veio instruído com Boletim de Ocorrência. Noticia o
expediente que a vítima tem 75(setenta e cinco) anos de idade e que a requerida é sua filha adotiva. Consta ainda que a agressora
morou por 10(dez) anos na cidade de São Paulo/SP e que no ano de 2016 a mesma retornou para esta cidade(Floriano/PI) e passou a
causar transtorno para a vítima. Relata ainda a vítima que no dia 17/10/2019, o seu filho de nome Erinaldo Menezes da Silva, informou
que a sua filha adotiva (Jéssica), lhe proferiu ameaças de morte. Informa ainda a vítima que quase todos os dias sofre maus tratos por
parte da agressora, que a xinga de velha nojenta e macumbeira, bem como lhe ameaça dizendo que ela vai pagar pelo o que fez. Por
tudo isso, requer a vítima o deferimento de Medidas Protetivas de Urgência. Decido. Nos termos do art. 1º da Lei n. 11.340/2006, as
medidas de proteção visam prevenir a ocorrência ou evitar a repetição de atos de violência doméstica e familiar definidos em seus arts.
5º, incisos I, II, e III, e art. 7º, incisos I, II, III, IV e V, salvaguardando o direito à integridade física e psicológica, o direito à vida e os
direitos patrimoniais da mulher, violados ou ameaçados de lesão. São requisitos indispensáveis ao deferimento liminar das medidas
urgentes de proteção o fumus boni juris e o periculum in mora, consistente, o primeiro, em indícios de perigo iminente de ocorrência de
quaisquer das formas de violência contra a mulher, e, o segundo, no risco de inutilidade do provimento requerido, se a medida não for
prontamente deferida. A aproximação entre a requerente e a agressora representa risco concreto e iminente para integridade física da
ofendida, em situação de violência doméstica, em clara situação de vulnerabilidade, de modo que a tutela jurisdicional deve ser
deferida, a fim de se evitar danos ou reiteração de lesão a direitos subjetivos da vítima. Portanto, há elementos suficientes para o
deferimento das medidas urgenciais pleiteadas. Dispõe a Lei Maria da Penha que as Medidas Protetivas de Urgência poderão ser
aplicadas, isolada ou cumulativamente, e poderão ser substituídas a qualquer tempo por outras de maior eficácia. Pelo exposto, com
fundamento no artigo 22, II, III, alíneas a, b e c, da Lei 11.340/2006, aplico a JÉSSICA TELES DA SILVA as seguintes medidas: 1.
Afastamento imediato do representado lar, domicilio ou local de convivência com a vítima, se necessário com auxílio de força policial;
2. Proibição de aproximação da ofendida a uma distância inferior a 200 (duzentos ) metros; 3. Proibição de manter contato com a
ofendida por qualquer meio de comunicação; 4. Proibição de frequentar os lugares em que se encontrar a vítima, a fim de preservar a
sua integridade física e psicológica; Por terem natureza jurídica de medida cautelar, as medidas protetivas de urgência previstas no art.
22 da Lei nº. 11.340/2006, devem obedecer aos mesmos pressupostos cabíveis às medidas cautelares. Assim sendo, determino que a
Requerida seja citada para responder em 05 (cinco) dias. Consigne-se na citação que, não sendo contestado o pedido, se presumirão
aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela Requerente, tudo na forma dos arts. 802 e 803, do Código de Processo Civil Pátrio,
naquilo que for de direito disponível e que o descumprimento de qualquer das medidas protetivas concedidas poderá resultar na
decretação de prisão preventiva, nos termos do art. 20 da Lei 11.340/2006.A proibição de aproximação e contato entre a ofensora e a
ofendida se dará de forma recíproca, recaindo também sobre a parte requerente. As medidas deferidas terão validade de 06 (seis)
meses, a contar da intimação do autuado, que ora é advertido de que o seu descumprimento ensejará responsabilidade criminal, com
possibilidade de decreto de prisão preventiva (art. 20 da lei 11.340/2006). Fica a vítima devidamente advertida que após o decurso do
prazo referido, deverá se manifestar informando em relação a continuação da existência de risco e necessidade de manutenção ou
alteração das medidas concedidas. Proceda com a suspensão dos autos. Dê-se ciência ao Ministério Público, na forma prevista no § 1º
do art. 19 da Lei de Regência. Confiro a esta decisão força de mandado. DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO
MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO, devendo ser expedido, para tanto, em três vias: (a) uma ficará no processo,
servindo como decisão judicial que determina a citação; e (b) as outras duas servirão como mandado, para cumprimento pelo Oficial de
Justiça. Além disso, deve a Secretaria lançar, no sistema processual, as movimentações de decisão e de expedição de mandado, em
sequência. Por este documento, fica o Oficial de Justiça que o portar autorizado a requisitar força policial para o cumprimento da
diligência nele determinada. Cumpra-se com urgência. P.R.I. Floriano, 22 de outubro de 2019. Dr. Noé Pacheco de Carvalho Juiz de
Direito da 1ª Vara'' E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente
edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de FLORIANO, Estado do
Piauí, aos 6 de dezembro de 2019 (06/12/2019). Eu, ____________________, digitei, subscrevi e assino.
NOÉ PACHECO DE CARVALHO
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de Floriano

PROCESSO Nº: 0000257-36.2018.8.18.0028
CLASSE: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Autor:
Indiciado: ABEL SILVA DOS SANTOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO E CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. NOE PACHECO DE CARVALHO , Juiz de Direito desta cidade e comarca de FLORIANO, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara, as
MEDIDAS PROTETIVAS acima referenciada, ficando por este edital o acusado ABEL SILVA DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, filho de
MARIA DAS GRAÇAS SILVA DOS SANTOS, residente e domiciliado em local incerto e não sabido, residente e domiciliado em local incerto
e não sabido, INTIMADO E CITADO de todo conteúdo da DECISÃO ''Vistos, etc. Trata-se de pedido de medida protetiva de urgência
proposta por MARIA DE LOURDES DA SILVA, residente e domiciliada no conjunto Zé Pereira, Q-K, casa 21, Meladão em face de ABEL
SILVA DOS SANTOS residente e domiciliado no conjunto Zé Pereira, Q-K, casa 21, Meladão. A violência contra a mulher, muito mais
que um problema cultural, como (outras formas de violência, é, também, um problema social. A fim de coibir essa violência foram
introduzidas no seio da Lei n 111.340/2006 (Lei Maria da Penha) uma série de medidas que poderão ser aplicadas pelo Juiz. No caso dos
autos presentes, em face da análise do requerimento (apresentado através da Delegacia da Mulher ) relata a vítima que conviveu com o
Sr. Abel durante 05 anos, com quem tem três filhos e que há mais de um ano esta deparado do mesmo pois era agredida fisicamente
com frequência. Que possui uma casa em Floriano/PI, mas há quatro anos está morando na cidade de São João dos Patos/MA, pois
está fugindo dele. Afirma ainda que há três dias chegou nesta cidade e foi até sua casa pegar seus pertences para voltar ao Maranhão,
e desde que chegou o agressor lhe ameaça, dizendo que vai lhe matar, bem como seus genitores e seus 03 filhos e profere
xingamentos tais como besta fera, rapariga, nega do cão . Possuindo as medidas protetivas caráter cautelar a sua concessão necessita
somente dos requisitos do fumus boni iuris e do periculum in mora. In casu, o fumus boni iuris encontra-se representado pelas
informações (trazidas pela Delegacia da Mulher), pelo boletim de ocorrência, bem como, pela verossimilhança das alegações da vítima
que nos delitos de violência doméstica possuem importância significativa, uma vez que por ocorrerem no âmbito da família podem não
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ser presenciados por testemunhas, conforme tem decidido os tribunais: Ementa: HABEAS-CORPUS.AMEAÇAS PROFERIDAS CONTRA
Ai EX-COMPANHEIRA E AOS FILHOS. LEI MARIA DA PENHA. MEDIDAS PROTETIVAS. O juiz, de posse da comunicação de ocorrência,
deferiu as medidas protetivas, determinando (que o agressor não se aproximasse da vítima e de seus familiares, mantendo distância
mínima de 100 metros. Com efeito, as medidas protetivas foram deferidas pelo juiz de primeiro grau quase que exclusivamente com
base nos relatos da ofendida, dando conta das supostas ameaças por parte de seu ex-companheiro. Porém, na ótica da Lei Maria da
Penha, isso é possível, pois a vítima da violência doméstica, via de regra, não dispõe de testemunhas, com o que as suas palavras
adquirem especial importância, ainda mais na fase inicial do processo, quando se postulam as medidas protetivas. Nada impede que as
declarações da ofendida, no decorrer do trâmite processual, sejam desmentidas pelo (restante da prova, mas por ora não há nada que
conduza a essa conclusão. Ademais, há duas audiências (uma no juízo criminal e outra no cível) aprazadas para os próximos (meses,
com o que a situação jurídica do paciente poderá ser alterada, dependendo das atuais circunstâncias fáticas. Assim, por ora,
inocorrente constrangimento ilegal. Ordem denegada. (Habeas Corpus N° 70027906239, Primeira Câmara Criminal, Tribúnal de Justiça
do RS, Relator: Marco Antônio Ribeiro de Oliveira, Julgado em 11/03/2009). No que se refere ao segundo requisito o periculum in mora
pode ser representado pela possibilidade da ocorrência de um dano à vítima atual, iminente e concreto, caso a autora do fato volte a se
aproximar da vítima. Dessa forma, presentes os pressupostos autorizadores da concessão das medidas cautelares, hei por bem, com
supedâneo do art. 22, inciso, II, III, a, b, c da Lei 11.340/2006 aplicar as medidas protetivas a fim de determinar a ao Sr. ABEL SILVA DOS
SANTOS: 1. Afastamento imediato do representado lar, domicilio ou local de convivência com o ofendido, se necessário com auxilio de
força policial; 2. No curso deste procedimento ou até ulterior determinação judicial, o requerido deve manter uma distância mínima de
100(cem) metros do imóvel onde reside a requente; 3. Proibição de aproximação da ofendida a uma distância não inferior a 100(cem)
metros; 4. Proibição de contato com a ofendida por meio telefônico; 5. Proibição de frequentar os lugares em que a vítima estiver
presente; Por terem natureza jurídica de medida cautelar, as medidas protetivas de urgência previstas no art. 22 da Lei n°. 11.340/2006,
devem obedecer aos mesmos pressupostos cabíveis às medidas cautelares. Assim sendo, determino que o Requerido seja citado para
responder em 05 (cinco) dias. Consigne-se na citação que, não sendo contestado o pedido, se presumirão aceitos como verdadeiros os
fatos articulados pelo Requerente, tudo na formas dos arts. 802 e 803, do Código de Processo Civil pátrio, naquilo que for de direito
disponível e que o descumprimento de qualquer das medidas protetivas concedidas poderá resultar na decretação de prisão
preventiva, nos termos do art. 20 da Lei 11.340/2006. Junte aos autos da Medida Protetiva, os autos do Inquérito Policial referente ao
fato e caso ainda não se encontrem nesta secretaria, requisite-se da delegacia de Origem. Cumpra-se com urgência. Intimem-se às
partes. Notifique -se o órgão do Ministério Público. 1. DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO
DESPACHO E COMO MANDADO, devendo ser expedido, para tanto, em três vias: (a) uma ficará no processo, servindo como decisão
judicial que determina a citação; e (b) as outras duas servirão como mandado, para cumprimento pelo Oficial de Justiça. 2. Por este
documento, fica o Oficial de Justiça que o portar autorizado a requisitar força policial para o cumprimento da diligência nele
determinada. CUMPRA-SÈ, NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. Poderá o Oficial de Justiça, para o cumprimento da diligência do
mandado, proceder conforme o disposto no § 2° do art. 172 do CPC, o que faço por analogia, forte no art. 3º do CPP. 3. Havendo
suspeita de ocultação do citado pelo Oficial de Justiça, o mesmo deverá intimar qualquer pessoa da família ou, em sua falta, qualquer
vizinho de que, no dia útil imediato, voltará a fim de efetuar a citação, na hora que designar, em conformidade com o art. 252 do CPC e
com Enunciado nº 42, do FONAVID. 4. . A medida de afastamento do agressor do lar familiar deverá ser cumprida por Oficial de Justiça,
que poderá se fazer acompanhar de policial militar, devendo, na ocasião do cumprimento, intimar o suposto agressor do teor da
presente decisão. Cumpra-se. Floriano,23 de fevereiro de 2018. Dr. Noé Pacheco de Carvalho Juiz de Direito da 1ª Vara'' E para que
chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário
de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de FLORIANO, Estado do Piauí, aos 6 de dezembro de 2019
(06/12/2019). Eu, ___________________, digitei, subscrevi e assino.
NOÉ PACHECO DE CARVALHO
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de Floriano

PROCESSO Nº: 0002925-14.2017.8.18.0028
CLASSE: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Autor:
Indiciado: JOCI SILVA DE AQUINO
EDITAL DE INTIMAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. NOE PACHECO DE CARVALHO , Juiz de Direito desta cidade e comarca de FLORIANO, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dela conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara, as
MEDIDAS PROTETIVAS acima referenciada, ficando por este edital a vitíma, MILENA MACHADO DA SILVA, brasileira, solteira, do lar,
residente e domiciliada em local incerto e não sabido, INTIMADA para, no prazo de 5 (cinco) dias, comparecer á Secretaria desta Vara
Criminal no horário compreendido entre ás 10:00h da manhã e ás 17:00h da tarde a fim de informar acerca da necessidade da
manutenção das medidas aplicadas, sob pena de não o fazendo, sejam as medidas outrora concedidas revogadas. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica
e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de FLORIANO, Estado do Piauí, aos 6 de dezembro de 2019
(06/12/2019). Eu, ____________________, digitei, subscrevi e assino.
NOÉ PACHECO DE CARVALHO
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de Floriano

PROCESSO Nº: 0001476-50.2019.8.18.0028
CLASSE: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Autor:
Indiciado: ÍTALIO RODRIGUES DA COSTA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. NOE PACHECO DE CARVALHO , Juiz de Direito desta cidade e comarca de FLORIANO, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara, as
MEDIDAS PROTETIVAS acima referenciada, ficando por este edital o acusado ÍTALIO RODRIGUES DA COSTA, brasileiro, solteiro,
enfermeiro, residente e domiciliado em local incerto e não sabido, INTIMADO, de todo conteúdo da DECISÃO qual seja ''Vistos, etc. Trata-se
de Medida Protetiva de Urgência, requerida pela vítima ALICE VITÓRIA EVELYN DA SILVA contra ITALO RODRIGUES DA COSTA,
ambos devidamente qualificados, por suposta prática de violência doméstica. O requerimento veio instruído com Boletim de
Ocorrência e termo de declaração da vítima. Noticia o expediente que a vítima namorou o requerido por 02(dois) anos, no entanto o
relacionamento chegou ao fim devido ao ciúmes doentio do mesmo e agressões físicas que sofria. Consta ainda que o representado
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não aceita o fim no namoro, e fica mandando mensagens dizendo que a vítima é dele, que a mesma vai pagar por isso. A vítima afirma
ainda que o agressor lhe xinga de vagabunda e rapariga, bem como vem se sentindo ameaçada, já que ele foi em sua residência várias
vezes e fica batendo no portão gritando o seu nome. Informa ainda a vítima que durante o relacionamento com o requerido, foi agredida
fisicamente por quatro vezes, mas que nunca prestou Boletim de Ocorrência. Por tudo isso, requer a vítima o deferimento de Medidas
Protetivas de Urgência. Decido. Nos termos do art. 1º da Lei n. 11.340/2006, as medidas de proteção visam prevenir a ocorrência ou
evitar a repetição de atos de violência doméstica e familiar definidos em seus arts. 5º, incisos I, II, e III, e art. 7º, incisos I, II, III, IV e V,
salvaguardando o direito à integridade física e psicológica, o direito à vida e os direitos patrimoniais da mulher, violados ou ameaçados
de lesão. São requisitos indispensáveis ao deferimento liminar das medidas urgentes de proteção o fumus boni juris e o periculum in
mora, consistente, o primeiro, em indícios de perigo iminente de ocorrência de quaisquer das formas de violência contra a mulher, e, o
segundo, no risco de inutilidade do provimento requerido, se a medida não for prontamente deferida. A aproximação entre a requerente
e o agressor representa risco concreto e iminente para integridade física da ofendida, em situação de violência doméstica, em clara
situação de vulnerabilidade, de modo que a tutela jurisdicional deve ser deferida, a fim de se evitar dano ou reiteração de lesão a
direitos subjetivos da vítima. Portanto, há elementos suficientes para o deferimento das medidas urgenciais pleiteadas. Dispõe a Lei
Maria da Penha que as Medidas Protetivas de Urgência poderão ser aplicadas, isolada ou cumulativamente, e poderão ser substituídas
a qualquer tempo por outras de maior eficácia. Pelo exposto, com fundamento no artigo 22, III, alíneas a, b e c, da Lei 11.340/2006,
aplico a ITALO RODRIGUES DA COSTA as seguintes medidas: 1. Proibição de aproximação da ofendida a uma distância inferior a 200
(duzentos ) metros; 2. Proibição de manter contato com a ofendida por qualquer meio de comunicação; 3. Proibição de frequentar os
lugares em que se encontrar a vítima, a fim de preservar a sua integridade física e psicológica. Por terem natureza jurídica de medida
cautelar, as medidas protetivas de urgência previstas no art. 22 da Lei nº. 11.340/2006, devem obedecer aos mesmos pressupostos
cabíveis às medidas cautelares. Assim sendo, determino que o Requerido seja citado para responder em 05 (cinco) dias. Consigne-se
na citação que, não sendo contestado o pedido, se presumirão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela Requerente, tudo na
forma dos arts. 802 e 803, do Código de Processo Civil Pátrio, naquilo que for de direito disponível e que o descumprimento de
qualquer das medidas protetivas concedidas poderá resultar na decretação de prisão preventiva, nos termos do art. 20 da Lei
11.340/2006. A proibição de aproximação e contato entre o ofensor e a ofendida se dará de forma recíproca, recaindo também sobre a
parte requerente. As medidas deferidas terão validade de 06 (seis) meses, a contar da intimação do autuado, que ora é advertido de que
o seu descumprimento ensejará responsabilidade criminal, com possibilidade de decreto de prisão preventiva (art. 20 da lei
11.340/2006). Fica a vítima devidamente advertida que após o decurso do prazo referido, deverá se manifestar informando em relação a
continuação da existência de risco e necessidade de manutenção ou alteração das medidas concedidas. Proceda com a suspensão dos
autos. Dê-se ciência ao Ministério Público, na forma prevista no § 1º do art. 19 da Lei de Regência. Confiro a esta decisão força de
mandado. DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO, devendo
ser expedido, para tanto, em três vias: (a) uma ficará no processo, servindo como decisão judicial que determina a citação; e (b) as
outras duas servirão como mandado, para cumprimento pelo Oficial de Justiça. Além disso, deve a Secretaria lançar, no sistema
processual, as movimentações de decisão e de expedição de mandado, em sequência. Por este documento, fica o Oficial de Justiça
que o portar autorizado a requisitar força policial para o cumprimento da diligência nele determinada. Cumpra-se com urgência. P.R.I.
Floriano, 05 de novembro de 2019. Dr. Noé Pacheco de Carvalho Juiz de Direito da 1ª Vara'' E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de FLORIANO, Estado do Piauí, aos 6 de dezembro de 2019 (06/12/2019). Eu,
____________________, digitei, subscrevi e assino.
NOÉ PACHECO DE CARVALHO
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de Floriano

PROCESSO Nº: 0000257-36.2018.8.18.0028
CLASSE: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Autor:
Indiciado: ABEL SILVA DOS SANTOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. NOE PACHECO DE CARVALHO , Juiz de Direito desta cidade e comarca de FLORIANO, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara, as
MEDIDAS PROTETIVAS acima referenciada, ficando por este edital a vitíma MARIA DE LURDES DA SILVA, brasileira, solteira, dona de casa,
residente e domiciliada em local incerto e não sabido, INTIMADA de todo conteúdo da DECISÃO ''Vistos, etc. Trata-se de pedido de medida
protetiva de urgência proposta por MARIA DE LOURDES DA SILVA, residente e domiciliada no conjunto Zé Pereira, Q-K, casa
21,Meladão em face de ABEL SILVA DOS SANTOS residente e domiciliado no conjunto Zé Pereira, Q-K, casa 21,Meladão. A violência
contra a mulher, muito mais que um problema cultural, como (outras formas de violência, é, também, um problema social. A fim de
coibir essa violência foram introduzidas no seio da Lei n 111.340/2006 (Lei Maria da Penha) uma série de medidas que poderão ser
aplicadas pelo Juiz. No caso dos autos presentes, em face da análise do requerimento (apresentado através da Delegacia da Mulher)
relata a vítima que conviveu com o Sr. Abel durante 05 anos, com quem tem três filhos e que há mais de um ano esta deparado do
mesmo pois era agredida fisicamente com frequência. Que possui uma casa em Floriano/PI, mas há quatro anos está morando na
cidade de São João dos Patos/MA, pois está fugindo dele. Afirma ainda que há três dias chegou nesta cidade e foi até sua casa pegar
seus pertences para voltar ao Maranhão, e desde que chegou o agressor lhe ameaça, dizendo que vai lhe matar, bem como seus
genitores e seus 03 filhos e profere xingamentos tais como besta fera, rapariga, nega do cão . Possuindo as medidas protetivas caráter
cautelar a sua concessão necessita somente dos requisitos do fumus boni iuris e do periculum in mora. In casu, o fumus boni iuris
encontra-se representado pelas informações (trazidas pela Delegacia da Mulher), pelo boletim de ocorrência, bem como, pela
verossimilhança das alegações da vítima que nos delitos de violência doméstica possuem importância significativa, uma vez que por
ocorrerem no âmbito da família podem não ser presenciados por testemunhas, conforme tem decidido os tribunais: Ementa: HABEAS-
CORPUS. AMEAÇAS PROFERIDAS CONTRA Ai EX-COMPANHEIRA E AOS FILHOS. LEI MARIA DA PENHA. MEDIDAS PROTETIVAS. O
juiz, de posse da comunicação de ocorrência, deferiu as medidas protetivas, determinando (que o agressor não se aproximasse da
vítima e de seus familiares, mantendo distância mínima de 100 metros. Com efeito, as medidas protetivas foram deferidas pelo juiz de
primeiro grau quase que exclusivamente com base nos relatos da ofendida, dando conta das supostas ameaças por parte de seu ex-
companheiro. Porém, na ótica da Lei Maria da Penha, isso é possível, pois a vítima da violência doméstica, via de regra, não dispõe de
testemunhas, com o que as suas palavras adquirem especial importância, ainda mais na fase inicial do processo, quando se postulam
as medidas protetivas. Nada impede que as declarações da ofendida, no decorrer do trâmite processual, sejam desmentidas pelo
(restante da prova, mas por ora não há nada que conduza a essa conclusão. Ademais, há duas audiências (uma no juízo criminal e
outra no cível) aprazadas para os próximos (meses, com o que a situação jurídica do paciente poderá ser alterada, dependendo das
atuais circunstâncias fáticas. Assim, por ora, inocorrente constrangimento ilegal. Ordem denegada. (Habeas Corpus N° 70027906239,
Primeira Câmara Criminal, Tribúnal de Justiça do RS, Relator: Marco Antônio Ribeiro de Oliveira, Julgado em 11/03/2009). No que se
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refere ao segundo requisito o periculum in mora pode ser representado pela possibilidade da ocorrência de um dano à vítima atual,
iminente e concreto, caso a autora do fato volte a se aproximar da vítima. Dessa forma, presentes os pressupostos autorizadores da
concessão das medidas cautelares, hei por bem, com supedâneo do art. 22, inciso, II, III, a, b, c da Lei 11.340/2006 aplicar as medidas
protetivas a fim de determinar a ao Sr. ABEL SILVA DOS SANTOS: 1. Afastamento imediato do representado lar, domicilio ou local de
convivência com o ofendido, se necessário com auxilio de força policial; 2. No curso deste procedimento ou até ulterior determinação
judicial, o requerido deve manter uma distância mínima de 100(cem) metros do imóvel onde reside a requente; 3. Proibição de
aproximação da ofendida a uma distância não inferior a 100 (cem) metros; 4. Proibição de contato com a ofendida por meio telefônico;
5. Proibição de frequentar os lugares em que a vítima estiver presente; Por terem natureza jurídica de medida cautelar, as medidas
protetivas de urgência previstas no art. 22 da Lei n°. 11.340/2006, devem obedecer aos mesmos pressupostos cabíveis às medidas
cautelares. Assim sendo, determino que o Requerido seja citado para responder em 05 (cinco) dias. Consigne-se na citação que, não
sendo contestado o pedido, se presumirão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo Requerente, tudo na formas dos arts.
802 e 803, do Código de Processo Civil pátrio, naquilo que for de direito disponível e que o descumprimento de qualquer das medidas
protetivas concedidas poderá resultar na decretação de prisão preventiva, nos termos do art. 20 da Lei 11.340/2006. Junte aos autos da
Medida Protetiva, os autos do Inquérito Policial referente ao fato e caso ainda não se encontrem nesta secretaria, requisite-se da
delegacia de Origem. Cumpra-se com urgência. Intimem-se às partes. Notifique -se o órgão do Ministério Público. 1. DETERMINO QUE
O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO, devendo ser expedido, para tanto, em
três vias: (a) uma ficará no processo, servindo como decisão judicial que determina a citação; e (b) as outras duas servirão como
mandado, para cumprimento pelo Oficial de Justiça. 2. Por este documento, fica o Oficial de Justiça que o portar autorizado a requisitar
força policial para o cumprimento da diligência nele determinada. CUMPRA-SÈ, NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. Poderá o Oficial
de Justiça, para o cumprimento da diligência do mandado, proceder conforme o disposto no § 2° do art. 172 do CPC, o que faço por
analogia, forte no art. 3º do CPP. 3. Havendo suspeita de ocultação do citado pelo Oficial de Justiça, o mesmo deverá intimar qualquer
pessoa da família ou, em sua falta, qualquer vizinho de que, no dia útil imediato, voltará a fim de efetuar a citação, na hora que designar,
em conformidade com o art. 252 do CPC e com Enunciado nº 42, do FONAVID. 4. . A medida de afastamento do agressor do lar familiar
deverá ser cumprida por Oficial de Justiça, que poderá se fazer acompanhar de policial militar, devendo, na ocasião do cumprimento,
intimar o suposto agressor do teor da presente decisão. Cumpra-se. Floriano,23 de fevereiro de 2018. Dr.Noé Pacheco de Carvalho Juiz
de Direito da 1ª Vara'' E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente
edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de FLORIANO, Estado do
Piauí, aos 6 de dezembro de 2019 (06/12/2019). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
NOE PACHECO DE CARVALHO
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de FLORIANO

PROCESSO Nº: 0000153-10.2019.8.18.0028
CLASSE: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Autor:
Indiciado: LEONICE RIBEIRO
EDITAL DE INTIMAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. NOE PACHECO DE CARVALHO , Juiz de Direito desta cidade e comarca de FLORIANO, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dela conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara, as
MEDIDAS PROTETIVAS acima referenciada, ficando por este edital a acusada LEONICE RIBEIRO, brasileira, solteira, desempregada,
residente e domiciliada em local incerto e não sabido, INTIMADA de todo conteúdo da SENTENÇA ''Cuida-se de medidas protetivas
concedidas em favor da vítima LILIAN DA SILVA BRITO (f. 7-9). Devidamente intimada, a ofendida declarou não ter mais interesse no
prosseguimento das medidas protetivas de urgência deferidas em seu favor (f. 20). Com efeito, as medidas protetivas visam atender,
em caráter emergencial, situações temporárias e relevantes que buscam a proteção da vítima, razão pela qual, devem perdurar apenas
enquanto persistir a situação de violência, não podendo ser estendidas por tempo indeterminado, sob pena de perder o caráter
emergencial e preventivo. No caso em exame, ausente um dos requisitos para a manutenção cautelar das medidas protetivas de
urgência, o periculum in mora, diante das informações da própria ofendida que informou não possuir mais interesse na manutenção
das medidas anteriormente concedidas em seu favor. Assim, diante de tais argumentos, em razão da falta do interesse processual, ante
a falta de interesse da vítima no processamento das medidas protetivas de urgência, DETERMINO A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço por sentença, com fulcro no art. 485, VI, do novo CPC (aplicado aqui subsidiariamente), devendo
ser providenciado o seu arquivamento com baixa na distribuição. Sem Custas. P.R.I. FLORIANO, 21 de novembro de 2019 NOÉ
PACHECO DE CARVALHO Juiz de Direito da 1ª Vara''. Para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de FLORIANO, Estado do Piauí, aos 6 de dezembro de 2019 (06/12/2019). Eu, ___________________, digitei, subscrevi e assino.
NOÉ PACHECO DE CARVALHO
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de Floriano

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001431-90.2012.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: WALDENE ARAUJO LOPES MAGÃO
Advogado(s): AMAURY MORAIS DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 7286)
DESPACHO: Compulsando aos autos verifiquei que foi determinado a instauração de incidente de insanidade mental e que às f.78 foi juntado
laudo pericial. Com a chegada do laudo determinou o M.M Juiz que fosse dado vista ao representante ministerial para manifestação, todavia, este
apresentou seus memoriais finais bem como a defesa. No entanto, necessário que as partes se manifestem seja no sentido de requererem algum
esclarecimento ou complementação parcial do laudo, além de outras providências, tais como as previstas nos parágrafos do art. 159, CPP, ou
simplesmente consignarem as razões pelas quais entendem ser o indivíduo totalmente imputável, semi-imputável ou inimputável, isso porque,
somente após é que o magistrado declarará estar configurado um desses três estados e adotará as medidas necessárias. Dessa forma, intime-
se as partes para se manifestaram acerca do laudo pericial de f.78, no prazo sucessivo de 5(cinco) dias. Após, o decurso do prazo, com
ou sem resposta, devidamente certificado, voltem os autos concluso. FLORIANO, 12 de novembro de 2019. NOE PACHECO DE CARVALHO
Juiz de Direito da 1ª Vara.
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15.103. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE FLORIANO1404319 

15.104. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1404238 

15.105. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1404261 

15.106. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1403605 

15.107. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1403668 

15.108. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1403677 

15.109. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1403704 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000858-08.2019.8.18.0028
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO D PIAUÍ
Réu: ALEXANDRE DE MATOS OZORIO
Advogado(s): JOSSANDRO DA SILVA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 17058)
DESPACHO: Determino a intimação do defensor do réu, para, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentar rol detestemunhas que irão depor em
plenário, até o máximo de 5 (cinco), oportunidade em que poderá juntar documentos e requerer diligência.

Processo nº 0001402-64.2017.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: EVANDRO DE SOUSA SILVA
Advogado(s): KLEBER LEMOS SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9144), JOAO GONCALVES ALEXANDRINO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 1784)
Intime-se o advogado da parte ré para apresentar alegações finais, no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000137-89.2016.8.18.0051
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DE FRONTEIRAS-PI
Advogado(s):
Réu: JOSÉ ANTÔNIO SOUSA RAMOS
Advogado(s): CICERO GUILHERME CARVALHO DA ROCHA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7864), RUBENS BATISTA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7275)
DESPACHO: INTIME-SE A DEFESA PARA APRESENTAR ALEGAÇÕES FINASI EM FORMA DE MAMORIAIS EM 5 DIAS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000313-63.2019.8.18.0051
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: RAFAEL MANOEL DE SOUSA, JEFERSON ARAÚJO DE SOUSA
Advogado(s): MARLON MARCIO DE SOUSA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 11842), DANIEL RODRIGUES BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 8475)
DESPACHO: INTIME-SE A DEFESA PARA APRESENTAR EM 5 DIAS ALEGAÇÕES FINAIS EM FORMA DE MEMORIAIS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000267-05.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: GRAÇA DE MARIA AQUINO COSTA
Advogado(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7482)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 327026), RODRIGO SCOPEL(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº
40004)
DESPACHO: Foi designado audiência de conciliação para o dia 13/08/2020, ás 10:30 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000316-46.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDO LEAL DA SILVA
Advogado(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7482)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): ENY ANGÉ SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAÚJO(OAB/BAHIA Nº 29442)
DESPACHO: Foi designado audiência de concliação para o dia 13/08/2020, ás 11:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000269-72.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: GRAÇA DE MARIA AQUINO COSTA
Advogado(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7482)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 327026), RODRIGO SCOPEL(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº
40004)
DESPACHO: Foi designado audiência de conciliação para o dia 13/08/2020, ás 10:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000263-65.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDO LEAL DA SILVA

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8810 Disponibilização: Sexta-feira, 6 de Dezembro de 2019 Publicação: Segunda-feira, 9 de Dezembro de 2019

Página 136



15.110. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1403724 

15.111. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1403726 

15.112. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1403731 

15.113. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1403740 

15.114. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1403761 

15.115. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1403783 

15.116. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1403788 

Advogado(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7482)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 327026), RODRIGO SCOPEL(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº
40004)
DESPACHO: Foi designado audiência de conciliação para o dia 13/08/2020, ás 11:30 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000278-34.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LEONICIA RODRIGUES LOPES
Advogado(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7482)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): FELICIANO LYRA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 11268)
DESPACHO: Foi designado audiência de conciliação para o dia 13/08/2020, ás 13:30 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000314-76.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LEONICIA RODRIGUES LOPES
Advogado(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7482)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): FELICIANO LYRA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 11268)
DESPACHO: Foi designado audiência de conciliação para o dia 13/08/2020, ás 13:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000297-40.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LEONICIA RODRIGUES LOPES
Advogado(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7482)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): FELICIANO LYRA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 11268)
DESPACHO: Foi designado audiência de conciliação para o dia 13/082020, ás 12:30 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000313-91.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LEONICIA RODRIGUES LOPES
Advogado(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7482)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): FELICIANO LYRA MOURA(OAB/PERNAMBUCO Nº 21714)
DESPACHO: Foi designado audiência de conciliação para o dia 13/08/2020, ás 12:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000315-61.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LEONICIA RODRIGUES LOPES
Advogado(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7482)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): FELICIANO LYRA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 11268)
DESPACHO: Foi designado audiência de conciliação para o dia 13/08/2020, ás 14:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000299-10.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ BATISTA MENDES DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7482)
Réu: BANCO BMC
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Foi designado audiência de conciliação para o dia 13/08/2020, ás 15:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000277-49.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ BATISTA MENDES DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7482)
Réu: BANCO BMC
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
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15.117. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1403792 

15.118. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1403851 

15.119. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1403865 

15.120. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1403878 

15.121. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1403886 

15.122. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1403924 

15.123. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1403931 

15.124. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1403937 

DESPACHO: Foi designado audiência de concliação para o dia 13/08/2020, ás 14:40 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000302-62.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ BATISTA MENDES DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7482)
Réu: BANCO BMC
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Foi designado audiência de conciliação para o dia 13/08/2020, ás 14:20 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000281-86.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ BATISTA MENDES DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7482)
Réu: BANCO ITAÚ CONSIGNADOS S.A
Advogado(s): ENY ANGÉ SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAÚJO(OAB/BAHIA Nº 29442)
DESPACHO: Foi designado audiência de conciliação para o dia 13/08/2020, ás 15:40 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000282-71.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ BATISTA MENDES DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7482)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s): ENY ANGÉ SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAÚJO(OAB/BAHIA Nº 29442)
DESPACHO: Foi designado audiência de conciliação para o dia 13/08/2020, ás 15:20 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000275-79.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ BATISTA MENDES DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7482)
Réu: BANCO CIFRA S.A
Advogado(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 327026), RODRIGO SCOPEL(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº
40004)
DESPACHO: Foi designado audiência de conciliação para o ia 13/08/2020, ás 16:20 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000303-47.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ BATISTA MENDES DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7482)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
DESPACHO: Foi designado audiência de conciliação para o dia 13/08/2020, ás 16;00 horas

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000612-05.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DO NASCIMENTO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC S/A (BRADESCO FINANCIAMENTOS)
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Foi designado audiência de concliação para o dia 30/014/2020, ás 15:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000477-90.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA ECY DA SILVA FREITAS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
DESPACHO: Foi designado auidiência de concliação para o dia 30/04/2020, ás 10:00 horas.
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15.125. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1403975 

15.126. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1403979 

15.127. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1404277 

15.128. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1404292 

15.129. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1404293 

15.130. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1404306 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000732-48.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MANOEL BATISTA DE CASTRO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC S/A (BRADESCO FINANCIAMENTOS)
Advogado(s): RUBENS GASPAR SERRA(OAB/SÃO PAULO Nº 119859)
DESPACHO: Foi designado audiência de concliação pára o dia 30/04/2020, ás 14:30 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000648-47.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA ECY DA SILVA FREITAS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO INDUSTRIAL S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Foi designado audiência de concliação para o dia 30/04/2020, ás 11:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000708-20.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA ECY DA SILVA FREITAS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC S/A (BRADESCO FINANCIAMENTOS)
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Foi designado audiência de conciliação para o dia 30/04/2020, ás 10:30 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000230-75.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ARTUR BATISTA DE PASSOS
Advogado(s): LUCAS PAULO BARRETO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11040)
Réu: BANCO BGN S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Compulsando os autos verificou-se que embora o patrono da parte autora tenha manifestado interesse no andamento do feito, este
não informou o endereço atualizado do Banco requerido, motivo pelo qual determino a renovação da intimação da parte interessada para que
forneça nos autos o endereço correto da requerida, sob pena de extinção nos moldes do art. 485, IV do vigente Código de Processo Civil.

Processo nº 0000221-16.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ARTUR BATISTA DE PASSOS
Advogado(s): LUCAS PAULO BARRETO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11040)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024)
Em consequência e, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, nos termos do art. 487, III, "b" do NCPC, julgo extinto o processo com
resolução de mérito Expeça-se o alvará.
Sem custas.
Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, com a devida baixa, arquivem-se os autos, independentemente do
trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição.
P.R.I.C.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000634-34.2015.8.18.0053
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO - GUADALUPE - PI
Advogado(s):
Réu: FRANKLIM RODRIGUES BARBOSA
Advogado(s): MURILO ANDRE DE FIGUEIREDO LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 13526), LUCAS PAULO BARRETO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11040)
DESPACHO: Foi designada audiência admonitória para o dia 19/02/2020, ás 11:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000140-82.2009.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA JOSÉ DOS SANTOS
Advogado(s): MATHEUS STECCA(OAB/PIAUÍ Nº 6194-A), ANA CLARA OSORIO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 10577)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS
Advogado(s): CLAUDIA VIRGINIA DE SANTANA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 2816)
DESPACHO: Conforme o art. 4º do Provimento Conjunto nº 11 de 16/09/2016, a partir da implantação do Sistema PJe nas comarcas do Estado
do Piauí, o recebimento de petição inicial ou intermediária relativas aos processos que nele tramitam somente poderá ocorrer no meio eletrônico
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15.131. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1404322 

15.132. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE INHUMA1403522 

15.133. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE INHUMA1403523 

15.134. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA1403541 

15.135. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE INHUMA1403583 

próprio do Sistema. Desta forma, o início da fase de cumprimento de sentença deve ser processada por meio de distribuição autônoma via
sistema PJe e não mais como mero peticionamento intermediário no sistema Themis Web. Portanto, ARQUIVEM-SE o presente feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000221-16.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ARTUR BATISTA DE PASSOS
Advogado(s): LUCAS PAULO BARRETO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11040)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024)
SENTENÇA: Em consequência e, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, nos termos do art. 487, III, ?b? do NCPC, julgo extinto o
processo com resolução de mérito.

Processo nº 0000348-24.2013.8.18.0054
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUÍ,
Advogado(s): DER. FLAVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): L.M. MENDES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
INHUMA, 5 de dezembro de 2019
PAULO ISIDORIO VELOSO
Cedido Prefeitura - 2957095

Processo nº 0000512-47.2017.8.18.0054
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Executado(a): ANA JOSEFA DA SILVA SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
INHUMA, 5 de dezembro de 2019
PAULO ISIDORIO VELOSO
Cedido Prefeitura - 2957095

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000608-33.2015.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARCIEL VELOSO DE SOUSA
Advogado(s): PERICLES DIAS ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 8304)
Réu: 0 MUNICÍPIO DE INHUMA
Advogado(s): FILIPE DE OLIVEIRA RUFINO BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 6912)
SENTENÇA: ...(...)... Ante o acima exposto, julgo improcedente o pedido, declarando resolvida a lide (art. 487, I, NCPC). Condeno ainda a ré no
pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios ao Autor, na base de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, suspendendo
sua exigibilidade pela gratuidade judiciária concedida.

Processo nº 0000529-20.2016.8.18.0054
Classe: Guarda
Requerente: FRANCISCO MOTA DE OLIVEIRA
Advogado(s): DEFENSOR PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO(OAB/SÃO PAULO Nº )
Requerido: MARIA EDNEUSA CORDEIRO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
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15.136. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE INHUMA1403584 

15.137. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE INHUMA1403585 

15.138. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE INHUMA1403586 

15.139. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE INHUMA1403587 

15.140. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE INHUMA1403818 

passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
INHUMA (PI), 06 de dezembro de 2019
ROGÉRIO MARTINS DA SILVA LEAL
CEDIDO MUNICÍPIO-MAT. 03217416333

Processo nº 0000207-10.2012.8.18.0096
Classe: Reclamação
Autor: RAIMUNDO LOPES DOS SANTOS
Advogado(s): VALTÂNIA SOARES COSTA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 2676)
Réu: O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): SÓSTENES CAMILO MAGALHÃES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 7726)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
INHUMA (PI), 06 de dezembro de 2019
ROGÉRIO MARTINS DA SILVA LEAL
CEDIDO MUNICÍPIO-MAT. 03217416333

Processo nº 0000215-74.2016.8.18.0054
Classe: Guarda
Requerente: MARIA FERREIRA MARTINS, PEDRO FERREIRA RICARDO
Advogado(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: MARIA RAQUEL DE SOUSA FIMINO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
INHUMA (PI), 06 de dezembro de 2019
ROGÉRIO MARTINS DA SILVA LEAL
CEDIDO MUNICÍPIO-MAT. 03217416333

Processo nº 0000115-61.2014.8.18.0096
Classe: Execução Fiscal
Exequente: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO ESTADO PIAUI-COREN/PI
Advogado(s): ANTONIO ALBERTO NUNES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 1637), JOSILMA DOS SANTOS BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 11546)
Executado(a): SANDRA LEANE LOPES DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
INHUMA (PI), 06 de dezembro de 2019
ROGÉRIO MARTINS DA SILVA LEAL
CEDIDO MUNICÍPIO-MAT. 03217416333

Processo nº 0000150-89.2012.8.18.0096
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCA ILDA DE ABREU VIANA
Advogado(s): MARIA FRANCINEIDE DA SILVA FONTES(OAB/PIAUÍ Nº 5626), ALEKSSANDRO SOUZA LIBÉRIO(OAB/PIAUÍ Nº 9689)
Réu: A ASSOCIAÇAO BENEFICENTE ECUMENISTA DO ESTADO DO PIAUI - ABCEPI, CESPI - CENTRO ECUMÊNICO SUPERIOR
PIAUIENSE, FRANCISCO RODRIGUES DE MOURA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
INHUMA (PI), 06 de dezembro de 2019
ROGÉRIO MARTINS DA SILVA LEAL
CEDIDO MUNICÍPIO-MAT. 03217416333
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15.141. DECISÃO - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS1403653 

15.142. DECISÃO - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS1403766 

15.143. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS1403772 

15.144. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA1403544 

Processo nº 0000050-71.2011.8.18.0096
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JUAREZ GOMES MARTINS
Advogado(s): GEORGE NUNES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2261)
Réu: O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS)
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
INHUMA, 6 de dezembro de 2019
REGINA CELIA DE JESUS COSTA
Cedido Prefeitura - 1625053

Processo nº 0000344-71.2019.8.18.0055
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DEUZIMARIA SANTOS DE MOURA
Advogado(s): MATHEUS SOUSA SANTOS RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 17511)
Réu: INTELIG TELECOMUNICAÇOES LTDA
Advogado(s): CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 5726)
Vistos,
Ante o cumprimento da sentença, proceda a expedição de Alvará Judicial em nome da partte autora, para levantamento de forma exclusiva e
pessoal.
Cumpra-se
Apos, independentemente de nova conclusão,certifique-se a entrega do alvará e proceda-se a baixa e arquivamento dos autos.
ITAINÓPOLIS, 5 de dezembro de 2019
MARIANA MARINHO MACHADO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ITAINÓPOLIS

Processo nº 0000371-88.2018.8.18.0055
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA AZEVEDO DA COSTA
Advogado(s): JOSÉ ALEXANDRE BEZERRA MAIA(OAB/PIAUÍ Nº 5202)
Réu: BANCO BGN S/A
Advogado(s): DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 17270)
Vistos,
Ante o cumprimento da sentença, proceda a expedição de Alvará Judicial em nome da parte autora, para levantamento de forma exclusiva e
pessoal.
Cumpra-se
ITAINÓPOLIS, 5 de dezembro de 2019
MARIANA MARINHO MACHADO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ITAINÓPOLIS

Processo nº 0000345-56.2019.8.18.0055
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DEUZIMARIA SANTOS DE MOURA
Advogado(s): MATHEUS SOUSA SANTOS RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 17511)
Réu: CLARO S. A.
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
Vistos,
Ante o cumprimento da sentença, proceda a expedição de Alvará Judicial em nome da parte autora, para levantamento de forma exclusiva e
pessoal. Ressalto que o valor do acordo foi depositado pelo réu em 28 de outubro de 2019, conforme se verifica neste processo.
Apos a devida expedição e entrega, certifique o ocorrido e proceda-se a baixa e arquivamento dos autos independentemente de nova conclusão.
Cumpra-se
ITAINÓPOLIS, 5 de dezembro de 2019
MARIANA MARINHO MACHADO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ITAINÓPOLIS

Processo nº 0001087-65.2019.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: WESLEI SOUSA OLIVEIRA, PEDRO DE SOUSA COSTA JUNIOR, LEONE LEITE FEITOSA MORAIS
Advogado(s):
INTIMA o Advogado DR. ONESINO VAGNER AMORIM ANDRADE - OAB/PI Nº 15.304, para COMPARECER A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO,
INTERROGATÓRIO E JULGAMENTO, MARCADA PARA O DIA 10 DE DEZEMBRO DE 2019, ÀS 10:00 HORAS, no Fórum local, sito à Rua
Ludgero de França, 766, centro, Itaueira - PI. Dado de passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos seis dias do mês de
dezembro de dois mil e dezenove. Eu,aa. Walter Antonio da Luz, Analista Judicial da Vara Única, conferi o presente aviso.
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15.145. DECISÃO - VARA ÚNICA DE JAICÓS1403697 

15.146. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS1403519 

15.147. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS1403527 

15.148. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS1403528 

15.149. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS1403529 

Processo nº 0000892-32.2015.8.18.0057
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTERIO PUBLICO
Indiciado: CLEBIO NUNES DE FIGUEREDO
Advogado(s): MÁVIO SILVEIRA CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 7515)
"RELATÓRIO DETERMINADO PELO ART. 423, II, DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ,
através de seu órgão com atuação na Comarca de Jaicós, denunciou CLÉBIO NUNES DE FIGUEIREDO, qualificado nos autos do processo em
epígrafe, como incurso nas sanções do art. 121, do caput, Código Penal, em decorrência do fato delituoso ocorrido no dia 06 de setembro de
2015, por volta das 05h30min, que vitimou Valdir de Sousa Figueiredo. A denúncia foi recebida em 15/11/2015. Citado, o acusado foi interrogado
e apresentou defesa preliminar às fls. 92/100, limitando a rebater a ordem de prisão e ao direito de adentrar no mérito do feito somente após
instrução processual. Durante a instrução foram inquiridas as testemunhas arroladas e interrogado o réu. Em sede de alegações finais, o
Ministério público, sustentando a existência de provas da materialidade e autoria, pleiteou a pronúncia do acusado nos termos da denúncia inicial.
A defesa, por sua vez, levantando excludente de ilicitude - legítima defesa - pugnou pela absolvição do acusado com deferimento de sua
liberdade. No curso do processo, houve decretação da prisão preventiva do acusado por garantia da ordem pública e conveniência da instrução
criminal. O acusado foi pronunciado em 04 de dezembro de 2018 como incurso nas sanções do art. 121, do Código Penal, sendo mantida sua
custódia preventiva. caput, Em sede de recurso, foi mantida na íntegra a decisão de pronúncia. Com o trânsito em julgado, as partes foram
intimadas para os fins do art. 422 do CPP, tendo ambas apresentado rol de testemunhas a serem ouvidas em plenário, requerendo em caráter de
imprescindibilidade, bem como solicitado diligências. Defiro, de já, as provas requeridas pelas partes. Diante do relatado e estando devidamente
preparado para julgamento e não existindo nulidades a serem sanadas, resta ao acusado CLÉBIO NUNES DE FIGUEIREDO responder perante
o Tribunal Popular do Júri da Comarca de Jaicós - Piauí, pelos delito de homicídio simples praticado contra a vítima Valdir de Sousa Figueiredo,
devendo este feito ser incluso na pauta da reunião ordinária do mês de janeiro de 2020, consoante ordem de preferência estabelecida no art. 429
do Código de Processo Penal, ficando, desde já, designado o dia 15 de Janeiro de 2020, às 08h30min., no auditório do Tribunal do júri deste
Fórum local. Organizada a pauta de julgamento para a reunião ordinária de janeiro de 2020, publique-a no átrio deste Fórum (Tribunal do Júri) e
na Imprensa Oficial (Diário de Justiça), intimando as partes, vítima, testemunhas e peritos (caso tenha havido requerimento), para a sessão de
instrução e julgamento em plenário, observando, no que couber, o disposto no art. 420 do CPP. O réu deverá ser pessoalmente citado por carta
precatória ou mandado, ou ainda por edital, caso não seja encontrado. Em seguida à organização da pauta, proceda-se conforme estabelecido
no art. 432 do CPP, ficando, desde já, designado o dia 18 de dezembro de 2019, às 11h, para o sorteio dos jurados que atuarão na reunião
ordinária em comento. Cumpridas as diligências acima, juntem-se aos autos cópias do edital de Convocação dos Jurados, pauta de julgamento e
intimação das partes, testemunhas, ofendido e perito (se houver). Requisite-se policiamento para a sessão, bem como o Suprimento de Fundos
ao FERMOJUPI para coberturas das despesas de alimentação. Sobre o presente relatório, intimem-se as partes. JAICÓS, 6 de dezembro de
2019 LUCIANA CLAUDIA MEDEIROS DE SOUZA BRILHANTE Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de JAICÓS"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000156-59.2019.8.18.0029
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: WELLINGTON ALVES DA SILVA
Advogado(s): ANTÔNIO PAULO PEREIRA CAMPOS (OAB/PIAUÍ Nº 11747)
DESPACHO: "... Destarte, foi pelo MM Juiz proferido a seguinte decisão: "Vistos, dê-se vistas dos autos as partes para que apresentem suas
respectivas alegações finais em forma de memoriais. Após, venham os autos conclusos para sentença. Cumpra-se." Nada mais havendo a
consignar, mandou o MM. Juiz de Direito encerrar este termo que lido e achado conforme, vai por todos devidamente assinado. Eu, Rômulo
Sampaio Sales, servidor cedido, o digitei e subscrevi.

Processo nº 0000818-28.2016.8.18.0029
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: ANA MESQUITA DE BRITO VANDERLEI
Advogado(s): LISANDRO CRUZ MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11936)
Réu: FERDINAND COSTA VANDERLEI
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000269-18.2016.8.18.0029
Classe: Execução de Alimentos
Requerente: FRANCISCO GABRIEL ARAGÃO DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO CARDOSO JALES - DEFENSOR PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: MANOEL ALVES PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
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15.150. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS1403709 

15.151. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS1403821 

15.152. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS1404183 

15.153. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS1404194 

15.154. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS1404210 

Processo nº 0000741-19.2016.8.18.0029
Classe: Outros procedimentos de jurisdição voluntária
Autor: CLEIDE MARIA CAVALCANTE DE PAIVA
Advogado(s): MARINA FELINTO SIQUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13551), FRANCISCO WENEY NECO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14805), JOSÉ IRAN
PAIVA FELINTO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6618)
Réu:
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000645-04.2016.8.18.0029
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: JOSIEL BATISTA DA COSTA
Advogado(s): RAYLSON DE SOUSA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 16976), EDIVALDO DA SILVA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 6319)
DECISÃO: Destarte, foi pelo MM Juiz proferido o seguinte despacho: "Vistos, Considerando a ausência do réu, bem como a ausência de
documentação juntada aos autos, aos quais justifiquem a ausência deste, deixo de aplicar a revelia, contudo intime-se o réu para que apresente
no prazo de 05 dias, o motivo pelo qual não compareceu ao presente ato. Ademais, aguardem-se os autos até resposta do Tribunal de Contas do
Estado do Piauí, após, venham-se conclusos . Expedientes Necessários. Cumpra-se"

Processo nº 0000027-64.2013.8.18.0029
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A UNIÃO
Advogado(s): ANA CRISTINA ADAD ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 5251)
Executado(a): KERO INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS DO PIAUI
Advogado(s): INALDO PIRES GALVÃO(OAB/PIAUÍ Nº 1142)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000082-73.2017.8.18.0029
Classe: Adoção
Adotante: ANTONIO ALVES DE LIMA, DIANA DE MACEDO DA CRUZ
Advogado(s): ARILSON PEREIRA MALAQUIAS - DEFENSOR PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: REGINA ALVES DE LIMA, KAUÃ ALVES LIMA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000081-88.2017.8.18.0029
Classe: Adoção
Adotante: MARIA ASSUNÇÃO DE OLIVEIRA SANTOS
Advogado(s): ARILSON PEREIRA MALAQUIAS - DEFENSOR PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: GLEIDIANE VIANA DA SILVA, ANTONIO MARCOS MARQUES DA SILVA, ANGELA VIANA DA SILVA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000669-32.2016.8.18.0029
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS SARAIVA DA SILVA
Advogado(s): HALLAN DE CARVALHO GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 12657)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DE SEGURO DPVAT
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15.155. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS1404222 

15.156. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS1404240 

15.157. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS1404248 

15.158. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1403593 

15.159. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1403594 

Advogado(s): LARISSA ALVES DE SOUZA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 16071)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000286-54.2016.8.18.0029
Classe: Declaração de Ausência
Declarante: FRANCISCA PEREIRA DA COSTA
Advogado(s): FRANCISCO ALVES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6913)
Declarado: JOSE SILVA COSTA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000323-86.2013.8.18.0029
Classe: Execução de Alimentos Infância e Juventude
Exequente: JHONNATHA MARLEY MORAIS SILVA
Advogado(s): DAYANA SAMPAIO MENDES - DEFENSORA PÚBLICA(OAB/PIAUÍ Nº 10065), FRANCISCO CARDOSO JALES - DEFENSOR
PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº )
Executado(a): JONAS SOUSA SILVA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000220-40.2017.8.18.0029
Classe: Outros procedimentos de jurisdição voluntária
Autor: LUIZ GONZAGA PEREIRA MARTINS
Advogado(s): EDIVALDO DA SILVA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 6319)
Réu:
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001047-92.2016.8.18.0059
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO HONDA S.A
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: MARILENE DE OLIVEIRA NASCIMENTO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. LUIS CORREIA, 6 de dezembro de 2019

Processo nº 0000011-54.2012.8.18.0059
Classe: Usucapião
Usucapiente: ONOFRE SALVIANO GOMES, MARIA DUARTE GOMES
Advogado(s): LISANDRO AYRES FURTADO(OAB/PIAUÍ Nº 5310)
Usucapido: ESPÓLIO DE OSVALDO SALES SANTOS, ESPÓLIO DE MARIA DE NAZARÉ SALES
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
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15.160. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1403651 

15.161. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1403718 

15.162. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1403735 

15.163. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1403736 

15.164. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1403747 

15.165. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1403768

para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000063-50.2012.8.18.0059
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: CREONILSON DOURADO DE SOUZA
Advogado(s): DIOGENES MEIRELES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 267-B)
Executado(a): MUNICÍPIO DE LUIS CORREIA-PI
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000324-73.2016.8.18.0059
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: MICHELE AMARANTO, ORISMAR ALVES FONSECA DA MATA, EITON PEREIRA DA MATA
Advogado(s): EVERALDO SAMPAIO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4195)
Requerido: MANOEL JUAREZ PINTO
Advogado(s): JOSE GILLAND BONFIM DA SILVA(OAB/CEARÁ Nº 14050-B)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. LUIS CORREIA, 6 de dezembro de 2019

Processo nº 0000108-74.2000.8.18.0059
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Executado(a): DARCI FONTENELE BRITO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000505-50.2011.8.18.0059
Classe: Execução Fiscal
Exequente: O ESTADO
Advogado(s): CID CARLOS GONÇALVES COELHO(OAB/PIAUÍ Nº -2844)
Executado(a): VICENTE JOSE DOS SANTOS RIBEIRO
Advogado(s): VICENTE JOSE DOS SANTOS RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 40)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. LUIS CORREIA, 6 de dezembro de 2019

Processo nº 0000071-51.2017.8.18.0059
Classe: Guarda
Requerente: ANTONIA RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): RAPHAEL DOS SANTOS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13928), JOSIANE DO NASCIMENTO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11812)
Requerido: ANTONIO GOMES DA SILVA FILHO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.
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15.166. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1403776 

15.167. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1403793 

15.168. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1403803 

15.169. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1403819 

15.170. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1403830 

15.171. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1403863 

Processo nº 0000547-65.2012.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LEONARIO VALENTIM DE BARROS
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO INTERMEDIUM S.A
Advogado(s): JOAO ROAS DA SILVA(OAB/MINAS GERAIS Nº 98981 )
Recolha a Parte Ré as custas processuais discriminadas no BOLETO já disponibilizado no sistema, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena
de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0001111-39.2015.8.18.0059
Classe: Exibição de Documento ou Coisa Cível
Autor: JOSE FRANCISCO DE SOUSA, JOSE JOAO DO NASCIMENTO, JOSE VIEIRA DE SIQUEIRA, MARIA ALZENIR DE SOUZA, MARIA DA
DORES CARVALHO DE SOUSA, MARIA DE ASSIS SANTOS, MARIA DO AMPARO MOURAO DA CUNHA, NEUZA NASCIMENTO DE SOUSA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s): ENY ANGÉ SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAÚJO(OAB/BAHIA Nº 29442)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. LUIS CORREIA, 6 de dezembro de 2019

Processo nº 0000274-86.2012.8.18.0059
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JAIME MACIANO DA SILVA
Advogado(s): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s): THIAGO CARTUCHO MADEIRA CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 7555)
Recolha a Parte Ré as custas processuais discriminadas no BOLETO já disponibilizado no sistema, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0001004-92.2015.8.18.0059
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO GMAC S. A.
Advogado(s): SIDNEI FERRARIA(OAB/SÃO PAULO Nº 253137)
Requerido: RAIMUNDO JOSE DE SOUSA SANTOS
Advogado(s): GIULIANO CAMPOS PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12558)
Recolha a Parte Ré as custas processuais discriminadas no BOLETO já disponibilizado no sistema, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0000578-51.2013.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: AYMORE CREDITO FINACIAMENTO E INVESTIMENTOS S.A
Advogado(s): KELSON MARQUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5780)
Réu: MARCIO KILDARE PEQUENO SARAIVA
Advogado(s): TASSIA SANTOS FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 6411)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000401-48.2017.8.18.0059
Classe: Ação Civil Pública Cível
Autor: MUNICÍPIO DE LUÍS CORREIA-PI
Advogado(s): FRANCISCO LEONARDO SILVA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5387)
Réu: ADRIANE MARIA MAGALHÃES PRADO
Advogado(s): TASSIA SANTOS FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 6411)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0000970-25.2012.8.18.0059
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15.172. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1403874 

15.173. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1403885 

15.174. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1403940 

15.175. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1403972 

15.176. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1404124 

Classe: Termo Circunstanciado
Autor: MINISTERIO PÚBLICO CO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: KELVE MELO ROCHA, BRAZ DE ARAUJO PASSOS
Advogado(s): WIANEY BEZERRA SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6646)
SENTENÇA:
Ante o exposto e, cumprida as condições estabelecidas na Transação Penal, e aplicando analogicamente o estabelecido no artigo 84, Parágrafo
Único, da Lei n.º 9.099/95, declaro EXTINTA A PUNIBILIDADE de BRAZ DE ARAÚJO PASSOS E KELVEN MELO ROCHA, já qualificados nos
autos, relativamente a Infração Penal descrito na exordial acusatória, objeto deste Procedimento Criminal. Transitada em julgado, comuniquem-
se aos órgãos de praxe. Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.C

Processo nº 0000935-65.2012.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUCIMAR ALVES DE ALMEIDA, MARIA DO SOCORRO LEAO ALMEIDA
Advogado(s): ROBERTO CAJUBÁ DA COSTA BRITTO(OAB/PIAUÍ Nº 2156)
Réu: JOSÉ FERNANDES NETO, JOAO MACHADO DOS SANTOS
Advogado(s): DIOGENES MEIRELES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 267), VERNON DE SOUSA GUERRA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2707)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. LUIS CORREIA, 6 de dezembro de 2019

Processo nº 0000933-27.2014.8.18.0059
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MUNICÍPIO DE LUÍS CORREIA-PI
Advogado(s): MAURO MONÇÃO DA SILVA(OAB/CEARÁ Nº 22502)
Réu: FRANCISCO ARAÚJO GALENO, ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS LIMA
Advogado(s): MOISES CALDAS DE CARVALHO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 15362), SUÉLLEN VIEIRA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 5942)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000355-93.2016.8.18.0059
Classe: Guarda
Requerente: D. DO N. S.
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ-LUÍS CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: R. D. N. S., J. D. S. DE L.
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. LUIS CORREIA, 6 de dezembro de 2019

Processo nº 0000582-88.2013.8.18.0059
Classe: Embargos à Execução
Autor: N CARVALHO DOS SANTOS
Advogado(s): ERNESTINO RODRIGUES DE OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3959)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847)
Recolha a Parte Ré as custas processuais discriminadas no BOLETO já disponibilizado no sistema, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0000342-46.2006.8.18.0059
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: MINISTÉIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Requerido: ESPÓLIO DE C. C. D. S.
Advogado(s): LIGIA SIMONE COSTA CALADO DORNELAS CAMARA (OAB/PERNAMBUCO Nº 21928)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
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15.177. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1404132 

15.178. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1404167 

15.179. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1404179 

15.180. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA1403559 

15.181. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA1403572 

15.182. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA1403576 

INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. LUIS CORREIA, 6 de dezembro de 2019

Processo nº 0000880-46.2014.8.18.0059
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: L. D. N.
Advogado(s): ANTÔNIO CALIXTO SILVA DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 6850)
Requerido: F. D. C.
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. LUIS CORREIA, 6 de dezembro de 2019

Processo nº 0000781-08.2016.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA SILVA
Advogado(s): JOAO ALVES DA SILVA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 14202)
Réu: BANCO BRADESCO S/A, SKY BRASIL SERVIÇOS LTDA
Advogado(s): DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 17270)
Vistos, 1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos pelas
partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas. 2. Em consequência, acorde com a manifestação Ministerial
e, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III,
alínea b, do NCPC. 3. Sem custas. 4. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos,
independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição. P.R.I.C

Processo nº 0000186-19.2010.8.18.0059
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847)
Executado(a): ANTONIO DOS SANTOS., RAIMUNDO EDUARDO DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO FABIO OLIVEIRA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 4896)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. LUIS CORREIA, 6 de dezembro de 2019.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0002060-89.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIA MARIA DE ANDRADE
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S.A
SENTENÇA: Diante do exposto, JULGO liminarmente improcedente o pedido, com resolução de mérito, pela ocorrência da prescrição, nos
termos do artigo 332, § 1º, do Código de Processo Civil.Custas e honorários pela parte autora, os últimos fixados em R$ 500,00 (quinhentos
reais), que ficaram suspensos enquanto perdurar a miserabilidade a teor do art.98, §3º, do CPC.P. R. I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000792-97.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: EVA DIAS LIARTE
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A (BMC)
SENTENÇA: Diante do exposto, JULGO liminarmente improcedente o pedido, com resolução de mérito, pela ocorrência da prescrição, nos
termos do artigo 332, § 1º, do Código de Processo Civil. Custas e honorários pela parte autora, os últimos fixados em R$ 500,00 (quinhentos
reais), que ficaram suspensos enquanto perdurar a miserabilidade a teor do art.98, §3º, do CPC. P. R. I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0002031-39.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOÃO SIMPLICIO DE OLIVEIRA FILHO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S. A.
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15.183. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA1403591 

15.184. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA1403616 

15.185. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA1403691 

15.186. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA1403700 

15.187. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA1404117 

15.188. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA1404121 

SENTENÇA: Diante do exposto, JULGO liminarmente improcedente o pedido, com resolução de mérito, pela ocorrência da prescrição, nos
termos do artigo 332, § 1º, do Código de Processo Civil. Custas e honorários pela parte autora, os últimos fixados em R$ 500,00 (quinhentos
reais), que ficaram suspensos enquanto perdurar a miserabilidade a teor do art.98, §3º, do CPC. P. R. I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001993-27.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO AUGUSTO FERREIRA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
SENTENÇA: Diante do exposto, JULGO liminarmente improcedente o pedido, com resolução de mérito, pela ocorrência da prescrição, nos
termos do artigo 332, § 1º, do Código de Processo Civil. Custas e honorários pela parte autora, os últimos fixados em R$ 500,00 (quinhentos
reais), que ficaram suspensos enquanto perdurar a miserabilidade a teor do art.98, §3º, do CPC. P. R. I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000928-94.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: BERNARDO VITORINO DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S.A
SENTENÇA: Diante do exposto, JULGO liminarmente improcedente o pedido, com resolução de mérito, pela ocorrência da prescrição, nos
termos do artigo 332, § 1º, do Código de Processo Civil. Custas e honorários pela parte autora, os últimos fixados em R$ 500,00 (quinhentos
reais), que ficaram suspensos enquanto perdurar a miserabilidade a teor do art.98, §3º, do CPC. P. R. I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001147-10.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DAS GRAÇAS DOS SANTOS E SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BCV S/A (SCHAHIN S/A)
SENTENÇA: Diante do exposto, JULGO liminarmente improcedente o pedido, com resolução de mérito, pela ocorrência da prescrição, nos
termos do artigo 332, § 1º, do Código de Processo Civil. Custas e honorários pela parte autora, os últimos fixados em R$ 500,00 (quinhentos
reais), que ficaram suspensos enquanto perdurar a miserabilidade a teor do art.98, §3º, do CPC. P. R. I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000957-47.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO JOSÉ RIBEIRO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A (BMC)
SENTENÇA: Diante do exposto, JULGO liminarmente improcedente o pedido, com resolução de mérito, pela ocorrência da prescrição, nos
termos do artigo 332, § 1º, do Código de Processo Civil. Custas e honorários pela parte autora, os últimos fixados em R$ 500,00 (quinhentos
reais), que ficaram suspensos enquanto perdurar a miserabilidade a teor do art.98, §3º, do CPC. P. R. I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000751-38.2014.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MANOEL LUIS DOS SANTOS
Advogado(s): CARLOS JOSE OLIVEIRA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11345)
Réu: BANCO DO BRASIL
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
SENTENÇA: Diante de todo o exposto e de tudo mais que dos autos consta, hei por bem homologar, por decisão, e para que produza os seus
legais e jurídicos efeitos, o acordo firmado entre as partes, declarando a extinção do processo, nos termos do artigo 487, inciso III, b c/ 139, V,
ambos, do Código de Processo Civil. Após, confirmado o deposito judicial, determino a expedição de alvará em nome da parte autora.Entregue o
respectivo alvará ao beneficiário, arquive-se o feito com a devida baixa. Sem custas e honorários por conta do rito. Publique-se. Registre-se.
Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000471-33.2015.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANACLETO FERNANDES DE SOUSA, ANTONIO GOMES DE SOUSA, DOMINGOS RAMOS DA SILVA, MARIA ALVES DE BRITO,
MARIA DOS MILAGRES DA SILVA, RAFAEL FERREIRA FRANCO, RAIMUNDA LOPES DE ARAÚJO, RAIMUNDA NONATA DA CONCEIÇÃO
FILHA, RAIMUNDO NONATO MARTINS, RAIMUNDO NONATO RIOTINTO DE LIMA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A (BMC)
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
SENTENÇA: DESSE MODO, estando presentes os requisitos legais exigidos no artigo 1022do Código de Processo Civil, de modo a serem
corrigido, razão porque conheço dos Embargos Declaratórios opostos pela parte requerida e dou-lhe provimento para sanar a contradição
apontada, modificando os termos da sentença de fl. 223, passando a constar o seguinte termo:(...) Defiro o benefício da justiça gratuita à parte
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15.189. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA1404130 

15.190. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA1404165 

15.191. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1403595 

15.192. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1403635 

15.193. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1403636 

autora. Custas e honorários pelos requerentes, os últimos fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), os quais ficarão suspensos, por conta da
justiça gratuita.Exclui-se do dispositivo sentenciado, ora embargado, tonando-o sem efeito, o seguinte parágrafo:(...) Defiro o benefício da justiça
gratuita à parte autora. Custas e honorários pela parte ré, os últimos fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), os quais ficarão suspensos, por
conta da justiça gratuita.No mais, persiste a sentença tal como está lançada.Publique-se e Retifique-se o registro de sentença. Intimem-se.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001982-95.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: AGENOR DE PAULO SOUZA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): ENY ANGÉ SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAÚJO(OAB/BAHIA Nº 29442)
SENTENÇA: Desse modo, considerando que a parte autora informou o desinteresse na demanda, homologo o pedido de desistência da ação,
extinguindo o processo, sem resolução de mérito, na forma do art. 485, inciso VIII c/c 200, § único, ambos, do CPC. Após o trânsito em julgado,
arquivem-se, com baixa na distribuição. Sem custas e honorários por conta d rito. P. R. I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000617-06.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCA OLIVEIRA FRANÇA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S.A
SENTENÇA: Diante do exposto, JULGO liminarmente improcedente o pedido, com resolução de mérito, pela ocorrência da prescrição, nos
termos do artigo 332, § 1º, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários por conta do rito.P. R. I.

Processo nº 0000324-42.2019.8.18.0100
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: MARIA DA GUIA FERREIRA LIMA
Advogado(s): JAQUELINE ARAUJO REIS(OAB/PIAUÍ Nº 8624), MURILO MARCONES ALVES VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 9226)
Réu: MUNICÍPIO DE BERTOLÍNIA-PI
Advogado(s): MAX WESLEN VELOSO DE MORAIS PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 8794)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Conforme o art. 4º do Provimento Conjunto nº 11 de 16/09/2016, a partir da implantação do Sistema PJe nas comarcas do Estado do Piauí, o
recebimento de petição inicial ou intermediária relativas aos processos que nele tramitam somente poderá ocorrer no meio eletrônico próprio do
Sistema.
Desta forma, o início da fase de cumprimento de senteça deve ser processada por meio de distribuição autônoma via sistema PJe e não mais
como mero peticionamento intermediário no sistema Themis Web.
MANOEL EMÍDIO, 6 de dezembro de 2019
JOSÉ SANTOS FERREIRA
Analista Judicial - Mat. nº 4099621

Processo nº 0000304-51.2019.8.18.0100
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: NIVIA MARIA REIS DA SILVA
Advogado(s): JAQUELINE ARAUJO REIS(OAB/PIAUÍ Nº 8624), MURILO MARCONES ALVES VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 9226)
Réu: MUNICÍPIO DE BERTOLÍNIA-PI
Advogado(s): MAX WESLEN VELOSO DE MORAIS PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 8794)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
MANOEL EMÍDIO, 6 de dezembro de 2019
JOSÉ OALDO DE SOUSA
Secretário(a) - 410170-7

Processo nº 0000259-47.2019.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EDMILDA DUARTE DE ANDRADE
Advogado(s): WILLIANS LOPES FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 8658)
Réu: MUNICÍPIO DE BERTOLÍNIA-PI
Advogado(s): MAX WESLEN VELOSO DE MORAIS PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 8794)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
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15.195. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1403638 

15.196. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1403639 

15.197. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1403699 

dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
MANOEL EMÍDIO, 6 de dezembro de 2019
JOSÉ OALDO DE SOUSA
Secretário(a) - 410170-7

Processo nº 0000272-46.2019.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ADRIANA BRITO JAQUES
Advogado(s): WILLIANS LOPES FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 8658)
Réu: MUNICÍPIO DE BERTOLÍNIA-PI
Advogado(s): MAX WESLEN VELOSO DE MORAIS PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 8794)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
MANOEL EMÍDIO, 6 de dezembro de 2019
JOSÉ OALDO DE SOUSA
Secretário(a) - 410170-7

Processo nº 0000261-17.2019.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUISA MARIA FRANCO VIEIRA
Advogado(s): WILLIANS LOPES FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 8658)
Réu: MUNICÍPIO DE BERTOLÍNIA-PI
Advogado(s): MAX WESLEN VELOSO DE MORAIS PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 8794)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
MANOEL EMÍDIO, 6 de dezembro de 2019
JOSÉ OALDO DE SOUSA
Secretário(a) - 410170-7

Processo nº 0000294-07.2019.8.18.0100
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: MARIA DAGUIA DE MORAIS VIEIRA
Advogado(s): JAQUELINE ARAUJO REIS(OAB/PIAUÍ Nº 8624), MURILO MARCONES ALVES VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 9226)
Réu: MUNICÍPIO DE BERTOLÍNIA - PIAUÍ
Advogado(s): MAX WESLEN VELOSO DE MORAIS PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 8794)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
MANOEL EMÍDIO, 6 de dezembro de 2019
JOSÉ OALDO DE SOUSA
Secretário(a) - 410170-7

Processo nº 0000267-24.2019.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DEIZE DE ARAUJO SANTOS FALCÃO
Advogado(s): WILLIANS LOPES FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 8658)
Réu: MUNICÍPIO DE BERTOLÍNIA-PI
Advogado(s): MAX WESLEN VELOSO DE MORAIS PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 8794)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
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15.201. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1404139 

dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
MANOEL EMÍDIO, 6 de dezembro de 2019
JOSÉ SANTOS FERREIRA
Analista Judicial - 4099621

Processo nº 0000277-68.2019.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: AZÉLIA DE SOUSA MIRANDA MORAIS
Advogado(s): WILLIANS LOPES FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 8658)
Réu: MUNICÍPIO DE BERTOLÍNIA-PI
Advogado(s): MAX WESLEN VELOSO DE MORAIS PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 8794)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
MANOEL EMÍDIO, 6 de dezembro de 2019
JOSÉ SANTOS FERREIRA
Analista Judicial - 4099621

Processo nº 0000265-54.2019.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ALMERIZA DUARTE MESQUITA SOUSA
Advogado(s): WILLIANS LOPES FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 8658)
Réu: MUNICÍPIO DE BERTOLÍNIA-PI
Advogado(s): MAX WESLEN VELOSO DE MORAIS PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 8794)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
MANOEL EMÍDIO, 6 de dezembro de 2019
JOSÉ SANTOS FERREIRA
Analista Judicial - 4099621

Processo nº 0000298-44.2019.8.18.0100
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: MARIA CERIS DE ARAÚJO ROCHA
Advogado(s): JAQUELINE ARAUJO REIS(OAB/PIAUÍ Nº 8624), MURILO MARCONES ALVES VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 9226)
Réu: MUNICÍPIO DE BERTOLÍNIA - PIAUÍ
Advogado(s): MAX WESLEN VELOSO DE MORAIS PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 8794)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
MANOEL EMÍDIO, 6 de dezembro de 2019
JOSÉ SANTOS FERREIRA
Analista Judicial - 4099621

Processo nº 0000330-49.2019.8.18.0100
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: INÁCIA FERREIRA DA COSTA
Advogado(s): JAQUELINE ARAUJO REIS(OAB/PIAUÍ Nº 8624), MURILO MARCONES ALVES VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 9226)
Réu: MUNICÍPIO DE BERTOLÍNIA-PI
Advogado(s): MAX WESLEN VELOSO DE MORAIS PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 8794)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
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15.207. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS1403832 

dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
MANOEL EMÍDIO, 6 de dezembro de 2019
JOSÉ SANTOS FERREIRA
Analista Judicial - 4099621

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001608-72.2017.8.18.0030
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Representante:
Advogado(s):
Menor Infrator: JOÃO VICTOR DE SOUSA SANTOS
Advogado(s): FABRICIO DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 13309)
ATO ORDINATÓRIO: Intimo para ciência da audiência em continuação designada para o dia 28/01/2020, às 09:00 horas, no Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000918-58.2008.8.18.0030
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: WALLESON GOMES RIBEIRO
Advogado(s): EDUARDO BORGES SINIMBU(OAB/PIAUÍ Nº 6274)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, com fundamento no art. 386, VII, do CPP, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a denúncia para condenar
WALLESON GOMES RIBEIRO na pena contida no dispositivo do art. 180, §3º, do Código Penal, aplicando o instrumento da emendatio libelli (art.
383, CPP) para afastar a tipificação originalmente trazida na inicial acusatória.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000518-58.2019.8.18.0030
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO FERREIRA DO NASCIMENTO, ANDERSON VERAS BUENO, LUCAS DE FREITAS BARBOSA JÚNIOR
Advogado(s): FLEYMAN FLAB FLORENCIO FONTES(OAB/PIAUÍ Nº 11084)
ATO ORDINATÓRIO: Intimo para ciência da audiência de Instrução e Julgamento designada para o dia 09/01/2020, às 08:00 horas, no Fórum
local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000084-79.2013.8.18.0030
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: ACILINO JOSE DE BARROS E OUTROS, LOURIVALDO BARBOSA DE BARROS
Advogado(s): MAGNA FERREIRA DA FROTA(OAB/PIAUÍ Nº 5468)
Requerido: ALDO GIL DE MENESES, GIL MARQUES DE MEDEIROS, INTERPI/PI. INSTITUTO DE TERRA DO PIAUÍ
Advogado(s): AGRIMAR RODRIGUES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2355), RAFAEL PINHEIRO DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 9002)
DECISÃO: (...) Preliminarmente, mantenho a decisão de fls. 373/376, no que se refere: a) ao pedido de gratuidade processual aos autores; b) ao
rateio dos horários periciais, cuja parte dos autores deverá ser suportada pela Fazenda Pública. Outrossim, constato que a prova pericial é
imprescindível para o desenlace da questão posta sob julgamento. Portanto, intimem-se as partes (inclusive o INTERPI, com vistas dos autos
por 30 dias) para arguirem impedimento ou suspeição do perito nomeado, bem assim indicarem assistentes técnicos e apresentarem
quesitos(...).

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000148-75.2002.8.18.0030
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANDREI ALEXANDRE TAGGESELL GIOSTRI(OAB/PIAUÍ Nº 246)
Executado(a): COOPERATIVA MISTA AGROPECUÁRIA DOS PRODUTORES DA MICRO REGIÃO DE OEIRAS-PI
DESPACHO: Considerando a suspensão do presente processo para fins de renegociação da dívida, intime-se o exequente para, no prazo de 10
(dez) dias, informar se já houve a quitação do débito. Caso não tenha havido, no mesmo prazo, deverá informar o valor atualizado do quantum
debeatur e requerer o que entender cabível para o prosseguimento do feito. OEIRAS, 13 de novembro de 2019 MARCOS ANTONIO MOURA
MENDES Juiz de Direito Auxiliar da 2ª Vara da Comarca de Oeiras

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0001179-09.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: SOLIDADE MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
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Réu: BANCO BMG
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
SENTENÇA: Ficam os advogados das partes acima nominados, INTIMADOS da sentença de fls., cujo sentença em síntese é o seguinte: ?Ante o
exposto, tenho, considerando a necessidade da produção de prova pericial e diante da complexidade da matéria, por reconhecer a incompetência
absoluta do Juizado Especial Civil para processar e julgar o feito, JULGANDO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO na
forma do art. 51, II da Lei n° 9.099/1995. Sem custas e honorários advocatícios a teor do art. 55 da Lei n° 9.099/95. Publique-se, registre-se.
Intime-se. Transitado em julgado, arquivem-se com baixa na distribuição?. Padre Marcos PI, 06 de dezembro de 2019. Dr. Marcos Augusto
Cavalcanti Dias, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Padre Marcos-PI. Eu, Gilson de Carvalho Dantas Filho, Analista Judicial, o digitei e
conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000099-10.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO RODRIGUES DE MACEDO NETO
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): FABIO FRASATO CAIRES(OAB/PIAUÍ Nº 13278)
SENTENÇA: Ficam os advogados das partes acima nominados, INTIMADOS da sentença de fls., cujo sentença em síntese é o seguinte: ?Ante o
exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, EXTINGUINDO o processo com resolução do mérito na forma do art. 487, I do CPC. Sem custas
e honorários advocatícios a teor do art. 55 da Lei n° 9.099/95. Publique-se, registre-se, intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos
promovendo-se a baixa na distribuição?. Padre Marcos PI, 06 de dezembro de 2019. Dr. Marcos Augusto Cavalcanti Dias, Juiz de Direito da Vara
Única da Comarca de Padre Marcos-PI. Eu, Gilson de Carvalho Dantas Filho, Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000102-62.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO RODRIGUES DE MACEDO NETO
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): FABIO FRASATO CAIRES(OAB/SÃO PAULO Nº 124809)
SENTENÇA: Ficam os advogados das partes acima nominados, INTIMADOS da sentença de fls., cujo sentença em síntese é o seguinte: ?Ante o
exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, EXTINGUINDO o processo com resolução do mérito na forma do art. 487, I do CPC. Sem custas
e honorários advocatícios a teor do art. 55 da Lei n° 9.099/95. Publique-se, registre-se, intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos
promovendo-se a baixa na distribuição?. Padre Marcos PI, 06 de dezembro de 2019. Dr. Marcos Augusto Cavalcanti Dias, Juiz de Direito da Vara
Única da Comarca de Padre Marcos-PI. Eu, Gilson de Carvalho Dantas Filho, Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000103-47.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO RODRIGUES DE MACEDO NETO
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): FABIO FRASATO CAIRES(OAB/PIAUÍ Nº 13278)
SENTENÇA: Ficam os advogados das partes acima nominados, INTIMADOS da sentença de fls., cujo sentença em síntese é o seguinte: ?Ante o
exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, EXTINGUINDO o processo com resolução do mérito na forma do art. 487, I do CPC. Sem custas
e honorários advocatícios a teor do art. 55 da Lei n° 9.099/95. Publique-se, registre-se, intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos
promovendo-se a baixa na distribuição?. Padre Marcos PI, 06 de dezembro de 2019. Dr. Marcos Augusto Cavalcanti Dias, Juiz de Direito da Vara
Única da Comarca de Padre Marcos-PI. Eu, Gilson de Carvalho Dantas Filho, Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000105-17.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO RODRIGUES DE MACEDO NETO
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): FABIO FRASATO CAIRES(OAB/SÃO PAULO Nº 124809)
SENTENÇA: Ficam os advogados das partes acima nominados, INTIMADOS da sentença de fls., cujo sentença em síntese é o seguinte: ?Ante o
exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, EXTINGUINDO o processo com resolução do mérito na forma do art. 487, I do CPC. Sem custas
e honorários advocatícios a teor do art. 55 da Lei n° 9.099/95. Publique-se, registre-se, intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos
promovendo-se a baixa na distribuição?. Padre Marcos PI, 06 de dezembro de 2019. Dr. Marcos Augusto Cavalcanti Dias, Juiz de Direito da Vara
Única da Comarca de Padre Marcos-PI. Eu, Gilson de Carvalho Dantas Filho, Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000125-08.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO RODRIGUES DE MACEDO NETO
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): FABIO FRASATO CAIRES(OAB/SÃO PAULO Nº 124809)
SENTENÇA: Ficam os advogados das partes acima nominados, INTIMADOS da sentença de fls., cujo sentença em síntese é o seguinte: ?Ante o
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exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, EXTINGUINDO o processo com resolução do mérito na forma do art. 487, I do CPC. Sem custas
e honorários advocatícios a teor do art. 55 da Lei n° 9.099/95. Publique-se, registre-se, intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos
promovendo-se a baixa na distribuição?. Padre Marcos PI, 06 de dezembro de 2019. Dr. Marcos Augusto Cavalcanti Dias, Juiz de Direito da Vara
Única da Comarca de Padre Marcos-PI. Eu, Gilson de Carvalho Dantas Filho, Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000126-90.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO RODRIGUES DE MACEDO NETO
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): FABIO FRASATO CAIRES(OAB/PIAUÍ Nº 13278)
SENTENÇA: Ficam os advogados das partes acima nominados, INTIMADOS da sentença de fls., cujo sentença em síntese é o seguinte: ?Ante o
exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, EXTINGUINDO o processo com resolução do mérito na forma do art. 487, I do CPC. Sem custas
e honorários advocatícios a teor do art. 55 da Lei n° 9.099/95. Publique-se, registre-se, intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos
promovendo-se a baixa na distribuição?. Padre Marcos PI, 06 de dezembro de 2019. Dr. Marcos Augusto Cavalcanti Dias, Juiz de Direito da Vara
Única da Comarca de Padre Marcos-PI. Eu, Gilson de Carvalho Dantas Filho, Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000128-60.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO RODRIGUES DE MACEDO NETO
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): FABIO FRASATO CAIRES(OAB/PIAUÍ Nº 13278)
SENTENÇA: Ficam os advogados das partes acima nominados, INTIMADOS da sentença de fls., cujo sentença em síntese é o seguinte: ?Ante o
exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, EXTINGUINDO o processo com resolução do mérito na forma do art. 487, I do CPC. Sem custas
e honorários advocatícios a teor do art. 55 da Lei n° 9.099/95. Publique-se, registre-se, intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos
promovendo-se a baixa na distribuição?. Padre Marcos PI, 06 de dezembro de 2019. Dr. Marcos Augusto Cavalcanti Dias, Juiz de Direito da Vara
Única da Comarca de Padre Marcos-PI. Eu, Gilson de Carvalho Dantas Filho, Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000129-45.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO RODRIGUES DE MACEDO NETO
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): FABIO FRASATO CAIRES(OAB/PIAUÍ Nº 13278)
SENTENÇA: Ficam os advogados das partes acima nominados, INTIMADOS da sentença de fls., cujo sentença em síntese é o seguinte: ?Ante o
exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, EXTINGUINDO o processo com resolução do mérito na forma do art. 487, I do CPC. Sem custas
e honorários advocatícios a teor do art. 55 da Lei n° 9.099/95. Publique-se, registre-se, intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos
promovendo-se a baixa na distribuição?. Padre Marcos PI, 06 de dezembro de 2019. Dr. Marcos Augusto Cavalcanti Dias, Juiz de Direito da Vara
Única da Comarca de Padre Marcos-PI. Eu, Gilson de Carvalho Dantas Filho, Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000137-22.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO RODRIGUES DE MACEDO NETO
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): FABIO FRASATO CAIRES(OAB/PIAUÍ Nº 13278)
SENTENÇA: Ficam os advogados das partes acima nominados, INTIMADOS da sentença de fls., cujo sentença em síntese é o seguinte: ?Ante o
exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, EXTINGUINDO o processo com resolução do mérito na forma do art. 487, I do CPC. Sem custas
e honorários advocatícios a teor do art. 55 da Lei n° 9.099/95. Publique-se, registre-se, intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos
promovendo-se a baixa na distribuição?. Padre Marcos PI, 06 de dezembro de 2019. Dr. Marcos Augusto Cavalcanti Dias, Juiz de Direito da Vara
Única da Comarca de Padre Marcos-PI. Eu, Gilson de Carvalho Dantas Filho, Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000138-07.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO RODRIGUES DE MACEDO NETO
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): FABIO FRASATO CAIRES(OAB/SÃO PAULO Nº 124809)
SENTENÇA: Ficam os advogados das partes acima nominados, INTIMADOS da sentença de fls., cujo sentença em síntese é o seguinte: ?Ante o
exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, EXTINGUINDO o processo com resolução do mérito na forma do art. 487, I do CPC. Sem custas
e honorários advocatícios a teor do art. 55 da Lei n° 9.099/95. Publique-se, registre-se, intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos
promovendo-se a baixa na distribuição?. Padre Marcos PI, 06 de dezembro de 2019. Dr. Marcos Augusto Cavalcanti Dias, Juiz de Direito da Vara
Única da Comarca de Padre Marcos-PI. Eu, Gilson de Carvalho Dantas Filho, Analista Judicial, o digitei e conferi.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000139-89.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO RODRIGUES DE MACEDO NETO
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): FABIO FRASATO CAIRES(OAB/PIAUÍ Nº 13278)
SENTENÇA: Ficam os advogados das partes acima nominados, INTIMADOS da sentença de fls., cujo sentença em síntese é o seguinte: ?Ante o
exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, EXTINGUINDO o processo com resolução do mérito na forma do art. 487, I do CPC. Sem custas
e honorários advocatícios a teor do art. 55 da Lei n° 9.099/95. Publique-se, registre-se, intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos
promovendo-se a baixa na distribuição?. Padre Marcos PI, 06 de dezembro de 2019. Dr. Marcos Augusto Cavalcanti Dias, Juiz de Direito da Vara
Única da Comarca de Padre Marcos-PI. Eu, Gilson de Carvalho Dantas Filho, Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000143-29.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO RODRIGUES DE MACEDO NETO
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): FABIO FRASATO CAIRES(OAB/PIAUÍ Nº 13278)
SENTENÇA: Ficam os advogados das partes acima nominados, INTIMADOS da sentença de fls., cujo sentença em síntese é o seguinte: ?Ante o
exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, EXTINGUINDO o processo com resolução do mérito na forma do art. 487, I do CPC. Sem custas
e honorários advocatícios a teor do art. 55 da Lei n° 9.099/95. Publique-se, registre-se, intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos
promovendo-se a baixa na distribuição?. Padre Marcos PI, 06 de dezembro de 2019. Dr. Marcos Augusto Cavalcanti Dias, Juiz de Direito da Vara
Única da Comarca de Padre Marcos-PI. Eu, Gilson de Carvalho Dantas Filho, Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000145-96.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO RODRIGUES DE MACEDO NETO
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): FABIO FRASATO CAIRES(OAB/PIAUÍ Nº 13278)
SENTENÇA: Ficam os advogados das partes acima nominados, INTIMADOS da sentença de fls., cujo sentença em síntese é o seguinte: ?Ante o
exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, EXTINGUINDO o processo com resolução do mérito na forma do art. 487, I do CPC. Sem custas
e honorários advocatícios a teor do art. 55 da Lei n° 9.099/95. Publique-se, registre-se, intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos
promovendo-se a baixa na distribuição?. Padre Marcos PI, 06 de dezembro de 2019. Dr. Marcos Augusto Cavalcanti Dias, Juiz de Direito da Vara
Única da Comarca de Padre Marcos-PI. Eu, Gilson de Carvalho Dantas Filho, Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000148-51.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO RODRIGUES DE MACEDO NETO
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): FABIO FRASATO CAIRES(OAB/SÃO PAULO Nº 124809)
SENTENÇA: Ficam os advogados das partes acima nominados, INTIMADOS da sentença de fls., cujo sentença em síntese é o seguinte: ?Ante o
exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, EXTINGUINDO o processo com resolução do mérito na forma do art. 487, I do CPC. Sem custas
e honorários advocatícios a teor do art. 55 da Lei n° 9.099/95. Publique-se, registre-se, intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos
promovendo-se a baixa na distribuição?. Padre Marcos PI, 06 de dezembro de 2019. Dr. Marcos Augusto Cavalcanti Dias, Juiz de Direito da Vara
Única da Comarca de Padre Marcos-PI. Eu, Gilson de Carvalho Dantas Filho, Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000153-73.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO RODRIGUES DE MACEDO NETO
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): FABIO FRASATO CAIRES(OAB/SÃO PAULO Nº 124809)
SENTENÇA: Ficam os advogados das partes acima nominados, INTIMADOS da sentença de fls., cujo sentença em síntese é o seguinte: ?Ante o
exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, EXTINGUINDO o processo com resolução do mérito na forma do art. 487, I do CPC. Sem custas
e honorários advocatícios a teor do art. 55 da Lei n° 9.099/95. Publique-se, registre-se, intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos
promovendo-se a baixa na distribuição?. Padre Marcos PI, 06 de dezembro de 2019. Dr. Marcos Augusto Cavalcanti Dias, Juiz de Direito da Vara
Única da Comarca de Padre Marcos-PI. Eu, Gilson de Carvalho Dantas Filho, Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000154-58.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO RODRIGUES DE MACEDO NETO
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
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Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): FABIO FRASATO CAIRES(OAB/SÃO PAULO Nº 124809)
SENTENÇA: Ficam os advogados das partes acima nominados, INTIMADOS da sentença de fls., cujo sentença em síntese é o seguinte: ?Ante o
exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, EXTINGUINDO o processo com resolução do mérito na forma do art. 487, I do CPC. Sem custas
e honorários advocatícios a teor do art. 55 da Lei n° 9.099/95. Publique-se, registre-se, intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos
promovendo-se a baixa na distribuição?. Padre Marcos PI, 06 de dezembro de 2019. Dr. Marcos Augusto Cavalcanti Dias, Juiz de Direito da Vara
Única da Comarca de Padre Marcos-PI. Eu, Gilson de Carvalho Dantas Filho, Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000101-77.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO RODRIGUES DE MACEDO NETO
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): FABIO FRASATO CAIRES(OAB/PIAUÍ Nº 13278)
SENTENÇA: Ficam os advogados das partes acima nominados, INTIMADOS da sentença de fls., cujo sentença em síntese é o seguinte: ?Ante o
exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, EXTINGUINDO o processo com resolução do mérito na forma do art. 487, I do CPC. Sem custas
e honorários advocatícios a teor do art. 55 da Lei n° 9.099/95. Publique-se, registre-se, intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos
promovendo-se a baixa na distribuição?. Padre Marcos PI, 06 de dezembro de 2019. Dr. Marcos Augusto Cavalcanti Dias, Juiz de Direito da Vara
Única da Comarca de Padre Marcos-PI. Eu, Gilson de Carvalho Dantas Filho, Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000009-65.2018.8.18.0062
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: A JUSTIÇA PUBLICA
Advogado(s):
Réu: CRISTOVÃO ANTÃO DE ALENCAR
Advogado(s): AGRIMAR RODRIGUES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2355)
DESPACHO:
Fica o advogado, acima nominado, INTIMADO do despacho de fls. dos autos, cujo despacho em síntese é o seguinte: (...) ". Diante do
requerimento da defesa do acusado pelo adiamento da audiência tenho, em deferimento ao pedido, por redesignar a audiência de instrução para
o dia 12.02.2020 às 09h20. Padre Marcos PI, 06 de Dezembro de 2019. Dr. Marcos Augusto Cavalcanti Dias - Juiz de Direito. Eu, José Bento de
Carvalho, Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000189-18.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: CINEAS RODRIGUES DE MACÊDO FILHO
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Réu: BANCO PAN S/A
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
SENTENÇA: Ficam os advogados das partes acima nominados, INTIMADOS da sentença de fls., cujo sentença em síntese é o seguinte: ?Ante
o, exposto, tenho por JULGAR EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art. 51, V da Lei n°
9.099/1995. Sem custas e honorários advocatícios a teor do caput do art. 55 da Lei n° 9.099/95. Publique-se, registre-se, intimem-se. Transitado
em julgado, arquive-se com baixa na distribuição?. Padre Marcos PI, 06 de dezembro de 2019. Dr. Marcos Augusto Cavalcanti Dias, Juiz de
Direito da Vara Única da Comarca de Padre Marcos-PI. Eu, Gilson de Carvalho Dantas Filho, Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000176-19.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: CINEAS RODRIGUES DE MACÊDO FILHO
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Réu: BANCO ORIGINAL S/A
Advogado(s): PAULO ROBERTO VIGNA(OAB/SÃO PAULO Nº 173477)
SENTENÇA: Ficam os advogados das partes acima nominados, INTIMADOS da sentença de fls., cujo sentença em síntese é o seguinte: ?Ante
o, exposto, tenho por JULGAR EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art. 51, V da Lei n°
9.099/1995. Sem custas e honorários advocatícios a teor do caput do art. 55 da Lei n° 9.099/95. Publique-se, registre-se, intimem-se. Transitado
em julgado, arquive-se com baixa na distribuição?. Padre Marcos PI, 06 de dezembro de 2019. Dr. Marcos Augusto Cavalcanti Dias, Juiz de
Direito da Vara Única da Comarca de Padre Marcos-PI. Eu, Gilson de Carvalho Dantas Filho, Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000191-85.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: CINEAS RODRIGUES DE MACÊDO FILHO
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Réu: BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A)
SENTENÇA: Ficam os advogados das partes acima nominados, INTIMADOS da sentença de fls., cujo sentença em síntese é o seguinte: ?Ante
o, exposto, tenho por JULGAR EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art. 51, V da Lei n°
9.099/1995. Sem custas e honorários advocatícios a teor do caput do art. 55 da Lei n° 9.099/95. Publique-se, registre-se, intimem-se. Transitado
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em julgado, arquive-se com baixa na distribuição?. Padre Marcos PI, 06 de dezembro de 2019. Dr. Marcos Augusto Cavalcanti Dias, Juiz de
Direito da Vara Única da Comarca de Padre Marcos-PI. Eu, Gilson de Carvalho Dantas Filho, Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000187-48.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: CINEAS RODRIGUES DE MACÊDO FILHO
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Réu: BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI(OAB/PIAUÍ Nº 7197-A), JOSE EDGARD DA CUNHA BUENA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A)
SENTENÇA: Ficam os advogados das partes acima nominados, INTIMADOS da sentença de fls., cujo sentença em síntese é o seguinte: ?Ante
o, exposto, tenho por JULGAR EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art. 51, V da Lei n°
9.099/1995. Sem custas e honorários advocatícios a teor do caput do art. 55 da Lei n° 9.099/95. Publique-se, registre-se, intimem-se. Transitado
em julgado, arquive-se com baixa na distribuição?. Padre Marcos PI, 06 de dezembro de 2019. Dr. Marcos Augusto Cavalcanti Dias, Juiz de
Direito da Vara Única da Comarca de Padre Marcos-PI. Eu, Gilson de Carvalho Dantas Filho, Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000198-77.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: CINEAS RODRIGUES DE MACÊDO FILHO
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Réu: BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
SENTENÇA: Ficam os advogados das partes acima nominados, INTIMADOS da sentença de fls., cujo sentença em síntese é o seguinte: ?Ante
o, exposto, tenho por JULGAR EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art. 51, V da Lei n°
9.099/1995. Sem custas e honorários advocatícios a teor do caput do art. 55 da Lei n° 9.099/95. Publique-se, registre-se, intimem-se. Transitado
em julgado, arquive-se com baixa na distribuição?. Padre Marcos PI, 06 de dezembro de 2019. Dr. Marcos Augusto Cavalcanti Dias, Juiz de
Direito da Vara Única da Comarca de Padre Marcos-PI. Eu, Gilson de Carvalho Dantas Filho, Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000186-63.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: CINEAS RODRIGUES DE MACÊDO FILHO
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Réu: BANCO PAN S/A
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
SENTENÇA: Ficam os advogados das partes acima nominados, INTIMADOS da sentença de fls., cujo sentença em síntese é o seguinte: ?Ante
o, exposto, tenho por JULGAR EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art. 51, V da Lei n°
9.099/1995. Sem custas e honorários advocatícios a teor do caput do art. 55 da Lei n° 9.099/95. Publique-se, registre-se, intimem-se. Transitado
em julgado, arquive-se com baixa na distribuição?. Padre Marcos PI, 06 de dezembro de 2019. Dr. Marcos Augusto Cavalcanti Dias, Juiz de
Direito da Vara Única da Comarca de Padre Marcos-PI. Eu, Gilson de Carvalho Dantas Filho, Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0001352-33.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ GILMAR BARBOSA DO NASCIMENTO
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024)
SENTENÇA: Ficam os advogados das partes acima nominados, INTIMADOS da sentença de fls., cuja sentença é o seguinte: ?Dispensado o
relatório, na forma do caput do art. 38 da Lei n° 9.099/95, passo a decidir. Diante do acordo realizado pelas partes petição eletrônica 5006 (proc.
1334.12.2017) englobando os processos 1334-12.2017.8.18.0062 e 1352-33.2017.8.18.0062, tenho por HOMOLOGAR, para que produza os
seus jurídicos e legais efeitos, o acordo entabulado, o que faço com fundamento no parágrafo único do art. 22 da Lei n° 9.099/95, EXTINGUINDO
o processo com resolução do mérito, na forma do art. 487, III, "b" do CPC. Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55 da Lei
9.099/95. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitado em julgado arquive-se com baixa na distribuição?. Padre Marcos PI, 06 de dezembro
de 2019. Dr. Marcos Augusto Cavalcanti Dias, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Padre Marcos-PI. Eu, Gilson de Carvalho Dantas
Filho, Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0001334-12.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ GILMAR BARBOSA DO NASCIMENTO
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024)
SENTENÇA: Ficam os advogados das partes acima nominados, INTIMADOS da sentença de fls., cuja sentença é o seguinte: ?Dispensado o
relatório, na forma do caput do art. 38 da Lei n° 9.099/95, passo a decidir. Diante do acordo realizado pelas partes petição eletrônica 5006 (proc.
1334.12.2017) englobando os processos 1334-12.2017.8.18.0062 e 1352-33.2017.8.18.0062, tenho por HOMOLOGAR, para que produza os
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seus jurídicos e legais efeitos, o acordo entabulado, o que faço com fundamento no parágrafo único do art. 22 da Lei n° 9.099/95, EXTINGUINDO
o processo com resolução do mérito, na forma do art. 487, III, "b" do CPC. Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 55 da Lei
9.099/95. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitado em julgado arquive-se com baixa na distribuição?. Padre Marcos PI, 06 de dezembro
de 2019. Dr. Marcos Augusto Cavalcanti Dias, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Padre Marcos-PI. Eu, Gilson de Carvalho Dantas
Filho, Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0002286-88.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DE LOURDES DA SILVA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI(OAB/PIAUÍ Nº 10205)
SENTENÇA: Ficam os advogados das partes acima nominados, INTIMADOS da sentença de fls., cujo sentença em síntese é o seguinte: ?Ante o
exposto, RECONHEÇO a prescrição extinguindo o processo com resolução de mérito na forma do art. 487, II do Código de Processo Civil. Sem
custas e honorários advocatícios a teor do caput do art. 55 da Lei n° 9.099/1995. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitado em julgado,
arquive-se com baixa na distribuição?. Padre Marcos PI, 06 de dezembro de 2019. Dr. Marcos Augusto Cavalcanti Dias, Juiz de Direito da Vara
Única da Comarca de Padre Marcos-PI. Eu, Gilson de Carvalho Dantas Filho, Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0002097-13.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DE LOURDES DA SILVA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI(OAB/PIAUÍ Nº 10205)
SENTENÇA: Ficam os advogados das partes acima nominados, INTIMADOS da sentença de fls., cujo sentença em síntese é o seguinte: ?Ante o
exposto, RECONHEÇO a prescrição extinguindo o processo com resolução de mérito na forma do art. 487, II do Código de Processo Civil. Sem
custas e honorários advocatícios a teor do caput do art. 55 da Lei n° 9.099/1995. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitado em julgado,
arquive-se com baixa na distribuição?. Padre Marcos PI, 06 de dezembro de 2019. Dr. Marcos Augusto Cavalcanti Dias, Juiz de Direito da Vara
Única da Comarca de Padre Marcos-PI. Eu, Gilson de Carvalho Dantas Filho, Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0002115-34.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCA VITÓRIA DA SILVA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
SENTENÇA: Ficam os advogados das partes acima nominados, INTIMADOS da sentença de fls., cujo sentença em síntese é o seguinte: ?Ante o
exposto, RECONHEÇO a prescrição extinguindo o processo com resolução de mérito na forma do art. 487, II do Código de Processo Civil. Sem
custas e honorários advocatícios a teor do caput do art. 55 da Lei n° 9.099/1995. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitado em julgado,
arquive-se com baixa na distribuição?. Padre Marcos PI, 06 de dezembro de 2019. Dr. Marcos Augusto Cavalcanti Dias, Juiz de Direito da Vara
Única da Comarca de Padre Marcos-PI. Eu, Gilson de Carvalho Dantas Filho, Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0001538-56.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ALCINO ANTONIO DA SILVA
Advogado(s): ROBSON LUIS DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 14945)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: Ficam os advogados das partes acima nominados, INTIMADOS da sentença de fls., cujo sentença em síntese é o seguinte: ?Ante o
exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para DECLARAR a inexistência do contrato n° 806283648, para CONDENAR o
réu a restituir os valores descontados do benefício previdenciário da parte autora a partir de março de 2016 referente ao contrato que ora se
declara inexistente, deduzindo-se, em sendo o caso, e desde que não operada a prescrição para a realização da compensação, do montante
eventualmente recebido pela autora em razão do empréstimo consignado declarado inexistente, valor esse a ser acrescido de juros de 1.0% am e
corrigido monetariamente desde a data da citação, e para CONDENAR o réu a pagar ao autor a importância de R$ 1.000,00 (um mil reais) a título
de indenização por danos morais, valor esse a ser acrescido de juros de 1.0% am a partir do evento danoso - data do primeiro desconto efetuado
(Súmula n° 54, STJ) e corrigido monetariamente a partir da data do arbitramento (Súmula n° 362, STJ), EXTINGUINDO o processo com
resolução do mérito na forma do art. 487, I do CPC. Sem custas e honorários advocatícios a teor do caput do art. 55 da Lei n° 9.099/1995.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se, imediatamente, ao INSS devendo a autarquia previdenciária, no prazo máximo de 48 (quarenta e
oito) horas, cancelar os descontos consignados realizados mensalmente no benefício previdenciário da parte autora referente ao contrato n°
806283648, caso ainda esteja em andamento. Transitado em julgado, arquive-se com baixa na distribuição?. Padre Marcos PI, 06 de dezembro
de 2019. Dr. Marcos Augusto Cavalcanti Dias, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Padre Marcos-PI. Eu, Gilson de Carvalho Dantas
Filho, Analista Judicial, o digitei e conferi.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0002012-27.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: DOMINGOS ANTONIO RODRIGUES
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS LEAL ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10397), FRANCISCO EDIMAR LEAL ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9124)
Réu: BANCO BRADESCOFIN
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
SENTENÇA: Ficam os advogados das partes acima nominados, INTIMADOS da sentença de fls., cujo sentença em síntese é o seguinte: ?Ante o
exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para DECLARAR a inexistência do contrato n° 719117690, para CONDENAR o réu a restituir os
valores descontados da conta bancária da parte autora a partir de agosto de 2012 referente ao contrato que ora se declara inexistente,
deduzindo-se, em sendo o caso, e desde que não operada a prescrição para a realização da compensação, do montante eventualmente recebido
pela autora em razão do contrato declarado inexistente, valor esse a ser acrescido de juros de 1.0% am e corrigido monetariamente desde a data
da citação, e para CONDENAR o réu a pagar ao autor a importância de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a título de indenização por danos morais,
valor esse a ser acrescido de juros de 1.0% am a partir do evento danoso - data do primeiro desconto efetuado (Súmula n° 54, STJ) e corrigido
monetariamente a partir da data do arbitramento (Súmula n° 362, STJ), EXTINGUINDO o processo com resolução do mérito na forma do art. 487,
I do CPC. Sem custas e honorários advocatícios a teor do caput do art. 55 da Lei n° 9.099/1995. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitado
em julgado arquive-se com baixa na distribuição?. Padre Marcos PI, 06 de dezembro de 2019. Dr. Marcos Augusto Cavalcanti Dias, Juiz de
Direito da Vara Única da Comarca de Padre Marcos-PI. Eu, Gilson de Carvalho Dantas Filho, Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0001588-82.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RAIMUNDA ANTONIA DE JESUS
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO CIFRA S/A
Advogado(s): ANA TEREZA DE AGUIAR VALENÇA(OAB/PERNAMBUCO Nº 33980)
SENTENÇA: Ficam os advogados das partes acima nominados, INTIMADOS da sentença de fls., cujo sentença em síntese é o seguinte: ?Ante o
exposto, RECONHEÇO a prescrição da pretensão autoral, o que faço com fundamento no art. 27 do Código de Defesa do Consumidor,
JULGANDO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO na forma do art. 487, II do Código de Processo Civil. Sem custas e
honorários advocatícios a teor do caput do art. 55 da Lei n° 9.099/1995. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitado em julgado, arquive-se
com baixa na distribuição?. Padre Marcos PI, 06 de dezembro de 2019. Dr. Marcos Augusto Cavalcanti Dias, Juiz de Direito da Vara Única da
Comarca de Padre Marcos-PI. Eu, Gilson de Carvalho Dantas Filho, Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000518-69.2013.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA GORETE DE JESUS DIAS
Advogado(s): ISAAC PINHEIRO BENEVIDES(OAB/PIAUÍ Nº 8352), MARIA SOCORRO PINHEIRO CAVALCANTE BENEVIDES(OAB/PIAUÍ Nº
182-B)
Réu: ROBSON PEDRO DA SILVA, CARLOS CEZAR DA SILVA E OUTROS
Advogado(s): JULIANA SENHORAS DARCADIA CORSI(OAB/SÃO PAULO Nº 255173)
SENTENÇA: Ficam os advogados das partes acima nominados, INTIMADOS da sentença de fls., cujo sentença em síntese é o seguinte: ? Ante
o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para DECLARAR a existência de união estável entre MARIA GORETE DE JESUS DIAS e PEDRO
JOSÉ DA SILVA entre os anos de 1989 e 1993, o que faço com fundamento no § 3o do art. 226 da Constituição da República, EXTINGUINDO o
processo com resolução do mérito, na forma do art. 487, I do CPC. Condeno os requeridos ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, que ora fixo em 10% sobre o valor atualizado da causa. Publique-se, registre-se, intimem-se. Transitado em julgado, certifique a
secretaria sobre o recolhimento das custas processuais. Certificado o recolhimento das custas, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na
distribuição?. Padre Marcos PI, 06 de dezembro de 2019. Dr. Marcos Augusto Cavalcanti Dias, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de
Padre Marcos-PI. Eu, Gilson de Carvalho Dantas Filho, Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAES LANDIM)
Processo nº 0000255-64.2011.8.18.0108
Classe: Execução de Alimentos Infância e Juventude
Exequente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Executado(a): JOSÉ INACIO TOMAZ DA SILVA
Advogado(s):
DECISÃO: Uma vez que não foram encontrados bens passíveis de constrição, nos termos do artigo 921, inciso III, do Código de Processo Civil
determino a suspensão do curso do processo de execução pelo prazo de 1 (um) ano, durante o qual se suspenderá a fluência do lapso
prescricional.Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano sem que sejam encontrados bens penhoráveis, arquivem-se os autos (CPC, artigo 921, §
2º)Nos termos do parágrafo 4º do artigo 921 do Código de processo Civil,?decorrido o prazo de que trata o § 1o sem manifestação do exequente,
começa a correr o prazo de prescrição intercorrente.?PAES LANDIM, 13 de novembro de 2019 LEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA Juiz(a)
de Direito da Vara Única da Comarca de PAES LANDIM

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000273-44.2019.8.18.0031
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Autor:
Advogado(s): HÍGIMA LOPES DO NASCIMENTO AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 4477)
Réu: CLEUDES RODRIGUES DE SOUZA
Advogado(s):
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15.243. DECISÃO MANDADO - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1403672 

15.244. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1403756 

15.245. SENTENÇA - 2ª VARA DE PARNAÍBA1403689 

15.246. DESPACHO - 2ª VARA DE PARNAÍBA1403695 

15.247. SENTENÇA - 2ª VARA DE PARNAÍBA1403720 

15.248. DESPACHO - 2ª VARA DE PARNAÍBA1403739 

15.249. SENTENÇA - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1403574 

SENTENÇA: ?Diante do exposto, acato o pleito da vítima diante de sua manifestação em audiência, bem como não vislumbro a necessidade de
prosseguimento dos autos. Assim, julgo extinto o processo pela perda do objeto e REVOGO a medida protetiva deferidas às fls. 08/09, ficando
encerrado o processo neste ato."

Processo nº 0002326-95.2019.8.18.0031
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Autor:
Advogado(s): HÍGIMA LOPES DO NASCIMENTO AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 4477)
Réu: DIEGO DA SILVA OLIVEIRA
Advogado(s):
Tendo em vista a presunção de que a situação envolvendo as partes nãonecessitará de acautelamento "sine die", designo desde já audiência
preliminar para opróximo dia 10 de Março de 2020 às 12h00min..

Processo nº 0002985-75.2017.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciado: GEORGE DOS SANTOS DINIZ
Advogado(s): DEFENSOR PÚBLICO
(...) EX POSITIS, julgo PROCEDENTE a denúncia para: CONDENAR o acusado GEORGE DOS SANTOS DINIZ de alcunha "PARAIBINHA" nas
penas do artigo 157, § 2º-A, I, do Código Penal.

Processo nº 0002045-47.2016.8.18.0031
Classe: Monitória
Autor: DENIS DA COSTA SANTOS
Advogado(s): RENAN ALBUQUERQUE SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9263)
Réu: SILVANA DOS SANTOS MARINHO
Advogado(s):
SENTENÇA Eis um resumo. Decido. Desta feita, considerando que a parte requerente se mostra negligente na condução processual,
permanecendo inerte nos autos, sem promover os atos que lhe pertinem, julgo extinto, sem resolver o mérito, o presente processo, nos
termos do art. 485, III, do NCPC. Custas pela autora se for o caso. Recolha(m)-se eventual(is) mandado(s) expedido(s). Transitada em
julgado a sentença, e pagas as custas, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
PARNAÍBA, 5 de dezembro de 2019

Processo nº 0000213-28.2006.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum Cível
Exequente: ANTONIO CLAUDIO DE CASTRO
Advogado(s):
Executado(a): MADEIREIRA LAGES COMERCIO IND. LTDA - MLAC
Advogado(s):
DESPACHO Intimem-se as partes por seus patronos, para tomarem conhecimento do resultado do recurso de APELAÇÃO de
fls.147/165V., e no prazo de 15 (quinze) dias, requererem o que acharem de direito. Cumpra-se. PARNAÍBA, 5 de dezembro de 2019
HELIOMAR RIOS FERREIRA Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

Processo nº 0002146-84.2016.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BV FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MOISES BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4217), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
Requerido: MARIA IRENE DA SILVA MARANHÃO
Advogado(s): JARBAS MACHADO - DEFENSOR PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº )
SENTENÇA É o sucinto relatório. DECIDO. Inexistindo, na sentença embargada, omissão, contradição, obscuridade ou erro material, nos termos
do art. 1.022 do CPC vigente, não merecem ser acolhidos os Embargos de Declaração, que, em verdade, revelam o inconformismo da parte
embargante com as conclusões do decisum. O embargante pretende discutir matéria já decidida na sentença que resolveu o mérito da demanda,
sendo, portanto, o veículo impróprio para tanto. Assim, e ante o que fora exposto, REJEITO os aclaratórios, mantendo-se a sentença fustigada.
Intimem-se PARNAÍBA, 5 de dezembro de 2019 HELIOMAR RIOS FERREIRA Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

Processo nº 0003736-04.2013.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: HERMES ALVES DE MENEZES
Advogado(s): VIVIAN SAEGER PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 9664)
Requerido: CARLOS HENRIQUE ATHAIDE
Advogado(s): RENATO ARARIBOIA DE BRITO BARCELAR(OAB/PIAUÍ Nº 77573)
DESPACHO Indefiro o pedido de fls.78, pelas razões expostos na Senteça de fls. 73 e ratificada nos Sentença de Embagos de fls. 76,
visto que a parte autora é benefiária da gratuidade da Justiça. Após, certifique-se o trânsito em julgado e arquive-se. Intime-se
PARNAÍBA, 5 de dezembro de 2019 HELIOMAR RIOS FERREIRA Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

Processo nº 0001617-07.2012.8.18.0031
Classe: Inquérito Policial
Autor:
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15.250. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1403703 

15.251. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1403733 

15.252. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1403757 

15.253. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1404036 

15.254. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1404109 

Advogado(s):
Indiciado: LUCAS DE SOUZA RODRIGUES
Advogado(s):
Ex positis, com fundamento no art. 107, inc. I, do Código Penal, DECLARO extinta a punibilidade de LUCAS DE SOUZA RODRIGUES, em razão
de sua morte.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0001434-26.2018.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DA COMARCA DE PARNAÍBA - PI
Advogado(s):
Indiciado: JONATHAN DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): ERNESTINO RODRIGUES DE OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3959)
ATO ORDINATÓRIO: A 2ª Vara Criminal da comarca de Parnaíba-PI, INTIMA o advogado supracitado para que fique ciente da sentença
exarada no processo supra, às fls.46/49 cuja síntese segue:" Ante o acima exposto, julgo procedente a pretensão punitiva estatal para condenar
o réu JONATHAN DOS SANTOS SILVA pela prática dos crimes previstos no art. 306 do Código de Trânsito Brasileiro, passando-se a seguir a
efetuar a dosimetria da pena." Eu, Paloma Costa Oliveira Fontinele, digitei o presente edital nesta data de 06 de dezembro de 2019.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0002098-77.2006.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCO ALBUQUERQUE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 227-B), ERNESTINO RODRIGUES DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3959)
ATO ORDINATÓRIO: A 2ª Vara Criminal da comarca de Parnaíba-PI, INTIMA o advogado supracitado. para que fique ciente da sentença
exarada no processo supra, às fls.89v cuja síntese segue:" Ex positis, com fundamento no art. 107, inc. I, do Código Penal, DECLARO extinta a
punibilidade de FRANCISCO ALBUQUERQUE SOUSA, em razão de sua morte." Eu, Paloma Costa Oliveira Fontinele, digitei o presente edital
nesta data de 06 de dezembro de 2019.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000338-74.1998.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s): ALBERTO CANDEIRA COSTA(OAB/null Nº null), DULCIMAR MENDES GONZALEZ(OAB/PIAUÍ Nº 2543)
Réu: LUIZ CARLOS PEREIRA ALVES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: A 2a Vara Criminal da comarca de Parnaíba-PI, INTIMA o advogados supracitados. para que fique ciente da sentença
exarada no processo supra, às fls.173v cuja síntese segue:" Ex positis, declaro a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva, para, com
esteio no art. 107. inc. IV, do Código Penal, EXTINGUIR A PUNIBILIDADE de LUIZ CARLOS PERERIA ALVES". Eu, Paloma Costa Oliveira
Fontinele, digitei o presente edital nesta data de 06 de dezembro de 2019.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0001694-69.2019.8.18.0031
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE BURITI DOS LOPES-PI, ALCIDIO DE OLIVEIRA DA COSTA, OSVALDO
GOMES DE OLIVEIRA FILHO, EDER DE MENEZES JESUS, PAULO CESAR GOMES DE BRITO, JOSE ARNOBIO FARIAS CARDOO,
LUCIANA REIS, FRANCISCO DAS CHAGAS RIBEIRO DOS SANTOS
Advogado(s): DULCIMAR MENDES GONZALEZ(OAB/PIAUÍ Nº 2543)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: A Secretaria da 2ª vara criminal desta cidade e comarca de Parnaíba, do Estado do Piauí, de ordem do (a) MM (a) . Juiz
(a) de Direito em exercício na 2a Vara Criminal desta cidade e comarca de Parnaíba,o Estado do Piauí, INTIMA, por meio deste, o(s) advogado(s)
Dr(s). DULCIMAR MENDES GONZALEZ(OAB/PIAUÍ Nº 2543), para comparecer(em) a Audiência de Instrução e Julgamento a acontecer no dia
22 de Janeiro de 2020, às 09:15 horas, nos autos acima epigrafados. A.os 06/12/2019. Eu, Lucas Louzeiro Oliveira, Estagiário digitei, subscrevi,
em conformidade com o art. 2o, XVIII, do Provimento no 029/2009, da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0001741-43.2019.8.18.0031
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DO JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTCA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DA COMARCA DE CAMPINA
GRANDE-PB, TELMA BARBOSA NASCIMENTO
Advogado(s): DOUGLAS ANTERIO DE LUCENA(OAB/PARAÍBA Nº 10505)
Requerido: GEORGE TOMAZ DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: A Secretaria da 2ª vara criminal desta cidade e comarca de Parnaíba, do Estado do Piauí, de ordem do (a) MM (a) . Juiz
(a) de Direito em exercício na 2a Vara Criminal desta cidade e comarca de Parnaíba,o Estado do Piauí, INTIMA, por meio deste, o(s) advogado(s)
Dr(s). DOUGLAS ANTERIO DE LUCENA(OAB/PARAÍBA Nº 10505) para comparecer(em) a Audiência de Instrução e Julgamento a acontecer no
dia 22 de Janeiro de 2020, às 09:30 horas, nos autos acima epigrafados. A.os 06/12/2019. Eu, Lucas Louzeiro Oliveira, Estagiário digitei,
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15.255. DECISÃO - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1404114 

15.256. DECISÃO - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1404133 

15.257. DESPACHO - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1404137 

15.258. DESPACHO - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1404138 

15.259. DESPACHO - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1404140 

15.260. DESPACHO - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1404150 

15.261. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1404234 

subscrevi, em conformidade com o art. 2o, XVIII, do Provimento no 029/2009, da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí.

Processo nº 0001743-13.2019.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DE PARNAIBA-PI
Advogado(s):
Indiciado: DYLAN JARLAN OLIVEIRA GOMES
Advogado(s):
Designo o dia 23/01/2020 às 11:00 horas na sala de audiência desta 2ª Vara Criminal, para realização da audiência de Instrução e Julgamento.

Processo nº 0002429-73.2017.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s): ROBSON SILAS DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 12136)
Indiciado: COSMO ALVES DE ARAÚJO
Advogado(s): CELSO GONÇALVES CORDEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3958), BRUNA OLIVEIRA GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 15472)
Diante disso, defiro o pedido de intervenção para assistência de acusação na presente ação penal, devendo a viúva ser intimada através do
advogado constituído em requerimento de habilitação pela própria assistente.

Processo nº 0002321-73.2019.8.18.0031
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE TUTÓIA MA, JEAN CLAUDIO SOUTO RIBEIRO
Advogado(s): JOSÉ ARIMATEA DE OLIVEIRA PRADO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5867), JOSÉ ARIMATEA DE OLIVEIRA PRADO
FILHO(OAB/MARANHÃO Nº 16714-A)
Réu:
Advogado(s):
Tendo em vista a diligência deprecada, designo o dia 22/01/2020, às 11:00 horas, na sala de audiência desta 2ª Vara Criminal, para realização de
audiência para oitiva de JEAN CLAUDIO SOUTO RIBEIRO.

Processo nº 0002309-59.2019.8.18.0031
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ARAIOSES - MA, PAULO VITOR MARQUES FERREIRA
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
Tendo em vista a diligência deprecada, designo o dia 08/01/2020, às 12:00 horas, na sala de audiência desta 2ª Vara Criminal, para realização de
audiência para oitiva de PAULO VITOR MARQUES FERREIRA.

Processo nº 0002336-42.2019.8.18.0031
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE CARNAUBAL-CE, GILMARIO MARTINS BRAGA
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
Tendo em vista a diligência deprecada, designo o dia 08/01/2020, às 11:45 horas, na sala de audiência desta 2ª Vara Criminal, para realização de
audiência para oitiva de GILMARIO MARTINS BRAGA.

Processo nº 0001664-34.2019.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DE PARNAIBA-PI
Advogado(s):
Réu: ANDERSON SILVA DO NASCIMENTO
Advogado(s): JOSÉ BOANERGES DE OLIVEIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5491)
Por não verificar quaisquer das hipóteses previstas no art. 397 do CPP que autorizariam a absolvição sumária do(a) acusado(a), ainda que diante
do teor da resposta à acusação ofertada, designo audiência de instrução e julgamento para às 11:30 horas do dia 22/01/2020 (CPP, art. 399)
onde serão tomadas as declarações da vítima, ouvidas as testemunhas residentes na Comarca e interrogado(a) o(a) acusado(a).

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0002020-63.2018.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PARNAIBA-PI
Réu: ADRIANO DOS SANTOS CHAGAS
Advogado(s): ADRIANO DOS SANTOS CHAGAS, OAB/PI 4623
A Secretaria da 2ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA, de ordem da MMª. Juíza Substituta Drª. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO IVANI
DE VASCONCELOS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr Advogado acima identificado, da
decisão de fls. 11/11v, dos autos supra, em síntese: " DECLARO EXTINTO o presente procedimento de restauração de autos, com esteio no art.
547, parágrafo único do CPP c/c art. 716, paragráfo único do CPC". E para constar, Eu, FERNANDA COSTA RANGEL LOPES,Técnica
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15.262. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA1404370 

15.263. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE PARNAÍBA1403674 

15.264. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE PARNAÍBA1403798 

15.265. EDITAL - 4ª VARA DE PARNAÍBA1404141 

15.266. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1403743 

15.267. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1403744 

Judiciária,digitei e conferi o presente aviso. PARNAÍBA, 06 de dezembro de 2019

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003913-36.2011.8.18.0031
Classe: Inventário
Inventariante: FRANCISCA GORETE SANTOS ALVES
Advogado(s): FRANCISCO JOSÉ GOMES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5234)
Inventariado: RAIMUNDO FRANCISCO DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMO o advogado da parte autora do despacho da MMa. Juíza: "Defiro o pedido formulado pelo patrono da causa (Protocolo de
Petição Eletrônico. Nº 0003913-36.2011.8.18.0031.5001), e determino o desentranhamento dos autos e entrega dos documentos de fls. 07/52 à
parte autora, devendo a Secretaria juntar aos autos cópias dos referidos documentos.

Processo nº 0000060-09.2017.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: VIKSTAR CONTACT CENTER S.A
Advogado(s): DELANE MAYOLO(OAB/PIAUÍ Nº 13158), ANA VALÉRIA SOUSA TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3423)
Réu: MUNICIPIO DE PARNAIBA
Advogado(s): GEORGE CESAR PESSOA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 10692)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI). Recolha a parte autora as custas processuais devidas, no
prazo legal, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. PARNAÍBA, 6 de dezembro de 2019. FRANCISCO DAS CHAGAS VIEIRA DOS
SANTOS, Estagiário(a) - Mat. 28850.

Processo nº 0000825-48.2015.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DIONATAN VIANA DE OLIVEIRA
Advogado(s): GEORGE CESAR PESSOA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 10692), ANA CAROLYNE FONTINELE DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11808)
Réu: MUNICIPIO DE PARNAIBA-PI, SERV COZINHA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI). Ciência às partes do retorno dos autos após o julgamento de
recurso. Considerando o trânsito em julgado da presente ação conforme certidão retro, manifestem-se, sucessivamente, no prazo de 10 (dez)
dias para requerer o que for de direito. Ressalta-se que o Provimento Conjunto nº 11 de 16 de setembro de 2016 regulamenta o Sistema do
Processo Judicial Eletrônico PJe, no âmbito do 1º grau de jurisdição do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí. Desta forma, verifica-se que o
CUMPRIMENTO OU EXECUÇÃO DE SENTENÇA, assim como os EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL, deverão ser realizados através do
Sistema do Processo Judicial Eletrônico (PJe). PARNAÍBA, 6 de dezembro de 2019. FRANCISCO DAS CHAGAS VIEIRA DOS SANTOS,
Estagiário(a) - 28850.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001980-28.2011.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ROBERTA MARIA PINHEIRO SALES
Advogado(s): FRANCISCO JOSE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7585)
Réu: MUNICIPIO DE PARNAIBA - PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA/PI
Advogado(s):
DESPACHO: (...) Decorrido o prazo de 60 (sessenta) dias sem manifestação nos autos acerca do cumprimento da obrigação, segundo certidão
nos autos, intimem-se as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestarem sobre o Ofício Requisitório de RPV expedido nos autos,
informando ao juízo acerca do efetivo cumpriemnto. Em homenagem aos princípios da economia e celeridade processual,determino, outrossim,
que a Secretaria adote os atos ordinatórios pertinentes, independente de nova conclusão, se for o caso. Parnaíba-PI, 26 de abril de 2019. ANNA
VICTÓRIA MUYLAERT SARAIVA CAVALCANTI DIAS, Juíza Titular da 4ª Vara Cível de Parnaíba.

Processo nº 0000022-78.2006.8.18.0064
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: R A DA S (MENOR)
Advogado(s): PERICLES CAVALCANTE RODRIGUES(OAB/PERNAMBUCO Nº 19072)
Réu:
Advogado(s):
Vistos e etc. Trata-se de AÇÃO DE RETIFICAÇÃO DE REGISTRO DE NASCIMENTO formulada por ROBERTO ANTENOR DA SILVA, menor,
no ato representado pela sua genitora a senhora JOSEFA DE JESUS SILVA, qualificado nos autos da ação ao norte epigrafada, no curso da qual
o autor não promoveu os atos/diligências que lhe cabem. Compulsando os autos verifico que, em 07 de março de 2019, foi designado audiência
de instrução e julgamento, tendo a autora sido devidamente intimada por meio do seu patrono habilitados nos autos, conforme fls. 43/44. Na data
da referida audiência a requerente bem como o seu advogado não compareceram a mesma, ficando determinado a intimação da autora para que
a mesma se manifesta-se sobre o interesse no prosseguimento do feito, tendo a mesma deixado transcorrer o prazo sem quaisquer
manifestação, conforme fls. 48/49. É o que importa relatar. Passo a decidir. O inciso III do art. 485 do CPC trata da hipótese em que o processo
deve ser extinto em razão da parte autora não promover os atos ou diligências que lhe cabem, abandonando a causa por mais de trinta dias. No
caso apreciado, já se passaram mais de 06(seis) meses desde a intimação da autora e nesse lapso temporal a mesma não se manifestou nos
autos. Neste eito, julgo extinta a presente demanda, sem resolução do mérito, por abandono do processo pela autora, nos termos do art. 485,
inciso III do CPC. Sem custas. Sem honorários. Intimem-se as partes e arquivem-se. Expedientes necessários.

Processo nº 0000131-14.2014.8.18.0064

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8810 Disponibilização: Sexta-feira, 6 de Dezembro de 2019 Publicação: Segunda-feira, 9 de Dezembro de 2019

Página 165



15.268. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1403746 

15.269. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1403755 

15.270. DECISÃO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1403779 

15.271. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1403799 

Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): HELVECIO VERAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4202)
Executado(a): FRANCISCO DAS CHAGAS E SILVA
Advogado(s):
Vistos etc. I RELATÓRIO Trata-se de Execução de Título Extrajudicial movida pelo BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A em face do
executado, FRANCISCO DAS CHAGAS E SILVA retro descrita. O executante requereu a desistência da ação, tendo em vista que a obrigação
fora objeto de renegociação entre as partes e assim não subsiste mais interesse processual II FUNDAMENTAÇÃO Conforme dito em linhas
volvidas, o Autor, com esteio no inciso VIII do artigo 485 do CPC, pediu desistência da ação, visto que o débito referente ao contrato firmado foi
atualizado. Pelo exposto, nos termos do art. 485, VIII, HOMOLOGO o pedido de desistência da ação, ao tempo em que JULGO EXTINTO O
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, determino que, cumpridas as formalidades legais, proceda-se com a baixa definitiva e
arquivamento. Fica desconstituída eventuais penhoras realizadas nos presentes autos. Promova-se o desentranhamento dos títulos que instruem
a petição inicial executiva, mediante substituição por fotocópias e entrega ao exequente, por intermédio de seu representante legal, com
assinatura de recibo. Deixo de oficiar ao SERASA e SCPC para excluir a restrição do crédito do réu por se tratar de incumbência do autor.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0000120-48.2015.8.18.0064
Classe: Guarda
Requerente: ROSITA ROSA RAMOS, EXPEDITO DA LUZ RAMOS
Advogado(s): AGAMENON LIMA BATISTA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6824), DANIEL BATISTA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 6825)
Requerido: MARILZA ROSITA RAMOS
Advogado(s):
Vistos e etc. Trata-se de AÇÃO DE GUARDA formulada por ROSITA ROSA RAMOS E EXPEDITO DA LUZ RAMOS, em face de MARILZA
ROSITA RAMOS, já qualificados nos autos da ação ao norte epigrafada. Compulsando os autos verifico que, a parte autora manifestou
por meio do Oficial de Justiça, que não tem mais interesse no prosseguimento do feito, conforme certidão de fls. 19. Intimada, a
requerente concordou com pedido de desistência, conforme fl. 22. Dado a se manifestar, o representate do Ministério Público,
manifestou-se pela extinção do feito, sem resolução do mérito, protovolo eletrônico de fl. 27. É o relatório. DECIDO. Conforme dito em
linhas volvidas, a parte autora, com esteio no inciso VIII do artigo 485 do NCPC, pediu desistência da ação. A requerida manifestou sua
concordância com o pedido de desistência, bem como o Ministério Público manifestou-se pela extinção do feito, sem resolução do
mérito. Pelo exposto, nos termos do art. 485, VIII, HOMOLOGO o pedido de desistência da ação, ao tempo em que JULGO EXTINTO O
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, determino que, cumpridas as formalidades legais, proceda-se com a baixa definitiva e
arquivamento. Sem custas, nos termos da Lei nº 1060/50. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, arquivem-se os
autos com as baixas e anotações de estilo.

Processo nº 0000115-60.2014.8.18.0064
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JUVÊNCIA EVA DE SÁ
Advogado(s): JOAYS ANDRÉ DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 10664)
Réu: BRAULIO LUIS DE AMORIM
Advogado(s):
Vistos e etc. Trata-se de AÇÃO CAUTELAR formulada por JUVÊNCIA EVA DE SÁ, qualificado nos autos da ação ao norte epigrafada, no curso
da qual o autor não promoveu os atos/diligências que lhe cabem. Compulsando os autos verifico que, em 31 de outubro de 2017, foi expedido via
DJ a intimação do patrono da autora devidamente habilitado nos autos para que manifestar-se sobre a perda supervenienete do objeto da ação,
conforme fls. 27, bem como a autora foi intimada pessoalmente para se manifestar, tendo os mesmos deixado transcorrer o prazo sem quaisquer
manifestação, conforme fl. 30. O Ministério Público, manifestou-se pela extinção do feito sem resolução do mérito . É o que importa relatar. Passo
a decidir. O inciso III do art. 485 do CPC trata da hipótese em que o processo deve ser extinto em razão da parte autora não promover os atos ou
diligências que lhe cabem, abandonando a causa por mais de trinta dias. No caso apreciado, já se passaram mais de 01 (um) ano desde a
intimação da autora e nesse lapso temporal a mesma não se manifestou nos autos. Neste eito, julgo extinta a presente demanda, sem resolução
do mérito, por abandono do processo pela autora, nos termos do art. 485, inciso III do CPC. Sem custas. Sem honorários. Intimem-se as partes e
cientifique-se o Ministério Público e arquivem-se. Expedientes necessários

Processo nº 0000254-70.2018.8.18.0064
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: A JUSTIÇA PÚBLICA
Advogado(s):
Requerido: TEOBALDO JOSÉ DE CARVALHO (SEM INDICIAMENTO)
Advogado(s):
Vistos etc. O representante do Ministério Público, fazendo uso de suas atribuições, requereu o arquivamento das peças informativas em epígrafe,
por não ter vislumbrado elementos para oferecimento de denúncia. É cediço que o Ministério Público, como titular da Ação Penal, deverá,
mediante juízo seu, avaliar se o caso é de se ofertar, ou não, Ação penal - Possibilidade prevista na Constituição da República. Caso isso não
ocorra, a alternativa será o pedido de arquivamento do inquérito policial ou das peças de informação, conforme se depreende do art. 28 do CPP.
Nestes termos, determino o ARQUIVAMENTO do inquérito policial N º008.300/2018, com fundamento no art. 18 do CPP, sem prejuízo da oferta
de Ação Penal pelo parquet, caso obtenha novas provas que lhe dê suporte, em consonância com a Súmula 524 do STF. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAULISTANA)
Processo nº 0000059-27.2014.8.18.0064
Classe: Guarda
Requerente: JOSEFA JOAQUINA DE CARVALHO
Advogado: MOESIO DA ROCHA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10405)
Requerido: OCIMAR SANTOS DE OLIVEIRA
SENTENÇA: Diante do exposto, objetivando regularizar situação de fato já existente,devida-mente comprovada, em consonância com o parecer
do Ministério Público, defiro o pedido inicial e assim concedo à requerente JOSEFA JOAQUINA DE CARVALHO a guarda do menor LEANDRO
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15.272. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS1404018 

15.273. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PICOS1404100 

15.274. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS1404258 

15.275. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS1404035 

15.276. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS1403615 

15.277. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS1403763 

VICTOR CARVALHO DE OLIVEIRA, o que faço com esteio no art. 33 e seguintes da Lei nº 8.069/90, julgando extinto o processo com resolução
de mérito, nostermos do art. 487, I, do CPC. Lavre-se o competente termo de compromisso a que alude o artigo 32 do ECA. Sem custas e sem
honorários. Publique-se. Publique-se. Intimem-se. Cumpra. Após, certificado o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos,
observadas as formalidades legais. Ciência ao Ministério Público. PAULISTANA, 25 de novembro de 2019. LUCIANA CLAUDIA MEDEIROS DE
SOUZA, Juíza de Direito da Vara Única da Comarca de PAULISTANA

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000967-25.2010.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: INSTITUTO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR RAIMUNDO SÁ
Advogado(s): JOSE URTIGA DE SA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2677)
Requerido: EMPRESA LETRA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIO LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: . . . . INTIME-SE a parte autora para que, no prazo de 15 dias, semanifeste sobre a suspensão deste processo.

Processo nº 0003145-05.2014.8.18.0032
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: PIPEL- PICOS PETROLEO LTDA
Advogado(s): AUDERI MARTINS CARNEIRO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10783)
Executado(a): DJANE MARIA BARBOSA DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PICOS, 6 de dezembro de 2019
FRANCISCA RAYLA DO NASCIMENTO BRITO
Auxiliar Judicial

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0003562-84.2016.8.18.0032
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: ANTONIO GOMES NETO
Advogado(s): KELSON HALLEY DE SOUSA BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 11275)
Réu: AVISTA S/A ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO
Advogado(s): ALEXANDRE FONSECA DE MELLO(OAB/SÃO PAULO Nº 222219), PATRICIA FELIPPE RUSSI MORENO(OAB/SÃO PAULO Nº
247324)
DESPACHO: . . . . INTIMA-SE A PARTE REQUERIDA, POR SEU ADVOGADo, para no prazo do vencimento, efetuar o pagamento das custas
processuais, já calculadas e disponibilizadas no Sistema, sob pena de Inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000266-20.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ CRISPIM DA SILVA
Advogado(s): JOSE EULALIO MARTINS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 13462)
Réu: BANCO CIFRA S.A
Advogado(s): RODRIGO SCOPEL(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 40004)
DECISÃO: Considerando a rejeição da impugnação apresentada pelo banco executado através da decisão retro prolatada, bem assim que
instado a falar acerca da constrição realizada nestes autos, o devedor opôs "Embargos à Execução", nestes próprios autos, versando matérias
alheias a tal ato constritivo, arguindo questões preclusas, superadas ou incabíveis nesta etapa processual, NÃO CONHEÇO da promoção do
devedor em alude...(Decisão inteiramente digitalizada no Sistema Themis Web).

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001760-56.2013.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Requerente: DELEGADO DA 3ª DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA CIVIL DE PICOS - PI, VINICIUS LUZ ARAUJO
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: [...] Ante o exposto, declaro a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE do réu VINICIUS LUZ ARAUJO , pela prescrição retroativa da
pretensão punitiva, com base nos artigos 107, inciso IV, 109, inciso VI e 110, § 1º, todos do Código Penal. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Transitada em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição. PICOS, 18 de novembro de 2019. FABRÍCIO PAULO CYSNE DE NOVAES. Juiz(a)
de Direito da 4ª Vara da Comarca de PICOS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
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15.278. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS1403922 

15.279. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS1403938 

15.280. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS1404093 

15.281. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS1404235 

15.282. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS1403682 

15.283. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS1403716 

Processo nº 0000753-53.2018.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS/PI
Advogado(s):
Réu: JOSÉ FERNANDO GONÇALVES DE SOUSA
Advogado(s): ADJANILDO ARTHUR E SILVA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 13421)
DESPACHO: "...designo audiência de instrução e julgamento para o dia 20/02/2020 às 09:00 horas"

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000881-39.2019.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS/PI
Advogado(s):
Réu: ELTON GUEDES DE SOUSA
Advogado(s): EDVARTON ROMMEL LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 8481)
DESPACHO: " ...designo audiência de instrução e julgamento para o dia 20/02/2020 às 11h15min"

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000572-18.2019.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS /PI
Advogado(s):
Réu: DEUZIVALDO JOSÉ DE MOURA
Advogado(s): GLEUTON ARAÚJO PORTELA(OAB/CEARÁ Nº 11777)
DECISÃO: Assim, antes de encaminhar os autos ao Egrégio TJPI, remetam-se os autos ao parquet e a defesa para manifestação, no prazo de
05 (cinco) dias.

PROCESSO Nº: 0003042-27.2016.8.18.0032
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: 4ª PROMOTORIA DE DE JUSTIÇA DE PICOS
Réu: ANTONIO JOSE LOPES DE SOUSA
Vítima: JEAN RIBEIRO DE CARVALHO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 15 DIAS
O (A) Dr (a). FABRÍCIO PAULO CYSNE DE NOVAES, Juiz de Direito da 4ª Vara da Comarca de PICOS, por título e nomeação legais, na forma
da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, ANTONIO JOSE LOPES DE SOUSA, Brasileiro(a, filho(a) de FRANCISCO DE SOUSA , residente e domiciliado(a) em
RUA PARNAÍBA, Nº 41, PAROQUIAL, PICOS - Piauí, residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO para
que em 10 (dez) dias efetue o pagamento da pena de multa e das custas processuais, devendo comparecer a Secretaria desta Vara para solicitar
as guias de pagamento. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o
presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ BRUNO FERREIRA BARROS, Estagiário(a), digitei.
PICOS, 6 de dezembro de 2019.
FABRÍCIO PAULO CYSNE DE NOVAES
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara da PICOS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001421-87.2019.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS/PI
Advogado(s):
Réu: EDUARDO VIEIRA DE CARVALHO ROCHA
Advogado(s): NELIO NATALINO FONTES GOMES RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 9228)
DECISÃO: EM FACE DO EXPOSTO e do mais que dos autos consta, INDEFIRO, o pedido de revogação da prisão preventiva.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001241-71.2019.8.18.0032
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE ARARIPINA-PE, ELZA MARIA DA SILVA MATOS
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CRIMINAL E EXECUÇÕES CRIMINAIS DA COMARCA DE PICOS-PI
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR o(s) Dr(s) JÉSSICA MARIA XAVIER DE SÁ(OAB/PERNAMBUCO Nº 36355), para comparecer à audiência de
depoimento de testemunha em Carta Precatória, designada para o dia 17/12/2019, às 12h30m, na sala de audiências deste Juízo - Picos/PI,
conforme despacho de fls. 20 nos autos em epígrafe.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001708-50.2019.8.18.0032
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15.284. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS1403725 

15.285. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS1403758 

15.286. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS1404192 

15.287. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS1404219 

15.288. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS1404223 

Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA JUDICIAL DO FORO DE EMBU DAS ARTES DA COMARCA DE EMBU DAS ARTES-SP.,
ROGÉRIO ALVES DE SOUSA
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CRIMINAL E EXECUÇÕES CRIMINAIS DA COMARCA DE PICOS-PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR a Dra. ALICIANA ANJOS DOS SANTOS - OAB/SP nº 388029, para comparecer à audiência de depoimento da
vítima em Carta Precatória, designada para o dia 17/12/2019, às 13:00hs, na sala de audiências deste Juízo - Picos/PI, conforme despacho de
fls. 13 nos autos em epígrafe.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002951-97.2017.8.18.0032
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS
Advogado(s): MARIA JEANE DE ALMONDES SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9159)
Réu: FRANCISCO EDIMAR DE CARVALHO
Advogado(s): GLEUTON ARAÚJO PORTELA(OAB/CEARÁ Nº 11777)
DESPACHO: Intimar a defesa para, no prazo de 05 dias, dizer se tem quesitos para serem apresentados aos médicos peritos forense.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001202-74.2019.8.18.0032
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE COLOMBO DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA-PR
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CRIMINAL E EXECUÇÕES CRIMINAIS DA COMARCA DE PICOS-PI, RENAN DE SOUSA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR a Dra. FLAVIA FERNANDES NARDI(OAB/PARANÁ Nº 83754) para comparecer à audiência de interrogatório do
acusado em Carta Precatória designada para o dia 17/12/2019, às 10h30m, na sala de audiêncis deste Juízo - Picos/PI, conforme despacho de
fls. 30 nos auitos em epígrafe.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001071-02.2019.8.18.0032
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE PADRE MARCOS - PI, JOSÉ ANSELMO DE ARAUJO DUARTE
Advogado(s):
Deprecado: JUIZO D DIREITO DA 5ª VARA DA COMARCA DE PICOS-PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR o(s) advogado(s) o Dr(s) RAIMUNDO FRANCISCO VIEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11547), NAIANDRA TALITA
DE SOUZA NASCIMENTO(OAB/PIAUÍNº 12874), RAIMUNDO FRANCISCO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº1289), ROBSON LUIS DE
SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 14945), para comparecer(em) à audiência de oitiva de testemunha em Carta Precatória, redesignada para o dia
17/12/2019, às 09h30m, na sala de audiências deste Juízo - Picos/PI, conforme DESPACHO de fls. 33 nos autos em epígrafe.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001213-06.2019.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS
Réu: CÉSAR BARBOSA DA ROCHA, PEDRO BORGES GONÇALVES CAIANO
Advogado(s): ADERSON BARBOSA RIBEIRO SA FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 12963), FERNANDO GALVAO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 15941), DANIEL
LEONARDO DE LIMA VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 12306)
DESPACHO: INTIMAR a defesa do acusado CÉSAR BARBOSA DA ROCHA para apresentar, no prazo de 05 dias, ALEGAÇÕES FINAIS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000196-66.2018.8.18.0032
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS/PI
Advogado(s): HERVAL RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4213)
Réu: LUIZ IDERLANE DE SOUSA SILVA
Advogado(s): MANOEL JURACI BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 152-A), PEDRO NATHAN ANDRADE ALENCAR ROCHA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº
15115)
DECISÃO: [..] Não havendo irregularidades e nem diligências para serem concluídas, Ordeno que o réu Luiz Iderlane de Sousa Silva, seja
submetido a julgamento, para cuja Sessão, designo o dia 10 de março de 2020, a partir das 09:30 horas, no auditório do Tribunal do Júri da
Comarca de Picos-PI. Para o sorteio dos 35 jurados e 15 suplentes, designo o dia 13 de fevereiro 2020, às 12:30 horas, no Fórum de Picos-PI.
Intime-se o Ministério Público e a Defesa, para se manifestar em 05 dias, sobre os documentos juntados pelo Assistente de Acusação. Intimem-
se o réu pessoalmente, e o seu respectivo advogado por edital, o digno representante do Ministério Público, o assistente de acusação, se houver.
Oficie-se ao Presidente da OAB-Subsecção Picos, para terem formal conhecimento da realização do sorteio dos jurados e da data do julgamento.
Intimem-se as testemunhas arroladas, os peritos, caso arroladas pelas partes, para, se for o caso, serem ouvidas em plenário. Requisite-se
policiamento para a sessão ao Comando de Policia. Intimem-se por mandado os jurados sorteados. Expeça-se Edital após o sorteio. Oficie-se
para condução do preso. Requisite-se também suprimento de fundos ao FERMOJUPI para despesas com alimentação dos jurados, funcionários,
Juiz, Promotor de Justiça, policiais, réus e advogados. Em sendo o caso expeça-se carta precatória. Cumpra-se. PICOS, 27 de novembro de
2019 NILCIMAR RODRIGUES DE ARAÚJO CARVALHO Juiz(a) de Direito da 5ª Vara da Comarca de PICOS
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15.289. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS1404316 

15.290. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS1404327 

15.291. EDITAL - JECC PICOS - SEDE1403921 

15.292. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX1403719 

15.293. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX1403727 

15.294. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PIRIPIRI1403654 

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001693-81.2019.8.18.0032
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Réu: MARIA EDILEUSA BRITO FONTES, ANTONIO PAULO DE SOUSA
Advogado(s): GLEUTON ARAUJO PORTELA - (OAB/CE 11.777)
DESPACHO: O pedido de Restituição de Bens Apreendidos, conforme manual de procedimentos da Corregedoria deverá ser distribuído em
separado e por dependência aos autos principais, providência a ser tomada pela parte requerente. Assim, Desentranhe-se a peça de fl.46/47, e
devolva ao Advogado da Defesa,intimando-o.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000331-44.2019.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS
Réu: B.D.S
Advogado(s): DAVID PINHEIRO BENEVIDES (OAB/PIAUÍ Nº 16337)
DESPACHO: Tendo em vista a renúncia da Advogada de Defesa, Dra. Maria Socorro Pinheiro Cavalcante Benevides, intime-se o outro
Advogado, subscritor da procuração juntada com a resposta a acusação, para que apresente as razões do recurso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (JECC Picos - Sede de PICOS)
Processo nº 0000049-68.2018.8.18.0152
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: CARLOS HENRIQUE DE SOUSA
Advogado(s):
DECISÃO:
DISPOSITIVO
Sendo assim, tendo presentes as razões expostas, em consonância com o entendimento ministerial deduzido na manifestação de fls. 04/05,
reconheço a incompetência absoluta do Juizado Especial Criminal para o processo e julgamento do presente feito, razão pela qual DECLINO DA
COMPETÊNCIA para a Justiça Comum Estadual, determinando a remessa dos autos, com as cautelas de praxe, a uma das Varas Criminais
desta Comarca, via Cartório do Distribuidor. Ciência ao ilustre Promotor de Justiça. Publique-se Registre-se Intimem-se e Cumpra-se. PICOS, 28
de novembro de 2019. ADELMAR DE SOUSA MARTINS. Juiz(a) de Direito da JECC Picos - Sede da Comarca de PICOS. Eu, Rocini de Moura
Santos, Analista Judicial digitei o presente aviso de intimação em, 06/12/2019.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000350-45.2019.8.18.0066
Classe: Pedido de Prisão Temporária
Requerente: DELEGADO DE POLICIA CIVIL DE PIO IX
Advogado(s):
Requerido: AQUILES LADISLAU DE SOUSA, NENE
Advogado(s): MAIRON EUDES DE LIMA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 17020)
DECISÃO: "... Isto posto, estando o requerente preso preventivamente, indefiro o pedido de revogação da prisão temporária ante a perda
superveniente de seu objeto..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000645-87.2016.8.18.0066
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: JOSÉ JOAQUIM VIEIRA
Advogado(s): GEANCLECIO DOS ANJOS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8693), WAGNER LUIS DE ALENCAR BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 107/89 - A),
POWNAGH CICERO DE CARVALHO ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 11468)
SENTENÇA: ( Dessa forma, considerando que o réu cumpriu a pena, declaro extinta a punibilidade de JOSÉ JOAQUIM VIEIRA relativamente a
prática do delito previsto no artigo 303 c/c 302, parágrafo único, inciso I e II da Lei nº 9.503/97 (Código de Trânsito Brasileiro).

Processo nº 0001569-03.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO CASTELO BRANCO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
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15.295. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PORTO1403629 

15.296. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO1404181 

15.297. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO1403759 

15.298. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO1404012 

Themis Web.
PIRIPIRI, 6 de dezembro de 2019
VANESSA RIBEIRO MONTE
Estagiário(a) - 29087

Processo nº 0000717-34.2017.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SEBASTIANA BERNARDA DE LIMA
Advogado(s): ARILSON PEREIRA MALAQUIAS - DEFENSOR PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: BANCO CETELEM
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024)
SENTENÇA: "(...) Pelo exposto, com fundamento no art.487, I, do CPC, não havendo prova de ser ilegal a operação de crédito, julgo
improcedentes os pedidos contidos na inicial."

1ª Publicação
Processo nº: 0000210-73.2017.8.18.0068
Classe: Interdição
Interditante: O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, MARIA DA CONCEIÇÃO DAMASCENO SILVA
Advogado(s):
Interditando: FABIO DAMASCENO DA SILVA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ULYSSES GONÇALVES DA SILVA NETO, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de PORTO, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de FABIO DAMASCENO DA SILVA,
vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em LOCALIDADE VERMELHA, ZONA RURAL, CAMPO
LARGO DO PIAUÍ - Piauí nos autos do Processo nº 0000210-73.2017.8.18.0068 em trâmite pela Vara Única da Comarca de PORTO, por
sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador MARIA DA
CONCEIÇÃO DAMASCENO SILVA, brasileira, portadora do RG nº 3.523.445 SSP?PI e CPF nº 611.394.053-57, filho(a) de Francisca Marques
Damasceno Silva e de Domingos Osório da Silva,residente e domiciliado(a) em LOCALIDADE VERMELHA, Campo Largo do Piauí, a qual
prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que
será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ MARGARETH MARIA CARVALHO SANTOS, Técnico Judicial, digitei e subscrevo.
PORTO, 6 de dezembro de 2019.
ULYSSES GONÇALVES DA SILVA NETO
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da PORTO.

Processo nº 0000725-18.2011.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: O MUNICIPIO DE REGENERAÇÃO - PI
Advogado(s): HOCHANNY FERNANDES SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 9130), LUIS VITOR SOUSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 12002)
Réu: CÂMARA MUNICIPAL DE REGENERAÇÃO
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
REGENERAÇÃO, 6 de dezembro de 2019
MARIA LUCIA DOS SANTOS
Analista Judicial - 4050371

Processo nº 0000064-10.2009.8.18.0069
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MUNICIPIO DE REGENERAÇÃO-PI
Advogado(s): HOCHANNY FERNANDES SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 9130), LUIS VITOR SOUSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 12002), REGINALDO
MIRANDA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1961), FRANCISCO FELIPE SOUSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 7946)
Réu: ALFREDO ALBERTO LEAL NUNES, RAIMUNDO LEAL DA COSTA NETO, CONSTRUTORA M.A. LTDA
Advogado(s): TESSIO DA SILVA TORRES(OAB/PIAUÍ Nº 5944), WENDELL LEITE LEAL NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 10358), JULIANNA MARIA
CARVALHO VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 4416)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
REGENERAÇÃO, 6 de dezembro de 2019
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15.299. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1403542 

15.300. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1403566 

15.301. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1403994 

15.302. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1404038 

MARIA LUCIA DOS SANTOS
Analista Judicial - 4050371

Processo nº 0000052-71.2003.8.18.0112
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PÚBLICA NACIONAL
Advogado(s):
Executado(a): AFAPISA AVARANDADO FORTE AGROPECUÁRIA DO PIAUÍ S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.RIBEIRO GONÇALVES, 06 de dezembro de 2019.ISABEL TERESA ALVES DE MENDONÇA -Analista Judicial - 1961

Processo nº 0000224-56.2016.8.18.0112
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: HALLER NICHELE BOGONI, LOURDES BRUGNERA BOGONI
Advogado(s): CELIO BARBOSA(OAB/PARANÁ Nº 67622)
Réu: ROVILIO MASCARELLO, IRACELI MARIA CRESPI MASCARELLO, VITOR MANIERO, MARIA SILVA PRADO MANIERO, DEOCLÉCIO
CORRADI, JUSSARA BERNADETE CRESPI CORRADI, HERMANN KARLY, THERESA KARLY, RALF KARLY, DENISE KARLY, OSMAR
KARLY
Advogado(s): VALDEMAR JOSE KOPROVSKI(OAB/PIAUÍ Nº 3725), LUIZA NICOLLE LOPES PEDROSA(OAB/PIAUÍ Nº 14474), LUCIO
BORGES RIBEIRO FORMIGA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 13106), JULIANO COLLEONE PENTEADO(OAB/MARANHÃO Nº 13651-A)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
RIBEIRO GONÇALVES, 6 de dezembro de 2019
KEILA RIBEIRO DA SILVA
Oficial de Gabinete - 1333

Processo nº 0000212-81.2012.8.18.0112
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOÃO BATISTA PEREIRA PAES LANDIM
Advogado(s): JOÃO INACIO BRANDINI DE OLIVEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 190233)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
RIBEIRO GONÇALVES, 6 de dezembro de 2019
KEILA RIBEIRO DA SILVA
Oficial de Gabinete - 1333

Processo nº 0000419-12.2014.8.18.0112
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: R,N CONSTRUÇÔES LTDA EIRELLI, ARCELOR MITAL BRASIL S.A
Advogado(s): RAFHAEL DE MOURA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 9483), ANDRE SEVERO CHAVES(OAB/PIAUÍ Nº 9521)
Réu: CODEPA-CONSTRUÇÔES,DESENVOLVIMENTO E PROJETOS PARA ARMAZENAGEM LTDA-ME
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. Ribeiro Gonçalves (PI), 06 de dezembro de 2.019. KEILA RIBEIRO DA SILVA- Oficiala de Gabinete - Mat.1333.
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15.303. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1404039 

15.304. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1404040 

15.305. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1404041 

15.306. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1404042 

15.307. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1404043 

Processo nº 0000042-70.2016.8.18.0112
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ERIVALTO LOPES DOS ANJOS
Advogado(s): JOSE MARTINS SILVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8511), DIÊGO MARADONES PIRES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9206),
GUTEMBERG DE ARAUJO LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 11531)
Réu: E & E CONSTRUTORA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA ME
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. Ribeiro Gonçalves (PI), 06 de dezembro de 2.019. KEILA RIBEIRO DA SILVA- Oficiala de Gabinete - Mat.1333.

Processo nº 0000465-30.2016.8.18.0112
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SORLENE SOUSA SANTOS
Advogado(s): CARLOS ALBERTO ALVES PACIFICO(OAB/PIAUÍ Nº 6669)
Réu: BETÂNIA DE OLIVEIRA FORMIGA
Advogado(s): DANIEL VITOR VITORINO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13730)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. Ribeiro Gonçalves (PI), 06 de dezembro de 2.019. KEILA RIBEIRO DA SILVA- Oficiala de Gabinete - Mat.1333.

Processo nº 0000095-17.2017.8.18.0112
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RUBENS TADEU FERREIRA DE SOUZA
Advogado(s): VAGNA FEITOSA DA SILVA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 14972)
Réu: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA, CONCESSIONÁRIA CAJUEIRO URUÇUÍ
Advogado(s): SILVIA VALÉRIA PINTO SCAPIN(OAB/MATO GROSSO DO SUL Nº 7069), MICHEL GALOTTI REBELO(OAB/PIAUÍ Nº 4123)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. Ribeiro Gonçalves (PI), 06 de dezembro de 2.019. KEILA RIBEIRO DA SILVA- Oficiala de Gabinete - Mat.1333.

Processo nº 0000132-15.2015.8.18.0112
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOÃO MARIANO DE SOUSA
Advogado(s): MIRIAM SILVA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8997), CREDSON ROCHA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11769), EMITERIO RODRIGUES
DA ROCHA NETO(OAB/TOCANTINS Nº 5061)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO -DPVAT.S.A
Advogado(s): EDNAN SOARES COUTINHO(OAB/PIAUÍ Nº 1841), HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367), JOAO ALVES
BARBOSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10201)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. Ribeiro Gonçalves (PI), 06 de dezembro de 2.019. KEILA RIBEIRO DA SILVA- Oficiala de Gabinete - Mat.1333.

Processo nº 0000130-45.2015.8.18.0112
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DAVI DE SOUSA DAMECENO, JOSILENE DA SILVA COSTA E SOUSA
Advogado(s): MIRIAM SILVA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8997)
Réu: MUNICÍPIO DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO/PI
Advogado(s): FERNANDO FERREIRA CORREIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 6466), MÁRCIO BARBOSA DE CARVALHO SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº
6454), BRUNO FERREIRA CORREIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3767)
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15.308. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1404044 

15.309. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1404045 

15.310. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1404046 

15.311. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1404047 

15.312. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1404048 

ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. Ribeiro Gonçalves (PI), 06 de dezembro de 2.019. KEILA RIBEIRO DA SILVA- Oficiala de Gabinete - Mat.1333.

Processo nº 0000998-57.2014.8.18.0112
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MAURO HARTER
Advogado(s): WALTER JOEL DE MOURA(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 33875), MANUELA RIBEIRO PASQUALI ALLEBRANDT(OAB/PIAUÍ
Nº 16092)
Réu: HÉLIO BREMM, LILIAN MÁRCIA STEIN BREMM
Advogado(s): FRANCISCO TORMA(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 67700)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. Ribeiro Gonçalves (PI), 06 de dezembro de 2.019. KEILA RIBEIRO DA SILVA- Oficiala de Gabinete - Mat.1333.

Processo nº 0000057-44.2013.8.18.0112
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSINO DOS SANTOS
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO FICSA S.A
Advogado(s): ADRIANO MUNIZ REBELLO(OAB/PIAUÍ Nº 6822-A)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. Ribeiro Gonçalves (PI), 06 de dezembro de 2.019. KEILA RIBEIRO DA SILVA- Oficiala de Gabinete - Mat.1333.

Processo nº 0000436-14.2015.8.18.0112
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CLÉZIO GOMES DA SILVA
Advogado(s): JOSE MARTINS SILVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8511), DIÊGO MARADONES PIRES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9206),
GUTEMBERG DE ARAUJO LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 11531)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. Ribeiro Gonçalves (PI), 06 de dezembro de 2.019. KEILA RIBEIRO DA SILVA- Oficiala de Gabinete - Mat.1333.

Processo nº 0000069-97.2009.8.18.0112
Classe: Execução Fiscal
Exequente: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PIAU
Advogado(s): RAFAEL NEIVA NUNES DO REGO(OAB/PIAUÍ Nº 5470)
Executado(a): ARNALDO S. CAMPELO -ME
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.RIBEIRO GONÇALVES, 06 de dezembro de 2019.ISABEL TERESA ALVES DE MENDONÇA -Analista Judicial - 1961
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15.313. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1404049 

15.314. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1404069 

15.315. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1404070 

15.316. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1404071 

Processo nº 0000072-52.2009.8.18.0112
Classe: Execução Fiscal
Exequente: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PIAU
Advogado(s):
Executado(a): JOÃO BATISTA PINHEIRO ANTUNES -ME
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.RIBEIRO GONÇALVES, 06 de dezembro de 2019.ISABEL TERESA ALVES DE MENDONÇA -Analista Judicial - 1961

Processo nº 0000014-64.2000.8.18.0112
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A UNIÃO PELO PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL
Advogado(s):
Executado(a): ANTONIO ZAMIGNAN - ME
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.RIBEIRO GONÇALVES, 06 de dezembro de 2019.ISABEL TERESA ALVES DE MENDONÇA -Analista Judicial - 1961

Processo nº 0000601-32.2013.8.18.0112
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: VILMA DOS SANTOS FERREIRA
Advogado(s): MIRIAM SILVA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8997), DEBORAH CHRISTINA MOREIRA SANTOS JAIME(OAB/PIAUÍ Nº 7174)
Réu: MUNICÍPIO DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO/PI
Advogado(s): JOSE MARTINS SILVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8511), AGNALDO BOSON PAES(OAB/PIAUÍ Nº 2363), BRUNO FERREIRA
CORREIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3767), FABIANO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6115)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. Ribeiro Gonçalves (PI), 06 de dezembro de 2019. KEILA RIBEIRO DA SILVA - Oficial de Gabinete - Mat.1333.

Processo nº 0000314-69.2013.8.18.0112
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: OTÁVIO FLOSS
Advogado(s): LUCIANE RODRIGUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 63100-B)
Réu: ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS NETO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. Ribeiro Gonçalves (PI), 06 de dezembro de 2019. KEILA RIBEIRO DA SILVA - Oficial de Gabinete - Mat.1333.

Processo nº 0000236-46.2011.8.18.0112
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EDUARDO MARTINS ROSAL ESPÓLIO DE HUGUEMAR ROSAL LUSTOSA
Advogado(s): LUCIANO SPILLARI FERRAZ(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 80131)
Réu: ILTON WALKER
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
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15.317. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1404072 

15.318. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1404073 

15.319. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1404074 

15.320. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1404075 

15.321. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1404076 

Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. Ribeiro Gonçalves (PI), 06 de dezembro de 2019. KEILA RIBEIRO DA SILVA - Oficial de Gabinete - Mat.1333.

Processo nº 0000320-37.2017.8.18.0112
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: NILDOMAR ROSAL DA LUZ
Advogado(s): ACACIO THENORIO SOARES IRENE(OAB/PIAUÍ Nº 8739), OSORIO MARQUES BASTOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3088)
Réu: PEDRO IRINEU DA SILVA
Advogado(s): CARLOS FÁBIO PACHECO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4864)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. Ribeiro Gonçalves (PI), 06 de dezembro de 2019. KEILA RIBEIRO DA SILVA - Oficial de Gabinete - Mat.1333.

Processo nº 0000253-09.2016.8.18.0112
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ADAILDO JOSÉ DE SOUSA
Advogado(s): CREDSON ROCHA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11769), MIRIAM SILVA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8997)
Réu: JOAREZ MARTINS DE CASTRO, GERRIANE DE SOUSA OLIVEIRA E SILVA
Advogado(s): ALVIMAR MEDEIROS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10734)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. Ribeiro Gonçalves (PI), 06 de dezembro de 2019. KEILA RIBEIRO DA SILVA - Oficial de Gabinete - Mat.1333.

Processo nº 0000187-92.2017.8.18.0112
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ DE RIBAMAR PINHEIRO DE SOUSA
Advogado(s): JOSE MARTINS SILVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8511), DIÊGO MARADONES PIRES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9206),
GUTEMBERG DE ARAUJO LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 11531)
Réu: O MUNICÍPIO DE RIBEIRO GONÇALVES/PI
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. Ribeiro Gonçalves (PI), 06 de dezembro de 2019. KEILA RIBEIRO DA SILVA - Oficial de Gabinete - Mat.1333.

Processo nº 0000185-30.2014.8.18.0112
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA LUIZA BASTOS DE SOUSA
Advogado(s): PAULA BATISTA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: NAD JANE CARLA ALVES DA SILVA
Advogado(s): JOSE MARTINS SILVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8511), DIÊGO MARADONES PIRES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9206),
GUTEMBERG DE ARAUJO LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 11531)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. Ribeiro Gonçalves (PI), 06 de dezembro de 2019. KEILA RIBEIRO DA SILVA - Oficial de Gabinete - Mat.1333.

Processo nº 0000235-22.2015.8.18.0112
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DIVINA DOS ANJOS LIMA
Advogado(s): CREDSON ROCHA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11769), MIRIAM SILVA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8997)
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15.322. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1404077 

15.323. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1404078 

15.324. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1404079 

15.325. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1404080 

Réu: GILVAN DOS ANJOS LIMA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. Ribeiro Gonçalves (PI), 06 de dezembro de 2019. KEILA RIBEIRO DA SILVA - Oficial de Gabinete - Mat.1333.

Processo nº 0000718-86.2014.8.18.0112
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUANA ARAUJO DA SILVA, REIJANE RODRIGUES DE CARVALHO, VALQUIRIA BIZARRIAS DA SILVA E SOUSA, VANDA DA ROCHA
CERQUEIRA
Advogado(s): MIRIAM SILVA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8997)
Réu: MUNICIPIO DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO/PI
Advogado(s): JOSE MARTINS SILVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8511), BRUNO FERREIRA CORREIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3767)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. Ribeiro Gonçalves (PI), 06 de dezembro de 2019. KEILA RIBEIRO DA SILVA - Oficial de Gabinete - Mat.1333.

Processo nº 0000391-10.2015.8.18.0112
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): CARLOS ALBERTO ALVES PACIFICO(OAB/PIAUÍ Nº 6669)
Réu: MARINALVA ANDRE DA SILVA PINHEIRO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. Ribeiro Gonçalves (PI), 06 de dezembro de 2019. KEILA RIBEIRO DA SILVA - Oficial de Gabinete - Mat.1333.

Processo nº 0000074-75.2016.8.18.0112
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: HELENA MARIA FERNANDES DA SILVA
Advogado(s): DANIEL VITOR VITORINO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13730)
Réu: LEONARDO DE SOUSA ANTUNES, THIAGO DE SOUSA ANTNES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. Ribeiro Gonçalves (PI), 06 de dezembro de 2019. KEILA RIBEIRO DA SILVA - Oficial de Gabinete - Mat.1333.

Processo nº 0000488-10.2015.8.18.0112
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ RIBEIRO DA ROCHA FILHO
Advogado(s): PAULO ROBERTO ROMANO(OAB/PARANÁ Nº 76028), LUIZ ROBERTO ROMANO(OAB/PARANÁ Nº 21363)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): PAULO VICTOR ALVES MANECO(OAB/PIAUÍ Nº 13867)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. Ribeiro Gonçalves (PI), 06 de dezembro de 2019. KEILA RIBEIRO DA SILVA - Oficial de Gabinete - Mat.1333.
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15.326. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1403588 

15.327. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1403659 

15.328. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1403737 

15.329. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1403805 

15.330. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1403860 

Processo nº 0000508-63.2014.8.18.0135
Classe: Alvará Judicial
Requerente: MARTINS LOURENÇO DA CRUZ
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu:
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001133-97.2014.8.18.0135
Classe: Execução Fiscal
Exequente: .O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): FLÁVIO COELHO ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-A)
Executado(a): GRAFFITE MOVEIS LTDA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000921-71.2017.8.18.0135
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: DANIELA DE JESUS SANTOS
Advogado(s): AGOSTINHO DE JESUS MOREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9511)
Réu: DIRETOR DA UNIDADE ESCOLAR PROFESSORA ISABEL RIBEIRO DE JESUS, ESTADO DO PIAUI - SECRETARIA ESTADUAL DE
EDUCAÇAO E CULTURA - SEDUC
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 6 de dezembro de 2019
JOÃO BATISTA RODRIGUES DOS SANTOS
Analista Judicial - 4110960

Processo nº 0000779-67.2017.8.18.0135
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: MARIA CONCEBIDA DA SILVA BARROS
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICADO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu:
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001209-58.2013.8.18.0135
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PÚBLICA NACIONAL - UNIÃO
Advogado(s): VALERIO DE FREITAS MENDES (OAB/PIAUÍ Nº 1000)
Executado(a): LUIZA FERREIRA MAURIZ ME
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
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15.331. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1403902 

15.332. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1403903 

15.333. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1403905 

15.334. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1403907 

15.335. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1403909 

Processo nº 0000043-40.2003.8.18.0135
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A UNIÃO
Advogado(s): PAULO AFONSO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1008)
Executado(a): MANOEL DE SOUSA COSTA - ME
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000120-49.2003.8.18.0135
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A UNIÃO - PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL
Advogado(s):
Executado(a): MANOEL DE SOUSA COSTA - ME
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001644-95.2014.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: WILLIAM DE CARVALHO MENDES, DOMINGOS ROSADO ARAGÃO, PAULO DE SOUSA AMORIM, SISSINATO LEONILIO DE
CARVALHO
Advogado(s): HIGO REIS DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7161), CARLOS AUGUSTO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 3837)
Réu: MUNICIPIO DE PEDRO LAURENTINO-PI
Advogado(s): IVAN LOPES DE ARAUJO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 14249)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000189-90.2017.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSELMA RODRIGUES DA COSTA
Advogado(s): IVO RAFAEL SENA BATISTA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 14295)
Réu: MUNICIPIO DE PEDRO LAURENTINO-PI
Advogado(s): RAIMUNDO DE ARAÚJO SILVA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5061), IVAN LOPES DE ARAUJO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 14249)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000018-36.2017.8.18.0135
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA JOSE RAIMUNDA DA CONCIEÇÃO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS/FINASA
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
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15.336. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1403910 

15.337. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1403912 

15.338. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1403914 

15.339. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1403916 

15.340. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1403917 

dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000776-49.2016.8.18.0135
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ANA SOFIA CAVALCANTE PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 11500), THALYTA MEDEIROS VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6577)
Executado(a): BENEDITO CECILIO DE SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000677-16.2015.8.18.0135
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): LUIS FERREIRA DE MORAES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11626)
Executado(a): JOSE CARLOS DE ARAUJO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000889-71.2014.8.18.0135
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), HELVECIO VERAS DA SILVA(OAB/CEARÁ Nº 26290)
Executado(a): ANTÔNIO TELES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001068-34.2016.8.18.0135
Classe: Procedimento Sumário
Autor: TERESA BATISTA DOS SANTOS RODRIGUES
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS
Advogado(s): HUGO NEVES DE MORAES ANDRADE(OAB/PERNAMBUCO Nº 23798), ANTÔNIO DE MORAES DOURADO
NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000654-70.2015.8.18.0135
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: EDINAILDA NUNES PEREIRA
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15.341. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1403970 

15.342. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1404224 

15.343. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1404309 

15.344. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1404312 

15.345. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1404328 

Advogado(s): ANTONIO LUIZ DA SILVA AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 9092), JAMES ARAUJO AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 8050)
Réu: O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000379-87.2016.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FABIANA RODRIGUES GUIMARAES, MARIA CECILIA ONOFRE GUIMARAES ALVES
Advogado(s): MARCELO ONOFRE ARAUJO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 13658)
Réu: FRANCISCO ALVES DE CARVALHO NETO
Advogado(s): FIDELMAN FAO FLORENCIO FONTES(OAB/PIAUÍ Nº 10962)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 6 de dezembro de 2019
JOÃO BATISTA RODRIGUES DOS SANTOS
Analista Judicial - 4110960

Processo nº 0001867-48.2014.8.18.0135
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA LIMA DA SILVA
Advogado(s): JONELITO LACERDA DA PAXAO(OAB/PIAUÍ Nº 11210)
Réu: LUIZA DIAS DA SILVA -ME, JOSÉ KLEDSON DE SOUSA-ME, JOSE KLEDSON DE OLIVEIRA SOUSA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000257-40.2017.8.18.0135
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: LEONEIDE RODRIGUES
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ/PI(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: WILSON RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000825-90.2016.8.18.0135
Classe: Alvará Judicial
Requerente: CIDE RIBEIRO COELHO
Advogado(s): JANAINA PORTO MENDES PAULO(OAB/PIAUÍ Nº 9860)
Requerido: MARIA RIBEIRO DE JESUS
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000380-38.2017.8.18.0135
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15.346. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1404334 

15.347. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1404335 

15.348. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1404345 

15.349. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1404361 

15.350. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1404004 

Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSE FILHO DIAS
Advogado(s): DANIELA COELHO DIAS(OAB/SÃO PAULO Nº 345957)
Réu: ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000640-18.2017.8.18.0135
Classe: Inventário
Inventariante: JOÃO EVANGELISTA BARBOSA
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 3837)
Inventariado: AGOSTINHO FEITOSA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001933-28.2014.8.18.0135
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PIAUI
Advogado(s): GUSTAVO BARBOSA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5315), WELSON DE ALMEIDA OLIVEIRA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8570)
Réu: ROBERTH PAULO PAES LANDIM
Advogado(s): FLAVIO HENRIQUE ANDRADE CORREIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3273)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001038-33.2015.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARCILIO REIS NUNES
Advogado(s): RAIMUNDO VITOR BARROS DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 10649)
Réu: VILMAR PAULO COSTA FILHO
Advogado(s): LÍLIAN ÉRICA LIMA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3508)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000843-77.2017.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAVENE DIAS RODRIGUES
Advogado(s): MARA RAYLANE DE SOUSA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 9224)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000244-68.2019.8.18.0071
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Requerente: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE CASTELO DO PIAUÍ/PI
Advogado(s):
Requerido: JOSE AFONSO SOARES DO NASCIMENTO
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15.351. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ1403540 

15.352. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ1404008 

15.353. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1404329 

15.354. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1403613 

Advogado(s): MAYARA CAMPELO OLIVEIRA MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 12138)
DECISÃO: "...Diante de todo o exposto, DECRETO A PRISÃO PREVENTIVA de JOSÉ AFONSO SOARES DO NASCIMENTO, devidamente
qualificado nos autos em epígrafe, de acordo com o disposto no art. 312 do Código de Processo Penal, com subsídio na garantia da ordem
pública, bem como com fundamento na violação do art. 312, p.u., do CPP. Intime-se pessoalmente o órgão do Ministério Público. Intime-se a
advogada cadastrada nos autos. Notifique-se a autoridade policial para que envie a este juízo, no prazo de 10 dias, o inquérito policial relativo aos
presentes autos, devidamente relatado, bem como o inquérito policial relacionado aos autos de n. 0000132-02.2019.8.18.0071, uma vez que se
mostra incabível, no caso em comento, a aplicação dos institutos despenalizadores da Lei 9.099/95. Oficie-se ao 1º Juizado Especial Criminal -
Fórum Des. Sarney Costa, TJMA, em que tramita procedimento para apuração de ato infracional (autos n. 8009024-93.2019.8.10.0001) para que
tome ciência da prisão preventiva do representado, bem como onde o mesmo se encontra. Lavre-se o respectivo mandado de prisão preventiva,
incluindo-o no BNMP do CNJ. Providências e expedientes necessários. SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 5 de dezembro de 2019 ALEXANDRE
ALBERTO TEODORO DA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO."

Processo nº 0000168-11.2016.8.18.0116
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: GABRIEL JULIO DO NASCIMENTO
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BGN S.A.
Advogado(s): SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 28490)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Faço vistas ao Procurador da parte autora para se
manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação. SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 6 de dezembro de 2019 JOSÉ VALDO DE
SANTANA Analista Judicial - Mat. nº 4088000

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000365-40.2012.8.18.0072
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: BENEDITO FARIAS DOS SANTOS
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO SCHAHIN
Advogado(s):
DECISÃO:
"...Decido. Considerando a ausência da parte autora e de seu procurador, mesmo devidamente intimados através do DJ, conforme certidão de
publicação de fls. 49, imperioso é a extinção do feito sem resolução do mérito, ante o abandono da causa, pois desta forma, fica impossibilitado o
prosseguimento da demanda. Posto isso, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com base no art. 485, III, do CPC. Custas
de lei, suspensa da cobrança diante do benefício da justiça gratuita. P.R.I. Diligências necessárias. Intimações de lei. Após o trânsito em julgado,
arquive-se com a devida baixa. Nada mais havendo, lavrou-se o presente termo."
Juiz

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000548-61.2019.8.18.0073
Classe: Restituição de Coisas Apreendidas
Requerente: MÁRCIO RICARDO OLIVEIRA DE SOUZA
Advogado(s): FELIPE MIRANDA DIAS (OAB/PIAUÍ Nº 18323)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Cuida-se de Reiteração do Pedido de Restituição de Bens Apreendidos promovido pelo Acusado Márcio Ricardo Oliveira de Sousa,
já devidamente qualificado nos autos. O pedido anterior de fls. 02/03 fora indeferido liminarmente, conforme decisão de fl. 21, tendo em vista que
estava desacompanhado de qualquer documento que comprovasse a propriedade do bem. Assim, o promovente reiterou o pedido, juntado ao
mesmo uma procuração o suposto antigo dono do bem pleiteado outorga poderes à sua esposa Maria de Lourdes da Rocha, a fim de comprovar
a propriedade do veículo marca GM/S10, ano 2007, cor preta, placa LWK-0231, Diesel, veículo que foi apreendido no dia 03/07/2019. Instado a
se manifestar, o Ministério Público opinou pelo indeferimento do pedido restituitório (fl. 26). É o breve relatório. Decido. Muito embora o
promovente tenha juntado ao novo pedido de restituição uma procuração do suposto antigo dono do veículo outorgando poderes à esposa do
Acusado para pleitear a restituição do referido bem, o pedido deve ser indeferido, uma vez que não há nos autos nenhum documento que
comprove a propriedade do automóvel e, caso provado que este era propriedade do outorgante da procuração juntada, mesmo assim estamos
diante de poderes que foram outorgados à outra pessoa que não o promovente. Nos termos do art. 120 do Código de Processo Penal, os bens
apreendidos no bojo da persecução penal só deverão ser restituídos diante da inexistência de dúvida quanto ao direito do reclamante. No
corrente caso, o Requerente juntou documento que comprova não ser o mesmo parte legítima para pleitear o direito almejado, tampouco fora
comprovada a propriedade ou posse legítima do bem. ANTE O EXPOSTO, indefiro liminarmente pedido. Intimações necessárias. SÃO
RAIMUNDO NONATO, data e horário constantes no sistema.

Processo nº 0001181-53.2011.8.18.0073
Classe: Execução Fiscal
Exequente: MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO NONATO - PI
Advogado(s): LUANA PAES DE ALMEIDA CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 13665)
Executado(a): VALMIR RIBEIRO DOS SANTOS
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
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15.355. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1403696 

15.356. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1403707 

15.357. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1403748 

15.358. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1403749 

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001414-40.2017.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MUNICIPIO DE CORONEL JOSE DIAS
Advogado(s): ULISSES JOSE DA SILVA NETO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11350)
Réu: JOSE ALENCAR PEREIRA
Advogado(s): MARCOS VINÍCIUS MACÊDO LANDIM(OAB/PIAUÍ Nº 11288)
SENTENÇA: Isto posto, ante a ilegitimidade ativa, bem como pela ausência de interesse processual, DECLARO EXTINTO O PROCESSO sem
resolução do mérito, nos termos do art. 485, inciso VI, do CPC. Sem custas. P.R.I. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos dando baixa
na distribuição. Cumpra-se com as formalidades legais. São Raimundo Nonato ? PI, data e horário constantes do sistema.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001516-96.2016.8.18.0073
Classe: Ação Civil Pública Cível
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: MUNICIPIO DE VARZEA BRANCA -PI
Advogado(s): ALEXANDRO DA SILVA MACÊDO(OAB/PIAUÍ Nº 4771), NAIZA PEREIRA AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 12411)
SENTENÇA: É o relatório. DECIDO. Considerando que as provas documentais acostadas aos autos denotam a Documento assinado
eletronicamente por CARLOS ALBERTO BEZERRA CHAGAS, Juiz(a), em 01/10/2019, às 09:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. A
autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tjpi.jus.br/themisconsulta/documento informando o identificador 27203589 e o
código verificador FF017.24E4C.217FB.1CB9A.92717.64480. desnecessidade de produção de outras provas, bem como a ausência de
requerimento das partes para produção de novas provas, nos termos do art. 355, I do CPC/15, passo ao julgamento antecipado do mérito. Temos
que a remuneração dos servidores é crédito de natureza alimentar. Sendo assim, a retenção ou atraso reiterado e injustificável da remuneração
dos servidores municipais configura retardo ou omissão indevidos da prática de ato de ofício. Nesse sentido, leciona Fábio Medina Osório: "Na
concretização do tipo legal em exame, basta que, sem qualquer justificação razoável, o agente retarde ou omita a prática de atos de ofício,
segundo a lei, vulnerando dispositivos que incidem na espécie. Os deveres públicos relacionados com as funções não podem ser desprezados
sem justificação, donde surge a razão de ser da norma repressora. A ausência de justificação, em realidade, é encarada como odioso capricho do
administrador público, de tal forma que incide a respectiva censura ao seu comportamento, observadas as cautelas pertinentes no tocante ao
ônus probatório e aos direitos defensivos." Destarte, na forma do artigo 37, inciso XV da Constituição Federal, o subsídio e os vencimentos dos
ocupantes de cargos e empregos públicos são irredutíveis. Ocorre que, no caso em apreço, os funcionários municipais foram reiteradamente
prejudicados pelos atrasos injustificados de suas remunerações, tendo de suportar o não pagamento dos seus vencimentos, ao passo em que
permaneceram a trabalhar. Nesta esteira, se o servidor presta o serviço, tem, incontinenti, direito à percepção de seu salário, não estando o
pagamento sujeito ao poder discricionário do gestor público, ora requerido. O atraso salarial ora questionado revela que o tratamento dado pelo
gestor público ao pagamento do seu funcionalismo é totalmente arbitrário. Isso porque o administrador deve atuar conforme a norma, em prol do
interesse público. Ao deixar de fazê-lo, violará os princípios administrativos da legalidade, da finalidade e definitivamente, o princípio da
moralidade administrativa. Pode-se afirmar que, no âmbito do direito administrativo, somente é permitido ao agente atuar de acordo com os
mandamentos legais, sendo de bom alvitre ressaltar que a supremacia do interesse público, um dos princípios implícitos da administração,
implica o dever de todo ato da administração atender a uma finalidade pública, alçando o interesse da coletividade acima do interesse do
indivíduo. E, no caso dos autos, houve grave violação a esse princípio com os reiterados atrasos injustificado do pagamento das remunerações
dos professores. Tem-se, portanto, que o pagamento das remunerações dos servidores municipais não é um ato discricionário do Chefe do Poder
Executivo Municipal, não havendo portanto que realizar juízo de conveniência ou oportunidade, pois se traduz em obrigação e direito
constitucional. Ante o exposto, com fundamento no 487, inciso I do CPC, art. 7º, inciso IV e 37, XV, ambos da CF, JULGO PROCEDENTE o
pedido formulado pelo pelos autores e CONDENO o MUNICÍPIO DE VÁRZEA BRANCA - PI a realizar o pagamento dos salários dos profissionais
municipais da educação de forma correta, regular e contínua, conforme requerido no item ?f? da petição inicial. Ademais, fixo o 5º (quinto) dia útil
do mês seguinte ao vencido para o pagamento dos referidos salários. Fixo multa diária em R$ 2.000,00 (dois mil reais) no caso de
descumprimento Documento assinado eletronicamente por CARLOS ALBERTO BEZERRA CHAGAS, Juiz(a), em 01/10/2019, às 09:19,
con fo rme  a r t .  1 º ,  I I I ,  " b " ,  da  Le i  11 .419 /2006 .  A  au ten t i c i dade  do  documen to  pode  se r  con fe r i da  no  s i t e
h t t p : / / w w w . t j p i . j u s . b r / t h e m i s c o n s u l t a / d o c u m e n t o  i n f o r m a n d o  o  i d e n t i f i c a d o r  2 7 2 0 3 5 8 9  e  o  c ó d i g o  v e r i f i c a d o r
FF017.24E4C.217FB.1CB9A.92717.64480. do disposto nesta Sentença. P.R.I. Sem custas. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos
dando baixa na distribuição. Cumpra-se com as formalidades legais.

Processo nº 0001223-29.2016.8.18.0073
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: JOAO RIBEIRO DIAS
Advogado(s): RAYDER THADEO TEIXEIRA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11683), RAFAEL ALENCAR VOGADO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº
10423)
Réu: GILBERTO PEREIRA DOS SANTOS, CÂMARA MUNICIPAL DE VARZEA BRANCA - PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 6 de dezembro de 2019
DIANA CRISTINA LUSTOSA DE VASCONCELOS
Secretário(a) - 4081501
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15.359. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1403750 

15.360. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1403751 

15.361. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1403752 

Processo nº 0000929-50.2011.8.18.0073
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S/A
Advogado(s): ADRIANO FERREIRA COSTA(OAB/SÃO PAULO Nº 190562)
Requerido: JOAO BATISTA AMORIM FILHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 6 de dezembro de 2019
DIANA CRISTINA LUSTOSA DE VASCONCELOS
Secretário(a) - 4081501

Processo nº 0000467-69.2006.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A
Advogado(s): ANDREI ALEXANDRE T. GIOSTRI(OAB/PIAUÍ Nº 246-A), BERNARDO ALCIONE RODRIGUES CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 3556)
Executado(a): ASSOCIACAO DAS COSTUREIRAS E ARTESAS DE CAMPO ALEGRE DE LOURDES, MARILENE RIBEIRO BAIAO PASSOS,
ADALIA BORGES ALMEIDA, ANITA ALMEIDA DE SOUSA, CARMINA DIAS BORGES, CLARICE BORGES TEIXEIRA, MARIA AUXILIADORA
RODRIGUES DE M. DIAS, NELY DE SOUSA SANTOS, DEUSELITA ALMEIDA SILVA, MARIA JOSE NETA RIBEIRO, NEIDE MARIA PEREIRA
DOS SANTOS, SIRLEIDE FERREIRA DOS SANTOS ALMEIDA, IRIS AMANCIO DE SOUZA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 6 de dezembro de 2019
DIANA CRISTINA LUSTOSA DE VASCONCELOS
Secretário(a) - 4081501

Processo nº 0000373-09.2015.8.18.0073
Classe: Cobrança de Cédula de Crédito Industrial
Requerente: REGINALDO MARQUES DOS SANTOS
Advogado(s): RAIMUNDO DIÓGENES DA SILVEIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5462)
Requerido: ALFA PREVIDENCIARIA E VIDA S/A
Advogado(s): FABIO FRASATO CAIRES(OAB/PIAUÍ Nº 13278)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 6 de dezembro de 2019
DIANA CRISTINA LUSTOSA DE VASCONCELOS
Secretário(a) - 4081501

Processo nº 0000126-91.2016.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: WALDIR DE SOUSA LIMA
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: MUNICIPIO DE SAO RAIMUNDO NONATO PIAUI
Advogado(s): LUANA PAES DE ALMEIDA CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 13665), ANDREIA DE ARAUJO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3621)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 6 de dezembro de 2019
DIANA CRISTINA LUSTOSA DE VASCONCELOS
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15.362. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1403753 

15.363. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1403754 

15.364. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1403760 

15.365. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1403835 

Secretário(a) - 4081501

Processo nº 0000032-52.1993.8.18.0073
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: BANCO DO ESTADO DO PIAUI S.A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/GOIÁS Nº 28610)
Executado(a): ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): NILO JUNIOR LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 2980)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 6 de dezembro de 2019
DIANA CRISTINA LUSTOSA DE VASCONCELOS
Secretário(a) - 4081501

Processo nº 0000553-54.2017.8.18.0073
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: KATIANA RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): LIVIA DE OLIVEIRA REVOREDO(OAB/PIAUÍ Nº 2826399)
Interditando: NELITO DE OLIVEIRA COSTA
Advogado(s): WILSON JOSE FERREIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7387)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 6 de dezembro de 2019
DIANA CRISTINA LUSTOSA DE VASCONCELOS
Secretário(a) - 4081501

Processo nº 0000927-75.2014.8.18.0073
Classe: Ação Civil Pública Cível
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: MUNICIPIO DE SAO BRAZ DO PIAUI
Advogado(s): ALEXANDRO DA SILVA MACÊDO(OAB/PIAUÍ Nº 4771)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 6 de dezembro de 2019
MAGNUM RIBEIRO DE ARAÚJO
Técnico Judicial - 1866

Processo nº 0000201-72.2012.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum Cível
Exequente: MINISTERIO PUBLICO DO PIAUI, MUNICIPIO DE SÃO BRAZ DO PIUI-REP-PERIVALDO CAMPOS BRAGA
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 6 de dezembro de 2019
MAGNUM RIBEIRO DE ARAÚJO
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15.366. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1403839 

15.367. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1403887 

15.368. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1403925 

15.369. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1403961 

15.370. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1404068 

Técnico Judicial - 1866

Processo nº 0000005-83.2004.8.18.0073
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: MANOEL PEREIRA DE SÁ
Advogado(s): VALDECI GALVAO(OAB/PIAUÍ Nº 964-76)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000199-05.2012.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum Cível
Exequente: MINISTERIO PUBLICO DO PIAUI
Advogado(s):
Executado(a): O MUNICIPIO DE SAO LOURENÇO DO PIAUI - PI, MANOEL ILDEMAR DAMASCENO CRUZ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 6 de dezembro de 2019
MAGNUM RIBEIRO DE ARAÚJO
Técnico Judicial - 1866

Processo nº 0000627-45.2016.8.18.0073
Classe: Guarda
Requerente: MARIA DE BRITO RAMOS
Advogado(s): YEDDA CASTRO REIS(OAB/PIAUÍ Nº 8015), WILSON JOSE FERREIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7387)
Requerido: LOURRANY DA LUZ FERREIRA E LOURIANA DA LUZ DE BRITO ALVES ALVES, JUSCINEIDE FERREIRA ALVES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 6 de dezembro de 2019
MAGNUM RIBEIRO DE ARAÚJO
Técnico Judicial - 1866

Processo nº 0000049-24.2012.8.18.0073
Classe: Desapropriação
Desapropriante: MUNICIPIO DE SAO RAIMUNDO NONATO-PIAUI - REP- JOSE HERCULANO DE NEGREIROS
Advogado(s): LUANA PAES DE ALMEIDA CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 13665)
Desapropriado: SINDICATO RURAL DE SAO RAIMUNDO NONATO
Advogado(s): FRANCISCO CARLOS FEITOSA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5042)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 6 de dezembro de 2019
MAGNUM RIBEIRO DE ARAÚJO
Técnico Judicial - 1866

Processo nº 0001437-88.2014.8.18.0073
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15.371. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1404116 

15.372. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1404191 

15.373. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1403666 

15.374. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1403670 

15.375. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1403679 

Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MUNICIPIO DE FARTURA DO PIAUI
Advogado(s): EDNALDO DE ALMEIDA DAMASCENO(OAB/PIAUÍ Nº 6902)
Réu: COMPANHIA ENERGETICA DO ESTADO DO PIAUI CEPISA (ELETROBRAS DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s): SIDNEY FILHO NUNES ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 17870)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 6 de dezembro de 2019
MAGNUM RIBEIRO DE ARAÚJO
Técnico Judicial - 1866

Processo nº 0000955-72.2016.8.18.0073
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HONDA S.A
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: ANTONIO JOSE DA SILVA LOPES
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000006-68.2004.8.18.0073
Classe: Embargos de Terceiro
Embargante: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): SEVERINO BARRETO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3728-B)
Embargado: MANOEL PEREIRA DE SÁ
Advogado(s): VALDECI GALVAO(OAB/PIAUÍ Nº 964-76)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000196-08.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MAURÍCIO JOSÉ DIAS
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: CEPISA- COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI ( ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUI)
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
Isso posto, nos termos do art. 1.023, §2º, do CPC, intime-se a parte embargada, através de seu patrono, para apresentar respostas aos
embargos, no prazo de cinco dias, e, em seguida, voltem conclusos para seu respectivo julgamento e apreciação da apelação interposta.
Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0000439-49.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MATIAS ADÃO DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): RODRIGO SCOPEL(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 40004)
Isso posto, nos termos do art. 1.023, §2º, do CPC, intime-se a parte embargada, através de seu patrono, para apresentar respostas aos
embargos, no prazo de cinco dias, e, em seguida, voltem conclusos para seu respectivo julgamento e apreciação da apelação interposta.
Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0000177-31.2018.8.18.0074
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUIZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE EXECUÇÕES PENAIS DA COMARCA DE SIMÕES-PI, CLEBSON DA SILVA VENUTO
Advogado(s): JUAREZ PAIVA RIBEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9729), RUBENS BATISTA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7275)
Réu:
Advogado(s):
Assiste razão ao parquet. Sendo assim, intime-se o apenado para, no prazo de dez dias apresentar justificativa/manifestação, conforme
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15.376. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1403685 

15.377. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1404092 

15.378. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1404095 

15.379. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1404097 

15.380. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1404098 

15.381. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1404099 

15.382. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1404101 

dispõe o art. 118, §2º da Lei 7.210/84 (Lei de Execução Penal). Decorrido o prazo ou apresentada manifestação, dê-se vista ao MP.

Processo nº 0000019-39.2019.8.18.0074
Classe: Termo Circunstanciado
Indiciante: DELEGADO DE POLÍCIA CIVIL DE SIMÕES-PI
Advogado(s):
Autor do fato: CARLOS RAFAEL LOPES DO NASCIMENTO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Designo para o dia 11 / 03 / 2021, às 08:30 horas, a realização de audiência de oferecimento de proposta de suspensão condicional do processo,
a ser realizada no Fórum da Comarca de Simões. Intime-se o acusado para comparecer acompanhado de advogado. Notifique-se a
representante do Ministério Público.

Processo nº 0000823-75.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LEANDRINA MARIA DE JESUS
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo, com ou
sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0000867-31.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSINA DA CONCEIÇÃO NETA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo, com ou
sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0001585-91.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA ANTÔNIA SOBRINHA
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo, com ou
sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0001516-59.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ALMERINA JAQUES COELHO
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo, com ou
sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0001065-34.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ GALDINO DO NASCIMENTO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo, com ou
sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0000245-15.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DOS PRAZERES SOUSA E SILVA
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO PAN
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo, com ou
sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.
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15.383. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1404106 

15.384. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1404122 

15.385. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1404123 

15.386. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1404125 

15.387. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1404126 

15.388. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1403516 

15.389. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1403517 

Processo nº 0001595-38.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA ANTÔNIA SOBRINHA
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo, com ou
sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0001189-51.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: HONORINA BALBINA DE JESUS
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo, com ou
sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0001059-61.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: .BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo, com ou
sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0000794-59.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARILENE MARIA DA CONCEIÇÃO NASCIMENTO
Advogado(s): LARISSA HERTA DE CARVALHO MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 11831), FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
7589)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo, com ou
sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0001747-86.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: PEDRO FLORENTINO DE CARVALHO
Advogado(s): LARISSA HERTA DE CARVALHO MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 11831), FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
7589)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Assim sendo, na forma do art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para responder ao recurso no prazo de 15 dias. Após o decurso do prazo, com ou
sem a apresentação da resposta, certifique nos autos e encaminhem-se ou autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0000212-51.2019.8.18.0075
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PICOS - PIAUÍ
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA AGREGADORA E AGREGADAS DE SIMPLÍCIO MENDES - PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO
Com o cumprimento integral desta ordem deprecada, determino a devolução dos autos ao juízo deprecante.
SIMPLÍCIO MENDES, 5 de dezembro de 2019
FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000210-81.2019.8.18.0075
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR - PIAUÍ
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA AGREGADORA E AGREGADAS DE SIMPLÍCIO MENDES - PIAUÍ,
ANTILHON COSTA RODRIGUES

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8810 Disponibilização: Sexta-feira, 6 de Dezembro de 2019 Publicação: Segunda-feira, 9 de Dezembro de 2019

Página 190



15.390. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1403520 

15.391. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE UNIÃO1404105 

15.392. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE UNIÃO1404158 

15.393. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE UNIÃO1404159 

15.394. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE UNIÃO1404160 

15.395. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE UNIÃO1404161 

Advogado(s):
DESPACHO
Com o cumprimento integral desta ordem deprecada, determino a devolução dos autos ao juízo deprecado.
SIMPLÍCIO MENDES, 5 de dezembro de 2019
FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000182-16.2019.8.18.0075
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - SIMPLÍCIO MENDES
Advogado(s):
Requerido: GREGÓRIO SOARES
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5857)
DECISÃO
Decisão exarada em audiência, conforme se vê em ata de audiência em anexo, realizada dia 05/12/2019.
SIMPLÍCIO MENDES, 5 de dezembro de 2019
FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000610-10.2010.8.18.0076
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: LOURIVAL LACERDA RIBEIRO, MARIA DO LIVRAMENTO LACERDA RIBEIRO
Advogado(s): ROGÉRIO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2747), ROGERIO PEREIRA DA SILVA (OAB/MARANHÃO Nº 4886)
Requerido: ANTONIO JOSE RIBEIRO
Advogado(s): FLAVIO FELIPE SAMPAIO DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 7457)
Manifeste-se, em 5 (cinco) dias, a parte Ré, por seu procurador, sobre a certidão juntada às fls. 83.

Processo nº 0000651-30.2017.8.18.0076
Classe: Restauração de Autos
Requerente: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): BRENDA ALVES EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 16637)
Requerido: JEFFERSON FORTES SILVA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000670-36.2017.8.18.0076
Classe: Restauração de Autos
Requerente: JOÃO TEODORO FORTUNATO, FRANCISCA MARIA DE SAMPAIO
Advogado(s): ROGÉRIA MARIA BATISTA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 3710)
Réu:
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0001011-33.2015.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA CHAGAS DA CRUZ
Advogado(s): EVILASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7048)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s): RODRIGO SCOPEL(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 40004)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000603-42.2015.8.18.0076
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
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15.396. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE UNIÃO1404162 

15.397. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE UNIÃO1404163 

15.398. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE UNIÃO1404213 

15.399. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE UNIÃO1404214 

15.400. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE UNIÃO1404215 

Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000257-96.2012.8.18.0076
Classe: Execução Fiscal
Exequente: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PIAUÍ - CRF - PI
Advogado(s): LINA JOSEFINA DE CASTRO NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 927)
Executado(a): UNIDADE MISTA DE SAÚDE PROF WALL FERRAZ PREFEITURA MINICIPAL DE LAGOA ALEGRE
Advogado(s): NATALIA BORGES VAZ DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 6331)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000173-32.2011.8.18.0076
Classe: Execução Fiscal
Exequente: PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL
Advogado(s): JOSÉ ANTONIO LIRA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 175987)
Executado(a): ASSOCIAÇÃO RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000606-26.2017.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDO NONATO DA SILVA, MARIA VIEIRA DE SOUSA SILVA
Advogado(s): GUSTAVO FERREIRA AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 3512)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000771-44.2015.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANASTACIO DA CUNHA LIRA
Advogado(s): JOAO MAGNNUM CHAVES DE MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 14210)
Réu: BANCO BONSUCESSO S/A
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024), DIEGO MONTEIRO BAPTISTA(OAB/RIO DE
JANEIRO Nº 153999)
ATO ORDINATÓRIO(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000601-04.2017.8.18.0076
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: MARIA JULIA OLIVEIRA MELO, JOÃO BARBOSA DE MELO
Advogado(s): HALLAN DE CARVALHO GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 12657)
Requerido: JACKSON WILLAMY MELO ABREU, MARIA DO SOCORRO SILVA SANTOS, MUNICÍPIO DE UNIÃO
Advogado(s): JORGE ANTONIO RIBEIRO MELO(OAB/PIAUÍ Nº 4845), PEDRO DE JESUS MEDEIROS COSTA CAMPOS SOUSA(OAB/PIAUÍ
Nº 8938)
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15.401. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE UNIÃO1404216 

15.402. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE UNIÃO1404217 

15.403. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE UNIÃO1404264 

15.404. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE UNIÃO1404265 

15.405. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE UNIÃO1404266 

ATO ORDINATÓRIO(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000461-04.2016.8.18.0076
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: EDMILSON MACEDO DE SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000715-74.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDO NONATO AMORIM
Advogado(s): RICARDO MELO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12605)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
ATO ORDINATÓRIO(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000845-98.2015.8.18.0076
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: MARIA DOS MILAGRES DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DE UNIAO(OAB/PIAUÍ Nº )
Executado(a): JOSIMAR DA CONCEIÇAO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001151-04.2014.8.18.0076
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: AYMORE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): MARIA SOCORRO ARAUJO SANTIAGO(OAB/PIAUÍ Nº 4908)
Requerido: SAMARA MARIA DE OLIVEIRA SOUSA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001186-90.2016.8.18.0076
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: CRISTIANE MATIAS DA SILVA, URIEL MATIAS DA SILVA PEREIRA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DE UNIAO(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: EUZEMAR PEREIRA RODRIGUES
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
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15.406. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE UNIÃO1404267 

15.407. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE UNIÃO1404268 

15.408. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE UNIÃO1404287 

15.409. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE UNIÃO1404288 

15.410. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE UNIÃO1404289 

15.411. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1403530 

Themis Web.

Processo nº 0000449-53.2017.8.18.0076
Classe: Interdição
Interditante: FRANCISCO DE ARAUJO MARCULINO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DE UNIAO(OAB/PIAUÍ Nº )
Interditando: JOANA LOPES DE ARAUJO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000443-46.2017.8.18.0076
Classe: Interdição
Interditante: ANA LUCIA DE SOUSA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DE UNIAO(OAB/PIAUÍ Nº )
Interditando: ANTONIO VICENTE DE SOUSA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000527-18.2015.8.18.0076
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): LOURIVAL FERREIRA DE ANDRADE MEE
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000531-55.2015.8.18.0076
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): LOURIVAL FERREIRA DE ANDRADE MEE
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000917-85.2015.8.18.0076
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: ASSOCIAÇAO DOS MORADORES DO ASSENTAMENTO TRANQUEIRA, LUIZ DA SILVA SANTOS
Advogado(s): RAIMUNDO REGINALDO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2685), ODONIAS LEAL DA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 1406)
Requerido: FRANCISCO FERREIRA COSTA
Advogado(s): GLEYSON VIANA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4442)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001176-48.2013.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum Cível
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15.412. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1404253 

15.413. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1404263 

15.414. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1404279 

15.415. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1404291 

15.416. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1404297 

15.417. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1404321 

Autor: ROSALINA MARIA BARBOSA
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963), LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO SCHAHIN S.A
Advogado(s): FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA(OAB/MINAS GERAIS Nº 109730 )
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web

Processo nº 0000692-28.2016.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SEBASTIANA MARIA LEITE
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Réu: R.R.S. EVENTOS E TRANSPORTE LTDA- ME
Advogado(s): JAMES RODRIGUES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8424), JONAS DE SOUSA DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 10037)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte autora as custas e despesas de ingresso no valor do boleto anexo, no prazo de 10(dez) dias sob pena de inclusão na dívida
ativa.

Processo nº 0000528-34.2014.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ÁLVARO MASS
Advogado(s): ROSANGELA BERNADETE STEFFEN WERNER(OAB/PIAUÍ Nº 4242)
Réu: ADALBERTO JOSÉ AREVALO MATIAS
Advogado(s): MARIO EDUARDO GONÇALVES LEÃO(OAB/PARANÁ Nº 63151)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora e a parte Ré, as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0000402-76.2017.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ADELAR GIROTTO
Advogado(s): JOSÉ CAVALCANTE NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3420)
Réu: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha as partes autora e Ré, as custas e despesas de ingresso, conforme boleto anexos, no prazo de 0(dez) dias, sob pena de inclusão na
dívida ativa do Estado.

Processo nº 0000064-64.2001.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA PIRES, PAULO SÉRGIO CARREIRO GUIMARÃES
Advogado(s): IGOR GERARD DE FRANCA(OAB/PIAUÍ Nº 4463), IGOR GERARD DE FRANÇA(OAB/MARANHÃO Nº 7898-A)
Réu: MARIVAN COELHO DE CARVALHO
Advogado(s): EDMUNDO G AYRES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 298798)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha as partes autoras as custas e despesas de ingresso, no valor dos boletos anexos, no prazo de 0(dez) dias, sob pena de inclusão na
dívida ativa do Estado.

Processo nº 0000558-98.2016.8.18.0077
Classe: Alvará Judicial
Requerente: JOÃO MOREIRA GOMES
Advogado(s): RICARDO ROCHA MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12085)
Requerido: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que entender de direito, em razão do falecimento
do Requerente, conforme informações contida em certidão do Oficial de Justiça.

Processo nº 0000514-84.2013.8.18.0077
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
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15.418. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1404353 

15.419. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1404354 

15.420. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1404362 

15.421. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1404363 

15.422. EDITAL - JECC VALENÇA DO PIAUÍ - SEDE1404156 

15.423. EDITAL - JECC VALENÇA DO PIAUÍ - SEDE1404369 

15.424. SENTENÇA - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1403538 

Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: PAULO RICARDO ROCHA DOS SANTOS
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº )
Posto isso, julgo EXTINTA A PUNIBILIDADE do autor dos fatos,fundamento no artigo 107, inciso IV, c.c. artigo 109, inciso VI, c.c art. 110, §1º,
todos do Código Penal, ante a ocorrência da prescrição retroativa.Feitas as comunicações e anotações necessárias, arquive-se.Publique-se.
Registre-se. Intimem-se

Processo nº 0000748-27.2017.8.18.0077
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Autor:
Advogado(s):
Réu: ORLANDO MARTINS DE SOUZA
Advogado(s):
Pelo exposto, extingo este feito, sem resolução do mérito, face a ausência de condições da presente ação, em especial, interesse processual
(utilidade da via), com fulcro no artigo 485, VI do CPC. Sem custas. Expedientes necessários.P. R. I.

Processo nº 0000127-93.2018.8.18.0077
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Autor:
Advogado(s):
Réu: KLAUFF PEREIRA DE SANTANA
Advogado(s):
Pelo exposto, julgo procedente a presente Medida Protetiva de Urgência com base no artigo 22 da Lei 11340/2006, a fim de confirmar a(s)
medida(s) protetiva(s) deferida(s) liminarmente(s), cujos efeitos cessam após o término do prazo conferido na decisão liminar, ou a partir desta
decisão, em caso de não ter havido fixação de termo final. De consequência, extingo o processo com resolução de mérito (art. 487, I, do CPC).
Sem custas e honorários. P. R. I. Ciência ao Ministério Público. Arquive-se

Processo nº 0000352-84.2016.8.18.0077
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Autor:
Advogado(s):
Réu: RODRIGO TEIXEIRA BRITO
Advogado(s):
ANTE O EXPOSTO, extingo o processo, sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, VI, do Código de Processo Civil, em razão da ausência
superveniente do interesse de agir. Sem custas e honorários. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, com a devida baixa. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Ciência ao MP.

Processo nº 0000464-19.2017.8.18.0077
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Autor:
Advogado(s):
Réu: JOSE NETO DIAS PONTES
Advogado(s):
Pelo exposto, extingo este feito, sem resolução do mérito, face a ausência de condições da presente ação, em especial, interesse processual
(utilidade da via), com fulcro no artigo 485, VI do CPC. Sem custas. Expedientes necessários. P. R. I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (JECC Valença do Piauí - Sede de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000063-23.2014.8.18.0110
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: RAIMUNDO NONATO BRITO DO NASCIMENTO
Advogado(s): JANDER MARTINS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6616)
Executado(a): MARIA NUMA DE SOUZA, VAN MOTOS
Advogado(s): JOAQUIM DE MORAES REGO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10104)
ATO ORDINATÓRIO: (De ordem do MMº. Juiz de Direito Titular do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Valença do Piauí, intima-se
a exequente, por seu advogado, para ciência da certidão expedida às fls. 130 dos autos).

AVISO DE INTIMAÇÃO (JECC Valença do Piauí - Sede de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000035-50.2017.8.18.0110
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUCIANO DE CARVALHO E SILVA
Advogado(s): JOSE ALEXINALDO ALVINO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 9570)
Réu: RITA GONÇALVES NETA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: (De ordem do MMº. Juiz de Direito Titular do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Valença do Piauí, Dr.
Franco Morette Felício de Azevedo, intima-se o exequente acerca do mandado de penhora devidamente cumprido, anexo aos autos).
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15.425. SENTENÇA - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1403539 

15.426. SENTENÇA - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1403785 

16. EXPEDIENTE CARTORÁRIO 
[]

16.1. EDITAL DE PROCLAMAS1403512 

Processo nº 0000888-63.2014.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDO VILARINHO DA SILVA
Advogado(s): JOÃO ALVES DE LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 6006-A)
Réu: AEROS - FUNDO DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR
Advogado(s): LUIZ CARLOS ROCHA JUNIOR(OAB/SÃO PAULO Nº 167132)
Sentença: "(....) Diante do exposto, com arrimo no artigo 487, inciso I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pleito autoral, tendo em vista a
escolha errônea da forma de cobrança do valor pleiteado, devendo ser realizado em procedimento próprio da liquidação em comento. Custas e
honorários na forma da lei, os quais fixo em 10% (dez por cento) do valor da causa. Publique-se. Registre-se. Intimem-se."

Processo nº 0000150-76.2014.8.18.0110
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOÃO DE SOUSA RULIM, RAIMUNDA LIMA RULIM, MARIA RODRIGUES DE SANTANA, MARIA ALVES DA COSTA, LOURIVAL
RODRIGUES DA SILVA, FRANCISCO REINALDO PAIVA DA SILVA, ANTONIA MARIA DE ARAÚJO, JOSÉ ALVES DE PAIVA, ALMERINDA
BARBOSA LEITE, JOSÉ CARVALHO DA SILVA, FÁTIMA MARIA DA CONCEIÇÃO, SEVERINO ALVES DE MELO
Advogado(s): GLEYSENY RODRIGUES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8497)
Réu: ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE PIMENTEIRAS/PI- TRIBUNA FM
Advogado(s): JANDER MARTINS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6616)
Sentença: "(...) Diante do exposto, com arrimo no artigo 487, inciso I do CPC, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos expostos na inicial e
EXTINGO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios no importe de
10% (dez por cento) do valor da causa, além de custas judiciais, mas tais valores, considerando os benefícios da justiça gratuita pleiteados pela
postulante, com fulcro no art. 98, §3º do CPC, restam suspensos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se."

Processo nº 0000668-94.2016.8.18.0078
Classe: Monitória
Autor: ADRIANA VIEIRA NOGUIERA
Advogado(s): DAMÁSIO DE ARAÚJO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1735)
Réu: ANA LETÍCIA DE OLIVEIRA SILVA
Advogado(s):
Sentença: "(...) Ante o exposto, converto o mandado inicial em mandado executivo e decreto a citação da executada para pagar a dívida
informada pelo autor no importe de R$12.680,49 (doze mil, seiscentos e oitenta reais e quarenta e nove centavos), devidamente atualizados, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis (CPC, artigo 219, caput), contados da intimação. Fixo os honorários advocatícios em favor da parte exequente no
percentual de 05% (cinco por cento) sobre o valor da execução, conforme teor do despacho exarado em fl. 21. Não paga a dívida no prazo acima,
penhorem-se bens dos executados em quantos bastem para garantir a execução, o valor das custas e dos honorários, avalie-se os mesmos e
intime-se, inclusive do prazo para apresentar impugnação, qual seja, 15 (quinze) dias, contados da intimação. Expedientes necessários.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se."

MARIA AUXILIADORA FURTADO BALUZ, titular do 1º OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL das Pessoas Naturais da cidade de PARNAÍBA, Estado PI,
na forma da Lei, etc.
FAZ SABER, que pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo Art. 1.525 do Código Civil Brasileiro, os nubentes abaixo
relacionados: 1º) BERNARDO DO NASCIMENTO ALBINO, SOLTEIRO, SOLDADOR(A), natural de BURITI DOS LOPES - PI, filho de
BENEDITO ALBINO DO NASCIMENTO NETO e MARIA ANTONIA DO NASCIMENTO; e IRLEUDA DA SILVA NUNES, SOLTEIRA, DO LAR,
natural de PARNAIBA - PI, filha de FRANCISCO DE ASSIS NUNES e ROSA MARIA DA SILVA; 2º) IGOR LUAN DA SILVA CARVALHO,
DIVORCIADO, GERENTE COMERCIAL, natural de PARNAIBA - PI, filho de MARIA TERESA DA SILVA CARVALHO; e MIKAELE SILVA
SOUZA, SOLTEIRA, AUTÔNOMO(A), natural de PARNAIBA - PI, filha de FABIO DOS REIS SOUZA e FRANCISCA KELCIA SILVA SOUZA; 3º)
ANTONIO DE PADUA CARVALHO ALMEIDA, SOLTEIRO, VIGILANTE, natural de PARNAIBA - PI, filho de JOÃO ALMEIDA DE JESUS e
MARIA DE FATIMA CARVALHO ALMEIDA; e LOYSYANE VIANA BATISTA, SOLTEIRA, ESTUDANTE, natural de TERESINA - PI, filha de
RAIMUNDO RIVALDO BATISTA e MARIA LUCIA GOMES VIANA; 4º) DAVID DA PAIXÃO SANTOS SOUZA, SOLTEIRO, AÇOUGUEIRO(A),
natural de PARNAIBA - PI, filho de MARIA DO SOCORRO SANTOS SOUZA; e GISELE DE OLIVEIRA ROCHA, SOLTEIRA, VENDEDOR(A),
natural de PARNAIBA - PI, filha de REGINA CELIA DE OLIVEIRA ROCHA; 5º) FRANCISCO JUNIO SILVA RODRIGUES, SOLTEIRO,
AUTÔNOMO(A), natural de PARNAIBA - PI, filho de PEDRO JOSÉ RODRIGUES e LUCILDA SILVA RODRIGUES; e ÉRICA VITÓRIA SOUZA
RUBIN, SOLTEIRA, RECEPCIONISTA, natural de PARNAIBA - PI, filha de JUSTINO PEREIRA RUBIN e LUCIENE DA SILVA SOUZA; 6º)
MAXWELL ARAUJO SILVA, SOLTEIRO, AUTÔNOMO(A), natural de PARNAIBA - PI, filho de CARLOS ROBERTO SOUSA SILVA e
RAIMUNDA NONATA DE SOUSA ARAUJO; e MARIA ISABELLE DOS SANTOS ARAUJO, SOLTEIRA, RECEPCIONISTA, natural de
PARNAIBA - PI, filha de COSMO MACHADO DE ARAÚJO e ELIZETE ALVES DOS SANTOS; 7º) FRANCISCO ELIOMAR DOS SANTOS
OLIVEIRA, SOLTEIRO, OPERADOR DE LOJAS, natural de PARNAIBA - PI, filho de MARIA DAS GRAÇAS DOS SANTOS OLIVEIRA; e
GABRIELA MENEZES SALES, SOLTEIRA, AUXILIAR DE COZINHA, natural de PARNAIBA - PI, filha de ADRIANA MENEZES SALES; 8º)
ANTONIO ARISTÓTELES DA SILVA FILHO, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, natural de ACARAU - CE, filho de ANTONIO ARISTÓTELES DA
SILVA e MARIA INES DA SILVA; e MAYARA ARAÚJO CALDAS, SOLTEIRA, AUTÔNOMO(A), natural de SANTA QUITERIA DO MARANHAO -
MA, filha de JOSÉ AUGUSTO CARDOSO CALDAS e DOURIZETE DA SILVA ARAÚJO; 9º) JOÃO MATHEUS DA SILVA E SILVA, SOLTEIRO,
natural de ARAIOSES - MA, filho de FRANCISCO RONALDO LIMA DA SILVA e MARCELA MOREIRA DA SILVA; e PAULA PEREIRA VAZ,
SOLTEIRA, AUTÔNOMO(A), natural de PARNAIBA - PI, filha de ELIZABETE MENDES PEREIRA e ANTONIO CARLOS DOS SANTOS BRAZ;
10º) ANTONIO CLÁUDIO LIMA JUNIOR, SOLTEIRO, ESTUDANTE, natural de PARNAIBA - PI, filho de ANTONIO CLÁUDIO LIMA e MARIA
MARTINS SARAIVA; e PATRICIA BARROS DO NASCIMENTO, SOLTEIRA, ENCARREGADO GERAL, natural de PARNAIBA - PI, filha de
FRANCISCO DAS CHAGAS PESSÔA DO NASCIMENTO e IVONEIDE FONTENELE BARROS DO NASCIMENTO; Requereram habilitação para
casamento. Quem tiver conhecimento de algum impedimento e ou causa suspensiva Art. 1.521 e 1.523 do Código Civil, poderá apresentá-lo por
escrito perante este Cartório.
MARIA AUXILIADORA FURTADO BALUZ
Oficial(a)
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